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ArtigoF

1. AUniãorespeitaráaidentidadenacionaldosEstados
-membros,cujossistemasdegovernosefundamnos
princípiosdemocráticos.

2.AUniãorespeitaráosdireitosfundamentaistalcomo
osgaranteaConvençãoEuropeiadeSalvaguardados

DireitosdoHomemedasLiberdadesFundamentais,as
sinadaemRomaem4deNovembrode1950,etalcomo
resultamdastradiçõesconstitucionaiscomunsaosEsta
dos-membros,enquantoprincípiosgeraisdodireitoco
munitário.

3.AUniãodotar-se-ádosmeiosnecessáriosparaatingir
osseusobjectivoserealizarcomêxitoassuaspolíticas.

TITULOII

TRATADOQUEINSTITUIACOMUNIDADEEUROPEIA(*)

SUAMAJESTADE OREIDOSBELGAS,

OPRESIDENTEDAREPÚBLICAFEDERALDAALEMANHA,

OPRESIDENTEDAREPÚBLICAFRANCESA,

OPRESIDENTEDAREPÚBLICAITALIANA,

SUAALTEZAREALAGRÃ-DUQUESADOLUXEMBURGO,

SUAMAJESTADE ARAINHADOSPAÍSESBAIXOS,

DETERMINADOS aestabelecerosfundamentosdeumauniãocadavezmais estreitaentreospovos
europeus,

DECIDIDOSaassegurar,medianteumaacçãocomum,oprogressoeconómicoesocialdosseuspaíses,
eliminandoasbarreirasquedividemaEuropa,

FIXANDOcomoobjectivoessencialdosseusesforçosamelhoriaconstantedascondiçõesdevidaede
trabalhodosseuspovos,

RECONHECENDOqueaeliminaçãodosobstáculosexistentesrequerumaacçãoconcertadatendoem
vistagarantiraestabilidadenaexpansãoeconómica,oequilíbrionastrocascomerciaisealealdadena
concorrência,

PREOCUPADOSemreforçaraunidadedassuaseconomiaseasseguraroseudesenvolvimentoharmo
niosopelareduçãodasdesigualdadesentreasdiversasregiõesedoatrasodasmenosfavorecidas,

DESEJOSOSdecontribuir,mercê deumapolíticacomercialcomum,paraasupressãoprogressivadas
restriçõesaocomérciointernacional,

PRETENDENDOconfirmarasolidariedadequeligaaEuropaeospaísesultramarinos,edesejando
assegurarodesenvolvimentodaprosperidadedestes,emconformidadecomosprincípiosdaCartadas
NaçõesUnidas,

RESOLVIDOSaconsolidar,pelauniãodosseusrecursos,adefesadapazedaliberdadeeapelandopara
osoutrospovosdaEuropaquepartilhamdosseusideaisparaqueseassociemaosseusesforços,

(*)TítulocomaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.ldoTratadodaUniãoEuropeia(aseguir,
TUE).

OleitorencontraráseguidamenteumaversãoalteradacompletadoTratadoqueinstituiaComunidade
EconómicaEuropeia,talcomoresultadaentradaemvigordoTítuloIIdoTUE:«Disposiçõesque
alteramoTratadoqueinstituiaComunidadeEconómicaEuropeiacomvistaàinstituiçãodaComuni
dadeEuropeia»(artigosG.la84).
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DECIDIRAMcriarumaComunidadeEuropeiae,paraesseefeito,designaramcomoplenipotenciários:

SUAMAJESTADE OREIDOSBELGAS:

Sr.Paul-HenriSPAAK,

ministrodosNegóciosEstrangeiros;

BarãoJ.Ch.SNOYETD'OPPUERS,
secretário-geraldoMinistério dosAssuntosEconómicos,chefedadelegaçãobelgajuntodasConfe
rênciaIntergovernamental;

OPRESIDENTEDAREPUBLICAFEDERALDAALEMANHA:

Sr.DoutorKonradADENAUER,
chancelerfederal;

Sr.ProfessorDoutorWalterHALLSTEIN,
secretáriodeEstadodosNegóciosEstrangeiros;

OPRESIDENTEDAREPUBLICAFRANCESA:

Sr.ChristianPINEAU,
ministrodosNegóciosEstrangeiros;

Sr.MauriceFAURE,

secretáriodeEstadodosNegóciosEstrangeiros;

OPRESIDENTEDAREPUBLICAITALIANA:

Sr.AntonioSEGNI,
presidentedoConselhodeMinistros;

Sr.ProfessorGaetanoMARTINO,
ministrodosNegóciosEstrangeiros;

SUAALTEZAREALAGRÃ-DUQUESADOLUXEMBURGO:

Sr.JosephBECH,
chefedoGoverno,ministrodosNegóciosEstrangeiros;

Sr.LambertSCHAUS,

embaixador,chefedadelegaçãoluxemburguesajuntodaConferênciaIntergovernamental;

SUAMAJESTADEARAINHADOSPAÍSESBAIXOS:

Sr.JosephLUNS,
ministrodosNegóciosEstrangeiros;

Sr.J.LINTHORSTHOMAN,
chefedadelegaçãoneerlandesajuntodaConferênciaIntergovernamental.

OSQUAIS,depoisdeteremtrocadoosseusplenospoderesreconhecidosemboaedevidaforma,acorda
ramnoseguinte:
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PARTEI

OSPRINCÍPIOS

Artigo1°.

PelopresenteTratado,asAltasPartesContratantesinsti
tuementresiumaComunidadeEuropeia.

Artigo2o.(*)

AComunidadetemcomomissão,atravésdacriaçãode
ummercadocomumedeumaUniãoEconómicaeMo

netáriaedaaplicaçãodaspolíticasouacçõescomunsa
quesereferemosartigos3o.e3o.-A,promover,emtodaa
Comunidade,odesenvolvimentoharmoniosoeequili
bradodasactividadeseconómicas,umcrescimentosus
tentávelenãoinflacionistaquerespeiteoambiente,um
altograudeconvergênciadoscomportamentosdaseco
nomias,umelevadoníveldeempregoedeprotecçãoso
cial,oaumentodoníveledaqualidadedevida,acoesão
económicaesocialeasolidariedadeentreosEstados
-membros.

h)AaproximaçãodaslegislaçõesdosEstados-membros
namedidadonecessárioparaofuncionamentodo
mercadocomum;

i) UmapolíticasocialqueincluiumFundoSocialEuro
peu;

j)Oreforçodacoesãoeconómicaesocial;

k)Umapolíticanodomíniodoambiente;

1) Oreforçodacapacidadeconcorrencialdaindústria
daComunidade;

m)Apromoçãodainvestigaçãoedodesenvolvimento
tecnológico;

n)Oincentivoàcriaçãoeaodesenvolvimentoderedes
transeuropeias;

o)Umacontribuiçãoparaarealizaçãodeumelevadoní
veldeprotecçãodasaúde;

p)Umacontribuiçãoparaumensinoeumaformaçãode
qualidade,bemcomoparaodesenvolvimentodascul
turasdosEstados-membros;

q)Umapolíticanodomíniodacooperaçãoparaodesen
volvimento;

r)A associaçãodospaíseseterritóriosultramarinos,
tendoporobjectivoincrementarastrocascomerciais
eprosseguiremcomumoesforçodedesenvolvimento
económicoesocial;

s) Umacontribuiçãoparaoreforçodadefesadoscon
sumidores;

t)Medidasnosdomíniosdaenergia,daprotecçãocivile
doturismo.

Artigo3o.-A(***)

1. Paraalcançarosfinsenunciadosnoartigo2o.,aac
çãodosEstados-membrosedaComunidadeimplica,nos
termosdodispostoesegundoocalendárioprevistono
presenteTratado,aadopçãodeumapolíticaeconómica
baseadanaestreitacoordenaçãodaspolíticaseconómicas
dosEstados-membros,nomercadointernoenadefinição
deobjectivoscomuns,econduzidadeacordocomoprin
cípiodeumaeconomiademercadoabertoedelivrecon
corrência.

2. Paralelamente,nostermosdodispostoesegundoo
calendárioeosprocedimentosprevistosnopresenteTra
tado,essaacçãoimplicaafixaçãoirrevogáveldastaxasde
câmbioconducenteàcriaçãodeumamoeda única,o
ECU,eadefiniçãoeconduçãodeumapolíticamonetária
edeumapolíticacambialúnicas,cujoobjectivoprimor
dialéamanutenção daestabilidadedospreçose,sem

Artigo3o.(**)

Paraalcançarosfinsenunciadosnoartigo2?,aacçãoda
Comunidadeimplica,nostermosdodispostoesegundo
ocalendárioprevistonopresenteTratado:

a) Aeliminação,entreosEstados-membros,dosdireitos
aduaneirosedasrestriçõesquantitativasàentradaeà
saídademercadorias,bemcomodequaisqueroutras
medidasdeefeitoequivalente;

b) Umapolíticacomercialcomum;

c) Ummercadointernocaracterizadopelaabolição,en
treosEstados-membros,dosobstáculosàlivrecircu
laçãodemercadorias,depessoas,deserviçosede
capitais;

d) Medidasrelativasàentradaeàcirculaçãodepessoas
nomercadointerno,deacordocomodispostonoar
tigoÍOOR-C;

e) Umapolíticacomumnodomíniodaagriculturaedas
pescas;

f) Umapolíticacomumnodomíniodostransportes;

g) Umregimequegarantaqueaconcorrêncianãoseja
falseadanomercadointerno;

(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.2TUE.
(**)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.3TUE. (***)AditadopeloartigoG.4TUE.
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daspelopresenteTratadoepelosEstatutosdoSEBCe
doBCE,adiantedesignadospor«EstatutosdoSEBC»,
quelhevêmanexos.

Artigo4°-B(***)

ÉinstituídoumBancoEuropeudeInvestimento,queac
tuaránoslimitesdasatribuiçõesquelhesãoconferidas
pelopresenteTratadoepelosEstatutosquelhevêm
anexos.

prejuízodesseobjectivo,oapoioàspolíticaseconómicas
geraisnaComunidade,deacordocomoprincípiodeuma
economiademercadoabertoedelivreconcorrência.

3. EssaacçãodosEstados-membrosedaComunidade
implicaaobservânciadosseguintesprincípiosorientado
res:preçosestáveis,finançaspúblicasecondiçõesmonetá
riassólidasebalançadepagamentossustentável.

Artigo}°.-B(*)

AComunidadeactuaránoslimitesdasatribuiçõesquelhe
sãoconferidasedosobjectivosquelhesãocometidosdos
pelopresenteTratado.

Nosdomíniosquenãosejamdassuasatribuiçõesexclusi
vas,aComunidadeintervemapenas,deacordocomo
princípiodasubsidiariedade,seenamedidaemqueos
objectivosdaacçãoencaradanãopossamsersuficiente
menterealizadospelosEstados-membros,epossampois,
devidoàdimensãoouaosefeitosdaacçãoprevista,ser
melhoralcançadosaonívelcomunitário.

AacçãodaComunidadenãodeveexcederonecessário
paraatingirosobjectivosdopresenteTratado.

Artigo4o.(**)

1. ArealizaçãodastarefasconfiadasàComunidadeé
asseguradapor:

— umParlamentoEuropeu;

— umConselho;

— umaComissão;

— umTribunaldeJustiça;

— umTribunaldeContas.

CadaInstituiçãoactuanoslimitesdasatribuiçõesecom
petênciasquelhesãoconferidaspelopresenteTratado.

2. O ConselhoeaComissãosãoassistidosporum
ComitéEconómicoeSocialeporumComitédasRe
giões,comfunçõesconsultivas.

Artigo4o.-A(***)

Sãoinstituídos,deacordocomosprocedimentosprevis
tosnopresenteTratado,umSistemaEuropeudeBancos
Centrais,adiantedesignadopor«SEBC»,eumBanco
CentralEuropeu,adiantedesignadopor«BCE»,osquais
actuarãonoslimitesdasatribuiçõesquelhessãoconferi

Artigo5o.

OsEstados-membrostomarãotodasasmedidas gerais
ouespeciaiscapazesdeassegurarocumprimentodas
obrigaçõesdecorrentesdopresenteTratadoouresultan
tesdeactosdasinstituiçõesdaComunidade.Os Esta
dos-membrosfacilitarãoàComunidadeocumprimento
dasuamissão.

Os Estados-membrosabster-se-ãodetomarquaisquer
medidassusceptíveisdepôremperigoarealizaçãodos
objectivosdopresenteTratado.

Artigo6o.(****)

NoâmbitodeaplicaçãodopresenteTratado,esempre
juízodassuasdisposiçõesespeciais,éproibidatodae
qualquerdiscriminaçãoemrazãodanacionalidade.

OConselho,deliberandodeacordocomoprocedimento
previstonoartigo189°.-C,podeadoptarnormasdestina
dasaproibiressadiscriminação.

Artigo7?(***»*)

1. Omercadocomumseráprogressivamenteestabele
cidoaolongodeumperíododetransiçãodedozeanos.

Operíododetransiçãoserádivididoemtrêsfases,de
quatroanoscada,cujaduraçãopodesermodificadanos
termosdasdisposiçõesseguintes.

2. Cadafasecomportaráumconjuntodeacçõesque
devemseriniciadaseprosseguidassimultaneamente.

3. Apassagemdaprimeiraparaasegundafaseficará
condicionadaàverificaçãodequeoessencialdosobjec
tivosexpressamentedefinidosnopresenteTratadoparaa
primeirafasefoiefectivamenteatingidoedeque,sem
prejuízodasexcepçõesedosprocedimentosprevistos
nesteTratado,oscompromissosforamrespeitados.

(*)AditadopeloartigoG.5TUE.
(**)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.6TUE.
(***)AditadopeloartigoG.7TUE.

( **)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.8TUE.
(****»)Artigos7o.,7°-A,7?-Be7?-C:antigosartigos8?,8°-A,

8?-Be8®-C(artigoG.9TUE).
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7?-Ce28?,non?2doartigo579,noartigo59?,non?1
doartigo70?enosartigos84?,99?,100?-Ae100?-B,e
semprejuízodasdemaisdisposiçõesdopresenteTra
tado.

Omercadointernocompreendeumespaçosemfrontei
rasinternasnoqualalivrecirculaçãodasmercadorias,
daspessoas,dosserviçosedoscapitaiséasseguradade
acordocomasdisposiçõesdopresenteTratado.

Artigo7°.-B

AComissãoapresentaráumrelatórioaoConselho,antes
de31deDezembrode1988eantesde31deDezembro

de1990,sobreoestadodeadiantamentodostrabalhos
destinadosàrealizaçãodomercadointerno,noprazofi
xadonoartigo7?-A.

O Conselho,deliberandopormaioria qualificada,sob
propostadaComissão,definiráasorientaçõesecondi
çõesnecessáriasparaassegurarumprogressoequilibrado
noconjuntodossectoresabrangidos.

Artigo7°.-C

Aquandodaformulaçãodassuaspropostasdestinadasa
realizarosobjectivosenunciadosnoartigo7?-A,aCo
missãoteráemcontaaamplitudedoesforçoquecertas
economiasqueapresentamdiferençasdedesenvolvi
mentodevemsuportarduranteoperíododeestabeleci
mentodomercadointernoepodeproporasdisposições
adequadas.

Seestasdisposiçõestomaremaformadederrogações,
devemtercaráctertemporárioeimplicaromínimopos
síveldeperturbaçõesnofuncionamentodomercadoco
mum.

Estaverificaçãoseráefectuada,nofinaldoquartoano,
peloConselho,deliberandoporunanimidade,combase
numrelatóriodaComissão.Todavia,nenhumEstado
-membropodeimpediraunanimidadeinvocandoonão
cumprimentodassuasprópriasobrigações.Nafaltade
unanimidade,aprimeirafaseseráautomaticamentepro
longadaporumano.

Nofinaldoquintoano,averificaçãoseráefectuadapelo
Conselho,nasmesmascondições.Nafaltadeunanimi
dade,aprimeirafaseseráautomaticamenteprolongada
pormaisumano.

Nofinaldosextoano,averificaçãoseráefectuadapelo
Conselho,deliberandopormaioriaqualificada,combase
numrelatóriodaComissão.

4. Noprazodeummêsacontardadatadestaúltima
votação,cadaEstado-membroquetenhaficadoemmi
noria,ouqualquerEstado-membroseamaioriaexigida
nãotiversidoatingida,teráodireitodepediraoConse
lhoadesignaçãodeumainstânciadearbitragemcuja
decisãovincularátodososEstados-membroseInstitui

çõesdaComunidade.Estainstânciadearbitragemserá
compostaportrêsmembrosdesignadospeloConselho,o
qualdeliberaráporunanimidade,sobpropostadaCo
missão.

CasooConselho,noprazodeummêsacontardope
dido,nãodesigneosmembros dainstânciadearbitra
gem,estesserãodesignadospeloTribunaldeJustiça
dentrodenovoprazodeummês.

Ainstânciadearbitragemdesignaráoseuprópriopresi
dente.

A instânciadearbitragempoferiráasuadecisãono
prazodeseismesesacontardadatadavotaçãodoCon
selhoreferidanoúltimoparágrafodon?3.

5. Asegundaeaterceirafasessópodemserprolon
gadasouabreviadaspordecisãodoConselho,delibe
randoporunanimidade,sobpropostadaComissão.

6. O dispostonosnúmerosanterioresnãopodeter
porefeitooprolongamentodoperíododetransiçãopara
alémdeumtotaldequinzeanos,apartirdaentradaem
vigordopresenteTratado.

7. Semprejuízodasexcepçõesouderrogaçõesprevis
tasnopresenteTratado,otermodoperíododetransi
çãoconstituiráadatalimiteparaaentradaemvigorde
todasasdisposiçõesprevistaseparaaexecuçãodocon
juntodemedidasqueoestabelecimentodomercadoco
mumimplica.

Artigo7o.-A

AComunidadeadoptaráasmedidasdestinadasaestabe
lecerprogressivamenteomercado internoduranteum
períodoqueterminaem31deDezembrode1992,nos
termosdodispostonopresenteartigo,nosartigos7?-2J>

PARTEII(*)

ACIDADANIADAUNIÃO

Artigo8o.

1. ÉinstituídaacidadaniadaUnião.

ÊcidadãodaUniãoqualquerpessoaquetenhaanaciona
lidadedeumEstado-membro.

2. OscidadãosdaUniãogozamdosdireitoseestão
sujeitosaosdeveresprevistosnopresenteTratado.

(*)ParteIIaditadapeloartigoG.CTUE.
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QualquercidadãodaUniãosepodedirigir-seaoProve
dordeJustiçainstituídonostermosdodispostonoartigo
138P.-E.

ArtigoS°.-E

A Comissão apresentaráaoParlamentoEuropeu,ao
ConselhoeaoComitéEconómicoeSocial,até31deDe
zembrode1993,eposteriormentedetrêsemtrêsanos,
umrelatóriosobreaaplicaçãodasdisposiçõesdapresente
Parte.Esserelatórioteráemcontaodesenvolvimentoda
União.

Combasenessesrelatórios,esemprejuízodasdemaisdis
posiçõesdopresenteTratado,oConselho,deliberando
porunanimidade,sobpropostadaComissão,eapóscon
sultadoParlamentoEuropeu,podeaprovardisposições
destinadasaaprofundarosdireitosprevistosnapresente
Parte,cujaadopçãorecomendaráaosEstados-membros,
nostermosdasrespectivasnormasconstitucionais.

PARTEIII(*)

ASPOLÍTICASDACOMUNIDADE

TÍTULOI

ALIVRECIRCULAÇÃODEMERCADORIAS

Artigo 9?

1. AComunidadeassentanumauniãoaduaneiraque
abrangeatotalidadedocomérciodemercadoriaseim
plicaaproibição,entreosEstados-membros,dedireitos
aduaneirosdeimportaçãoedeexportaçãoedequais
querencargosdeefeitoequivalente,bemcomoaadop
çãodeumapautaaduaneiracomumnassuasrelações
compaísesterceiros.

2. OdispostonocapítuloI,secçãoI,enocapítuloII
dopresentetítuloéaplicáveltantoaosprodutosoriginá
riosdosEstados-membros,comoaosproductosprove
nientesdepaísesterceirosqueseencontrememlivreprá
ticanosEstados-membros.

Artigo ICR

1. Consideram-seemlivrepráticanumEstado-mem
broosprodutosprovenientesdepaísesterceirosemrela
çãoaosquaissetenhamcumpridoasformalidadesde
importaçãoecobradoosdireitosaduaneirosouencargos
deefeitoequivalenteexigíveisnesseEstado-membro,e
quenãotenhambeneficiadodedraubaquetotaloupar
cialdessesdireitosouencargos.

Artigo8P.-A

1. QualquercidadãodaUniãogozadodireitodecir
cularepermanecerlivrementenoterritóriodosEstados
-membros,semprejuízodaslimitaçõesecondiçõesprevis
tasnopresenteTratadoenasdisposiçõesadoptadasem
suaaplicação.

2. OConselhopodeadoptardisposiçõesdestinadasa
facilitaroexercíciodosdireitosaqueserefereonúmero
anterior;salvodisposiçãoemcontráriodopresenteTra
tado,oConselhodeliberaporunanimidade,sobproposta
daComissão,eapósparecerfavoráveldoParlamentoEu
ropeu.

Artigo8o.-B

1. QualquercidadãodaUniãoresidentenumEstado
-membro quenãosejaodasuanacionalidadegozado
direitodeelegeredesereleitonaseleiçõesmunicipaisdo
Estado-membroderesidência,nasmesmascondiçõesque
osnacionaisdesseEstado.Essedireitoseráexercidosem

prejuízodasmodalidadesaadoptar,até31deDezembro
de1994,peloConselho,deliberandoporunanimidade,
sobpropostadaComissão,eapósconsultadoParla
mento Europeu;essasregraspodempreverdisposições
derrogatórias,semprequeproblemasespecíficosdeum
Estado-membroojustifiquem.

2. SemprejuízododispostonoO?3doartigo138*2e
dasdisposiçõesadoptadasemsuaaplicação,qualquerci
dadãodaUniãoresidentenumEstado-membroquenão
sejaodasuanacionalidade,gozadodireitodeelegerede
sereleitonaseleiçõesparaoParlamentoEuropeunoEs
tado-membroderesidência,nasmesmascondiçõesqueos
nacionaisdesseEstado.Essedireitoseráexercidosem

prejuízodasmodalidadesaadoptar,até31deDezembro
de1993,peloConselho,deliberandoporunanimidade,
sobpropostadaComissão,eapósconsultadoParla
mento Europeu;essasregraspodempreverdisposições
derrogatórias,semprequeproblemasespecíficosdeum
Estado-membroojustifiquem.

Artigo8°.-C

QualquercidadãodaUnião beneficia,noterritóriode
paísesterceirosemqueoEstado-membrodequeénacio
nalnãoseencontrerepresentado,deprotecçãoporparte
dasautoridadesdiplomáticaseconsularesdequalquerEs
tado-membro,nasmesmas condiçõesqueosnacionais
desseEstado.Até31deDezembrode1993,osEstados
-membros estabelecerãoentresiasregrasnecessáriase
encetarãoasnegociaçõesinternacionaisrequeridaspara
garantiressaprotecção.

Artigo8o.-D

QualquercidadãodaUniãogozadodireitodepetiçãoao
ParlamentoEuropeu,nostermosdodispostonoartigo
1389.-D.

(*)ParteIII,queagrupaasantigasPartesIIeIII(artigoG.D
TUE).



N?C224/12 JornalOficialdasComunidadesEuropeias 31.8.92

2. AComissãodeterminará,antesdofinaldoprimeiro
anoacontardadatadaentradaemvigordopresente
Tratado,osmétodosdecooperaçãoadministrativapara
aplicaçãodon?2doartigo9?,tendoemcontaanecessi
dadedesimplificar,namedidadopossível,asformalida
desimpostasaocomércio.

Antesdofinaldoprimeiroanoacontardadatadaen
tradaemvigordopresenteTratado,aComissãoadop
taráasdisposiçõesaplicáveis,nocomércioentreosEsta
dos-membros,àsmercadoriasorigináriasdeumEstado
-membro,nofabricodasquaistenhamentradoprodutos
quenãotenhamsidosubmetidosaosdireitosaduaneiros
ouencargosdeefeitoequivalentequelheseramaplicá
veisnoEstado-membroexportador,ouquetenhambe
neficiadodedraubaquetotalouparcialdessesdireitos
ouencargos.

Aoadoptarestasdisposições,aComissãoteráemconsi
deraçãoasregrasprevistasparaaeliminaçãodosdireitos
aduaneirosnaComunidadeeparaaaplicaçãoprogres
sivadapautaaduaneiracomun.

Artigo11°

OsEstados-membrostomarãotodasasmedidasadequa
das,demodo apermitiraosgovernosaexecução,nos
prazosfixados,dasobrigaçõesquelhesincumbem,em
matéria dedireitosaduaneiros,porforçadopresente
Tratado.

Artigo14°

1. Paracadaproduto,odireitodebaseapartirdo
qualdevemserefectuadasassucessivasreduçõeséo
aplicadoem1 deJaneirode1957.

2. O calendáriodasreduçõeséfixadodaseguinte
forma:

a)Duranteeprimeirafase,aprimeirareduçãoefectuar
-se-áumanoapóseentradaemvigordopresente
Tratado:asegunda,dezoitomesesdepois;aterceira,
nofinaldoquartoanoacontardadatadaentrada
emvirgordesteTratado;

b)Duranteasegundafase,efectuar-se-áumaredução
dezoitomesesapósoiníciodestafase;umasegunda
redução,dezoitomesesapósaanterior;umanode
poisefectuar-se-áumaterceiraredução;

c)Asreduçõesaindaporrealizarefectuar-se-ãodurante
aterceirafase;oConselho,deliberandopormaioria
qualificada,sobpropostadaComissão,fixaráoca
lendáriodestasreduções,pormeiodedirectivas.

3. Aquandodaprimeiraredução,osEstados-membros
aplicarãoentresi,sobrecadaproduto,umdireitoigual
aodireitodebasediminuídode10%.

Emcadareduçãoulterior,cadaEstado-membrodevedi
minuiroconjuntodosseusdireitos,porformaaquea
receitaaduaneiratotal,talcomovemdefinidanon?4,
sejadiminuídade10%,devendoareduçãosobrecada
produtoserdepelomenos 5% dodireitodebase.

Todavia,paraosprodutossobreosquaissubsistaumdi
reitoaindasuperiora30%,cadareduçãodeveserde
pelomenos 10% dodireitodebase.

4. ParacadaEstado-membro,areceitaaduaneirato
talreferidanon?3calcular-se-ámultiplicandoosdirei
tosdebasepelovalordasimportaçõesprovenientesdos
outrosEstados-membrosefectuadasduranteoanode

1956.

5. Os problemasespeciaissuscitadospelaaplicação
dosnúmerosanterioresserãoresolvidospormeiodedi
rectivasadotadaspeloConselho,deliberandopormaio
riaqualificada,sobpropostadaComissão.

6. OsEstados-membrosmanterão aComissãoinfor

madasobreomodo comosãoaplicadasasdisposições
acimaenunciadasrelativasàreduçãodosdireitos.OsEs
tados-membrosesforçar-se-ãoporconseguirquearedu
çãoaplicadaaosdireitossobrecadaprodutoatinja:

— nofinaldaprimeirafase,pelomenos25%dodireito
debase;

Capítulo 1

Auniãoaduaneira

Secção1

AeliminaçãodosdireitosaduaneirosentreosEstados-membros

Artigo12°.

OsEstados-membrosabster-se-ãodeintroduzirentresi
novosdireitosaduaneirosdeimportaçãoedeexportação
ouencargosdeefeitoequivalenteedeaumentaraqueles
quejáaplicamnassuasrelaçõescomerciaismútuas.

Artigo13°

1. Osdireitosaduaneirosdeimportação,emvigoren
treosEstados-membros, serãoporestesprogressiva
mente suprimidosduranteoperíododetransição,nos
termosdosartigos14?e15?

2. Os encargosde efeitoequivalenteaosdireitos
aduaneirosdeimportação,emvigorentreosEstados
-membros,serãoporestesprogressivamentesuprimidos
duranteoperíododetransição.AComissãofixará,por
meio dedirectivas,ocalendáriodestasupressão,regu
lando-sepelasdisposiçõesconstantesdosn?s2e3do
artigo14?,bemcomopelasdirectivasadoptadaspelo
Conselhonotermosdon?2domesmoartigo.



31.8.92 JornalOficialdasComunidadesEuropeias N?C224/13

— nofinaldasegundafase,pelomenos50%dodireito
debase.

SeaComissãoverificarqueexisteoriscodesenãopo
derematingirosobjectivosdefinidosnoartigo13?eas
percentagensfixadasnopresentenúmero,dirigiráaos
Estados-membrostodasasrecomendaçõesadequadas.

7. Asdisposiçõesdopresenteartigopodemseraltera
daspeloConselho,deliberandoporunanimidade,sob
propostadaComissão,eapósconsultadoParlamento
Europeu.

Artigo15°

1. Semprejuízododispostonoartigo14?,qualquer
Estado-membropode,duranteoperíododetransição,
suspender,totalouparcialmente,acobrançadosdireitos
aplicadosaosprodutosimportadosdosoutrosEstados
-membros.EsseEstado-membroinformarádessefactoos
outrosEstados-membroseaComissão.

2. OsEstados-membrosdeclaram-sedispostosaredu
zirosseusdireitosaduaneiros,unsemrelaçãoaosou
tros,mais rapidamentedoqueseencontraprevistono
artigo14?,seasuasituaçãoeconómicageraleasitua
çãodosectoremcausalhopermitirem.

Paraoefeito,aComissãodirigirárecomendaçõesaos
Estados-membrosemcausa.

Artigo16°.

OsEstados-membrossuprimirãoentresi,omais tardar
nofinaldaprimeirafase,osdireitosaduaneirosdeex
portaçãoeosencargosdeefeitoequivalente.

Artigo17°.

1. Asdisposiçõesdosartigos9?a15?,n?1,sãoapli
cáveisaosdireitosaduaneirosdenaturezafiscal.Toda
via,estesdireitosnãoserãotomadosemconsideração
paraocálculodareceitaaduaneiratotal,nemparaocál
culodareduçãodoconjuntodosdireitosreferidosnos
n?s3e4doartigo14?

Estesdireitosserãoreduzidosdepelomenos 10% do
direitodebase,emcadaestádioderedução.OsEstados
-membrospodemreduzi-losmaisrapidamentedoquese
encontraprevistonoartigo14?

2. OsEstados-membrosdarãoaconheceràComissão,
antesdofinaldoprimeiroanoacontardadatadaen
tradaemvigordopresenteTratado,osseusdireitos
aduaneirosdenaturezafiscal.

3. OsEstados-membrosmantêmafaculdadedesubs

tituirestesdireitosporumaimposiçãointerna,noster
mosdoartigo95?

4. QuandoaComissãoverificarqueasubstituiçãode
umdireitoaduaneirodenaturezafiscalencontrasérias

dificuldadesnumEstado-membro,autorizaráesteEstado
amanteressedireito,comacondiçãodeosuprimir,no
prazomáximodeseisanosapósaentradaemvigofdo
presenteTratado.Aautorizaçãodeveserrequeridaantes
dofinaldoprimeiroanoacontardadatadaentradaem
vigordesteTratado.

Secção2

Oestabelecimentodapautaaduaneiracomum

Artigo 18°.

OsEstados-membrosdeclaram-sedispostosacontribuir
paraodesenvolvimentodocomérciointernacionalepara
areduçãodosentravesàstrocascomerciais,concluindo
acordosquevisem,numabasedereciprocidadeede
vantagensmútuas,areduçãodosdireitosaduaneiros
abaixodonívelgeraldequepoderiamprevalecer-se,
pelofactodehavereminstituídoentresiumaunião
aduaneira.

Artigo19?

1. Nascondiçõesedentrodoslimitesaseguirprevis
tos,osdireitosdapautaaduaneiracomumserãofixados
aoníveldamédia aritméticadosdireitosaplicadosnos
quatroterritóriosaduaneirosabrangidospelaComuni
dade.

2. Osdireitostomadoscomobaseparaocálculodesta
média serãoosaplicadospelosEstados-membros em
1 deJaneirode1957.

Todavia,norespeitanteàpautaitaliana,odireitoapli
cadonãotomaráemconsideraçãoareduçãotemporária
de10%.Poroutrolado,relativamenteàsposiçõesem
queestapautacontiverumdireitoconvencional,este
substituiráodireitoaplicadoassimdefinido,comacon
diçãodenãooexcederemmais de10%. Quandoo
direitoconvencionalexcederodireitoaplicadoassimde
finidoemmais de10%,tomar-se-áeste,majorado de
10%,comobaseparaocalculodamédiaaritmética.

Norespeitanteàsposiçõespautaisenumeradasnalista
A,osdireitosquefiguramnessalistasubstituemosdirei
tosaplicadosparaocálculodamédiaaritmética.

3. Osdireitosdapautaaduaneiracomumnãopodem
exceder:

a)3% paraosprodutosindicadosnasposiçõespautais
enumeradasnalistaB;

b)10%paraosprodutosindicadosnasposiçõespautais
enumeradasnalistaC;

c)15%paraosprodutosindicadosnasposiçõespautais
enumeradasnalistaD;



N?C224/14 JornalOficialdasComunidadesEuropeias 31.8.92

d)25%paraosprodutosindicadosnasposiçõespautais
enumeradasnalistaE;quando,porém,paraestes
produtosapautadospaísesdoBeneluxfixarumdi
reitoquenãoexceda3%,estedireitoelevar-se-áa
12%paraefeitodocálculodamédiaaritmética.

4. A listaFfixaosdireitosaplicáveisaosprodutos
nelaenumerados.

5. As listasdeposiçõespautaisreferidasnopresente
artigoenoartigo20?constamdoAnexoIdopresente
Tratado.

Artigo2CP.

OsdireitosaplicáveisaosprodutosdalistaGserãofixa
dospormeiodenegociaçõesentreosEstados-membros.
CadaEstado-membropodeacrescentaroutroprodutosa
essalistaatéaolimitede2°/o dovalortotaldassuas

importaçõesprovenientesdepaísesterceiros,duranteo
anode1956.

A Comissãotomarátodasasiniciativasúteisparaque
estasnegociaçõessejaminiciadasantesdofinaldose
gundoanoacontardadatadaentradaemvigordopre
senteTratadoeconcluídasantesdofinaldaprimeira
fase.

Se,paracertosprodutos,nãosechegaraacordodentro
destesprazos,oConselho,sobpropostadaComissão,
deliberandoporunanimidadeatéaofinaldasegunda
fasee,daíemdiante,pormaioriaqualificada,fixaráos
direitosdapautaaduaneiracomum.

Artigo21°.

1. Asdificuldadestécnicasquepossamsurgirnaapli
caçãodosartigos19?e20?serãoresolvidas,noprazo
máximodedoisanosapósaentradaemvigordopre
senteTratado,pormeio dedirectivasadoptadaspelo
Conselho,deliberandopormaioriaqualificada,sobpro
postadaComissão.

2. Antesdofinaldaprimeirafase,ouomaistardar
aquandodafixaçãodosdireitos,oConselho,delibe
randopormaioriaqualificada,sobpropostadaComis
são,decidirádosajustamentosqueoequilíbriointerno
dapautaaduaneiracomumexigircomoconsequênciada
aplicaçãodasdisposiçõesconstantesdosartigos19?e
20?,tomandoemconsideração,nomeadamente,ograu
detransformaçãodasdiferentesmercadorias aquea
pautaseaplica.

Artigo22°.

AComissãodeterminará,noprazomáximodedoisanos
apósaentradaemvigordopresenteTratado,emque
medidaosdireitosaduaneirosdenaturezafiscalreferi

dosnon?2doartigo17?devemserconsideradosparao
cálculodamédia aritméticaprevistanon?1 doartigo
19?AComissãotomaráemconsideraçãooaspectopro
tectorqueestesdireitospossamcomportar.

Noprazomáximodeseismeses apóstaldeterminação,
qualquerEstado-membropodepediraaplicaçãoaopro
dutoemcausadoprocedimentoreferidonoartigo20?,
semqueolimiteprevistonesseartigolhesejaoponível.

Artigo23°.

1. Tendoemvistaaprogressivaintroduçãodapauta
aduaneiracomum,osEstados-membrosmodificarão as
suaspautasaplicáveisapaísesterceiros,nosseguintes
termos:

a)Paraasposiçõespautaisemqueosdireitosefectiva
menteaplicadosem1deJaneirode1957nãoseafas
tememmaisde15%,paramaisouparamenos,dos
direitosdapautaaduaneiracomun,estesúltimosapli
car-se-ãoapartirdofinaldoquartoanoapósaen
tradaemvigordopresenteTratado;

b)Nos restantescasos,cadaEstado-membroaplicará,
namesmadata,umdireitoquereduzade30% adi
ferençaentreodireitoefectivamenteaplicadoem1
deJaneirode1957eodapautaaduaneiracomum;

c)Estadiferençaseránovamentereduzidade30% no
finaldasegundafase;

d)Noquerespeitaàsposiçõespautaiscujosdireitosda
pautaaduaneiracomumaindanãosejamconhecidos
nofinaldaprimeirafase,cadaEstado-membroapli
cará,noprazomáximodeseismesesapósadelibera
çãodoConselhotomadanostermosdoartigo20?,os
direitosqueresultariamdaaplicaçãodasdisposições
constantesdopresentenúmero.

2. OEstado-membroquetenhaobtidoaautorização
previstanon?4doartigo17?ficarádispensadodeapli
carasdisposiçõesanterioresenquantoforválidaessaau
torizaçãoenoqueserefiraàsposiçõespautaisquedela
sejamobjecto.Findooperíododeautorização,esseEs
tado-membroaplicaráodireitoqueresultariadaaplica
çãododispostononúmeroanterior.

3. A pautaaduaneiracomumseráaplicávelintegral
mente,omaistardarnotermodoperíododetransição.

Artigo24°.

OsEstados-membrosmantêmafaculdadedemodificar

livrementeosseusdireitosaduaneirosmaisrapidamente
doqueseencontraprevistonoartigo23?,tendoemvista
oseualinhamentocomapautaaduaneiracomum.

Artigo25°

1. SeaComissãoverificarqueaproduçãonosEsta
dos-membrosdecertosprodutosconstantesdaslistasB,
CeDéinsuficienteparaoabastecimentodeumEstado
-membro,equeesteabastecimentodependetradicional
mente,emparteconsiderável,deimportaçõesprovenien
tesdepaísesterceiros,oConselho, deliberandopor
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Artigo29?

Noexercíciodasfunçõesquelhesãoconfiadasporforça
dodispostonapresentesecção,aComissãoorientar
-se-á:

a)Pelanecessidadedepromoverastrocascomerciais
entreosEstados-membrosepaísesterceiros;

b)PelaevoluçãodascondiçõesdeconcorrêncianaCo
munidade,desdequeessaevoluçãotenhaporefeito
aumentarocompetitividadedasempresas;

c)PelasnecessidadesdeabastecimentodaComunidade
emmatérias-primas eprodutossemiacabadoscui
dandoquesenãofalseiem,entreosEstados-mem
bros,ascondiçõesdeconcorrênciarelativasaprodu
tosacabados;

d)Pelanecessidadedeevitarperturbaçõesgravesnavida
económicadosEstados-membrosedeassegurarode
senvolvimentoracionaldaproduçãoeaexpansãodo
consumonaComunidade.

Capítulo2

AeliminaçãodasrestriçõesquantitativasentreosEsta
dos-membros

maioriaqualificada,sobpropostadaComissão,conce
derácontingentespautais,comdireitoreduzidoounulo,
aoEstado-membrointeressado.

Taiscontingentesnãopodemexcederoslimitespara
alémdosquaissejamdereceartransferênciasdeactivi
dadesqueredundememdetrimentodeoutrosEstados
-membros.

2. No quedizrespeitoaosprodutosconstantesde
listaE,bemcomoaosdalistaG,cujastaxastenhamsido
fixadasdeacordocomoprocessoprevistonoterceiro
parágrafodoartigo20?,aComissãoconcederá,apedido
dequalquerEstado-membrointeressado,contingentes
pautaiscomdireitoreduzidoounulo,casoumamu
dançanasfontesdeabastecimentoouumabastecimento
insuficientenaComunidadesejadenaturezaacausar
efeitosprejudiciaisnasindústriastransformadorasdesse
Estado-membro.

Taiscontingentesnãopodemexcederoslimitespara
alémdosquaissejamdereceartransferênciasdeactivi
dadesqueredundememdetrimentodeoutrosEstados
-membros.

3. Noquedizrespeitoaosprodutosenumeradosno
AnexoIIdopresenteTratado,aComissãopodeautori
zarqualquerEstado-membroasuspender,notodoou
emparte,acobrançadosdireitosaplicáveis,ouconce
derlhecontingentespautaiscomdireitoreduzidoou
nulo,desdequedetalnãoadvenhamperturbaçõesgra
vesnomercadodosprodutosemcausa.

4. A Comissãoexaminaráperiodicamenteoscontin
gentespautaisconcedidosnostermosdopresenteartigo.

Artigo26?

AComissãopodeautorizarumEstado-membro,queen
frentedificuldadesespeciais,aprotelarareduçãoouo
aumento,previstosnoartigo23?,dosdireitosdecertas
posiçõesdesuapauta.

Aautorizaçãosópodeserconcedidaporumperíodoli
mitadoeunicamenteparaumconjuntodeposiçõespau
taisquenãorepresentamparaoEstadoemcausamais
de5% dovalordassuasimportaçõesprovenientesde
paísesterceiroseefectuadasduranteoúltimoanodeque
existamdadosestatísticos.

Artigo27?

Antes dofinaldaprimeirafase,osEstados-membros
procederão,namedidaemquetalfornecessário,àapro
ximaçãodassuasdisposiçõeslegislativas,regulamentares
eadministrativasemmatériaaduaneira.Paraoefeito,a
ComissãodirigiráaosEstados-membrostodasasreco
mendaçõesadequadas.

Artigo28°.

OConselho,deliberandopormaioria qualificada,sob
propostadaComissão,decidiráquaisquermodificações
oususpensõesautónomasdosdireitosdapautaadua
neiracomum.

Artigo3CP.

Semprejuízodasdisposiçõesseguintes,sãoproibidas,
entreosEstados-membros,asrestriçõesquantitativasà
importação,bemcomotodasasmedidasdeefeitoequi
valente.

Artigo31?

OsEstados-membrosabster-se-ãodeintroduzir,entresi,
novasrestriçõesquantitativasemedidasdeefeitoequiva
lente.

Todavia,estaobrigaçãoapenassubsistenoquerespeita
aoníveldeliberalizaçãoatingidoemexecuçãodasdeci
sõesdoConselhodaOrganizaçãoEuropeiadeCoopera
çãoEconómica,de14deJaneirode1955.OsEstados
-membros comunicarãoàComissão,noprazomáximo
deseismesesapósaentradaemvigordopresenteTra
tado,assuaslistasdeprodutosliberalizadosemexecu
çãodessasdecisões.Taislistasserãoconsolidadasentre
osEstados-membros.

Artigo32?

Os Estados-membrosabster-se-ão,nassuastrocasco
merciaisrecíprocas,detornarmaisrestritivososcontin
genteseasmedidas deefeitoequivalenteexistentesà
datadaentradaemvigordopresenteTratado.
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Estescontingentesdevemestarsuprimidosomaistardar
notermodoperíododetransição.Duranteesteperíodo
oscontingentesserãoprogressivamentesuprimidosnos
termosdasdisposiçõesseguintes.

Artigo33?

1. UmanoapósaentradaemvigordopresenteTra
tado,cadaumdosEstados-membrostransformaráos
contingentesbilateraisabertòsaoutrosEstados-membros
emcontingentesglobaisacessíveis,semdiscriminação,a
todososoutrosEstados-membros.

Namesmadata,osEstados-membrosaumentarãoocon
juntodoscontingentesglobaisassimestabelecidosde
modo arealizar, relativamenteaoanoanterior, um
acréscimodepelomenos20%doseuvalortotal.Toda
via,cadaumdoscontingentesglobaisporprodutoserá
aumentadodepelomenos 10%.

Oscontingentesserãoaumentadosanualmente,emrela
çãoaoanoanterior,segundoasmesmas regrasenas
mesmasproporções.

Oquatroaumentoefectuar-se-ánofinaldoquatroano
acontardadatadaentradaemvigordopresenteTra
tado;oquinto,umanoapósoiníciodasegundafase.

2. Quando,nocasodeumprodutonãoliberalizado,
ocontingenteglobalnãoatingir3%daproduçãonacio
naldoEstadoemcausa,estabelecer-se-á,noprazomá
ximodeumanoapósaentradaemvigordopresente
Tratado,umcontingentedepelomenos3% dessapro
dução.Estecontingenteseráelevadopara4%depoisdo
segundoanoepara5% depoisdoterceiroano.Segui
damente,esseEstado-membroaumentaráanualmenteo
contingentedepelomenos 15%.

Quandonãoexistaproduçãonacional,aComissãofi
xará,pormeio dedecisão,umcontingenteadequado.

3. Nofinaldodécimoano,cadacontingentedeveser
depelomenos20% daproduçãonacional.

4. SeaComissãoverificar,pormeiodedecisão,que
asimportaçõesdeumproduto,durantedoisanosconse
cutivos,foraminferioresaocontingenteaberto,estecon
tingenteglobalnãopodesertomadoemconsideração
paraefeitosdocálculodovalortotaldoscontingentes
globais.Nestecaso,oEstado-membrosuprimiráocon
tingentamentodesseproduto.

5. Para os contingentesquerepresentemmais de
20% daproduçãonacionaldoprodutoemcausa,o
Conselho,deliberandopormaioriaqualificada,sobpro
postadaComissão,podereduzirapercentagemmínima
de10% fixadanon?1.Estamodificaçãonãopode,to
davia,prejudicaraobrigaçãodeacréscimoanualde
20% dovalortotaldoscontingentesglobais.

6. OsEstados-membrosquetenhamidoparaalémdas
suasobrigaçõesnoquerespeitaaoníveldeliberalização
atingidoemexecuçãodasdecisõesdoConselhodaOr
ganizaçãoEuropeiadeCooperaçãoEconómica,de14de
Janeirode1955,podemtomaremconsideraçãoovo
lumedasimportaçõesliberalizadasporviaautónomano
cálculodoaumentototalanualde20% previstono
n?1.Estecálculoserásubmetidoàaprovaçãopréviada
Comissão.

7. DirectivasadoptadaspelaComissãodeterminarãoo
processoeocalendáriodasupressão,entreosEstados
-membros,dasmedidasexistentesàdatadaentradaem
vigordopresenteTratadoquetenhamefeitoequivalente
aodoscontingentes.

8. SeaComissãoverificarqueaaplicaçãododisposto
nopresenteartigo,especialmentenoquerespeitaàsper
centagens,nãopermiteasseguraranaturezaprogressiva
dasupressãoprevistanosegundoparágrafodoartigo
32?,oConselho,sobpropostadaComissão,deliberando
porunanimidadeduranteaprimeirafasee, daíem
diante,pormaioria qualificada,podemodificar opro
cessoreferidonopresenteartigoeproceder,emparticu
lar,aoaumentodaspercentagensfixadas.

Artigo34?

1. Sãoproibidas,entreosEstados-membros,asrestri
çõesquantitativasàexportação,bemcomotodasasme
didasdeefeitoequivalente.

2. OsEstados-membrossuprimirão,omaistardarno
finaldaprimeirafase,asrestriçõesquantitativasàexpor
taçãoetodasasmedidasdeefeitoequivalenteexistentes
àdatadaentradaemvigordopresenteTratado.

Artigo35?

Os Estados-membrosdeclaram-sedispostosaeliminar,
unsemrelaçãoaosoutros,asrestriçõesquantitativasà
importaçãoeàexportaçãomais rapidamentedoquese
encontraprevistonosartigosanteriores,seasuasituação
económicageraleasituaçãodosectoremcausalhoper
mitirem.

Paraoefeito,aComissãodirigirárecomendaçõesaos
Estados-membrosemcausa.

Artigo36?

Asdisposiçõesdosartigos30?a34?,inclusive,sãoapli
cáveissemprejuízodasproibiçõesourestriçõesàimpor
tação,exportaçãooutrânsitojustificadasporrazõesde
moralidadepública,ordempúblicaesegurançapública;
deprotecçãodasaúdeedavidadaspessoaseanimaisou
depreservaçãodasplantas;deprotecçãodopatrimónio
nacionaldevalorartístico,históricoouarqueológico;ou
deprotecçãodapropriedadeindustrialecomercial.To
davia,taisproibiçõesourestriçõesnãodevemconstituir
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nemummeiodediscriminaçãoarbitrária,nemqualquer
restriçãodissimuladaaocomércioentreos Estados
-membros.

TÍTULOII

AAGRICULTURA

Artigo38°.

1. Omercadocomumabrangeaagriculturaeoco
mérciodeprodutosagrícolas.Por«produtosagrícolas»
entendem-seosprodutosdosolo,dapecuáriaeda
pesca,bemcomoosprodutosdoprimeiroestádiode
transformaçãoqueestejamemrelaçãodirectacomestes
produtos.

2. Asregrasprevistasparaoestabelecimentodomer
cadocomumsãoaplicáveisaosprodutosagrícolas,salvo
disposiçãoemcontráriodosartigos39?a46?,inclusive.

3. Osprodutosabrangidospelodispostonosartigos
39?a46?,inclusive,sãoenumeradosnalistaconstante
doAnexoIIdopresenteTratado.Todavia,noprazode
doisanosacontardadatadaentradaemvigordeste
Tratado,oConselho,deliberandopormaioria qualifi
cada,sobpropostadaComissão,decidiráquaisospro
dutosquedevemseracrescentadosaestalista.

4. Ofuncionamentoeodesenvolvimentodomercado

comumparaosprodutosagrícolasdevemseracompa
nhadosdaadopçãodeumapolíticaagrícolacomumpor
panedosEstados-membros.

Artigo39?

1. APoliticaAgrícolaComumtemcomoobjectivos:

a)Incrementaraprodutividadedaagricultura,fomen
tandooprogressotécnico,assegurandoodesenvolvi
mento racionaldaproduçãoagrícolaeautilização
óptimadosfactoresdeprodução,designadamenteda
mão-de-obra;

b)Assegurar,destemodo,umníveldevidaequitativoà
populaçãoagrícola,designadamentepeloaumentodo
rendimentoindividualdosquetrabalhamnaagricul
tura;

c)Estabilizarosmercados;

d)Garantirasegurançadosabastecimentos;

e)Assegurar preçosrazoáveisnosfornecimentosaos
consumidores.

2. NaelaboraçãodaPolíticaAgrícolaComumedos
métodosespeciaisqueelapossaimplicar,tomar-se-áem
consideração:

a)A naturezaparticulardaactividadeagrícoladecor
rentedaestruturasocialdaagriculturaedasdispari

Artigo37°.

1. Os Estados-membros adaptarãoprogressivamente
os monopólios nacionais de naturezacomercial, de
modoaque,findooperíododetransição,estejaassegu
radaaexclusãodetodaequalquerdiscriminaçãoentre
nacionaisdosEstados-membros,quantoàscondiçõesde
abastecimentoedecomercialização.

Odispostonopresenteartigoéaplicávelaqualqueror
ganismoatravésdoqualumEstado-membro,«dejure»
ou«defacto»,controle,dirijaouinfluenciesensivel
mente,directaouindirectamente,asimportaçõesouas
exportaçõesentreosEstados-membros.Estasdisposições
sãoigualmenteaplicáveisaosmonopóliosdelegadospelo
Estado.

2. Os Estados-membrosabster-se-ãodetomarqual
quernovamedida,quesejacontráriaaosprincípios
enunciadosnon?1,ouquerestrinjaoâmbitodaaplica
çãodosartigosrelativosàeliminaçãodosdireitosadua
neirosedasrestriçõesquantitativasentreosEstados
-membros.

3. O calendáriodasmedidas referidasnon?1 deve

seradaptadoàeliminaçãodasrestriçõesquantitativas
paraosmesmosprodutos,previstanosartigos30?a34?,
inclusive.

Nocasodeumprodutoestarapenassujeitoaummono
pólionacionaldenaturezacomerciainumouemvários
Estados-membros,podeaComissãoautorizarosoutros
Estados-membrosaaplicarmedidasdeprotecção,deque
fixaráascondiçõesemodalidades,enquantoaadaptação
previstanon?1 nãoestiverrealizada.

4. Nocasodeummonopóliodenaturezacomercial
comportarregulamentaçãodestinadaafacilitaroescoa
mentoouavalorizaçãodeprodutosagrícolas,devemser
tomadasmedidas paraassegurar,naaplicaçãododis
postonopresenteartigo,garantiasequivalentesparao
empregoeníveldevidadosprodutoresinteressados,to
mandoemconsideraçãooritmodasadaptaçõespossíveis
edasespecializaçõesnecessárias.

5. AsobrigaçõesdosEstados-membrossóserãováli
dasseforemcompatíveiscomosacordosinternacionais
existentes.

6. Apartirdaprimeirafase,aComissãoformularáre
comendaçõesrelativamenteàsmodalidadeseaocalendá
riosegundoosquaissedeverealizaraadaptaçãopre
vistanopresenteartigo.
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çãoedadivulgaçãodaagronomia,quepodeincluir
projectosouinstituiçõesfinanciadosemcomum;

b)Acçõescomunsdestinadasapromoveroconsumode
certosprodutos.

Artigo42°.

Asdisposiçõesdocapítulorelativoàsregrasdeconcor
rênciasósãoaplicáveisàproduçãoeaocoméricodos
produtosagrícolas,namedidaemquetalsejadetermi
nadopeloConselho,noâmbitododispostonosn?s2e3
doartigo43?eemconformidadecomoprocessoaípre
visto,tendoemcontaosobjectivosdefinidosnoartigo
39?

OConselhopode,nomeadamente,autorizaraconcessão
deauxílios:

a)Paraaprotecçãodeexploraçõesemsituaçãodesfavo
ráveldevidoacondiçõesestruturaisounaturais;

b)Noâmbitodeprogramasdedesenvolvimentoeconó
mico.

dadesestruturaisenaturaisentreasdiversasregiões
agrícolas;

b)A necessidadedeefectuargradualmenteasadapta
çõesadequadas;

c)Ofactodeaagriculturaconstituir,nosEstados-mem
bros,umsectorintimamenteligadoaoconjuntoda
economia.

Artigo40*.

1. OsEstados-membrosdesenvolverãogradualmente,
duranteoperíododetransição,edefinirão,omaistar
darnotermodesseperíodo,aPolíticaAgrícolaComum.

2. Afimdeatingirosobjectivosdefinidosnoartigo
39?,serácriadaumaorganizaçãocomumdosmercados
agrícolas.

Segundoosprodutos,estaorganizaçãoassumiráuma
dasformasseguintes:

a)Regrascomunsemmatériadeconcorrência;

b)Umacoordenaçãoobrigatóriadasdiversasorganiza
çõesnacionaisdemercado;

c)Umaorganizaçãoeuropeiademercado.

3. Aorganizaçãocomum,sobumadasformasprevis
tasnon?2,podeabrangertodasasmedidasnecessárias
paraatingirosobjectivosdefinidosnoartigo39?,de
signadamente: regulamentaçõesdospreços;subvenções
tantoàproduçãocomoàcomercializaçãodosdiversos
produtos;medidas dearmazenamentoedereporte;e
mecanismoscomunsdeestabilizaçãodasimportaçõesou
dasexportações.

A organizaçãocomumdevelimitar-seaprosseguiros
objectivosdefinidosnoartigo39?edeveexcluirtodae
qualquerdiscriminaçãoentreprodutoresouconsumido
resdaComunidade.

Umaeventualpolíticacomumdepreçosdeveassentar
emcritérioscomunseemmétodosdecálculouniformes.

4. Afimdepermitirqueaorganizaçãocomumrefe
ridanon?2atinjaosseusobjectivos,podemsercriados
umoumais fondosagrícolasdeorientaçãoegarantia.

Artigo41°.

Tendoemvistaalcançarosobjectivosdefinidosnoar
tigo39?,podeprever-se,noâmbitodaPolíticaAgrícola
Comum,nomeadamente:

a)Umacoordenaçãoeficazdoseforçosempreendidos
nosdomíniosdaformaçãoprofissional,dainvestiga

Artigo43°

1. Afimdetraçaraslinhasdirectrizesdeumapolítica
agrícolacomum,aComissãoconvocará,logoapósaen
tradaemvigordopresenteTratado,umaconferência
dosEstados-membrosparaprocederàcomparaçãodas
suaspolíticasagrícolas,efectuando,nomeadamente,o
balançodosseusrecursosenecessidades.

2. AComissão,tomandoemconsideraçãoostraba
lhosdaconferênciaprevistanon?1,eapósconsultado
ComitéEconómicoeSocial,apresentará,noprazode
doisanosacontardadatadaentradaemvigordopre
senteTratado,propostasrelativasàelaboraçãoeexecu
çãodaPolíticaAgrícolaComum,incluindoasubstitui
çãodasorganizaçõesnacionaisporumadasformasde
organizaçãocomumprevistasnon?2doartigo40?ea
execuçãodasmedidas especificadasnopresentetítulo.

Taispropostasdevemteremcontaainterdependência
dasquestõesagrícolasmencionadas nopresentetítulo.

OConselho,sobpropostadaComissão,eapósconsulta
doParlamentoEuropeu,deliberandoporunanimidade
duranteasduasprimeirasfasese,daíemdiante,por
maioriaqualificada,adoptaráregulamentosoudirectivas,
outomarádecisões,sempejuízodasrecomendaçõesque
possaformular.

3. OConselho,deliberandopormaioria qualificada,
podesubstituir,nascondiçõesprevistasnonúmeroante
rior,asorganizaçõesnacionaisdemercadopelaorgani
zaçãocomumprevistanon?2doartigo40?:
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a)SeaorganizaçãocomumofereceraosEstados-mem
bros,quesejamcontráriosaestamedidaequedispo
nhamelesprópriosdeumaorganizaçãonacionalpara
aproduçãoemcausa,garantiasequivalentesquanto
aoempregoeaoníveldevidadosprodutoresinteres
sados,tomandoemconsideraçãooritmodasadapta
çõespossíveisedasespecializaçõesnecessárias;e

b)Seessaorganizaçãoasseguraràstrocascomerciaisna
Comunidadecondiçõesanálogasàsqueexistemnum
mercadonacional.

4. Seforcriadaumaorganizaçãocomumparacertas
matérias-primas,semqueexistaaindaumaorganização
comumparaoscorrespondentesprodutostransformados,
essasmatérias-primas,quandoutilizadasemprodutos
transformadosdestinadosàexportaçãoparapaísester
ceiros,podemserimportadasdoexteriordaComuni
dade.

Taiscritériosterãoemconta,nomeadamente,ospreços
decustonacionaismédiosnoEstado-membroqueapli
caropreçomínimo,asituaçãodasdiversasempresasre
lativamenteaestespreços,bemcomoanecessidadede
promoveramelhoriaprogressivadaexploraçãoagrícola
easnecessáriasadaptaçõeseespecializaçõesnomercado
comum.

AComissãoproporáigualmentenormasreguladorasdo
processoderevisãodestescritérios,deformaaterem
contaoprogressotécnicoeacelerá-lo,aproximando
tambémgradualmenteospreçosnomercadocomum.

Taiscritérios,bemcomoasnormasreguladorasdopro
cessodasuarevisão,devemserestabelecidospeloCon
selho,deliberandoporunanimidade,duranteostrêspri
meiros anosapósaentradaemvigordopresenteTra
tado.

4. AtéqueproduzaefeitosadecisãodoConselho,os
Estados-membrospodemfixarpreçosmínimos,coma
condiçãodeoscomunicarempreviamenteàComissãoe
aosoutrosEstados-membros,paraqueelespossamapre
sentarassuasobservações.

LogoqueoConselhotenhatomadoasuadecisão,os
Estados-membrosfixarãoospreçosmínimos combase
noscritériosestabelecidosnostermosdasdisposiçõesan
teriores.

O Conselho,deliberandopormaioria qualificada,sob
propostadaComissão,poderectificarasdecisõestoma
daspelosEstados-membros,quandonãosejamconfor
mes aessescritérios.

5. Apartirdoiníciodaterceirafaseenocasode,em
relaçãoacertosprodutos,nãotersidopossívelestabele
ceroscritériosobjectivossupracitados,oConselho,deli
berandopormaioriaqualificada,sobpropostadaComis
são,podemodificarospreçosmínimosaplicadosaesses
produtos.

6. Notermodoperíododetransição,elaborar-se-á
umarelaçãodospreçosmínimos aindaexistentes. O
Conselho,deliberandosobpropostadaComissão,por
maioriadenovevotos,deacordocomaponderaçãopre
vistanon?2,primeiroparágrafo,doartigo148?,fixará
qualoregimeaaplicarnoâmbitodaPolíticaAgrícola
Comum.

Artigo44°.

1. Namedidaemqueasupressãoprogressivadosdi
reitosaduaneirosedasrestriçõesquantitativasentreos
Estados-membrossejasusceptíveldeconduzirapreços
quepossampôremperigoosobjectivosdefinidosnoar
tigo39?,épermitidoacadaEstado-membro,duranteo
períododetransição,aplicar,paracertosprodutos,de
formanãodiscriminatória,eemsubstituiçãodecontin
gentes,desdequenãodificulteaexpansãodovolume
dastrocascomerciaisprevistanon?2doartigo45?,um
sistemadepreçosmínimosabaixodosquaisasimporta
çõespodemser:

— quertemporariamentesuspensasoureduzidas;

— quersubmetidasàcondiçãodequeseefectuemaum
preçosuperioraopreçomínimofixadoparaopro
dutoemcausa.

Nosegundocaso,ospreçosmínimossãofixadossemin
cluirosdireitosaduaneiros.

2. Ospreçosmínimosnãodevemterporefeitonem
reduzirastrocascomerciaisentreosEstados-membrosà

datadaentradaemvigordopresenteTratado,nemim
pediraexpansãoprogressivadestastrocas.Ospreçosmí
nimosnãodevemaplicar-sedemaneiraaconstituirobs
táculoaodesenvolvimentodeumapreferêncianatural
entreosEstados-membros.

Artigo45°

1. Atésedarasubstituiçãodasorganizaçõesnacionais
demercadoporumadasformasdeorganizaçãocomum
previstasnon?2doartigo40?eemrelaçãoaosprodu
tosparaosquaisexistamemcertosEstados-membros:

— mecanismostendentesaasseguraraosprodutoresna
cionaisoescoamentodasuaprodução;e

3. ApartirdaentradaemvigordopresenteTratado,
oConselho,sobpropostadaComissão,estabeleceráos
critériosobjectivosaaplicarnaelaboraçãodesistemasde
preçosmínimosenafixaçãodosmesmos.
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mos fornecimientos, quandoadquiridosnomercado
mundial.

Artigo46°.

Quando,emqualquerEstado-membro,umprodutofor
submetidoaumaorganizaçãonacionaldemercadooua
outraregulamentaçãointernadeefeitoequivalenteque
afecteaconcorrênciadeproduçãosimilarnoutroEs
tado-membro,seráaplicadopelosEstados-membrosum
direitodecompensaçãoàentradadesseprodutoprove
nientedoEstado-membroemquetalorganizaçãooure
gulamentaçãoexista,amenos queesseEstadoaplique
umdireitodecompensaçãoàsaídadoreferidoproduto.

AComissãofixaráomontantedessesdireitos,namedida
emquetalfornecessáriopararestabeleceroequilíbrio;a
Comissãopodeigualmenteautorizarorecursoaoutras
medidas,dequefixaráascondiçõesemodalidades.

Artigo47°.

NorespeitanteàsfunçõesadesempenharpeloComité
EconómicoeSocial,emexecuçãodopresentetítulo,
cabeàsecçãodeagriculturamanter-seàdisposiçãoda
Comissãotendoemvistaprepararasdeliberaçõesdo
Comité,nostermosdosartigos197?e198?

— necessidadesdeimportaçao,

procurar-se-àintensificarastrocascomerciaismediantea
conclusãodeacordosoucontratosalongoprazoentre
osEstados-membrosexportadoreseimportadores.

Taisacordosoucontratosdevemtenderaeliminarpro
gressivamentetodaequalquerdiscriminaçãonaaplica
çãodestesmecanismos aosdiversosprodutoresdaCo
munidade.

A conclusãodestesacordosoucontratosocorrerádu

ranteaprimeirafase;deveter-seemcontaoprincípioda
reciprocidade.

2. No querespeitaàsquantidades,taisacordosou
contratostomarãocomobaseovolumemédiodastrocas

comerciaisentreosEstados-membrosparaosprodutos
emcausaduranteostrêsanosanterioresàentradaem

vigordopresenteTratado,prevendotambémumau
mento destevolumedentrodolimitedasnecessidades

existentes,tendoemcontaascorrentescomerciaistradi
cionais.

Noquedizrespeitoaospreços,estesacordosoucontra
tospermitirãoaosprodutoresoescoamentodasquanti
dadesnelesestabelecidasapreçosquesevãoaproxi
mando gradualmentedospreçospagosaosprodutores
nacionaisnomercadointernoopaíscomprador.

Talaproximaçãodevesertãoregularquantopossívele
estarcompletamenterealizadaomaistardarnotermodo
períododetransição.

Ospreçosserãonegociadosentreaspartesinteressadas,
noâmbitodasdirectivasadoptadaspelaComissãoparaa
aplicaçãodosdoisparágrafosanteriores.

Emcasodeprolongamentodaprimeirafase,aexecução
dosacordosoucontratosprosseguiránascondiçõesvi
gentesnofinaldoquartoanoacontardadatadaen
tradaemvigordopresenteTratado,ficandosuspensasas
obrigaçõesdeaumentodasquantidadesedeaproxima
çãodospreçosatéàpassagemparaasegundafase.

OsEstados-membrosdevemrecorreratodasaspossibili
dadesoferecidaspelassuaslegislações,designadamente
emmatériadepolíticadeimportação,tendoemvistaas
seguraraconclusãoeexecuçãodetaisacordosoucon
tratos.

3. NamedidaemqueosEstados-membrosnecessitem
dematérias-primasparaofabricodeprodutosdestina
dosàexportaçãoparaforadaComunidadeemconcor
rênciacomosprodutosdepaísesterceiros,osacordos
oucontratosacimareferidosnãopodemconstituirobstá
culoàsimportaçõesdematérias-primasefectuadaspara
essefimeprovenientesdepaísesterceiros.Todavia,esta
disposiçãonãoseráaplicável,seoConselhodecidir,por
unanimidade,concederosmontantes necessáriospara
compensaroexcessodopreçopagoporimportações
efectuadasparaessefimecombaseemtaisacordosou
contratos,emrelaçãoaopreçoincluindoportesdosmes

TÍTULOIII

ALIVRECIRCULAÇÃODEPESSOAS,DESERVIÇOSE
DECAPITAIS

Capítulo1

Ostrabalhadores

Artigo48°.

1. Alivrecirculaçãodostrabalhadoresdeveficarasse
gurada,naComunidade,omaistardarnotermodope
ríododetransição.

2. Alivrecirculaçãodostrabalhadoresimplicaaaboli
çãodetodaequalquerdiscriminaçãoemrazãodana
cionalidade,entreostrabalhadoresdosEstados-mem
bros,noquedizrespeitoaoemprego,àremuneraçãoe
demaiscondiçõesdetrabalho.

3. A livrecirculaçãodostrabalhadorescompreende,
semprejuízodaslimitaçõesjustificadasporrazõesdeor
dempública,segurançapúblicaesaúdepública,odireito
de:

a)Responderaofertasdeempregoefectivamentefeitas;
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Artigo5CP.

OEstados-membrosdevemfomentar,noâmbitodeum
programacomum,ointercâmbiodejovenstrabalhado
res.

b)Deslocar-selivremente,paraoefeito,noterritório
dosEstados-membros;

c)Residir numdosEstados-membros afimdenele
exercerumaactividadelaboral, emconformidade
comasdisposiçõeslegislativas,regulamentaresead
ministrativasqueregemoempregodostrabalhadores
nacionais;

d)PermanecernoterritóriodeumEstado-membrode
poisdeneleterexercidoumaactividadelaboral,nas
condiçõesqueserãoobjectoderegulamentosdeexe
cuçãoaestabelecerpelaComissão.

4. Odispostonopresenteartigonãoéaplicávelaos
empregosnaadministraçãopública.

Artigo51?

OConselho,deliberandoporunanimidade,sobproposta
daComissão,tomará,nodomíniodasegurançasocial,
asmedidasnecessáriasaoestabelecimentodalivrecircu

laçãodostrabalhadores,instituindo,designadamente,um
sistemequeassegureaostrabalhadoresmigrantes eàs
pessoasquedelesdependam:

a)Atotalidadedetodososperíodostomadosemconsi
deraçãopelasdiversaslegislaçõesnacionais,tanto
parafinsdeaquisiçãoemanutenção dodireitoàs
prestações,comoparaocálculodestas;

b)Opagamentodasprestaçõesaosresidentesnosterri
tóriosdosEstados-membros.

Capítulo2

Odireitodeestabelecimento

Artigo49.

ApartirdaentradaemvigordopresenteTratado,o
Conselho,deliberandodeacordocomoprocedimento
previstonoartigo189̂-BeapósconsultadoComité
EconómicoeSocial,tomará,pormeio dedirectivasou
deregulamentos, asmedidas necessáriasàrealização
progressivadalivrecirculaçãodostrabalhadores,tal
comoseencontradefinidanoartigoanterior,designada
mente(*):

a)Assegurandoumacolaboraçãoestreitaentreosservi
çosnacionaisdeemprego;

b)Eliminando,sistemáticaegradualmente,tantopos
procedimentosepráticasadministrativas,comoos
prazosdeacessoaosempregosdisponíveis,decorren
tes,querdalegislaçãonacional,quedeacordosante
riormenteconcluídosentreosEstados-membros,cuja
manutenção constituaobstáculoàliberalizaçãodos
movimentosdostrabalhadores;

c)Eliminando,sistemáticaegradualmente,todosospra
zoseoutrasrestriçõesprevistas,quernalegislação
nacional,queremacordosanteriormenteconcluídos
entreosEstados-membros,queimponhamaostraba
lhadoresdosoutrosEstados-membroscondiçõesdife
rentesdasqueseaplicamaostrabalhadoresnacionais
quantoàlivreescolhadeumemprego;

d)Criandomecanismosadequadosapôremcontactoas
ofertasepedidosdeempregoeafacilitaroseuequi
líbrioemcondiçõestaisqueexcluamriscosgraves
paraoníveldevidaedeempregonasdiversasregiões
eindústrias.

Artigo52°.

Noâmbitodasdisposiçõesseguintes,suprimir-se-ãogra
dualmente,duranteoperíododetransição,asrestrições
àliberdadedeestabelecimentodosnacionaisdeumEs

tado-membronoterritóriodeoutroEstado-membro.

Estasupressãoprogressivaabrangeráigualmenteasres
triçõesàconstituiçãodeagências,sucursaisoufiliaispe
losnacionaisdeumEstado-membroestabelecidosno

territóriodeoutroEstado-membro.

A liberdadedeestabelecimentocompreendetantoo
acessoàsactividadesnãoassalariadaseoseuexercício,
comoaconstituiçãoeagestãodeempresasedesignada
mentedesociedades,naacepçãodosegundoparágrafo
doartigo58?,nascondiçõesdefinidasnalegislaçãodo
paísdeestabelecimentoparaosseusprópriosnacionais,
semprejuízododispostonocapítulorelativoaoscapi
tais.

Artigo53°.

OsEstados-membrosnãointroduzirãoquaisquernovas
restriçõesaoestabelecimento,noseuterritório,dosna
cionaisdosoutrosEstados-membros,salvodisposiçãoem
contráriodopresenteTratado.

(*)Primeirafrasecomaredacçãoquelhefoidadapeloartigo
G.10TUE.
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Artigo54°

1. Antesdofinaldaprimeirafase,oConselho,delibe
rando,porunanimidade,sobpropostadaComissão,e
apósconsultadoComitéEconómicoeSocialedoParla
mentoEuropeuaprovaráumprogramageraldestinadoa
suprimirasrestriçõesàliberdadedeestabelecimento
existentesnaComunidade. A Comissãosubmeteráessa

propostaaoConselhoduranteosdoisprimeirosanosda
primeirafase.

Oprogramafixará,paracadatipodeactividade,ascon
diçõesgeraisdarealizaçãodaliberdadedeestabeleci
mentoe,designadamente,asrespectivasfases.

2. Paraexecutaroprogramageral,ou,nafaltadeste,
paralevaracaboumafasedarealizaçãodaliberdadede
estabelecimentonumadeterminadaactividade,oConse
lho,deliberandodeacordocomoprocedimentoprevisto
noartigo189°.-B,eapósconsultadoComitéEconómico
eSocial,adoptarádirectivas.(*)

3. OConselhoeaComissãoexercerãoasfunçõesque
lhessãoconfiadasnostermosdasdisposiçõesanteriores,
designadamente:

a)Dandoprioridade,emgeral,àsactividadesemquea
liberdadedeestabelecimentoconstituaumacontribui

çãoparticularmenteútilparaodesenvolvimentoda
produçãoedastrocascomerciais;

e)Tornandopossívelaaquisiçãoeexploraçãodepro
priedadesfundiárias,situadasnoterritóriodeumEs
tado-membro,porumnacionaldeoutroEstado
-membro,namedida emquenãosejamlesadosos
princípiosestabelecidosnon?2doartigo39?;

f)Aplicandoasupressãogradualdasrestriçõesàliber
dadedeestabelecimentoemtodososramosdeactivi

dadeconsiderados,porumlado,quantoàscondições
deconstituiçãodeagências,sucursaisoufiliaisnoter
ritóriodeumEstado-membroe,poroutro,quantoàs
condiçõesqueregulamaadmissãodepessoaldoesta
belecimentoprincipalnosórgãosdegestãooudefis
calizaçãodaquelas;

g)Coordenandosegarantiasque,paraprotecçãodos
interessesdossóciosedeterceiros,sãoexigidasnos
Estados-membrosàssociedades,naacepçãodose
gundoparágrafodoartigo58?,namedidaemquetal
sejanecessário,eafimdetornarequivalentesessas
garantias;

h)Certificando-sedequeascondiçõesdeestabeleci
mentonãosejamfalseadaspelosauxílliosconcedidos
pelosEstados-membros.

Artigo55°.

Asdisposiçõesdopresentecapítulonãosãoaplicáveisàs
actividadesque,numEstado-membro,estejamligadas,
mesmo ocasionalmente,aoexercíciodaautoridadepú
blica.

O Conselho,deliberandopormaioria qualificada,sob
propostadaComissão,podedeterminarqueasdisposi
çõesdopresentecapítulonãosãoaplicáveisacertasacti
vidades.

Artigo56°.

1. As disposiçõesdopresentecapítuloeasmedidas
tomadasemsuaexecuçãonãoprejudicamaaplicabili
dadedasdisposiçõeslegislativas,regulamentareseadmi
nistrativas,queprevejamumregimeespecialparaoses
trangeirosesejamjustificadasporrazõesdeordempú
blica,segurançapúblicaesaúdepública.

2. Antesdotermodoperíododetransição,oConse
lho,deliberandoporunanimidade,sobpropostadaCo
missão,eapósconsultadoParlamentoEuropeu,adop
tarádirectivasparaacoordenaçãodascitadasdisposi
çõeslegislativas,regulamentareseadministrativas.Toda
via,apósofinaldasegundafase,oConselho,delibe
randodeacordocomoprocedimentoprevistonoartigo
189?-B,adoptarádirectivasdestinadasacoordenaras
disposiçõesregulamentaresouadministrativasdosEsta
dos-membros.(**)

b)Assegurandoumacolaboraçãoestreitaentreosservi
çosnacionaiscompetentestendoemvistaconheceras
situaçõesespeciais,naComunidade,dasdiversasacti
vidadesemcausa;

c)Eliminandoosprocedimentosepráticasadministrati
vasdecorrentes,querdalegislaçãonacional,querde
acordosanteriormenteconcluídosentreosEstados
-membros,cujamanutençãoconstituaobstáculoàli
berdadedeestabelecimento;

d)Velandoporqueostrabalhadoresassalariadosdeum
dosEstados-membros,empregadosnoterritóriode
outroEstado-membro,possampermanecernesseter
ritório,paraneleexerceremumaactividadenãoassa
lariada,desdequesatisfaçamascondiçõesquelhes
seriamexigidassechegassemaesseEstadonomo
mentoemquepretendemteracessoaessaactividade;

(*)N?2comaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.ll
TUE.

(**)N?2comaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.12
TUE.
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Arttgo57?(*)

1. Afimdefacilitaroacessoàsactividadesnãoassala

riadaseaoseuexercício,oConselho deliberandode
acordocomoprocedimentoprevistonoartigo189°.-B,
adoptarádirectivasquevisemoreconhecimentomútuo
dediplomas,certificadosooutrostítulos.

2. ParaomesmoEm,oConselhoadoptará,antesdo
termodoperíododetransição,directivasquevisemcoor
denarasdisposiçõeslegislativas,regulamentareseadmi
nistrativasdosEstados-membros,respeitantesaoacessoàs
actividadesnioassalariadaseaoseuexercido.OConse

lho,deliberandoporunanimidade,sobpropostadaCo
missão,eapósconsultadoParlamentoEuropeu,decide
sobreasdirectivascujaexecuçãoimplique,numEstado
-membropelomenos,umaalteraçãodosprincípioslegis
lativosexistentesdoregimedasprofissões,noqueres
peitaàformaçãoeàscondiçõesdeacessodepessoassin
gulares.Nosoutroscasos,oConselhodeliberadeacordo
comoprocedimentoprevistonoartigo189?-B.

3. Noquedizrespeitoàsprofissõesmédicas,paramé
dicasefarmacêuticas,aeliminaçãoprogressivadasres
triçõesdependerádacoordenaçãodasrespectivascondi
çõesdeexercícionosdiversosEstados-membros.

Artigo58?

Associedadsconstituídasemconformidadecomalegis
laçãodeumEstado-membroequetenhamasuasede
social,administraçãocentralouestabelecimentoprincipal
naComunidadesão,paraefeitosdodispostonopresente
capítulo,equiparadasàspessoassingulares,nacionaisdos
Estados-membros.

Por«sociedades»entendem-seassociedadesdedireito

civiloucomercial,incluindoassociedadescooperativas,
easoutraspessoascolectivasdedireitopúblicooupri
vado,comexcepaçãodasquenãoprossigamfinslucrati
vos.

OConselho,deliberandopormaioria qualificada,sob
propostadaComissão,podedeterminarqueasdiposi
çõesdopresentecapítulosãoextensivasaosprestadores
deserviçosnacionaisdeumEstadoterceiroeestabeleci
dosnaComunidade.

Artigo6CP.

ParaefeitosdodispostonopresenteTratado,conside
ram-se«serviços»asprestaçõesrealizadasnormalmente
medianteremuneração,namedidaemquenãosejamre
guladaspelasdisposiçõesrelativasàlivrecirculaçãode
mercadorias,decpaitaisedepessoas.

Osserviçoscompreendemdesignadamente:

a)Actividadesdenaturezaindustrial;

b)Actividadesdenaturezacomercial;

c)Actividadesartesanais;

d)Actividadesdasprofissõesliberais.

Semprejuízododispostonocapítulorelativoaodireito
deestabelecimento,oprestadordeserviçospode,paraa
execuçãodaprestação,exercer,atítulotemporário,a
suaactividadenoEstadoondeaprestaçãoérealizada,
nasmesmas condiçõesqueesseEstadoimpõeaosseus
propriosnacionais.

Artigo61?

1. Alivreprestaçãodeserviçosemmatériadetrans
porteséreguladapelasdisposiçõesconstantesdotítulo
relativoaostransportes.

2. Aliberalizaçãodosserviçosbancáriosedeseguros
ligadosamovimentosdecaptaisdeveefectuar-sedehar
moniacomaprogressivaliberalizaçãodacirculaçãodos
capitais.

Artigo62?

OsEstados-membrosnãointroduzirãoquaisquernovas
restriçõesàliberdadeefectivamentealcançada,noque
dizrespeitoàprestaçãodeserviços,àdatadaentrada
emvigordopresenteTratado,salvodisposiçãodesteem
contrário.

Artigo63?

1. Antesdofinaldaprimeirafase,oConselho,delibe
randoporunanimidade,sobpropostadaComissão,e
apósconsultaoComitéEconómicoeSocialedoParla
mentoEuropeuaprovaráumprogramageraldestinadoa
suprimirasrestriçõesàlivreprestaçãodeserviços,exis
tentesnaComunidade.AComissãosubmeteráessapro
postaaoConselhoduranteodoisprimeirosanosdapri
meirafase.

Capítulo3

Osserviços

Artigo59?

Noâmbitodasdisposiçõesseguintes,asrestriçõesàlivre
prestaçãodeserviçosnaComunidadeserãoprogressiva
mente suprimidas,duranteoperíododetransição,em
relaçãoaosnacionaisdosEstados-membrosestabelecidos
numEstadodaComunidadequenãosejaododestina
táriodaprestação.

(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.13TUE.
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Oprogramafixará,paracadacategoriadeserviços,as
condiçoesgeraiseasfasesdasualiberalização.

2. Paraexecutaroprogramageralou,nafaltadeste,
pararealizarumafasedaliberalizaçãodeumdetermi
nadoserviço,oConselho,sobpropostadaComissão,e
apósconsultadoComitéEconómicoeSocialedoParla
mento Europeu adoptarádirectivas, deliberandopor
unanimidadeatéaofinaldaprimeirafasee,daíem
diante,pormaioriaqualifacada.

3. Aspropostasedecisõesreferidasnosn?s1e2con
templarão,emgeral,prioritariamenteosserviçosquein
fluemdemododirectonoscustosdeprodução,oucuja
liberalizaçãocontribuaparafomentarastrocascomer
ciaisdemercadorias.

Artigo64°.

OsEstados-membrosdeclaram-sedispostosaprocederà
liberalizaçãodosserviçosparaalémdoqueéexigidopor
forçadasdirectivasadoptadasemexecuçãodon?2do
artigo63?,casoasuasituaçãoeconómicageraleasitua
çãodosectoremcausalhopermitirem.

Paraoefeito,aComissãodirigirárecomendaçõesaos
Estados-membrosemcausa.

bemcomoasdiscriminaçõesdetratamentoemrazãoda
nacionalidadeoudaresidênciadaspartes,oudolugar
doinvestimento.

2. Ospagamentoscorrentesrelativosaosmovimentos
decapitaisentreosEstados-membrosficarãolivresde
quaisquerrestrições,omais tardarnofinaldaprimeira
fase.

Artigo68°.

1. Relativamenteàsmatériasvisadasnopresentecapí
tulo,osEstados-membrosconcederão,omais liberal
mentepossível,asautorizaçõesdecâmbio,namedidaem
queestasaindasejamnecessáriasapósaentradaemvi
gordopresenteTratado.

2. NocasodeumEstado-membroaplicarasuaregu
lamentaçãointerna,relativaaomercadodecapitaiseao
crédito,aosmovimentosdecapitaisliberalizadosnoster
mosdopresentecapítulo,devefazê-lodeformanãodis
criminatória.

3. Osempréstimosdestinadosafinanciardirectaou
indirectamenteumEstado-membroouassuaspessoas
colectivasterritoriaisdedireitopúblicosópodemser
emitidosou colocadosnos outrosEstados-membros,
quandoosEstados-membrosinteressadostenhamche
gadoaacordoaesterespeito. Estadisposiçãonãoim
pedeaaplicaçãodoartigo22?doProtocolorelativoaos
EstatutosdoBancoEuropeudeInvestimenta.

Artigo69?

O Conselho,sobpropostadaComissão,que,parao
efeito,consultaráoComitéMonetárioprevistonoartigo
105?,adoptaráasdirectivasnecessáriasàprogressiva
execuçãododispostonoartigo67?,deliberandopor
unanimidadeduranteasduasprimeirasfasese,daíem
diante,pormaioriaqualificada.

Artigo 7CP.

1. AComissãoproporáaoConselhoasmedidasten
dentesàprogressivacoordenaçãodaspolíticasdosEsta
dos-membrosemmatéria cambial,noquerespeitaaos
movimentosdecapitaisentreessesEstadosepaísester
ceiros.Paraoefeito,oConselho,deliberandopormaio
riaqualificada,adoptarádirectivas,esforçando-sepor
atingiromaisaltograupossíveldeliberalização.Auna
nimidadeénecessáriaparaasmedidas queconstituam
umrecuoquantoàliberalizaçãodosmovimentosdeca
pitais.

2. Seaacçãoempreendidanostermosdonúmeroan
teriornãopermitirqueseeliminemasdivergênciasentre
asregulamentaçõesdecâmbiodosEstados-membros,e
setaisdivergênciasinduziremaspessoasresidentesnum
dos Estados-membros a utilizarem as facilidadesde

transferêncianaComunidadeprevistasnoartigo67?,
comoobjectivodeiludiremaregulamentaçãodeumdos

Artigo65°

Enquantonãoforemsuprimidasasrestriçõesàlivrepres
taçãodeserviços,cadaEstado-membroaplicá-las-á,sem
qualquerdistinçãoemrazãodanacionalidadeoudaresi
dência,atodososprestadoresdeserviçosreferidosno
primeirodoartigo59?

Artigo66°.

Asdisposiçõesdosartigos55?a58?,inclusive,sãoapli
cáveisàmatériareguladanopresentecapítulo.

Capítulo4

Oscapitaiseospagamentos(*)

Artigo67°.

1. Os Estados-membrossuprimirãoprogressivamento
entresi,duranteoperíododetransição,enamedidaem
quetalfornecessárioaobomfuncionamentodomer
cadocomum,asrestriçõesaosmovimentos decapitais
pertencentesapessoasresidentesnosEstados-membros,

(*)TítuloalteradopeloartigoG.14TUE.
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Artigo73o.-A(*)

Apartirde1deJaneirode1994,osartigos67?a73°.são
substituídospelosartigos73?-B,73°.-C,73°.-D,73°.-E,
73°.-Fe73°.-G.

Estados-membrosrelativamenteapaísesterceiros,esse
Estadopode,apósconsultadosoutrosEstados-membros
edaComissão,tomarasmedidasadequadasparaelimi
nartaisdificuldades.

SeoConselhoverificarqueestasmedidasrestringema
liberdadedosmovimentos decapitaisnaComunidade,
paraalémdoqueénecessárioàeliminaçãodestasdifi
culdades,pode,deliberandopormaioriaqualificada,sob
propostadaComissão,decidirqueoEstadoemcausa
devemodificarousuprimiressasmedidas.

Artigo 71°.

OsEstados-membrosesforçar-se-ãopornãointroduzir
qualquernovarestriçãodecâmbionaComunidadeque
afecteosmovimentos decapitaiseospagamentoscor
rentesrelativosataismovimentosepornãotornarmais
restritivasasregulamentaçõesjáexistentes.

OsEstados-membrosdeclaram-sedispostosaultrapassar
oníveldeliberalizaçãodosmovimentosdecapitaispre
vistonosartigosanteriores,namedidaemqueasuasi
tuaçãoeconómica,designadamenteoestadodasuaba
lançadepagamentos,lhopermita.

AComissãopode,apósconsultadoComitéMonetário,
dirigirrecomendaçõesaosEstados-membrossobreeste
assunto.

Artigo 72°.

Os Estados-membrosmanterão aComissãoinformada

sobrequaisquermovimentos decapitais,destinadosae
provenientesdepaísesterceiros,dequetenhamconheci
mento.AComissãopodedirigiraosEstados-membrosos
pareceresqueconsidereadequandosparaoefeito.

Artigo 73?

1. Nocasodeosmovimentosdecapitaisprovocarem
perturbaçõesnofuncionamentodomercadodecapitais
deumEstado-membro,aComissão,apósconsultado
ComitéMonetário,autorizaráesseEstadoatomarmedi
dasdeprotecçãonodomíniodosmovimentos decapi
tais,dequefixaráascondiçõesemodalidades.

OConselhopode,deliberandopormaioriaqualificada,
revogarestaautorizaçãooumodificarasrespectivascon
diçõesemodalidades.

2. Todavia,oEstado-membroqueseencontreemdi
ficuldadespodetomar,elepróprio,quandotalserevele
necessário, as medidas acima referidas, fundamen
tando-senocaráctersecretoouurgentedestas.AComis
sãoeosEstados-membrosdevemserinformadosdetais

medidas,omaistardarnomomentoemqueelasentra
rememvigor.Nestecaso,aComissãopode,apóscon
sultadoComitéMonetário,decidirqueoEstadoem
causadevemodificarousuprimiressamedidas.

Artigo73?-B(*)

1. NoâmbitodasdisposiçõesdopresenteCapítulo,são
proibidastodasasrestriçõesaosmovimentosdecapitais
entreEstados-membroseentreEstados-membrosepaíses
terceiros.

2. NoâmbitodasdisposiçõesdopresenteCapítulo,são
proibidastodasasrestriçõesaospagamentosentreEsta
dos-membroseentreEstados-membrosepaísesterceiros.

.Artigo73?-C(*)

1. Odispostonoartigo73°.-Bnãoprejudicaaaplica
çãoapaísesterceirosdequaisquerrestriçõesemvigorem
31deDezembrode1993aoabrigodelegislaçãonacional
oucomunitáriaadoptadaemrelaçãoàcirculaçãodecapi
taisprovenientesoucomdestinoapaísesterceirosque
envolvainvestimentodirecto,incluindooinvestimento
imobiliário,estabelecimento,prestaçãodeserviçosfinan
ceirosouadmissãodevaloresmobiliáriosemmercadosde

capitais.

2. Aomesmotempoqueseesforçaporalcançar,em
todaamedidadopossível,oobjectivodalivrecirculação
decapitaisentreEstados-membrosepaísesterceiros,es
semprejuízodosrestantesCapítulosdopresenteTratado,
oConselho,deliberandopormaioriaqualificada,sobpro
postadaComissão,podeadoptarmedidasrelativasàcir
culaçãodecapitaisprovenientesoucomdestinoapaíses
terceirosqueenvolvainvestimentodirecto,incluindooin
vestimentoimobiliário,estabelecimento,prestaçãodeser
viçosfinceirosouadmissãodevoloresmobiliários em
mercados decapitais. Éexigidaunanimidaderelativa
menteàsmedidasaadoptaraoabrigodopresentenú
meroqueconstituamumretrocessodalegislaçãocomuni
táriaemrelaçãoàliberalizaçãodosmovimentosdecapi
taisprovenientesoucomdestinoapaísesterceiros.

Artigo73?-D(*)

1. Odispostonoartigo73?-Bnãoprejudicaodireito
deosEstados-membros:

a)Aplicaremasdisposiçõespertinentesdoseudireitofis
calqueestabeleçamumadistinçãoentrecontribuintes
quenãoseencontrememidênticasituaçãonoquese
refereaoseulugarderesidênciaouaolugaremqueo
seucapitaléinvestido;

(*)Artigos73?-Aa73?-HaditadospeloartigoG.15TUE.
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Estados-membrosserãoinformadosdessasmedidas,o
maistardarnadatadasuaentradaemvigor.

O Conselho,deliberandopormaioria qualificada,sob
propostadaComissão,podedecidirqueoEstado-mem
broemcausadevealterarourevogaressasmedidas.O
PresidentedoConselhoinformaráoParlamentoEuropeu
dasdecisõestomadaspeloConselho.

b)Tomaremtodasasmedidasindispensáveisparaimpe
dirinfracçõesàssuasleiseregulamentos,nomeada
menteemmatériafiscaledesupervisãoprudenckldas
instituiçõesfinanceiras,preveremprocessosdedeclara
çãodosmovimentosdecapitaisparaefeitosdeinfor
maçãoadministrativaouestatística,outomaremmedi
dasjustificadasporrazõesdeordempúblicaoudese
gurançapública.

2. OdispostonopresenteCapítulonãoprejudicaa
possibilidadedeaplicaçãoderestriçõesaodireitodeesta
belecimentoquesejamcompatíveiscomopresenteTra
tado.

3. Asmedidas eprocedimentosaquesereferemos
n?s1e2nãodevemconstituirummeiodediscriminação
arbitrária,nemumarestriçãodissimuladaàlivrecircula
çãodecapitaisepagamentos,talcomodefinidanoartigo
73°.-B.

Artigo73°.-E(*)

Emderrogaçãododispostonoartigo73°.-B,osEstados
-membros que,em31deDezembrode1993,beneBciem
deumaderrogaçãoporforçadodireitocomunitáriovi
gente,podemmanter,omaistardaraté31deDezembro
de1995,asrestriçõesaosmovimentosdecapitaisautori
zadaspeladerrogaçãoemvigornaqueladata.

Artigo73°.-F(*)

Sempreque,emcircunstânciasexcepcionais,osmovimen
tosdecapitaisprovenientesoucomdestinoapaísester
ceiroscausemouameacemcausargravesdificuldadesao
funcionamentodaUniãoEconómicaeMonetária,oCon
selho,deliberandopormaioriaqualificada,sobproposta
daComissãoeapósconsultadoBCE,podetomarmedi
dasdesalvaguardaemrelaçãoapaísesterceiros,porum
períodonãosuperioraseismeses,seessasmedidasforem
estritamentenecessárias.

Artigo73°.-H(*)

Até1deJaneirode1994,sãoaplicáveisasseguintesdis
posições:

1)CadaEstado-membrocompromete-seaautorizarque
seefectuemnamoedadoEstado-membroemquere
sideocredorouobeneficiárioospagamentosreferen
tesàstrocasdemercadorias,serviçosecapitais,bem
comoastransferênciasdecapitaisedesalários,name
didaemqueacirculaçãodemercadorias,serviços,ca
pitaisepessoasentreEstados-membrostenhasidoli
beralizadaporforçadopresenteTratado.

OsEstados-membrosdeclaram-sedispostosaproceder
àliberalizaçãodospagamentos,paraalémdoqueé
previstonoparágrafoanterior,tantoquantoasuasi
tuaçãoeconómica,emgeral,eoestadodasuabalança
depagamentos,emparticular,opermitirem.

2)Namedidaemqueastrocasdemercadoriaseserviços
eosmovimentos decapitaissejamapenaslimitados
porrestriçõesaospagamentoscomelesrelacionados,
sãoaplicáveis,poranalogia,etendoemvistasuprimir
progressivamentetaisrestrições,asdisposiçõescons
tantesdopresenteCapítuloedosCapítulosrelativosà
eliminaçãodasrestriçõesquantitativaseàliberalização
dosserviços.

3)OsEstados-membroscomprometem-seanãointrodu
zirentresiquaisquernovasrestriçõesàstransferências
relativasàstransacçõesdeinvisíveisenumeradasna
listaconstantedoAnexoIIIdopresenteTratado.

Asupressãoprogressivadasrestriçõesexistentesefec
tuar-se-ánostermosdosartigos63°. a65°.,inclusive,
namedidaemquenãosejareguladapelodispostonos
n?s1e2dopresenteartigoounoutrasdisposiçõesdo
presenteCapítulo.

4)Emcasodenecessidade,osEstados-membrosconcer
tar-se-ãosobreasmedidasatomarparapermitira
realizaçãodospagamentosetransferênciasreferidas
nopresenteartigo;essasmedidasnãopodemprejudi
cararealizaçãodosobjectivosdefinidosnopresente
Tratado.

Artigo73°-G(*)

1. Se,nocasoprevistonoartigo228°.-A,forconside
radanecessáriaumaacçãodaComumdade,oConselho,
deacordocom oprocedimentoprevistonoartigo
2289-A,podetomar,relativamenteaospaísesterceiros
emcausa,asmedidasurgentesnecessáriasemmatériade
movimentosdecapitaisedepagamentos.

2. Semprejuízododispostonoartigo224°.,een
quantooConselhonãotivertomadomedidasaoabrigo
don°. 1,umEstado-membropode,porrazõespolíticas
gravesepormotivosdeurgência,tomarmedidasunilate
raiscontraumpaísterceirorelativamenteaosmovimenos
decapitaiseaospagamentos.A Comissãoeosoutros

(*)Artigos73?-Aa739-HaditadospeloartigoG.15TUE.
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Artigo77°.

SãocompatíveiscomopresenteTratadoosauxíliosque
vãoaoencontrodasnecessidadesdecoordenaçãodos
transportesoucorrespondamaoreembolsodecertas
prestaçõesinerentesànoçãodeserviçopúblico.

Artigo 78°.

Qualquer medida relativaaospreçosecondiçõesde
transporte,tomadanoâmbitodopresenteTratado,deve
teremconsideraçãoasituaçãoeconómicadostranspor
tadores.

TITULOIV

OSTRANSPORTES

Artigo 74°.

Noquedizrespeitoàmatériareguladanopresentetí
tulo,osEstados-membrosprosseguirãoosobjectivosdo
Tratadonoâmbitodeumapolíticacomumdostranspor
tes.

Artigo 75°.(*)

1. Paraefeitosdeaplicaçãodoartigo74?,etendoem
contaosaspectosespecíficosdostransportes,oConse
lho,deliberandodeacordocomoprocedimentoprevisto
noartigo189?-CeapósconsultadoComitéEconómico
eSocial,estabelece:

a)Regrascomunsaplicáveisaostransportesinternacio
naisefectuadosapartirdeoucomdestinoaoterritó
riodeumEstado-membro,ouqueatravessemoterri
tóriodeumoumaisEstados-membros;

b)Ascondiçõesemqueostransportadoresnãoresiden
tespodemefectuarserviçosdetransportenumEs
tado-membro;

c)Medidas quepermitamaumentarasegurançados
transportes.

d)Quaisqueroutrasdisposiçõesadequadas.

2. As disposiçõesconstantesdasalíneasa)eb)do
n?1 serãoadoptadasduranteoperíododetransição.

3. Emderrogaçãodoprocedimentoprevistonon?1,
asdisposiçõesqueincidamsobreosprincípiosdoregime
dostransportesecujaaplicaçãosejasusceptíveldeafec
targravementeoníveldevidaeoempregoemcertas
regiões,bemcomoaexploraçãodosequipamentosde
transporte,tendoemcontaanecessidadedeadaptação
aodesenvolvimentoeconómicoquevieraresultardoes
tabelecimentodomercadocomum,serãoadoptadaspelo
Conselho,deliberandoporunanimidade,sobpropostada
ComissãoeapósconsultadoParlamentoEuropeuedo
ComitéEconómicoeSocial.

Artigo 76°.

Enquantonãoforemadoptadasasdisposiçõesreferidas
non?1 doartigo75?,esalvoacordounânimedoCon
selho,nenhumdosEstados-membrospodealterarasdi
versasdisposiçõesqueregulemamatéria àdatadaen
tradaemvigordopresenteTratado,detalmodo que
elas,nosseusefeitosdirectosouindirectos,setornem,
paraostransportadoresdosrestantesEstados-membros,
menosfavoráveisdoqueparaostransportadoresnacio
naisdesseEstado.

Artigo 79?

1. Devemsersuprimidas,omaistardarantesdofinal
dasegundafase,notráfegointernodaComunidade,as
discriminaçõesqueconsistamnaaplicação,porpartede
umtransportador,aidênticasmercadoriasenasmesmas
relaçõesdetráfego,depreçosecondiçõesdetransporte
diferentes,emrazãodopaísdeorigemoudedestinodos
produtostransportados.

2. O dispostonon? 1 nãoexcluiqueoConselho
possatomaroutrasmedidasemexecuçãodon?1 doar
tigo75?

3. Noprazodedoisanosacontardadatadaentrada
emvigordopresenteTratado,oConselho,deliberando
pormaioria qualificada,sobpropostadaComissão,e
apósconsultadoComitéEconómicoeSocial,adoptará
regulamentaçãoparaaexecuçãododispostonon? 1.

O Conselhopode,designadamente,tomarasmedidas
necessáriasquepermitamàsinstituiçõesdaComunidade
velarpelocumprimentododispostonon?1 eassegurem
queosutentesdissotiremplenobeneficio.

4. AComissão,poriniciativaprópriaouapedidode
qualquerEstado-membro,examinaráoscasosdediscri
minaçãoprevistosnon?1 e,apósconsultadetodosos
Estados-membrosinteressados,tomaráasdecisõesneces
sárias,noâmbitodaregulamentaçãoadoptadanoster
mosdon?3.

Artigo8CP

1. Apartirdoiníciodasegundafase,ficaproibidoa
qualquerEstado-membro,salvoautorizaçãodaComis
são,imporaostransportesefectuadosnaComunidade
preçosecondiçõesqueimpliquemqualquerelementode
apoioouprotecçãoembenefíciodeumaoumaisempre
sasouindústriasdeterminadas.

2. AComissão,poriniciativaprópriaouapedidode
qualquerEstado-membro,analisaráospreçosecondi
çõesreferidasnon? 1,tomando,designadamente,em
consideração,porumlado,asexigênciasdeumapolítica(*)ComaredacçaoquelhefoidadapeloartigoG.16TUE.
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TÍTULOV

ASREGRASCOMUNSRELATIVASÀCONCORRÊNCIA,
À FISCALIDADEEÀ APROXIMAÇÃODASLEGISLA

ÇÕES(*)

económicaregionaladequada,asnecessidadesdasre
giõessubdesenvolvidaseosproblemasdasregiõesgrave
menteafectadasporcircunstânciaspolíticase,poroutro,
osefeitosdestespreçosecondiçõesnaconcorrênciaen
treosdiferentesmodosdetransporte.

ApósconsultadetodososEstados-membrosinteressa
dos,aComissãotomaráasdecisõesnecessárias.

3. Aproibiçãoprevistanon?1 nãoéaplicávelàstari
fasdeconcorrência.

Artigo81°.

Os encargosoutaxasque,paraalémdospreçosde
transporte,foremcobradosporumtransportadornapas
sagemdasfronteiras,nãodevemultrapassarumnívelra
zoável,tendoemcontaoscustosreaisefectivamente
ocasionadosporessapassagem.

OsEstados-membrosesforçar-se-ãoporreduzirprogres
sivamenteessescustos.

A ComissãopodedirigirrecomendaçõesaosEstados-
-membros,tendoemvistaaaplicaçãodopresenteartigo.

Artigo82°.

Asdisposiçõesdopresentetítulonãoprejudicamasme
didastomadasnaRepúblicaFederaldaAlemanha,desde
quesejamnecessáriasparacompensarasdesvantagens
económicasqueadivisãodaAlemanhacausanaecono
miadecertasregiõesdaRepúblicaFederalafectadaspor
essadivisão.

Capítulo1

Asregrasdeconcorrência

Secção1

Asregrasaplicáveisàsempresas

Artigo85°

1. Sãoincompatíveiscomemercadocomumeproibi
dostodososacordosentreempresas,todasasdecisões
deassociaçõesdeempresasetodasaspráticasconcerta
dasquesejamsusceptíveisdeafectarocomércioentreos
Estados-membrosequetenhamporobjectivoouefeito
impedir,restringiroufalsearoconcorrêncianomercado
comum,designadamenteasqueconsistamem:

a)Fixar,deformadirectaouindirecta,ospreçosde
compraoudevenda,ouquaisqueroutrascondições
detransacção;

b)Limitaroucontrolaraprodução,adistribuição,ode
senvolvimentotécnicoouosinvestimentos;

c)Repartirosmercadosouasfontesdeabastecimento;

d)Aplicar,relativamenteaparceiroscomerciais,condi
çõesdesiguaisnocasodeprestaçõesequivalentesco
locando-os,poressefacto,emdesvantagemnacon
corrência;

e)Subordinaracelebraçãodecontratosàaceitação,por
partedosoutroscontraentes,deprestaçõessuplemen
taresque,pelasuanaturezaoudeacordocomos
usoscomerciais,nãotêmligaçãocomoobjectodes
sescontratos.

2. Sãonulososacordosoudecisõesproibidospelo
presenteartigo.

3. Asdisposiçõesnon?1podem,todavia,serdeclara
dasinaplicáveis:

— aqualqueracordo,oucategoriadeacordos,entre
empresas;

— aqualquerdecisão,oucategoriadedecisões,deas
sociaçõesdeempresas;e

— aqualquerpráticaconcertada,oucategoriadepráti
casconcertadas,

Artigo83°.

Umcomitéconsultivo,compostoporperitosdesignados
pelosgovernosdosEstados-membros,seráinstituído
juntodaComissão.AComissãoconsultá-lo-áemmaté
riadetransportes,semprequeoconsidereoportuno,sem
prejuízodasatribuiçõesdasecçãodetransportesdoCo
mitéEconómicoeSocial.

Artigo84°.

1. Asdisposiçõesdopresentetítulosãoaplicáveisaos
transportesporcaminho-de-ferro,porestradaeporvia
navegável.

2. OConselho,deliberandopormaioria qualificada,
podedecidir-se,emquemedida,eporqueprocesso,po
demseradoptadas,paraostransportesmarítimoseaé
reos,disposiçõesadequadas.

Sãoaplicáveisasdisposiçõesprocessuaisdosn?s1e3do
artigo75? (*)TítulointroduzidopeloartigoG.17TUE.
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quecontribuamparamelhoraraproduçãoouadistribui
çãodosprodutosouparapromoveroprogressotécnico
oueconómico,contantoqueaosutilizadoressereserve
umaparteequitativadolucrodaíresultante,eque

a)Nãoimponhamàsempresasemcausaquaisquerres
triçõesquenãosejamindispensáveisàconsecução
dessesobjectivos;

b)Nemdêemaessasempresasapossibilidadedeelimi
naraconcorrênciarelativamenteaumapartesubstan
cialdosprodutosemcausa.

Artigo86°

Éincompatívelcomomercado comumeproibido,na
medidaemquetalsejasusceptíveldeafectarocomércio
entreosEstados-membros,ofactodeumaoumaisem
presasexploraremdeformaabusivaumaposiçãodomi
nantenomercado comumounumapartesubstancial
deste.

Estaspráticasabusivaspodem,nomeadamente,consistir
em:

a)Impor,deformadirectaouindirecta,preçosdecom
praoudevendaououtrascondiçõesdetransacção
nãoequitativas;

b)Limitaraprodução,adistribuiçãoouodesenvolvi
mentotécnicoemprejuízodosconsumidores;

c)Aplicar,relativamenteaparceiroscomerciais,condi
çõesdesiguaisnocasodeprestaçõesequivalentesco
locando-os,poressefacto,emdesvantagemnacon
corrência;

d)Subordinaracelebraçãodecontratosàaceitação,por
partedosoutroscontraentes,deprestaçõessuplemen
taresque,pelasuanaturezaoudeacordocomos
usoscomerciais,nãotêmligaçãocomoobjectodes
sescontratos.

Artigo87°.

1. Noprazodetrêsanosacontardadatadaentrada
emvigordopresenteTratado,oConselho,deliberando
porunanimidade,sobpropostadaComissão,eapós
consultadoParlamentoEuropeu,adoptarátodososre
gulamentosoudirectivasadequadas,conducentesàapli
caçãodosprincípiosenunciadosnosartigos85?e86?

Setaisdisposiçõesnãoforemadoptadasdentrodoprazo
mencionado,serãoestabelecidaspeloConselho,delibe
randopormaioriaqualificada,sobpropostadaComis
são,eapósconsultadoParlamentoEuropeu.

2. Osregulamentoseasdirectivasreferidasnon?1
têmporfinalidade,designadamente:

a)Garantirorespeitodasproibiçõesreferidasnon?1
doartigo85?enoartigo86?,pelacominaçãode
multaseadstrições;

b)Determinarasmodalidadesdeaplicaçãodon?3do
artigo85?,tendoemcontaanecessidade,porum
lado,degarantirumafiscalizaçãoeficaze,poroutro,
desimplificaromaispossívelocontroloadministra
tivo;

c)Definir,quandonecessário,oâmbitodeaplicaçãodo
dispostonosartigos85?e86?,relativamenteaosdi
versossectoreseconómicos;

d)DefinirasfunçõesrespectivasdaComissãoedoTri
bunaldeJustiçaquantoàaplicaçãododispostono
presentenúmero;

e)Definirasrelaçõesentreaslegislaçõesnacionaiseas
disposiçõesconstantesdapresentesecçãoouasadop
tadasemexecuçãodopresenteartigo.

Artigo88°.

Atéàdatadaentradaemvigordasdisposiçõesadopta
dasemexecuçãodoartigo87?,asautoridadesdosEsta
dos-membrosdecidirãosobreaadmissibilidadedosacor

dos,decisõesepráticasconcertadasesobreaexploração
abusivadeumaposiçãodominantenomercadocomum,
emconformidadecomodireitodosseusprópriospaíses
ecomodispostonoartigo85?,designadamentenon?3,
enoartigo86?

Artigo89?

1. Semprejuízododispostonoartigo88?,aComis
sãovelará,apartirdasuaentradaemfunções,pelaapli
caçãodosprincípiosenunciadosnosartigos85?e86?A
pedidodeumEstado-membro,ouoficiosamente,eem
cooperaçãocomasautoridadescompetentesdosEsta
dos-membros,quelheprestarãoassistência,aComissão
instruiráoscasosdepresumívelinfracçãoaestesprincí
pios.SeaComissãoverificarquehouveinfracção,pro
poráosmeiosadequadosparaselhepôrtermo.

2. Seainfracçãonãotivercessado,aComissãodecla
raráverificadaessainfracçãoaosprincípios,emdecisão
devidamentefundamentada.AComissãopodepublicara
suadecisãoeautorizarosEstados-membrosatomarem

asmedidas,dequefixaráascondiçõesemodalidades,
necessáriasparasanarasituação.

Artigo 9CP.

1. Noquerespeitaàsempresaspúblicaseàsempresas
aqueconcedamdireitosespeciaisouexclusivos,osEsta
dos-membrosnãotomarãonemmanterãoqualquerme
didacontráriaaodispostonopresenteTratado,designa
damenteaodispostonosartigos7?e85?a94?,inclusive.
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2. Asempresasencarregadasdagestãodeserviçosde
interesseeconómicogeralouquetenhamanaturezade
monopólio fiscalficamsubmetidasaodispostonopre
senteTratado,designadamenteàsregrasdeconcorrên
cia,namedida emqueaaplicaçãodestasregrasnão
constituaobstáculoaocumprimento,dedireitooude
facto,damissãoparticularquelhesfoiconfiada.Ode
senvolvimentodastrocascomerciaisnãodeveserafec
tadodemaneiraquecontrarieosinteressesdaComuni
dade.

3. A Comissãovelarápelaaplicaçãododispostono
presenteartigoedirigiráaosEstados-membros,quando
necessário,asdirectivasoudecisõesadequadas.

2. Sãocompatíveiscomomercadocomum:

a)Osauxíliosdenaturezasocialatribuídosaconsumi
doresindividuaiscomacondiçãodeseremconcedi
dossemqualquerdiscriminaçãorelacionadacoma
origemdosprodutos;

b)Osauxíliosdestinadosaremediarosdanoscausados
porcalamidadesnaturaisouporoutrosacontecimen
tosextraordinários;

c)Os auxíliosatribuídosàeconomiadecertasregiões
daRepúblicaFederaldaAlemanhaafectadaspeladi
visãodaAlemanha,desdequesejamnecessáriospara
compensarasdesvantagenseconómicascausadaspor
estadivisão.

3. Podemserconsideradoscompatíveiscomomer
cadocomum:

a)Osauxíliosdestinadosapromoverodesenvolvimento
económicoderegiõesemqueoníveldevidaseja
anormalmentebaixoouemqueexistagravesituação
desubemprego;

b)Osauxíliosdestinadosafomentararealizaçãodeum
projectoimportantedeinteresseeuropeucomum,ou
asanarumaperturbaçãogravedaeconomiadeum
Estado-membro;

c)Os auxíliosdestinadosafacilitarodesenvolvimento
decertasactividadesouregiõeseconómicas,quando
nãoalteremascondiçõesdastrocascomerciaisde
maneiraquecontrariemointeressecomum.Todavia,
osauxíliosàconstruçãonavalexistentesem1 deJa
neirode1957,namedidaemqueapenassirvamde
compensaçãoàausênciadeprotecçãoaduaneira,se
rãoprogressivamentereduzidosnasmesmas condi
çõesqueasaplicáveisàeliminaçãodosdireitosadua
neiros,semprejuízododispostonopresenteTratado
noquerespeitaàpolíticacomercialcomumemrela
çãoapaísesterceiros;

d)Osauxíliosdestinadosapromoveraculturaeacon
servaçãodopatrimónio,quandonãoalteremascondi
çõesdastrocascomerciaisedaconcorrêncianaCo
munidade numsentidocontrárioaointeresseco

mum;(*)

e)Asoutrascategoriasdeauxíliosdeterminadasporde
cisãodoConselho,deliberandopormaioria qualifi
cada,sobpropostadaComissão.

Artigo93°.

1. AComissãoprocederá,emcooperaçãocomosEs
tados-membros,aoexamepermanentedosregimesde
auxíliosexistentesnessesEstados.A Comissãoproporá
tambémaosEstados-membros asmedidas adequadas,
quesejamexigidaspelodesenvolvimentoprogressivoou
pelofuncionamentodomercadocomum.

Secção2

Aspráticasdedumping

Artigo91°

1. Se,duranteoperíododetransição,aComissão,a
pedidodeumEstado-membrooudequalqueroutroin
teressado,verificaraexistênciadepráticasdedumping
nomercadocomum,dirigirárecomendaçõesaoautorou
autoresdessaspráticascomoobjectivodelhespôr
termo.

Se,porém,taispráticassemantiverem,aComissãoauto
rizaráoEstado-membrolesadoatomarmedidasdepro
tecção,dequefixaráascondiçõesemodalidades.

2. ApartirdaentradaemvigordopresenteTratado,
osprodutosorigináriosdeumEstado-membro,ouque
neleseencontrememlivrepráticaetenhamsidoexpor
tadosparaoutroEstado-membro, serãoadmitidosà
reimportaçãonoterritóriodesseprimeiroEstado,sem
quepossamsersujeitosaqualquerdireitoaduaneiro,
restriçãoquantitativaoumedidadeefeitoequivalente.A
Comissãoadoptaráaregulamentaçãoadequadaàaplica
çãododispostonopresentenúmero.

Secção3

OsauxíliosconcedidospelosEstados

Artigo92°.

1. SalvodisposiçãoemcontráriodopresenteTratado,
sãoincompatíveiscomomercadocomum,namedidaem
queafectemastrocascomerciaisentreosEstados-mem
bros,osauxíliosconcedidospelosEstadosouprovenien
tesderecursosestatais,independentementedaformaque
assumam,quefalseiemouameacemfalsearaconcorrên
cia,favorecendocertasempresasoucertasproduções. (*)Alínead)aditadopeloartigoG.18TUE.
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Capítulo2

Disposiçõesfiscais

2. SeaComissão,depoisdeternotificadoosinteres
sadosparaapresentaremassuasobservações,verificar
queumauxílioconcedidoporumEstadoouproveniente
derecursosestataisnãoécompatívelcomomercadoco
mumnostermosdoartigo92?,ouqueesseauxílioestáa
seraplicadodeformaabusiva,decidiráqueoEstadoem
causadevesuprimiroumodificaresseauxílionoprazo
queelafixar.

SeoEstadoemcausanãodercumprimentoaestadeci
sãonoprazofixado,aComissãoouqualqueroutroEs
tadointeressadopodemrecorrerdirectamenteaoTribu
naldeJustiça,emderrogaçãododispostonosartigos
169?e170?

Artigo95°.

NenhumEstado-membrofaráincidir,directaouindirec
tamente,sobreosprodutosdosoutrosEstados-membros
imposiçõesinternas,qualquerquesejaasuanatureza,
superioresàsqueincidam,directaouindirectamente,so
breprodutosnacionaissimilares.

Além disso,nenhumEstado-membrofaráincidirsobre
osprodutosdosoutrosEstados-membrosimposiçõesin
ternasdemodoaprotegerindirectamenteoutrasprodu
ções.

Os Estados-membroseliminarãooucorrigirão,omais
tardarnoiníciodasegundafase,asdisposiçõesexistentes
àdatadaentradaemvigordopresenteTratadoquese
jamcontráriasàsdisposiçõesprecedentes.

ApedidodequalquerEstado-membro,oConselho,deli
berandoporunanimidade,podedecidirqueumauxílio,
instituídoouainstituirporesseEstado,deveconside
rar-secompatívelcomomercadocomum,emderroga
çãododispostonoartigo92?ounosregulamentospre
vistosnoartigo94?,secircunstânciasexcepcionaisjusti
ficaremtaldecisão.Se,emrelaçãoaesteauxílio,aCo
missãotiverdadoinícioaoprocedimentoprevistonopri
meiroparágrafodestenúmero,opedidodoEstadointe
ressadodirigidoaoConselhoteráporefeitosuspendero
referidoprocedimentoatéqueoConselhosepronuncie
sobreaquestão.

Artigo96°.

OsprodutosexportadosparaoterritóriodeumdosEs
tados-membrosnãopodembeneficiardequalquerreem
bolsodeimposiçõesinternas,superioràsimposiçõesque
sobreelestenhamincidido,directaouindirectamente.Todavia,seoConselhonãosepronunciarnoprazode

trêsmesesacontardadatadopedido,aComissãodeci
dirá.

3. Paraquepossaapresentarassuasobservações,deve
aComissãoserinformadaatempadamentedosprojectos
relativosàinstituiçãooualteraçãodequaisquerauxílios.
SeaComissãoconsiderarquedeterminadoprojectode
auxílionãoécompatívelcomomercadocomumnoster
mosdoartigo92?,devesemdemoradarinícioaoproce
dimentoprevistononúmeroanterior.OEstado-membro
emcausanãopodepôremexecuçãoasmedidasprojec
tadasantesdetalprocedimentohaversidoobjectode
umadecisãofinal.

Artigo97?

OsEstados-membrosquecobremoimpostosobreovo
lumedenegóciossegundoosistemadoimpostocumula
tivoemcascatapodem,paraasimposiçõesinternasque
façamincidirsobreosprodutosimportados,ouparaos
reembolsosqueconcedamaosprodutosexportados,pro
cederàfixaçãodetaxasmédiasporprodutoougrupode
produtos,semprejuízo,todavia,dosprincípiosenuncia
dosnosartigos95?e96?

SeastaxasmédiasfixadasporumEstado-membronão
foremconformesaessesprincípios,aComissãodirigiráa
esseEstadoasdirectivasoudecisõesadequadas.

Artigo94°(*)

O Conselho,deliberandopormaioria qualificada,sob
propostadaComissão,eapósconsultadoParlamento
Europeu,podeadoptartodososregulamentosadequados
àexecuçãodosartigos92?e93?efixar,designada
mente,ascondiçõesdeaplicaçãodon?3doartigo93?e
ascategoriasdeauxíliosqueficamdispensadasdesse
procedimento.

Artigo98?

Relativamenteàsimposiçõesquenãosejamosimpostos
sobreovolumedenegócios,sobreconsumosespecíficos
eoutrosimpostosindirectos,sópodemserconcedidas
exoneraçõesereembolsosàexportaçãoparaoutrosEsta
dos-membros,oulançadosdireitosdecompensaçãoàs
importaçõesprovenientesdeEstados-membros,desde
queasmedidas projectadastenhamsidopreviamente
aprovadaspeloConselho,deliberandopormaioriaquali
ficada,sobpropostadaComissão,paravigorarempor
umperíododetempolimitado.(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.19TUE.
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nacionaisjustificadasporexigênciasimportantesreferi
dasnoartigo36?ourelativasàprotecçãodomeiode
trabalhooudomeioambiente,notificá-las-áàComissão.

AComissãoconfirmaráasdisposiçõesemcausa,depois
deterverificadoquenãoconstituemummeiodediscri
minaçãoarbitráriaouumarestriçãodissimuladanoco
mércioentreEstados-membros.

Artigo99>.(*)

OConselho,deliberandoporunanimidade,sobproposta
daComissão,eapósconsultadoParlamentoEuropeue
doComitéEconómicoeSocial,adoptaasdisposiçõesre
lacionadascomaharmonizaçãodaslegislaçõesrelativas
aosimpostossobreovolumedenegócios,aosimpostos
especiaisdeconsumoeaoutrosimpostosindirectos,na
medida emqueessaharmonizaçãosejanecessáriapara
asseguraroestabelecimentoeofuncionamentodomer
cadointernonoprazoprevistonoartigo7°.-A.

Em derrogaçãodoprocedimentodosartigos169?e
170?,aComissãoouqualquerEstado-membropodere
correrdirectamenteaoTribunaldeJustiçaseconsiderar
queumoutroEstado-membroutilizadeformaabusiva
ospoderesprevistosnesteartigo.

5. Asmedidasdeharmonizaçãoacimareferidascom
preendem,noscasosadequados,umacláusuladesalva
guardaqueautorizaosEstados-membrosatomar,por
umaouváriasdasrazõesnãoeconómicasreferidasno

artigo36?,medidas provisóriassujeitasaumprocedi
mentocomunitáriodecontrolo.

Capítulo3

Aaproximaçãodaslegislações

Artigo

OConselho,deliberandoporunanimidade,sobproposta
daComissão,eapósconsultadoParlamentoEuropeue
doComitéEconómicoeSocial,adoptadirectivasparaa
aproximaçãodasdisposiçõeslegislativas,regulamentarese
administrativasdosEstados-membrosquetenhaminci
dênciadirectanoestabelecimentoounofuncionamento
domercadocomum.

Artigo 10CP.-A

1. Emderrogaçãodoartigo100?esalvodisposição
emcontráriodopresenteTratado,aplicam-seasdisposi
çõesseguintesàrealizaçãodosobjectivosenunciadosno
artigo7?-A.OConselho,deliberandodeacordocomo
procedimentoprevistonoartigo189?-B,eapósconsulta
doComitéEconómicoeSocial,adoptaasmedidasrela
tivasàaproximaçãodasdisposiçõeslegislativas,regula
mentareseadministrativasdosEstados-membros,quete
nhamporobjectooestabelecimentoeofuncionamento
domercadointerno.(***)

2. O n?1 nãoseaplicaàsdisposiçõesfiscais,àsrela
tivasàlivrecirculaçãodaspessoaseàsrelativasaosdi
reitoseinteressesdostrabalhadoresassalariados.

3. A Comissão,nassuaspropostasprevistasnon?1
emmatériadesaúde,desegurança,deprotecçãodoam
bienteedeprotecçãodosconsumidores,basear-se-á
numníveldeprotecçãoelevado.

4. Se,apósadopçãodeumamedidadeharmonização
peloConselho,deliberandopormaioriaqualificada,um
Estado-membroconsiderarnecessárioaplicardisposições

Artigo 10CP.-B

1. Duranteoanode1992,aComissãoprocederá,em
conjuntocomcadaEstado-membro, a umrecensea
mentodasdisposiçõeslegislativas,regulamentaresead
ministrativasabrangidaspeloartigo100?-Aquenãofo
ramobjectodeumaharmonizaçãocomfundamento
nesteúltimoartigo.

OConselho,deliberandonostermosdodispostonoar
tigo100?-A,podedecidirquecertasdisposiçõesemvi
gornumEstado-membrodevamserreconhecidascomo
equivalentesàsaplicadasporoutroEstado-membro.

2. Sãoaplicáveisporanalogiaasdisposiçõesdon?4
doartigo100?-A.

3. A Comissãoprocederáaorecenseamentoreferido
noprimeiroparágrafoeapresentaráaspropostasade
quadasemtempoútilparapermitiraoConselhodelibe
rarantesdofinalde1992.

Artigo100°.-C(****)

1. OConselho,deliberandoporunanimidade,sobpro
postadaComissãoeapósconsultadoParlamentoEuro
peu,determinaráquaisospaísesterceiroscujosnacionais
devemserdetentoresdevistoparatransporemasfrontei
rasexternasdosEstados-membros.(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.20TUE.

(**)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.21TUE.
**$)]\jojaiteraci0pej0artigoG.22TUE.

(****)AditadopeloartigoG.23TUE.
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Sedestaconsultanãoresultarumacordoqueeliminea
distorçãoemcausa,oConselho,sobpropostadaComis
são,deliberandoporunanimidadeduranteaprimeira
fasee,daíemdiante,pormaioriaqualificada,adoptará
asdirectivasnecessáriasparaoefeito.AComissãoeo
Conselhopodemtomarquaisqueroutrasmedidas ade
quadasprevistasnopresenteTratado.

Artigo102°.

1. Quandohouvermotivopararecearqueaadopção
oualteraçãodeumadisposiçãolegislativa,regulamentar
ouadministrativapossaprovocarumadistorção, na
acepçãodoartigoanterior,oEstado-membroquepre
tendatomaressamedidaconsultaráaComissão.Após
terconsultadoosEstados-membros,aComissãoreco
mendaráaosEstadosinteressadosasmedidasadequadas,
tendentesaevitaradistorçãoemcausa.

2. SeoEstadoquepretendeadoptaroualterardispo
siçõesnacionaisnãoprocederemconformidadecoma
recomendaçãoqueaComissãolhedirigiu,nãosepode
pediraosoutrosEstados-membrosque,porforçadoar
tigo101?,alteremassuasdisposiçõesnacionaisafimde
eliminaremtaldistorção.SeoEstado-membroqueigno
rouarecomendaçãodaComissãoprovocarumadistor
çãoemseuexclusivodetrimento,nãoéaplicávelodis
postonoartigo101?

2. Todavia,naeventualidadedeseverificar,numpaís
terceiro,umasituaçãodeemergênciadequeresulteuma
ameaçadesúbitoafluxodenacionaisdessepaísàComu
nidade,oConselhopode,deliberandopormaioriaqualifi
cada,sobrecomendaçãodaComissão,tornarobrigatória,
porumperíodonãosuperioraseismeses,aobtençãode
vistopelosnacionaisdopaísemquestão.Aobrigaçãode
vistoinstituídapelopresentenúmeropodeserprorrogada
deacordocomoprocedimentoaqueserefereoafí1.

J. Apartirde1 deJaneirode1996,oConselho
adoptapormaioriaqualificadaasdecisõesaqueserefere
onfí 1.Antesdessadata,oConselhodeliberandopor
maioria qualificada,sobpropostadaComissão,eapós
consultadoParlamentoEuropeu,adoptaasmedidasrela
tivasàcriaçãodeummodelo-tipodevisto.

4. Nosdomíniosaqueserefereopresenteartigo,a
Comissãodeveinstruirqualquerpedidoformuladopor
umEstado-membro,destinadoaconstituirumaproposta
daComissãoaoConselho.

5. Opresenteartigonãoprejudicaoexercíciodasres
ponsabilidadesdosEstados-membrosnamanutençãoda
ordempúblicaenasalvaguardadasegurançainterna.

6. Asdisposiçõesdopresenteartigosãoaplicáveisa
outrasmatérias,seassimfordecididonostermosdoar
tigoK.9dasdisposiçõesdoTratadodaUniãoEuropeia
relativasàcooperaçãonosdomíniosdajustiçaedosas
suntosinternos,semprejuízodascondiçõesdevotaçãosi
multaneamentedeterminadas.

7. AsdisposiçõesdasConvençõesemvigorentreos
Estados-membrosqueregemmatérias abrangidaspelo
presenteartigopermanecememvigorenquantoorespec
tivoconteúdonãoforsubstituídopordirectivasoumedi
dastomadasporforçadopresenteartigo.

Artigo10&-D(*)

OComitédeCoordenaçãocompostoporaltosfuncioná
rios,instituídopeloartigoK.4doTratadodaUniãoEu
ropeia,contribuirá,semprejuízododispostonoartigo
151°.,paraapreparaçãodostrabalhosdoConselhonos
domíniosaqueserefereoartigo100°-C.

Artigo101?

SeaComissãoverificarqueaexistênciadeumadispari
dadeentreasdisposiçõeslegislativas,regulamentaresou
administrativasdosEstados-membrosfalseiaascondi

çõesdeconcorrêncianomercadocomum,provocando
assimumadistorçãoquedevesereliminada,consultará
osEstados-membrosemcausa.

TITULOVI(*»)

APOLITICAECONÓMICAEMONETÁRIA

Capítulo1

Apolíticaeconómica

Artigo102o.-A

OsEstados-membrosconduzirãoassuaspolíticaseconó
micasnosentidodecontribuirparaarealizaçãodosob
jectivosdaComunidade,talcomoseencontramdefinidos
noartigo enoâmbitodasorientaçõesgeraisaquese
refereotf!2doartigo103P..OsEstados-membrosea
Comunidadeactuarãodeacordocomoprincípiodeuma
economiademercadoabertoedelivreconcorrência,fa
vorecendoumarepartiçãoeficazdosrecursos,eemcon
formidadecomosprincípiosestabelecidosnoartigoJ°.-A.

Artigo103°

1. Os Estados-membrosconsideramassuaspolíticas
económicasumaquestãodeinteressecomumecoordená
-las-ãonoConselho,deacordocomodispostonoartigo
ÍQ29.-A.

(**)NovoTítuloaditadopeloartigoG.25TUE,emsubstitui
çãodoTítuloII,artigos102?-Aa109?(*)AditadopeloartigoG.24TUE.
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2. SemprequeumEstado-membroseencontreemdi
ficuldadesousobgraveameaçadedificuldadesdevidasa
ocorrênciasexcepcionaisquenãopossacontrolar,oCon
selho,deliberandoporunanimidade,sobpropostadaCo
missão,pode,sobcertascondições,concederajudafinan
ceiracomunitáriaaoEstado-membroemquestão.Caso
essasgravesdificuldadessejamdevidasacalamidadesna
turais,oConselhodeliberarápormaioriaqualificada.O
PresidentedoConselhoinformaráoParlamentoEuropeu
dadecisãotomada.

Artigo1049

1. Éproibidaaconcessãodecréditossobaformade
descobertosousobqualqueroutraformapeloBCEou
pelosbancoscentraisnacionaisdosEstados-membros,
adiantedesignadospor«bancoscentraisnacionais», em
benefíciodeInstituiçõesouorganismosdaComunidade,
governoscentrais,autoridadesregionais,locais,ououtras
autoridadespúblicas,outrosorganismosdosectorpúblico
ouempresaspúblicasdosEstados-membros,bemcomoa
compradirectadetítulosdedívidaaessasentidades,pelo
BCEoupelosbancoscentraisnacionais.

2. Asdisposiçõesdon?1nãoseaplicamàsinstituições
decréditodecapitaispúblicosàsquais,nocontextoda
ofertadereservaspelosbancoscentrais,serádado,pelos
bancoscentraisnacionaisepeloBCE,omesmo trata
mentoqueàsinstituiçõesdecréditoprivadas.

2. O Conselho,deliberandopormaioria qualificada,
sobrecomendaçãodaComissão,elaboraumprojectode
orientaçõesgeraisdaspolíticaseconómicasdosEstados
-membros edaComunidadeeapresentaráumrelatório
aoConselhoEuropeucomassuasconclusões.

OConselhoEuropeu,deliberandocombasenorelatório
doConselho,discutiráumaconclusãosobreasorienta
çõesgeraisdaspolíticaseconómicasdosEstados-membros
edaComunidade.

Combasenessaconclusão,oConselho,deliberandopor
maioriaqualificada,aprovaráumarecomendaçãoquees
tabeleçaessasorientaçõesgerais.OConselhoinformaráo
ParlamentoEuropeudasuarecomendação.

3. Afimdegarantirumacoordenaçãomais estreita
daspotíticaseconómicaseumaconvergênciasustentada
doscomportamentosdaseconomiasdosEstados-mem
bros,oConselho,combaseemrelatóriosapresentados
pelaComissão,acompanharáaevoluçãoeconómicaem
cadaEstado-membroenaComunidadeeverificaráa

compatibilidadedaspotíticaseconómicascomasorienta
çõesgeraisaqueserefereotf. 2,procedendoregular
menteaumaavaliaçãoglobaldasituação.

Paraefeitosdestasupervisãomultilateral,osEstados
-membros enviarãoinformaçõesàComissãoacercadas
medidasimportantesporelestomadasnodomíniodas
suaspolíticaseconómicasequaisqueroutrasinformações
queconsideremnecessárias.

4. Semprequeseverificar,noâmbitodoprocedimento
aqueserefereotf. 3,queaspolíticaseconómicasde
determinadoEstado-membronãosãocompatíveiscomas
grandesorientaçõesaqueserefereonfí2ouquesão
susceptíveisdecomprometerobomfuncionamentoda
UniãoEconómicaeMonetária,oConselho,dehberando
pormaioriaqualificada,sobrecomendaçãodaComissão,
podedirigirasrecomendaçõesnecessáriasaoEstado
-membroemcausa.OConselho,dehberandopormaioria
qualificada,sobpropostadaComissão,podedecidirtor
narpúblicasassuasrecomendações.

OPresidentedoConselhoeaComissãoapresentarãoum
relatórioaoParlamentoEuropeusobreosresultadosda
supervisãomultilateral. OPresidentedoConselhopode
serconvidadoacomparecerperanteacompetenteComis
sãodoParlamentoEuropeu,seoConselhotivertornado
púbUcasassuasrecomendações.

5. OConselho,deliberandodeacordocomoprocedi
mentoprevistonoartigo189°.-C,podeaprovarasregras
doprocedimentodesupervisãomultilateralaqueserefe
remosn°.s3e4dopresenteartigo.

Artigo103?-A

1. Semprejuízodequaisqueroutrosprocedimentos
previstosnopresenteTratado,oConselho,deliberando
porunanimidade,sobpropostadaComissão,podedecidir
dasmedidasapropriadasàsituaçãoeconómica,emespe
cialemcasodedificuldadesgravesnoaprovisionamento
decertosprodutos.

Artigo104°.-A

1. Sãoproibidasquaisquermedidasnãobaseadasem
consideraçõesdeordemprudencialquepossibiUtemo
acessoprivilegiadoàsinstituiçõesfinanceirasporparte
dasInstituiçõesouorganismosdaComunidade,dosgo
vernoscentrais,dasautoridadesregionaisoulocais,ou
outrasautoridadespúblicas,deoutrosorganismosdosec
torpúblicooudeempresaspúblicasdosEstados-mem
bros.

2. OConselho,dehberandodeacordocomoprocedi
mentoprevistonoartigo189?-C,estabelecerá,até1de
Janeirode1994,asdefiniçõesparaaaplicaçãodaproibi
çãoaqueserefereon°. 1.

Artigo104°.-B

1. Semprejuízodasgarantiasfinanceirasmútuaspara
aexecuçãoconjuntadeprojectosespecíficos,aComuni
dadenãoéresponsávelpeloscompromissosdosgovernos
centrais,dasautoridadesregionaisoulocais,oudeoutras
autoridadespúbhcas,dosoutrosorganismosdosectorpú
blicooudasempresaspúblicasdequalquerEstado-mem
bro,nemassumiráessescompromissos.Semprejuízodas
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garantiasfinanceirasmútuasparaaexecuçãoconjuntade
projectosespecíficos,osEstados-membrosnãosãores
ponsáveispeloscompromissosdosgovernoscentrais,das
autoridadesregionaisoulocais,oudeoutrasautoridades
públicas,dosoutrosorganismosdosectorpúblicooudas
empresaspúblicasdeoutrosEstados-membros,nemassu
mirãoessescompromissos.

2. Oconselho,deliberandodeacordocomoprocedi
mentoprevistonoartigo189°.-C,pode,senecessário,es
tabelecerdefiniçõesparaaaplicaçãodasproibiçõesaque
sereferemoartigo104°. eopresenteartigo.

Artigo104°-C

1. OsEstados-membrosdevemevitardéficesorçamen
taisexcessivos.

2. A Comissãoacompanharáaevoluçãodasituação
orçamentaledomontantedadívidapúblicanosEstados
-membros,afimdeidenti£cardesviosimportantes.Exa
minará,emespecial,ocumprimentodadisciplinaorça
mentalcombasenosdoiscritériosseguintes:

a)Searelaçãoentreodéficeorçamentalprogramadoou
verificadoeoprodutointernobrutoexcedeumvalor
dereferência,excepto:

— seessarelaçãotiverbaixadodeformasubstanciale
contínuaetiveratingidoumnívelqueseaproxime
dovalordereferência;

— ou,emalternativa,seoexcessoemrelaçãoaova
lordereferênciaformeramenteexcepcionaletem
porárioeseaquelarelaçãocontinuarpertodova
lordereferência;

b)Searelaçãoentreadívidapúblicaeoprodutointerno
brutoexcedeumvalordereferência,exceptoseessa
relaçãoseencontraremdiminuiçãosignificativaese
estiveraaproximar,deformasatisfatória,dovalorde
referência.

Os valoresdereferênciaencontram-seespecificadosno
Protocolorelativoaoprocedimentoaplicávelemcasode
déficeexcessivo,anexoaopresenteTratado.

3. SeumEstado-membronãocumprirosrequisitos
constantesdeumoudeambosestescritérios,aComissão

prepararáumrelatório. OrelatóriodaComissãoanali
saráigualmenteseodéficeorçamentalexcedeasdespesas
públicasdeinvestimentoetomaráemconsideraçãotodos
osoutrosfactorespertinentes,incluindoasituaçãoeconó
micaeorçamentalamédioprazodesseEstado-membro.

AComissãopodeaindaprepararumrelatóriose,apesar
deosrequisitosestaremaserpreenchidosdeacordocom
oscritériosenunciados,fordeopiniãodequeexisteum
riscodedéficeexcessivoemdeterminadoEstado-mem
bro.

4. OComitéaqueserefereoartigo1099-Cformu
laráumparecersobreorelatóriodaComissão.

5. SeaComissãoconsiderarqueemdeterminadoEs
tado-membroexisteoupoderáocorrerumdéficeexces
sivo,enviaráumpareceraoConselho.

6. O Conselho,deliberandopormaioria qualificada,
sobrecomendaçãodaComissão,etendoconsideradoto
dasasobservaçõesqueoEstado-membrointeressadopre
tendafazer,decidirá,depoisdeteravaliadoglobalmente
asituação,seexisteounãoumdéficeexcessivo.

7. Sempreque,nostermosdoa°.6,oConselhodecida
queexisteumdéficeexcessivo,dirigirárecomendaçõesao
Estado-membroemcausacomoobjectivodepôrfim
àquelasituaçãonumdadoprazo.Semprejuízododis
postonotf. 8,essasrecomendaçõesnãoserãotornadas
públicas.

8. Semprequeverificarque,nasequênciadassuasre
comendações,nãoforamtomadasmedidas eficazesno
prazoestabelecido,oConselhopodetornarpúblicasas
suasrecomendações.

9. SeumEstado-membropersistiremnãopôremprá
ticaasrecomendaçõesdoConselho,estepodedecidirno
tificaresseEstado-membropara,numdadoprazo,tomar
medidasdestinadasareduzirodéficeparaumnívelqueo
Conselhoconsiderenecessárioparaobviaràsituação.

Nessecaso,oConselhopodepediraoEstado-membro
emcausaquelheapresenterelatóriosdeacordocomum
calendárioespecífico,afimdeanatísarosesforçosde
ajustamentodesseEstado-membro.

10. Odireitodeintentaracçõesprevistonosartigos
169°.e170?nãopodeserexercidonoâmbitodosn?s1a
9dopresenteartigo.

11. SeumEstado-membronãocumprirumadecisão
tomadanostermosdoo°. 9,oConselhopodedecidir
aplicar,oueventualmenteintensificar,umaoumais das
seguintesmedidas:

— exigirqueoEstado-membroemcausadivulgueinfor
maçõescomplementares,adeterminarpeloConselho,
antesdeemitirobrigaçõesetítulos;

— convidaroBancoEuropeudeInvestimentoareconsi
derarasuapotíticadeempréstimosemrelaçãoao
Estado-membroemcausa;

— exigirdoEstado-membroemcausaaconstituição,
juntodaComunidade,deumdepósitonãoremune
radodemontanteapropriado,atéque,naopiniãodo
Conselho,odéficeexcessivotenhasidocorrigido;

— impormultasdeimportânciaapropriada.
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OPresidentedoConselhoinformaráoParlamentoEuro

peudosdecisõestomadas.

12. OConselhorevogaráparteouatotalidadedasde
cisõesaquesereferemosn?s6a9e11namedidaem
queconsiderequeodéficeexcessivonoEstado-membro
emcausafoicorrigido.SeoConselhotiverpreviamente
tornadopúblicasassuasrecomendações,deve,logoquea
decisãotomadaaoabrigodon°. 8tiversidorevogada,
fazerumadeclaraçãopúblicadequedeixoudeexistirum
déficeexcessivonoEstado-membroemcausa.

13. AotomarasdecisõesdoConselhoaqueserefe
remosn?s7a9,11e12,estedeliberasobrecomendação
daComissão,pormaioriadedoisterçosdosvotosdos
seusmembros,ponderadosnostermosdonf.2doartigo
148°.,comexclusãodosvotosdorepresentantedoEs
tado-membroemcausa.

14. OProtocolorelativoaoprocedimentoaplicávelem
casodedéficeexcessivo,anexoaopresenteTratado,con
témoutrasdisposiçõesrelacionadascomaaplicaçãodo
procedimentodescritonopresenteartigo.

OConselho,deliberandoporunanimidade,sobproposta
daComissão,eapósconsultadodoParlamentoEuropeu
edoBCE,aprovaráasdisposiçõesapropriadas,quesubs
tituirãooreferidoProtocolo.

Semprejuízodasdemaisdisposiçõesdopesentenúmero,
oConselho,deliberandopormaioriaqualificada,sobpro
postadaComissão,eapósconsultadoParlamentoEuro
peu,estabelecerá,atéde1deJaneirode1994,regrase
definiçõesparaaaplicaçãodasdisposiçõesdocitadoPro
tocolo.

— adefiniçãoeexecuçãodapolíticamonetáriadaCo
munidade;

— arealizaçãodeoperaçõescambiaiscompatíveiscomo
dispostonoartigo109°.;

— adetençãoegestãodasreservascambiaisoficiaisdos
Estados-membros;

— apromoçãodobomfuncionamentodossistemasde
pagamentos.

3. Oterceirotravessãodotf.2nãoobstaàdetençãoe
gestão,pelosgovernosdosEstados-membros,desaldosde
tesourariaemdivisas.

4. OBCEseráconsultado:

— sobrequalquerpropostadeactocomunitárionosdo
míniosdassuasatribuições;

— pelasautoridadesnacionaissobrequalquerprojectode
disposiçãolegalnosdomíniosdassuasatribuições,
masnoslimitesecondiçõesdefinidospeloConselho
deacordocomoprocedimentoprevistonotf. 6do
artigo106?

OBCEpodeapresentarpareceressobrequestõesdoâm
bitodassuasatribuiçõesàscompetentesInstituiçõesou
organismosdaComunidadeouàsautoridadesnacionais.

5. OSEBCcontribuiráparaaboaconduçãodaspolí
ticasdesenvolvidaspelasautoridadescompetentesnoque
serefereàsupervisãoprudência1dasinstituiçõesdecré
ditoeàestabilidadedosistemafinanceiro.

6. OConselho,deliberandoporunanimidade,sobpro
postadaComissãoeapósconsultadoBCE,edepoisde
terrecebidoparecerfavoráveldoParlamentoEuropeu,
podeconferiraoBCEatribuiçõesespecíficasnoquediz
respeitoàspotíticasrelativasàsupervisãoprudencialdas
instituiçõesdecréditoedeoutrasinstituiçõesfinanceiras,
comexcepçãodasempresasdeseguros.

Artigo105°.-A

1. OBCEtemodireitoexclusivodeautorizaraemis
sãodenotasdebanconaComunidade.OBCEeosban

coscentraisnacionaispodememitiressasnotas.Asnotas
debancoemitidaspeloBCEepelosbancoscentraisna
cionaissãoasúnicascomcursolegalnaComunidade.

2. OsEstados-membrospodememitirmoedasmetáli
cas,semprejuízodaaprovaçãopeloBCEdovolumeda
respectivaemissão.OConselho,deliberandodeacordo
comoprocedimentoprevistonoartigo189?-Ceapós
consultadoBCE,podeadoptarmedidasparaharmonizar

Capítulo2

Apolíticamonetária

Artigo105°.

1. OobjectivoprimordialdoSEBCéamanutençãoda
estabilidadedospreços.Semprejuízodoobjectivodaes
tabilidadedospreços,oSEBCapoiaráaspolíticaseconó
micasgeraisnaComunidadetendoemvistacontribuir
paraarealizaçãodosobjectivosdaComunidadetalcomo
seencontramdefinidosnoartigo2o.OSEBCactuaráde
acordocomoprincípiodeumaeconomiademercado
abertoedelivreconcorrência,incentivandoarepartição
eficazdosrecursoseobservandoosprincípiosdefinidos
noartigo3o.-A.

2. As atribuiçõesfundamentaiscometidasaoSEBC
são:
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asdenominaçõeseespecificaçõestécnicasdetodasas
moedasmetálicasdestinadasàcirculação,namedidado
necessárioparapermitirasuafácilcirculaçãodentroda
Comunidade.

Artigo108°-A

1. Paraodesempenhodasatribuiçõescometidasao
SEBC,oBCE,deacordocomasdisposiçõesdopresente
Tratado enascondiçõesdefinidasnosEstatutos do
SEBC:

— adoptaregulamentosnamedidadonecessárioparao
exercíciodasfunçõesdefinidasnoprimeirotravessão
doartigo3°.1,nosartigos19°.1,229.ou25°.2dosEs
tatutosdoSEBC,enoscasosprevistosnosactosdo
Conselhoaqueserefereon°6doartigo106°.;

— tomaasdecisõesnecessáriasparaodesempenhodas
atribuiçõescometidasaoSEBCaoabrigodopresente
TratadoedosEstatutosdoSEBC;

— formularecomendaçõeseemitepareceres.

Artigo106°.

1. OSEBCéconstituídopeloBCEepelosbancosna
cionais.

2. OBCEtempersonalidadejurídica.

3. OSEBCédirigidopelosórgãosdedecisãodoBCE,
quesaooConselhodoBCEeaComissãoExecutiva.

4. OsEstatutosdoSEBCconstamdeumProtocolo

anexoaopresenteTratado.

5. Osartigos5°1,5°.2,5o.3,17°.,18°.,19?1,229.,23°.,
24°.,26°.,32°.2,329.3,329.4,329.6,33°.1a)e36°.dosEsta
tutosdoSEBCpodemseralteradospeloConselho,deli
berandoquerpormaioriaqualificada,sobrecomendação
doBCE,apósconsultadaComissão,querporunanimi
dade,sobpropostadaComissãoeapósconsultadoBCE.
Emqualquerdoscasosénecessáriooparecerfavorável
doParlamentoEuropeu.

6. O Conselho,deliberandopormaioria qualificada,
quersobpropostadaComissãoeapósconsultaParla
mentoEuropeuedoBCE,querdeliberandosobreco
mendaçãodoBCEeapósconsultadoParlamentoEuro
peuedaComissão,adoptaráasdisposiçõesaqueserefe
remosartigos4o.,5°.4,19°.2,20°.,28°.1,29°.2,30°4e
34°3dosEstatutosdoSEBC.

2. Oregulamentotemcaráctergeral.Éobrigatórioem
todososseuselementosedirectamenteaplicávelemtodos
osEstados-membros.

Asrecomendaçõeseospareceresnãosãovinculativos.

Adecisãoéobrigatóriaemtodososseuselementospara
osdestinatáriosquedesignar. Osartigos190°.,191°. e
192°.sãoaplicáveisaosregulamentosedecisõesdoBCE.
OBCEpodedecidirpublicarassuasdecisões,recomen
daçõesepareceres.

3. NoslimitesecondiçõeslixadospeloConselho,de
acordocomoprocedimentoprevistonotf.6doartigo
106°,oBCEpodeaplicarmultasousançõespecuniárias
temporáriasàsempresasemcasodeincumprimentode
obrigaçõesdecorrentesdosseusregulamentosedecisões.

Artigo107°.

Noexercíciodospoderesenocumprimentodasatribui
çõesedeveresquelhessãoconferidospelopresenteTra
tadoepelosEstatutosdoSEBC,oBCE,osbancoscen
traisnacionais,ouqualquermembrodosrespectivosór
gãosdedecisãonãopodemsolicitaroureceberinstruções
dasInstituiçõesouorganismoscomunitários,dosgover
nosdosEstados-membrosoudequalqueroutraentidade.
AsInstituiçõeseorganismoscomunitários,bemcomoos
governosdosEstados-membros,comprometem-seares
peitaresteprincípioeanãoprocurarinfluenciarosmem
brosdosórgãosdedecisãodoBCEoudosbancoscen
traisnacionaisnoexercíciodassuasfunções.

Artigo108?

CadaumdosEstados-membrosassegurará,omaistardar
atéàdatadainstituiçãodoSEBC,acompatibilidadeda
respectivalegislaçãonacional,incluindoosestatutosdo
seubancocentralnacional,comopresenteTratadoe
comosEstatutosdoSEBC.

Artigo109°

1. Emderrogaçãododispostonoartigo2289.,oCon
selho,deliberandoporunanimidade,sobrecomendação
doBCEoudaComissãoeapósconsultadoBCE,numa
tentativaparachegaraumconsensocomesteúltimo,
compatívelcomoobjectivodaestabilidadedospreços,e
apósconsultadoParlamentoEuropeu,deacordocomos
mecanismosprocessuaisreferidosnon°.3,podecelebrar
acordosformaisrelativosaumsistemadetaxasdecâm

biodoECUemrelaçãoàsmoedasnãocomunitárias.O
Conselho,deliberandopormaioriaqualificada,sobreco
mendaçãodoBCEoudaComissãoeapósconsultado
BCE,numatentativaparachegaraumconsensocom
esteúltimocompatívelcomoobjectivodaestabilidade
dospreços,podeadoptar,ajustarouabandonarastaxas.
centraisdoECUnosistemadetaxasdecâmbio.OPresi
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b)OPresidente,oVice-PresidenteeosvogaisdaCo
missãoExecutivasãonomeados,deentrepersonali
dadesdereconhecidacompetênciaecomexperiên
ciaprofissionalnosdomíniosmonetáriooubancá
rio,decomumacordo,pelosgovernosdosEstados
-membros,aníveldeChefesdeEstadooudeGo
verno,sobrecomendaçãodoConselhoeapóseste
terconsultadooParlamentoEuropeueoConselho
doBCE.

Aduraçãodorespectivomandatoédeoitoanos,
nãorenováveis.

Só nacionais dos Estados-membros podemser
membrosdaComissãoExecutiva.

dentedoConselho informaráoParlamentoEuropeu
àcercadaadopção,ajustamentoouabandonodastaxas
centraisdoECU.

2. Nafaltadeumsistemadetaxasdecâmbioemrela

çãoaumaoumaismoedasnãocomunitáriasaquese
refereon°.1,oConselho,deliberandopormaioriaquali
ficada,quersobrecomendaçãodaComissãoeapóscon
sultadoBCE,quersobrecomendaçãodoBCE,podefor
mularorientaçõesgeraisparaumapolíticadetaxasde
câmbioemrelaçãoaessasmoedas.Essasorientaçõesge
raisnãopodemprejudicaroobjectivoprimordialdo
SEBCdemanutençãodaestabilidadedospreços.

3. Emderrogaçãododispostonoartigo228?,sempre
queaComunidadetiverdenegociaracordosrelativosa
questõesmonetárias ouaoregimecambialcomumou
maisEstadosouorganizaçõesinternacionais,oConselho,
deliberandopormaioria qualificada,sobrecomendação
daComissão,eapósconsultadoBCE,decidesobreos
mecanismosparaanegociaçãoeparaacelebraçãodos
referidosacordos.Essesmecanismosdevemassegurarque
aComunidadeexpresseumaposiçãoúnica.A Comissão
seráplenamenteassociadaaessasnegociações.

Osacordoscelebradosdeacordocomopresentenúmero
vinculamasInstituiçõesdaComunidade,oBCEeosEs
tados-membros.

4. Semprejuízododispostonorfi1,oConselho,deli
berandopormaioriaqualificada,sobpropostadaComis
sãoeapósconsultadoBCEdecidesobreaposiçãoda
Comunidadeaonívelinternacionalrelativamenteàsques
tõesqueserevistamdeespecialinteresseparaaUnião
EconómicaeMonetária e,deliberandoporunanimidade,
decidesobreasuarepresentaçãodeacordocomarepar
tiçãodecompetênciasprevistasnosartigos103°. e105°.

5. Semprejuízodacompetênciacomunitáriaedos
acordosdaComunidaderelativosàUniãoEconómicae

Monetária,osEstados-membrospodemnegociarnasins
tânciasinternacionaisecelebraracordosinternacionais.

Artigo109°.B

1. OPresidentedoConselhoeummembrodaComis

sãopodemparticipar,semdireitodevoto,nasreuniões
doConselhodoBCE.

OPresidentedoConselhopodesubmetermoçõesàdeli
beraçãodoConselhodoBCE.

2. OPresidentedoBCEseráconvidadoaparticipar
nasreuniõesdoConselhosemprequeestedeliberesobre
questõesrelativasaosobjectivoseatribuiçõesdoSEBC.

3. OBCEenviaráanualmenteaoParlamentoEuro

peu,aoConselho,àComissãoeaindaaoConselhoEuro
peuumrelatóriosobreasactividadesdoSEBCesobrea
políticamonetáriadoanoanterioredoanoemcurso.O
PresidentedoBCEapresentaráesserelatórioaoConse
lhoeaoParlamentoEuropeu,que,combasenesserelató
rio,podeprocederaumdebatedecaráctergeral.

OPresidentedoBCEeosoutrosmembrosdaComissão

Executivapodem,apedidodoParlamentoEuropeuou
porsuaprópriainiciativa,serouvidospelascompetentes
comissõesdoParlamentoEuropeu.

Artigo109°.C

1. Comoobjectivodepromoveracoordenaçãodas
políticasdosEstados-membrosnamedida donecessário
aofuncionamentodomercadointerno,éinstituídoum
ComitéMonetário denaturezaconsultiva.

OComitétemasseguintesfunções:

— acompanharasituaçãomonetáriaefinanceiradosEs
tados-membrosedaComunidade,bemcomoosis
temageraldepagamentosdosEstados-membrose
apresentarregularmenteocorrespondenterelatório
aoConselhoeàComissão;

Capítulo3

Disposiçõesinstitucionais

Artigo1099A

1. OConselhodoBCEécompostopelosmembrosda
ComissãoExecutivadoBCEepelosgovernadoresdos
bancoscentraisnacionais.

2.a)AComissãoExecutivaécompostapeloPresidente,
peloVice-Presidenteeporquatrovogais.
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3. O Conselho,deliberandopormaioria qualificada
sobpropostadaComissãoeapósconsultadoBCEedo
Comitéaqueserefereopresenteartigo,estabelecerádis
posiçõespormenorizadasrelativasàcomposiçãodoCo
mitéEconómicoeFinanceiro.OPresidentedoConselho

informaráoParlamentoEuropeudessadecisão.

4. AlémdasfunçõesprevistasnoO?2,oComité,see
enquantoexistiremEstados-membrosquebeneficiemde
umaderrogaçãonostermosdosartigos109°.-Ke109°.-L,
acompanharáasituaçãomonetária efinanceiraeosis
temageraldepagamentosdessesEstados-membros e
apresentaráregularmenteocorrespondenterelatórioao
ConselhoeàComissão.

Artigo109?-D

OConselhoouqualquerdosEstados-membrospodesoli
citaràComissãoqueapresenteumarecomendaçãoou
umaproposta,conformeocaso,relativamenteaquestões
doâmbitodeaplicaçãodonfí4doartigo103°.,doartigo
104°.-C,comexcepçãodoseunfí14,dosartigos109°.,
109?-J,109fí-Kdosnfís4e5doartigo109?-L.AComis
sãoanalisaessepedidoeapresentasemdemoraassuas
conclusõesaoConselho.

— formularpareceres,querapedidodoConselhoouda
Comissão,querporiniciativaprópria,destinadosaes
tasInstituições;

— semprejuízododispostonoartigo151?,contribuir
paraapreparaçãodostrabalhosdoConselhoaquese
referemosartigos73?-Fe73?-G,osn?s2,3,4e5do
artigo103?, os artigos103?-A, 104?-A,104?-B,
104?-C,onfí2doartigo109?-E,onfí6doartigo
109?-F,osartigos1D9?-He109?-I,on?2doartigo
109?-Jeon?1doartigo109?-K;

— examinar,pelomenosumavezporano,asituaçãore
lativaaosmovimentosdecapitaiseàliberdadedepa
gamentos,talcomoresultamdaapticaçãodopresente
TratadoedasmedidasadoptadaspeloConselho,de
vendoesteexameenglobartodasasmedidasrespei
tantesaosmovimentosdecapitaiseaospagamentos;
oComitéinformaráaComissãoeoConselhodosre
sultadosdesteexame.

OsEstados-membroseaComissãonomearão,cadaum,
doismembrosdoComitéMonetário.

2. NoiníciodaterceirafaseéinstituídoumComité

EconómicoeFinanceiro.OComitéMonetário aquese
refereonfí1édissolvido.

OComitéEconómicoeFinanceirotemasseguintesfun
ções:

— formularpareceres,querapedidodoConselhoouda
Comissão,querporiniciativaprópria,destinadosaes
tasInstituições;

— acompanharasituaçãoeconómicaefinanceiradosEs
tados-membrosedaComunidadeeapresentarregu
larmenteocorrespondenterelatórioaoConselhoeà
Comissão,nomeadamentesobreasrelaçõesfinancei
rascompaísesterceiroseinstituiçõesinternacionais;

— semprejuízododispostonoartigo151?,contribuir
paraapreparaçãodostrabalhosdoConselhoaquese
referemosartigos73?-Fe73?-G,osn?s2,3,4e5do
artigo103?, osartigos103?-A, 104?-A, 104?-B,
104?-C,onfí 6doartigo105?,onfí 2doartigo
105?-A,osn?s5e6doartigo106?,osartigos109?,
109?-H,osnfís2e3doartigo109?-Ieonfí2do
artigo109?-K,osn?s4e5doartigo109?-L,eexer
ceroutrasfunçõesconsultivasepreparatóriasquelhe
foremconfiadaspeloConselho;

— examinar,pelomenosumavezporano,asituaçãore
lativaaosmovimentosdecapitaiseàliberdadedepa
gamentos,talcomoresultamdaaplicaçãodoTratado
edasmedidasdoConselho,devendoesteexameen
globartodasasmedidasrespeitantesaosmovimentos
decapitaiseaospagamentos;oComitéinformaráa
ComissãoeoConselhodosresultadosdesteexame.

OsEstados-membros,aComissãoeoBCEnomearão,
cadaum,nomáximo,doismembrosdoComité.

Capítulo4

Disposiçõestransitórias

Artigo109?-E

1. AsegundafasedarealizaçãodaUniãoEconómicae
Monetária teminícioem1deJaneirode1994.

2. Antesdessadata:

a)CadaEstado-membrodeve:

— adoptar,senecessário,medidasadequadasparadar
cumprimentoàsproibiçõesprevistasnoartigo
73?-B,semprejuízodoartigo73?-E,noartigo
104?enfí1doartigo104?-A;

— adoptar,senecessário,tendoemvistapermitira
avaliaçãoprevistanaalíneab),programaspluria
nuaisdestinadosaasseguraraconvergênciadura
douranecessáriaàrealizaçãodaUniãoEconómica
eMonetária,emespecialnoqueserefereàestabi
lidadedospreçoseàsolidezdasfinançaspúblicas.

b)OConselho,combaseemrelatóriodaComissão,deve
avaliarosprogressosalcançadosemmatériadecon
vergênciaeconómicaemonetária,emespecialnoque
dizrespeitoàestabilidadedospreçoseàsolidezdas
finançaspúblicas,bemcomoosprogressosalcançados
comaaplicaçãodalegislaçãocomunitáriarelativaao
mercadointerno.
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— assumirasatribuiçõesdoFundoEuropeudeCoopera
çãoMonetária,queédissolvido;asmodalidadesde
dissoluçãoconstamdosEstatutosdoIME;

— promoverautilizaçãodoECUesupervisarasuaevo
lução,incluindoobomfuncionamentodorespectivo
sistemadecompensação.

3. Paraapreparaçãodaterceirafase,oIMEdeve:

— prepararosinstrumentoseprocedimentosnecessários
paraaexecuçãodeumapolíticamonetáriaúnicana
terceirafase;

— promover,semprequenecessário,aharmonizaçãodas
normasepráticasqueregulamarecolha,organização
edivulgaçãodeestatísticasnodomíniodassuasatri
buições;

— prepararasnormasparaasoperaçõesarealizarpelos
bancoscentraisnacionaisnoquadrodoSEBC;

— promoveraeficáciadospagamentostransnacionais;

— supervisarapreparaçãotécnicadasnotasdebanco
denominadasemECU.

3. O dispostonoartigo104<?, noofí 1 doartigo
104?-A,noofí1doartigo104°.-Benoartigo104°.-C
comexcepçãodosseusd?1,9,11e14,éaplicávela
partirdoiníciodasegundafase.

Odispostonotf!2doartigo103?-A,nosa?1,9e11do
artigo104°.-C,nosartigos105°.,105o.-A,107°.,109°.,
109°.-Ae109°.-Benosefí*2e4doartigo109?-Céapli
cávelapartirdoiníciodaterceirafase.

4. Nasegundafase,osEstados-membrosenvidarãoes
forçosparaevitardéficesorçamentaisexcessivos.

5. Nodecursodassegundafase,cadaEstado-membro
deve,sefqrcasodissoiniciaroprocessoconducenteà
independênciadoseubancocentral,nostermosdoartigo
108°.

Artigo109°.-F

1. Noiníciodasegundafase,éinstituídoeentraem
funçõesumInstitutoMonetárioEuropeu,aseguirdesig
nadopor«IME»,quetempersonalidadejurídicaeédiri
gidoegeridoporumConselho,compostoporumPresi
denteepelosgovernadoresdosbancoscentraisnacionais,
umdosquaisseráVice-Presidente.

OPresidenteénomeado,decomumacordo,pelosgover
nosdosEstados-membrosaníveldeChefesdeEstadoou

deGoverno,sobrecomendaçãodoComitédeGoverna
doresdosbancoscentraisdosEstados-membros,aseguir
designadopor«ComitédeGovernadores*oudoConse
lhodoIME,conformeocaso,eapósconsultadoParla
mentoEuropeuedoConselho.OPresidenteéescolhido
deentrepersonalidadesdereconhecidacompetênciae
comexperiênciaprofissionalnosdomíniosmonetárioou
bancário.SópodeserPresidentedoIMEumnacional
dosEstados-membros. OConselhodoIMEdesignao
Vice-Presidente.

OsEstatutosdoIMEconstamdeumProtocoloanexoao

presenteTratado.

OComitédeGovernadoresédissolvidonoiníciodase

gundafase.

2. OIMEdeve:

— reforçaracooperaçãoentreosbancoscentraisnacio
nais;

— reforçaracoordenaçãodaspolíticasmonetáriasdos
Estados-membroscomoobjectivodegarantiraesta
bilidadedospreços;

— supervisarofuncionamentodoSistemaMonetário
Europeu;

— procederaconsultassobrequestõesdacompetência
dosbancoscentraisnacionais,queafectemaestabili
dadedasinstituiçõesemercadosfinanceiros;

Omaistardaraté31deDezembrode1996,oIMEdefi
niráoquadroadministrativo,organizativoelogísticone
cessárioparaqueoSEBCdesempenheassuasatribuições
naterceirafase.Essequadroserásubmetidoadecisãodo
BCE,aquandodasuainstituição.

4. OIME,deliberandopormaioriadedoisterçosdos
membrosdorespectivoConselho,pode:

— formularparecemourecomendaçõessobreaorienta
çãoglobaldaspolíticasmonetária ecambial,bem
comosobreasmedidasaelasrelativasadoptadasem
cadaEstado-membro;

— apresentarpareceresourecomendaçõesaosgovernos
eaoConselhosobrepolíticasquepossamafectara
situaçãomonetáriainternaouexternanaComunidade
e,emespecial,ofuncionamentodoSistemaMonetá
rioEuropeu;

— formularrecomendaçõesàsautoridadesmonetárias
dosEstados-membrossobreaconduçãodasrespecti
vaspolíticasmonetárias.

5. OIME,deliberandoporunanimidade,podedecidir
tornarpúblicos os seusparecereserecomendações.
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apósconsultadoComitéaqueserefereoartigo109°.-C,
aconcessãodeassistênciamútuaeosmétodosadequados
paraoefeito.

AComissãomanteráoConselhoregularmenteinformado
dasituaçãoedamaneiracomoestaevolui.

2. O Conselho,deliberandopormaioria qualificada,
concederáaassistênciamútua;adoptaráasdirectivasou
decisões,fixandoascondiçõesemodalidadesdessaassis
tência,quepodeassumir,designadamente,aformade:

a)Acçãoconcertadajuntodeoutrasorganizaçõesinter
nacionaisaqueosEstados-membrospodemrecorrer;

b)Medidas necessáriasparaevitardesviosdetráfego,
semprequeoEstadoemdificuldadesmantenha ou
restabeleçarestriçõesquantitativasrelativamenteapaí
sesterceiros;

c)Concessãodecréditoslimitadosporpartedeoutros
Estados-membros,sobcondiçãodequeestesdêemo
seuacordo.

3. SeaassistênciamútuarecomendadapelaComissão
nãoforconcedidapeloConselhoouseaassistênciamú
tuaconcedidaeasmedidastomadasforeminsuficientes,a
ComissãoautorizaráoEstadoemdificuldadesatomar

medidasdeprotecção,dequefixaráascondiçõesemoda
lidades.

6. OIMEseráconsultadopeloConselhosobrequal
querpropostadeactocomunitárionodomímodassuas
atribuições.

NoslimitesecondiçõesfixadospeloConselho,delibe
randopormaioriaqualificada,sobpropostadaComissão
eapósconsulta,conformeocaso,doParlamentoEuro
peuedoIME,esteseráconsultadopelasautoridadesdos
Estados-membrossobrequalquerprojectodedisposição
legalnodomíniodassuasatribuições.

7. OConselho,deliberandoporunanimidade,sobpro
postadaComissãoeapósconsultadoParlamentoEuro
peuedoIME,podeconferiraoIMEoutrasatribuições
relacionadascomapreparaçãodaterceirafase.

8. SemprequeopresenteTratadoatribuaumpapel
consultivoaoBCE,asreferênciasaoBCEdevemseren
tendidas,antesdainstituiçãodoBCE,comoreferências
aoIME.

SemprequeopresenteTratadoatribuaumpapelconsul
tivoaoIME,asreferênciasaoIMEdevemserentendi
das,até1deJaneirode1994,comoreferênciasaoCo
mitédeGovernadores.

9. Duranteasegundafase,asigla«BCE»utilizadanos
artigos173°.,175°.,176°,177°,180°e215°.deveseren
tendidacomoumareferênciaaoIME.

Artigo109°-G

AcomposiçãodocabazdemoedasdoECUpermanece
inalterada.

Apartirdoiníciodaterceirafase,ovalordoECUéirre
vogavelmentofixadodeacordocomodispostonon°. 4
doartigo109°-L.

Artigo109?-H

1. SealgumEstado-membroseencontraremdificulda
des,ousobgraveameaçadedificuldadesrelativamenteà
suabalançadepagamentos,querestasresultemdeum
desequilíbrioglobaldasuabalança,querdotipodedivi
sasdequedispõe,esetaisdificuldadesforemsusceptíveis
de,designadamente,comprometerofuncionamentodo
mercadocomumouaprogressivarealizaçãodasuapolí
ticacomercialcomum,aComissãoprocederáimediata
menteàanálisedasituaçãodesseEstado,bemcomoda
acçãoqueeleempreendeuoupodeempreender,noster
mosdopresenteTratado,recorrendoatodososmeiosde
quedispõe.AComissãoindicaráasmedidascujaadopção
recomendaaoEstadoemcausa.

SeaacçãoempreendidaporumEstado-membroeasme
didassugeridaspelaComissãonãoseafiguraremsuficien
tespararemoverasdificuldadesouameaçasdedificulda
desexistentes,aComissãorecomendaráaoConselho,

OConselho,deliberandopormaioria qualificada,pode
revogarestaautorizaçãoemodificarestascondiçõese
modalidades.

4. Semprejuízododispostonon°.6doartigo109°.-K,
opresenteartigodeixadeseraplicávelapartirdoinício
daterceirafase.

Artigo1099-1

1. Emcasodecrisesúbitanabalançadepagamentose
senãoforimediatamentetomadaumadecisão,naacep
çãodotf. 2doartigo109°.-H,oEstado-membroem
causapode,atítulocautelar,tomarasmedidasdeprotec
çãonecessárias.Estasdevemprovocaromínimodeper
turbaçõesnofuncionamentodomercadocomumenão
excederoestritamenteindispensávelparasanarasdificul
dadessúbitasquesetenhammanifestado.

2. A ComissãoeosoutrosEstados-membrosdevem

serinformadosdestasmedidasdeprotecção,omaistar
darnomomentodasuaentradaemvigor.A Comissão
poderecomendaraoConselhoaconcessãodeassistência
mútuanostermosdoartigo109°.-H.
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3. SobparecerdaComissãoeapósconsultadoComité
aqueserefereoartigo109°.-C,oConselho,deliberando
pormaioria qualificada,podedecidirqueoEstadoem
causadevemodificar,suspenderousuprimirasmedidas
deprotecçãoacimareferidas.

4. Semprejuízododispostononfí6doartigo109?-K,
opresenteartigodeixadeseraplicávelapartirdoinício
daterceirafase.

Artigo109°.-J

1. A ComissãoeoIMEapresentarãorelatóriosao
ConselhosobreosprogressosalcançadospelosEstados
-membrosnocumprimentodassuasobrigaçõesrelativasà
realizaçãodaUniãoEconómicaeMonetária.Essesrela
tóriosdevemconterumestudodacompatibilidadedale
gislaçãonacionaldecadaEstado-membro,incluindoos
estatutosdoseubancocentralnacional,comodisposto
nosartigos107°.e108°.dopresenteTratadoenosEsta
tutosdoSEBC. Osrelatóriosanalisarãoigualmentea
realizaçãodeumelevadograudeconvergênciasusten
tada,combasenaobservância,porcadaEstado-membro,
dosseguintescritérios:

— arealizaçãodeumelevadograudeestabilidadedos
preços,queseráexpressoporumataxadeinflação
queestejapróximadataxa,nomáximo,dostrêsEsta
dos-membroscommelhoresresultadosemtermosde

estabilidadedospreços;

— asustentabilidadedassuasfinançaspúblicas,queserá
traduzidapelofactodeteralcançadoumasituação
orçamentalsemdéficeexcessivo,determinadonoster
mosdon°.6doartigo104°.-C;

— aobservância,durantepelomenosdoisanos,dasmar
gensnormaisdeflutuaçãoprevistasnomecanismode
taxasdecâmbiodoSistemaMonetárioEuropeu,sem
terprocedidoaumadesvalorizaçãoemrelaçãoà
moedadequalqueroutroEstado-membro;

— ocarácterduradourodaconvergênciaalcançadapelo
Estado-membroedasuaparticipaçãonomecanismo
detaxasdecâmbiodeSistemaMonetário Europeu
deveigualmentereflectir-senosníveisdastaxasde
juroalongoprazo.

Osquatrocritériosaqueserefereopresentenúmeroe
osrespectivosperíodosduranteosquaisdevemserrespei
tadosvêmdesenvolvidosnumProtocoloanexoaopre
senteTratado.OsrelatóriosdaComissãoedoIMEde

vemter,deigualmodo,emcontaodesenvolvimentodo
ECU,osresultadosdaintegraçãodosmercados,onívele
aevoluçãodabalançadetransacçõescorrenteseaanálise
daevoluçãodoscustosunitáriosdetrabalhoedeoutros
índicesdepreços.

2. Combasenestesrelatórios,oConselho,deliberando
pormaioriaqualificada,sobrecomendaçãodaComissão,
avaliará:

— relativamenteacadaEstado-membro,sopreencheas
condiçõesnecessáriasparaaadopçãodeumamoeda
única;

— seamaioriadosEstados-membrospreencheascondi
çõesnecessáriasparaaadopçãodeumamoedaúnica,

etransmitirá,sobaformaderecomendação,assuascon
clusõesaoConselho,reunidoaníveldeChefesdeEstado
oudeGoverno.OParlamentoEuropeuseráconsultadoe
transmitiráoseupareceraoConselho,reunidoanívelde
ChefesdeEstadooudeGoverno.

3. Tendoemdevidacontaosrelatóriosaqueserefere
on°1eoparecerdoParlamentoEuropeuaquesere
fereotf!2,oConselho,reunidoaníveldeChefesde
EstadooudeGoverno,deliberandopormaioriaqualifi
cada,omaistardaraté31deDezembrode1996:

— decidirá,combasenasrecomendaçõesdoConselhoa
queserefereon°2,seamaioriadosEstados-mem
brossatisfazascondiçõesnecessáriasparaaadopção
deumamoedaúnica;

— decidiráseéconvenientequeaComunidadepasse
paraaterceirafase,

e,emcasoafirmativo,

— fixaráadataparaoiníciodaterceirafase.

4. Se,nofinalde1997,nãotiversidofixadaadata
paraoiníciodaterceirafase,estateminícioem1de
Janeirode1999.Atéde1deJulhode1998,oConselho,
reunidoaníveldeChefesdeEstadooudeGoverno,e
depoisderepetidooprocedimentoprevistonosn°s1e2,
comexcepçãodosegundotravessãodotf!2,tendoem
contaosrelatóriosaqueserefereonf!1eoparecerdo
ParlamentoEuropeu,edeliberandopormaioriaqualifi
cada,combasenasrecomendaçõesdoConselhoaquese
refereotf!2,confirmaráquaisosEstados-membrosque
satisfazemascondiçõesnecessáriasparaaadopçãode
umamoedaúnica.

Artigo109?-K

1. Setiversidotomadaadecisãodefixaradata,de
acordocomodispostonotf!3doartigo109°.-J,oCon
selho,combasenassuasrecomendaçõesaqueserefereo
tf!2doartigo109°.-J,deliberandopormaioriaqualifi
cada,sobrecomendaçãodaComissão,decidirásealguns
Estados-membrose,emcasoafirmativo,quais,devembe
neficiardeumaderrogaçãotalcomodefinidanotf!3do
presenteartigo.EssesEstados-membrosserãoadiantede
signadospor«Estados-membrosquebeneficiamdeuma
derrogação».

SeoConselhotiverconfirmadoquaisosEstados-mem
brosquesatisfazemascondiçõesnecessáriasparaaadop
çãodeumamoedaúnica,deacordocomodispostonotf!
4doartigo109°.-J,osEstados-membrosquenãosatisfa
çamessascondiçõesbeneficiarãodeumaderrogaçãotal
comodefinidanotf!3dopresenteartigo.EsseEstados
-membros serãoadiantedesignadospor«Estados-mem
brosquenãobeneficiamdeumaderrogação».
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LogoqueaComissãoExecutivafornomeada,oSEBCe
oBCEconsideram-seinstituídosederempreparar-se
paraoseuplenofuncionamentodeacordocomasdispo
siçõesdopresenteTratadoedosEstatutosdoSEBC.O
plenoexercíciodassuascompetênciasteminícionopri
meirodiadaterceirafase.

2. LogoqueoBCEestejainstituído,assumirá,sene
cessário,asatribuiçõesdoIME.OIMEentraemliquida
çãoaquandodainstituiçãodoBCE;asmodalidadesde
liquidaçãoconstamdosEstatudosdoIME.

3. Semprejuízododispostonon°.3doartigo106?do
presenteTratado,seenenquantoexistiremEstados-mem
brosquebeneficiemdeumaderrogação,oConselhoGe
raldoBCEaqueserefereoartigo45°.dosEstatutosdo
SEBCconstituiumterceiroórgãodedecisãodoBCE.

4. Nadatadeiníciodaterceirafase,oConselho,deli
berandoporunanimidadedosEstados-membrosquenão
beneficiemdeumaderrogação,sobpropostadaComis
são,eapósconsultadoBCE,determinaastaxasdecon
versãoàsquaisassuasmoedasficamirrevogavelmentefi
xadaseastaxas,irrevogavelmentefixadas,aqueoECU
substituiessasmoedas,eoECUseráumamoedadedi
reitopróprio.Estamedida,sóporsi,nãomodificaova
lorexternodoECU.OConselho,deliberandosegundoo
mesmoprocedimento,tomaigualmenteasoutrasmedidas
necessáriasparaarápidaintroduçãodoECUcomo
moedaúnicadessesEstados-membros.

2. Pelomenosdedoisemdoisanos,ouapedidode
umEstado-membroquebeneficiedeumaderrogação,a
ComissãoeoBCEapresentarãorelatóriosaoConselho,
deacordocomoprocedimentoprevistonoif.1doartigo
109°.-J.ApósterconsultadooParlamentoEuropeuede
batidoaquestãonoConselho,reunidoaníveldeChefes
deEstadooudeGoverno,oConselho,deliberandopor
maioriaqualificada,sobpropostadaComissão,decidirá
quaissãoosEstados-membrosquebeneficiamdeuma
derrogaçãoquepreenchemascondiçõesnecessáriascom
basenoscritériosfixadosnotf!1doartigo109°.-J,ere
vogaráasderrogaçõesdosEstados-membrosemcausa.

3. A derrogaçãoprevistanotf. 1implicaqueosse
guintesartigosnãosejamaplicáveisaoEstado-membro
emcausa:n?s9e11doartigo1041-C,nos1,2,3e5do
artigo105°.,artigos105°.-A,108P.-A,109°. etf.2,alínea
b)doartigo109°.-A.AexclusãodesseEstado-membroe
doseubancocentralnacionaldosdireitoseobrigações
noâmbitodoSEBCconstadoCapítuloIXdosEstatutos
doSEBC.

4. Nosn?s1,2e3doartigo105°,nosartigos105°.-A,
108°.-A,109°enonfí2,alíneab),doartigo109°.-A,por
«Estados-membros»deveentender-se«Estados-membros

quenãobeneficiamdeumaderrogação».

5. OsdireitosdevotodosEstados-membrosquebene
ficiemdeumaderrogaçãoserãosuspensosemrelaçãoàs
decisõesdoConselhoaquesereferemosartigosdopre
senteTratadoenumeradosnotf.3.Nestecaso,emder
rogaçãododispostonoartigo148°. enotf. 1doartigo
189°.-A,amaioriaqualificadaédefinidacomodoisterços
dosvotosdosrepresentantesdosEstados-membrosque
não beneficiam deuma derrogação,ponderadosde
acordocomodispostonotf2doartigo148°.,eéexi
gidaaunanimidadedessesEstados-membrosparatodos
osactosqueexijamunanimidade.

6. Odispostonosartigos109°.-He109°.-Icontinuaa
seraplicávelaosEstados-membrosquebeneficiamdeuma
derrogação.

Artigo109?-L

1. Imediatamenteapóstersidotomadaadecisãosobre
adatadeiníciodaterceirafase,nostermosdodisposto
notf3doartigo109°.-Jou,seforesseocaso,imediata
menteapós1deJulhode1998:

— oConselhoadoptaráasdisposiçõesaqueserefereo
tf6doartigo106°.;

— osgovernosdosEstados-membrosquenãobeneficiem
daumaderrogaçãonomearão,deacordocomopro
cedimentoprevistonoartigo5CP. dosEstatutosdo
SEBC,oPresidente,oVice-Presidenteeosvogaisda
ComissãoExecutivadoBCE.SeexistiremEstados

-membros quebeneficiemdeumaderrogação,onú
mero demembros daComissãoExecutivapodeser
menorqueoprevistonoartigo11°.1 dosEstatutos
dosSEBC,masemcasoalgumseráinferioraquatro.

5. Se,deacordocomoprocedimentoprevistonotf.2
doartigo109°.-K,fordecididorevogarumaderrogação,
oConselho,deliberandoporunanimidadedosEstados
-membrosquenãobeneficiamdeumaderogaçãoedoEs
tado-membroemcausa,sobpropostadaComissãoeapós
consultadoBCE,fixaataxaàqualoECUsubstituia
moedadoEstado-membroemcausaetomaasoutrasme

didasnecessáriasparaaintroduçãodoECUcomomoeda
únicanoEstado-membroemcausa.

Artigo109°.-M

1. Atéaoiníciodaterceirafase,cadaEstado-membro
trataráasuapotíticacambialcomoumaquestãodeinte
ressecomum.Aofazê-lo,osEstados-membrosterãoem
contaaexperiênciaadquiridanoâmbitodacooperação
noSistemaMonetárioEuropeu(SME)ecomaevolução
doECU,respeitandoascompetênciasexistentes.

2. Apartirdoiníciodaterceirafaseeenquantoexisti
remEstados-membrosquebeneficiemdeumaderroga
ção,aplica-seàpolíticacambialdessesEstados-membros,
poranalogia,odispostonoif1.
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TITULOVII(*)

APOLÍTICACOMERCIALCOMUM

Artigo11CP.

Aoinstituirementresiumauniãoaduaneira,osEstados
-membros propõem-secontribuir,nointeressecomum,
paraodesenvolvimentoharmoniosodocomérciomun
dial,paraasupressãoprogressivadasrestriçõesàstrocas
internacionaiseparaareduçãodasbarreirasalfandegá
rias.

Apolíticacomercialcomumtomaráemcontaaincidên
ciafavorávelqueasupressãodedireitosaduaneirosentre
osEstados-membrospossaternoaumentodacapaci
dadeconcorrencialdasempresasdestesEstados.

Artigo111°.

(revogado)

Artigo112?

1. Semprejuízodoscompromissosassumidospelos
Estados-membrosnoâmbitodeoutrasorganizaçõesin
ternacionais,osregimesdeauxíliosconcedidospelosEs
tados-membrosàsexportaçõesparapaísesterceirosserão
progressivamenteharmonizadosantesdotermodope
ríododetransição,namedidaemquetalfornecessário
paraevitarqueaconcorrênciaentreasempresasdaCo
munidadesejafalseada.

SobpropostadaComissão,oConselho,deliberandopor
unanimidadeatéaofinaldasegundafasee,daíem
diante,pormaioria qualificada,adoptaráasdirectivas
necessáriasparaoefeito.

2. As disposiçõesprecedentesnãosãoalicáveisaos
draubaquesdedireitosaduaneirosoudeencargosde
efeitoequivalente,nemaosreembolsosqueresultemde
imposiçõesindirectas,incluindoosimpostossobreovo
lumedenegócios,osimpostossobreconsumosespecífi
coseoutrosimpostosindirectos,concedidosnomo
mentodaexportaçãodeumamercadoriadeumEstado
-membroparaumpaísterceiro,nomedidaemqueesses
draubaquesoureembolsosnãoexcedamosdireitos,en
cargosouimposiçõesquetenhamincidido,directaouin
directamente,sobreosprodutosexportados.

Artigo113°(**)

1. Apolíticacomercialcomumassentaemprincípios
uniformes,designadamentenoquedizrespeitoàsmodi
ficaçõespautais,àcelebraçãodeacordospautaiseco
merciais,àuniformizaçãodasmedidasdeliberalização,à

políticadeexportação,bemcomoàsmedidasdeprotec
çãodocomércio,taiscomoasmedidasatomaremcaso
de«dumping»edesubvenções.

2. Tendoemvistaaexecuçãodestapolíticacomercial
comum,aCommissãosubmeteráporpostasaoConselho.

3. Quandodevamsernegociadosacordoscomumou
maisEstadosouorganizaçõesinternacionais,aComissão
apresentará,paraoefeito,recomendaçõesaoConselho,
queaautorizaráaencetarasnegociaçõesnecessárias.

AComissão,noâmbitodasdirectivasqueoConselho
lhepodedirigir,conduziráestasnegociações,consul
tandoparaoefeitoumComitéespecialdesignadopelo
Conselhoparaaassistirnessasfunções.

Sãoaplicáveisasdisposiçõespertinentesdoartigo228°.

4. Noexercíciodacompetênciaquelheéatribuídano
presenteartigo,oConselhodeliberapormaioriaqualifi
cada.

Artigo114°.

(revogado)

Artigo11

Afimdegarantirqueaexecuçãodasmedidasdepolítica
comercial,adoptadasnostermosdopresenteTratado
porqualquerEstado-membro,nãosejaimpedidapor
desviosdetráfego,ousemprequehajadisparidadesnes
sasmedidasqueprovoquemdificuldadeseconómicasem
umoumaisEstados,aComissãorecomendaráosméto
dosaempregarpelosoutrosEstados-membrosparapres
taremacooperaçãonecessária.Nafaltadessacoopera
ção,aComissãopodeautorizarosEstados-membrosa
tomaremasmedidasdeprotecçãonecessárias,dequefi
xaráascondiçõesemodalidades.

Emcasodeurgência,osEstados-membrosdevempedir
autorizaçãoàComissão,quesepronunciaránomais
curtoprazo,paratomaremelesprópriosasmedidasne
cessárias,notifícando-asemseguidaaosoutrosEstados
-membros.A Comissãopodedecidir,emqualquermo
mento,queosEstados-membrosemcausadevemmodifi
carourevogarasmedidastomadas.

Devemserprioritariamenteescolhidasasmedidas que
provoquemomínimodeperturbaçõesnofuncionamento
domercadocomum.

Artigo116°.

(revogado)

(*)NovoTítuloaditadopeloartigoG.26TUE,emsubstitui
çãodoCapítulo4doTítuloII,artigos110?a116?

(**)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.28TUE. (***)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.30TUE.
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TÍTULOVIII

A POLÍTICASOCIAL,A EDUCAÇÃO,A FORMAÇÃO
PROFISSIONALEAJUVENTUDE(*)

Capítulo1

Disposiçõessociais

Artigo117°.

OsEstados-membrosreconhecemanecessidadedepro
moveramelhoria dascondiçõesdevidaedetrabalho
dostrabalhadores,demodoapermitirasuaigualização
noprogresso.

OsEstados-membrosconsideramquetalevoluçãoresul
taránãosódofuncionamentodomercadocomum,que
favoreceráaharmonizaçãodossistemassociais,mas
tambémdosprocedimentosprevistosnopresenteTra
tadoedaaproximaçãodasdisposiçõeslegislativas,regu
lamentareseadministrativas.

Artigo118°

SemprejuízodasoutrasdisposiçõesdopresenteTratado
eemconformidadecomosobjectivosgeraisneledefini
dos,cabeàComissãopromoverumacolaboraçãoestreita
entreosEstados-membrosnodomíniosocial,designada
menteemquestõesrelativas:

— aoemprego;

— aodireitodotrabalhoeàscondiçõesdetrabalho;

— àformaçãoeaoaperfeiçoamentoprofissionais;

— àsegurançasocial;

— àprotecçãocontraacidentesedoençasprofissionais;

— àhigienenotrabalho;

— aodireitosindicaleàsnegociaçõescolectivasentre
entidadespatronaisetrabalhadores.

Paraoefeito,aComissãoactuaráemestreitocontacto
comosEstados-membros,atravésdeestudosepareceres,
emediante aorganizaçãodeconsultas,tantoparaos
problemasquesepõemanívelnacional,comoparaos
queinteressamàsorganizaçõesinternacionais.

Antesdeformularospareceresprevistosnopresentear
tigo,aComissãoconsultaráoComitéEconómicoeSo
cial.

Artigo118o.-A

1. OsEstados-membrosempenham-seempromovera
melhoria,nomeadamente,dascondiçõesdetrabalho,
paraprotegeremasegurançaeasaúdedostrabalhado
res,eestabelecemcomoobjectivoaharmonização,no
progresso,dascondiçõesexistentesnessedomínio.

2. Paracontribuirparaarealizaçãodoobjectivopre
vistonon?1,oConselho,deliberandodeacordocomo
procedimentoprevistonoartigo1899-C,eapósconsulta
doComitéEconómicoeSocial,adoptapormeiodedi
rectivaasprescriçõesmínimas progressivamenteaplicá
veis,tendoemcontaascondiçõeseregulamentaçõestéc
nicasexistentesemcadaEstado-membro.(**)

Essasdirectivasdevemevitarimpordisciplinasadminis
trativas,financeirasejurídicastais,quesejamcontrárias
àcriaçãoedesenvolvimentodepequenasemédias em
presas.

3. As disposiçõesadoptadasnostermosdopresente
artigonãoobstamàmanutenção eaoestabelecimento,
porcadaEstado-membro,demedidasdeprotecçãore
forçadadascondiçõesdetrabalhocompatíveiscomo
presenteTratado.

Artigo118°.-B

AComissãoesforça-sepordesenvolverodiálogoentre
parceirossociaisaníveleuropeu,quepodeconduzir,se
estesúltimosoentenderemdesejável,arelaçõesconven
cionais.

Artigo119?

CadaEstado-membrogarantirá,duranteaprimeirafase,
emanteráemseguidaaaplicaçãodoprincípiodaigual
dadederemuneraçõesentretrabalhadoresmasculinose
trabalhadoresfemininos,portrabalhoigual.

Por«remuneração» deveentender-se,paraefeitosdo
dispostonopresenteartigo,osalárioouvencimentoor
dinário,debaseoumínimo,equaisqueroutrasregalias
pagas,directaouindirectamente,emdinheiroouemes
pécie,pelaentidadepatronalaotrabalhadoremrazãodo
empregodesteúltimo.

Aigualdadederemuneração,semdiscriminaçãoemra
zãodosexo,implica:

a)Quearemuneraçãodomesmotrabalhopagoàtarefa
sejaestabelecidanabasedeumamesmaunidadede
medida;

b)Quearemuneraçãodotrabalhopagoporunidadede
temposejaamesmaparaummesmopostodetraba-'
lho.

(**)Primeiroparágrafocomaredacçãoquelhefoidadapelo
artigoG.33TUE.(*)TítulointroduzidopeloartigoG.32TUE.
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Artigo120.

OsEstados-membrosesforçar-se-ãopormanteraequi
valênciaexistentedosregimesdefériaspagas.

Artigo125°(**)

OConselho,deliberandodeacordocomoprocedimento
previstonoartigo189°.-CeapósconsultadoComité
EconómicoeSocial,adoptaráasdecisõesdeaplicaçãore
lativasaoFundoSocialEuropeu.

Artigo121.

O Conselho,deliberandoporunanimidade,apóscon
sultadoComitéEconómicoeSocial,podeincumbira
Comissãodefunçõesrelacionadascomaexecuçãode
medidascomuns,designadamentenoquerespeitaàse
gurançasocialdostrabalhadoresmigrantesreferidosnos
artigos48?a51?,inclusive.

Capítulo3(***)

Aeducação,aformaçãoprofissionaleajuventude

Artigo122°.

NoseurelatórioanualaapresentaraoParlamentoEuro
peu,aComissãoconsagraráumcapítuloespecialàevo
luçãodasituaçãosocialnaComunidade.

OParlamentoEuropeupodepediràComissãoqueela
borerelatóriossobreproblemasespecíficosrespeitantesà
situaçãosocial.

Artigo126°.

1. AComunidadecontribuiráparaodesenvolvimento
deumaeducaçãodequalidade,incentivandoacoopera
çãoentreEstados-membrose,senecessário,apoiandoe
completandoasuaacção,respeitandointegralmentea
responsabilidadedosEstados-membrospeloconteúdodo
ensinoepelaorganizaçãodosistemaeducativo,bem
comoasuadiversidadeculturalelinguistica.

2. AacçãodaComunidadetemporobjectivo:

— desenvolveradimensãoeuropeianaeducação,nomea
damenteatravésdaaprendizagemedivulgaçãodas
línguasdosEstados-membros;

— incentivaramobilidadedosestudantesedosprofesso
res,nomeadamenteatravésdoincentivoaoreconheci
mentoacadémicodediplomaseperíodosdeestudo;

Capítulo2

OFundoSocialEuropeu

— promoveracooperaçãoentreestabelecimentosdeen
sino;

Artigo123°.(*)

Afimdemelhorarasoportunidadesdeempregodostra
balhadoresnomercadointernoecontribuirassimpara
umamelhoria doníveldevida,éinstituídoumFundo
SocialEuropeu,nostermosdasdisposiçõesseguintes,
quetemporobjectivopromoverfacilidadesdeempregoe
amobilidadegeográficaeprofissionaldostrabalhadores
naComunidade,bemcomofacilitaraadaptaçãoàsmuta
çõesindustriaiseàevoluçãodossistemasdeprodução,
nomeadamenteatravésdaformaçãoedareconversão
profissionais.

— desenvolverointercâmbiodeinformaçõeseexperiên
ciassobrequestõescomunsaossistemaseducativos
dosEstados-membros;

— incentivarodesenvolvimentodointercâmbiodejo
venseanimadoressócio-educativos;

— estimularodesenvolvimentodaeducaçãoàdistância.

3. AComunidadeeosEstados-membrosincentivarão

acooperaçãocompaísesterceirosecomasorganizações
internacionaiscompetentesemmatériadeeducação,espe
cialmentecomoConselhodaEuropa.

Artigo124°.

OFundoéadministradopelaComissão.

NestasfunçõesaComissãoéassistidaporumComité
presididoporummembrodaComissãoecompostopor
representantesdosgovernosedasorganizaçõessindicais
detrabalhadoresedasassociaçõespatronais.

(**)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.35TUE.
(**#)Capítulo3(artigos126?e127?)introduzidopeloartigo

G.36TUE.Osantigosartigos126?e127?caducaram.(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.34TUE.
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TÍTULOIX(*)

ACULTURA

4. Paracontribuirparaarealizaçãodosobjectivosa
queserefereopresenteartigo,oConselhoadopta:

— deliberandodeacordocomoprocedimentoprevisto
noartigo189?-B,eapósconsultadoComitéEconó
micoeSocialedoComitédasRegiões,acçõesdein
centivo,comexclusãodequalquerharmonizaçãodas
disposiçõeslegislativaseregulamentaresdosEstados
-membros;

— deliberandopormaioriaqualificada,sobpropostada
Comissão,recomendações.

Artigo128°.

1. AComunidadecontribuiráparaodesenvolvimento
dasculturasdosEstados-membros,respeitandoasuadi
versidadenacionaleregional,epondosimultaneamente
emevidênciaopatrimónioculturalcomum.

2. AacçãodaComunidadetemporobjectivoincenti
varacooperaçãoentreEstados-membrose,senecessário,
apoiarecompletarasuaacçãonosseguintesdomínios:

— melhoriadoconhecimentoedadivulgaçãodacultura
edahistóriadospovoseuropeus,

— conservaçãoesalvaguardadopatrimónioculturalde
importânciaeuropeia,

— intercâmbiosculturaisnãocomerciais,

— criaçãoartísticaeliterária,incluindoosectoraudio
visual.

3. AComunidadeeosEstados-membrosincentivarão

acooperaçãocomospaísesterceiroseasorganizações
internacionaiscompetentesnodomíniodacultura,emes
pecialcomoConselhodaEuropa.

4. AComunidadeteráemcontaosaspectosculturais
nasuaacçãoaoabrigodeoutrasdisposiçõesdopresente
Tratado.

Artigo127°.

1. A Comunidadedesenvolveumapolíticadeforma
çãoprofissionalqueapoieecompleteasacçõesdosEsta
dos-membros,respeitandoplenamentearesponsabilidade
dosEstados-membrospeloconteúdoepelaorganização
daformaçãoprofissional.

2. AacçãodaComunidadetemporobjectivo:

— facilitaraadaptaçãoàsmutaçõesindustriais,nomea
damenteatravésdaformaçãoedareconversãoprofis
sionais;

— melhoraraformaçãoprofissionalinicialeaformação
contínua,demodoafacilitarainserçãoeareinserção
profissionalnomercadodetrabalho;

— facilitaroacessoàformaçãoprofissionaleincentivar
amobilidadedeformadoreseformandos,nomeada
mentedosjovens;

— estimularacooperaçãoemmatériadeformaçãoentre
estabelecimentosdeensinooudeformaçãoprofissio
naleempresas;

— desenvolverointercâmbiodeinformaçõeseexperiên
ciassobrequestõescomunsaossistemasdeformação
dosEstados-membros.

3. AComunidadeeosEstados-membrosincentivarão

acooperaçãocompaísesterceirosecomasorganizações
internacionaiscompetentesemmatériadeformaçãopro
fissional.

4. OConselho,deliberandodeacordocomoprocedi
mentoprevistonoartigo189°.-C,eapósconsultadoCo
mitéEconómicoeSocial,adoptarámedidasquecontri
buamparaarealizaçãodosobjectivosaqueserefereo
presenteartigo,comexclusãodequalquerharmonização
dasdisposiçõeslegislativaseregulamentaresdosEstados
-membros.

5. Paracontribuirparaarealizaçãodosobjectivosa
queserefereopresenteartigo,oConselhoadopta:

— deliberandodeacordocomoprocedimentoprevisto
noartigo189*1-1$,eapósconsultadoComitédasRe
giões,acçõesdeincentivo,comexclusãodequalquer
harmonizaçãodasdisposiçõeslegislativaseregulamen
taresdosEstados-membros.OConselhodeliberapor
unanimidadeaoaplicaroprocedimentoprevistono
artigo189°.-B;

— deliberandoporunanimidade,sobpropostadaComis
são,recomendações.

(*)AditadopeloartigoG.37TUE.Oantigoartigo128?cadu
cou.Osantigosartigos129?e130?passaramaserosarti
gos198?-De198?-E.
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b)Acçõesespecíficasdeapoioecomplementoàpolítica
seguidapelosEstados-membrosemdefesadasaúde,
dasegurançaedosinteresseseconómicosdosconsumi
doreseparalhesfacultarumainformaçãoadequada.

2. OConselho,deliberandodeacordocomoprocedi
mentoprevistonoartigo189°.-B,eapósconsultadoCo
mitéEconómicoeSocial,adoptaráasacçõesespecíficas
previstasnaalíneab)don°. 1.

3. AsacçõesadoptadasaoabrigodonP.2nãoobstam
aqueosEstados-membrosmantenham ouintroduzam
medidasdeprotecçãomaisestritas.Essasmedidasdevem
sercompatíveiscomopresenteTratadoeserãonotifica
dasàComissão.

TÍTULOXII(*)

ASREDESTRANSEUROPEIAS

TÍTULOX(>)

ASAÚDEPÚBLICA

Artigo129°.

1. A Comunidadecontribuiráparaassegurarumele
vadoníveldeprotecçãodasaúdehumana,incentivandoa
cooperaçãoentreosEstados-membrose,senecessário,
apoiandoasuaacção.

AacçãodaComunidadeincidiránaprevençãodedoen
ças,principalmentedosgrandesflagelos,incluindoató
xico-dependência,fomentandoainvestigaçãosobreasres
pectivascausaseformasdetransmissão,bemcomoain
formaçãoeaeducaçãosanitária.

Asexigênciasemmatériadeprotecçãodasaúdeconsti
tuemumacomponentedasdemaispolíticascomunitárias.

2. OsEstados-membroscoordenarãoentresi,emarti
culaçãocomaComissão,assuaspotíticaseprogramas
nosdomíniosaqueserefereon°. 1.A Comissão,em
estreitocontactocomosEstados-membros,podetomar
quaisqueriniciativasadequadasparapromoveressacoor
denação.

3. AComunidadeeosEstados-membrosfomentarãoa

cooperaçãocomospaísesterceiroseasorganizaçõesin
ternacionaiscompetentesnodomíniodasaúdepública.

4. Paracontribuirparaarealizaçãodosobjectivosa
queserefereopresenteartigo,oConselhoaprovará:

— deliberandodeacordocomoprocedimentoprevisto
noartigo189°-B,eapósconsultadoComitéEconó
micoeSocialedoComitédasRegiões,acçõesdein
centivo,comexclusãodequalquerharmonizaçãodas
disposiçõeslegislativaseregulamentaresdosEstados
-membros;

— deliberandopormaioriaqualificada,sobpropostada
Comissão,recomendações.

Artigo129°.-B

1. Afimdecontribuirparaarealizaçãodosobjectivos
enunciadosnosartigos7o.-Ae130o.-Aedepermitirque
oscidadãosdaUnião,osoperadoreseconómicoseasco
lectividadesregionaiselocaisbeneficiemplenamentedas
vantagensdecorrentesdacriaçãodeumespaçosemfron
teirasinternas,aComunidadecontribuiráparaacriação
eodesenvolvimentoderedestranseuropeiasnossectores
dasinfra-estruturasdostransportes,dastelecomunicações
edaenergia.

2. Noâmbitodeumsistemademercadosabertose

concorrenciais,aacçãodaComunidadeteráporobjectivo
fomentarainterconexãoeainteroperabilidadedasredes
nacionais,bemcomooacessoaessasredes. Teráem
conta,emespecial,anecessidadedeligarasregiõesinsu
lares,semlitoraleperiféricasàsregiõescentraisdaCo
munidade.

TÍTULOXI(•)

ADEFESADOSCONSUMIDORES

Artigo129°-A

1. AComunidadecontribuiráparaarealizaçãodeum
nívelelevadodedefesadosconsumidores,atravésde:

a)Medidasadoptadasemaplicaçãodoartigo100°.-Ano
âmbitodareahzaçãodomercadointerno;

Artigo1299-C

1. Afimderealizarosobjectivosenunciadosnoartigo
129f>.-B,aComunidade:

— estabeleceráumconjuntodeorientaçõesqueenglo
bemosobjectivos,asprioridadeseasgrandeslinhas
dasacçõesprevistasnodomíniodasredestranseuro
peias;essasorientaçõesidentificarãoosprojectosde
interessecomum;

— realizarátodasasacçõesquepossamrevelar-seneces
sáriasparaassegurarainteroperabilidadedasredes,
emespecialnodomíniodaharmonizaçãodasnormas
técnicas;(*)AditadopeloartigoG.38TUE.
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Paraoefeito,enoâmbitodeumsistemademercados
abertoseconcorrenciais,asuaacçãotemporobjectivo:

— aceleraraadaptaçãodaindústriaàsalteraçõesestru
turais;

— incentivarumambientefavorávelàiniciativaeaode

senvolvimentodasempresasdoconjuntodaComuni
dade,enomeadamentedospequenasemédiasempre
sas;

— incentivarumambientefavorávelàcooperaçãoentre
empresas;

— fomentarumamelhorexploraçãodopotencialindus
trialdaspolíticasdeinovação,deinvestigaçãoede
desenvolvimentotecnológico.

2. Os Estados-membros consultar-se-ãomutuamente

emarticulaçãocomaComissãoe,namedidadonecessá
rio,coordenarãoassuasacções.AComissãopodetomar
quaisqueriniciativasnecessáriasparapromoveressacoor
denação.

3. AComunidadecontribuiráparaarealizaçãodosob
jectivosenunciadosnon°. 1atravésdaspolíticaseacções
porsidesenvolvidasemaplicaçãodeoutrasdisposições
dopresenteTratado.OConselho,deliberandoporunani
midade,sobpropostadaComissão,eapósconsultado
ParlamentoEuropeuedoComitéEconómicoeSocial,
podedecidiradoptarmedidas específicasdestinadasa
apoiarasacçõesempreendidosnosEstados-membrospara
alcançarosobjectivosenunciadosnori3. 1.

AComunidadenãopodeinvocaropresenteTítulopara
introduzirquaisquermedidasquepossamconduziradis
torçõesdeconcorrência.

— podeapoiarosesforçosfinanceirosdosEstados-mem
brosparaarealizaçãodeprojectosdeinteresseco
mumporelesJSnanciados,identificadosnoâmbitodas
orientaçõesreferidasnoprimeirotravessão,emespe
cialsobaformadeestudosdeviabilidade,degaran
tiasdeempréstimooudebonificaçõesdejuros;aCo
munidadepodeaindacontribuirparaofinanciamento
deprojectosespecíficosnaáreadasinfra-estruturasde
transportes,nosEstados-membros,atravésdoFundo
deCoesão,acriaromaistardaraté31deDezembro
de1993,nostermosdodispostonoartigo130?-D.

AacçãodaComunidadeteráemcontaapotencialviabili
dadeeconómicadosprojectos.

2. OsEstados-membroscoordenarãoentresi,emarti
culaçãocomaComissão,aspolíticasdesenvolvidasanível
nacionalquesejamsusceptíveisdeterumimpactosignifi
cativonarealizaçãodosobjectivosenunciadosnoartigo
129°.-B.AComissão,emestreitacolaboraçãocomosEs
tados-membros,podetomarquaisqueriniciativasnecessá
riasparapromoveressacoordenação.

3. A Comunidadepodedecidircooperarcompaíses
terceirosparapromoverprojectosdeinteressecomume
assegurarainteroperabilidadedasredes.

Artigo129°.-D

Asorientaçõesaqueserefereon°. 1doartigo129°.-C
serãoadoptadaspeloConselho,deliberandodeacordo
comoprocedimentoprevistonoartigo189°.-B,eapós
consultadoComitéEconómicoeSocialedoComitédas

Regiões.

Asorientaçõeseprojectosdeinteressecomumquedigam
respeitoaoterritóriodeumEstado-membroexigema
aprovaçãodesseEstado-membro.

OConselho,deliberandodeacordocomoprocedimento
previstonoartigo189°.-C,eapósconsultadoComité
EconómicoeSocialedoComitédasRegiões,adoptaráas
outrasmedidasprevistasnoif. 1doartigo129°.-C.

TITULOXIV(»*)

ACOESÃOECONÓMICAESOCIAL
TÍTULOXIII(*)

AINDÚSTRIA

Artigo130?

1. A ComunidadeeosEstados-membroszelarãopor
quesejamasseguradasascondiçõesnecessáriasaodesen
volvimentodacapacidadeconcorrencialdaindústriada
Comunidade.

Artigo13CP.-A

Afimdepromoverumdesenvolvimentoharmoniosodo
conjuntodaComunidade,estadesenvolveráeprosse
guiráasuaacçãonosentidodereforçarasuacoesão
económicaesocial.

(*)AditadopeloartigoG.38TUE.
(*v)AntigoTítuloV,comaredacçaoquelhefoidadapelo

artigoG.38TUE.



N?C224/50 JornalOficialdasComunidadesEuropeias 31.8.92

Emespecial,aComunidadeprocuraráreduziradispari
dadeentreosníveisdedesenvolvimentodasdiversasre

giõeseoatrasodasregiõesmenosfavorecidas,incluindo
aszonasrurais.

poderáimplicaroagrupamentodessesfundos.OConse
lhodeliberandodeacordocomomesmoprocedimento,
definiráigualmenteasregrasgeraisquelhesserãoaplicá
veis,bemcomoasdisposiçõesnecessáriasparagarantira
suaeficáciaeacoordenaçãodosFundosentresiecomos
demaisinstrumentosfinanceirosexistentes.

OConselho,deliberandodeacordocomomesmoproce
dimento,criará,até31deDezembrode1993,umFundo
deCoesão,quecontribuiráfinanceiramenteparaareali
zaçãodeprojectosnosdomíniosdoambienteedasredes
transeuropeiasemmatéria deinfra-estruturasdetrans
portes.

ArtigoÍ3CP.-E

AsdecisõesdeaplicaçãorelativasaoFundoEuropeude
DesenvolvimentoRegionalserãotomadaspeloConselho,
deacordocomoprocedimentoprevistonoartigo
189°.-C,eapósconsultadoComitéEconómicoeSociale
doComitédasRegiões.

NoquedizrespeitoaoFundoEuropeudeOrientaçãoe
GarantiaAgrícola,Secção«Orientação»,eaoFundoSo
cialEuropeu,continuamaser-lhesaplicáveis,respectiva
mente,osartigos43?e125°.

Artigo13CP.-B

OsEstados-membrosconduzirãoecoordenarãoassuas

políticaseconómicastendoigualmenteemvistaatingiros
objectivosenunciadosnoartigo130?-A.Aformulaçãoe
aconcretizaçãodaspolíticaseacçõesdaComunidade,
bemcomoarealizaçãodomercado interno,terãoem
contaosobjectivosenunciadosnoartigo1309-Aecon
tribuirãoparaasuarealização.AComunidadeapoiará
igualmentearealizaçãodessesobjectivospelaacçãopor
sidesenvolvidaatravésdosfundoscomfinalidadeestru

tural(FundoEuropeudeOrientaçãoeGarantiaAgrí
cola, Secção «Orientação», Fundo Social Europeu,
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional), do
BancoEuropeudeInvestimentoodosdemaisinstrumen
tosfinanceirosexistentes.

Detrêsemtrêsanos,aComissãoapresentaráaoParla
mento Europeu,aoConselho,aoComitéEconómicoe
SocialeaoComitédasRegiõesumrelatóriosobreos
progressosregistadosnarealizaçãodacoesãoeconómica
esocialesobreaformacomoosváriosmeiosprevistos
nopresenteartigocontribuíramparaessesprogressos;
esterelatórioseráacompanhado,seforcasodisso,de
propostasadequadas.

Seseverificaranecessidadedeacçõesespecíficasnãoin
seridasnoâmbitodosFundos,esemprejuízodasmedidas
decididasnoâmbitodasoutraspolíticasdaComunidade,
essasacçõespodemseraprovadaspeloConselho,delibe
randoporunanimidade,sobpropostadaComissão,e
apósconsultadoParlamentoEuropeu,doComitéEconó
micoeSocialedoComitédasRegiões.

TÍTULOXV(*)

AINVESTIGAÇÃOEODESENVOLVIMENTOTECNO
LÓGICO

Artigo13CP.-C

O FundoEuropeudeDesenvolvimento Regional tem
porobjectivocontribuirparaacorrecçãodosprincipais
desequilíbriosregionaisnaComunidadeatravésdeuma
participaçãonodesenvolvimentoenoajustamentoestru
turaldasregiõesmenosdesenvolvidasenareconversão
dasregiõesindustriaisemdeclínio.

Artigo13CP.-F

1. AComunidadetemporobjectivoreforçarasbases
científicasetecnológicasdaindústriacomunitáriaefo
mentarodesenvolvimentodasuacapacidadeconcorren
cialinternacional,bemcomopromoverasacçõesdein
vestigaçãoconsideradasnecessáriasaoabrigodeoutros
CapítulosdopresenteTratado.

2. Paraoefeito,aComunidadeincentivará,emtodoo
seuterritório,asempresas,incluindoaspequenasemé
diasempresas,oscentrosdeinvestigaçãoeasuniversida
desnosseusesforçosdeinvestigaçãoededesenvolvi
mentotecnológicodeelevadaqualidade;apoiaráosseus
esforçosdecooperação,tendoespecialmenteporobjec
tivodaràsempresasapossibilidadedeexploraremplena
mente aspotencialidadesdomercado interno,através,
nomeadamente,daaberturadosconcursospúblicosna
cionais,dadefiniçãodenormascomunsedaeliminação
dosobstáculosjurídicosefiscaisaessacooperação.

Artigo13CP.-D

Semprejuízododispostonoartigo130°.-E,oConselho,
deliberandoporunanimidade,sobpropostadaComissão,
eapósparecerfavoráveldoParlamentoEuropeuecon
sultadoComitéEconómicoeSocialedoComitédasRe

giões,definiráasmissões,osobjectivosprioritáriosea
organizaçãodosfundoscomfinalidadeestrutural,oque

(*)AntigoTítuloVI,comaredacçãoquelhefoidadapelo
artigoG.38TUE.
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3. TodasasacçõesdaComunidadeempreendidasao
abrigodopresenteTratado,incluindoosprojectosdede
monstração,nodomíniodainvestigaçãoedodesenvolvi
mentotecnológicoserãodecididaserealizadasdeacordo
comasdisposiçõesdopresenteTítulo.

Artigo13CP.-G

Naprossecuçãodestesobjectivos,aComunidadedesen
volveráasseguintesacções,queserãocomplementares
dasempreendidasnosEstados-membros:

a)Execuçãodeprogramasdeinvestigação,dedesenvol
vimentotecnológicoededemonstração,promovendo
acooperaçãocomeentreasempresas,oscentrosde
investigaçãoeasuniversidades;

b)Promoçãodacooperaçãoemmatériadeinvestigação,
dedesenvolvimentotecnológicoededemonstração
comunitárioscompaísesterceirosecomorganizações
internacionais;

c)Difusãoevalorizaçãodosresultadosdasactividades
emmatériadeinvestigação,dedesenvolvimentotec
nológicoededemonstraçãocomunitários;

d)Incentivoàformaçãoeàmobilidadedosinvestigado
resdaComunidade.

— fixaráomontanteglobalmáximoeasmodalidadesda
participaçãofinanceiradaComunidadenoprograma
-quadro,bemcomoasquotas-partesrespectivasde
cadaumadasacçõesprevistas.

2. Oprograma-quadroseráadaptadooucompletado
emfunçãodaevoluçãodassituações.

3. Oprograma-quadroserápostoempráticamediante
programasespecíficosdesenvolvidosnoâmbitodecada
acção.Cadaprogramaespecíficodefiniráasregrasda
respectivarealização,fixaráasuaduraçãoepreveráos
meios consideradosnecessários.A somadosmontantes

consideradosnecessários,previstosnosprogramasespecí
ficos,nãopodeexcederomontanteglobalmáximofixado
paraoprograma-quadroeparacadaacção.

4. Os programasespecíficosserãoadoptadospelo
Conselho,deliberandopormaioria qualificada,sobpro
postadaComissão,eapósconsultadoParlamentoEuro
peuedoComitéEconómicoeSocial.

Artigo130?-J

Paraaexecuçãodoprograma-quadroplurianual,oCon
selho:

— fixaráasregrasdeparticipaçãodasempresas,doscen
trosdeinvestigaçãoedasuniversidades;

— fixaráasregrasaplicáveisàdifusãodosresultadosda
investigação.

Artigo 13CR-K

Naexecuçãodoprograma-quadroplurianual,podeser
decididoadoptarprogramascomplementaresemque
apenasparticiparãoalgunsEstados-membrosqueassegu
remoseufinanciamento,semprejuízodaeventualparti
cipaçãodaComunidade.

OConselhoadoptaráasregrasaplicáveisaosprogramas
complementares,nomeadamenteemmatéria dedifusão
dosconhecimentosedeacessodeoutrosEstados-mem
bros.

Artigo13CP.-L

Naexecuçãodoprograma-quadroplurianual,aComu
nidadepodeprever,comoacordodosEstados-membros
interessados,aparticipaçãoemprogramasdeinvestiga
çãoededesenvolvimentoempreendidosporváriosEsta
dos-membros,incluindoaparticipaçãonasestruturas
criadasparaaexecuçãodessesprogramas.

Artigo 13CR-M

Naexecuçãodoprograma-quadroplurianual,aComu
nidadepodepreveracooperaçãoemmatériadeinvesti
gação,dedesenvolvimentotecnológicoededemonstra
çãocomunitárioscompaísesterceirosouorganizações
internacionais.

ArtigoÍ3CP.-H

1. AComunidadeeosEstados-membroscoordenarão

asuaacçãoemmatériadeinvestigaçãoededesenvolvi
mentotecnológico,deformaaasseguraracoerênciarecí
procadaspolíticasnacionaisedapolíticacomunitária.

2. A Comissão,emestreitacolaboraçãocomosEsta
dos-membros,podetomartodasasiniciativasadequadas
parapromoveracoordenaçãoaqueserefereonúmero
anterior.

Artigo130̂.-1

1. OConselho,deacordocomoprocedimentopre
vistonoartigo189°.-B,eapósconsultadoComitéEconó
micoeSocial,adoptaráumprograma-quadroplurianual,
doqualconstarãotodasasacçõescomunitárias.Aoapli
caroprocedimentoprevistonoartigo189Í-B,oConse
lhodeliberaporunanimidade.

Oprograma-quadro:

— estabeleceráosobjectivoscientíficosetecnológicosa
realizarpelasacçõesprevistasnoartigoÍ3CP.-Geas
respectivasprioridades;

— definiráasgrandeslinhasdessasacções;



N?C224/52 JornalOficialdasComunidadesEuropeias 31.8.92

Asformasdessacooperaçãopodemserobjectodeacor
dosentreaComunidadeeaspartesterceirasinteressa
das,queserãonegociadosecelebradosnostermosdo
artigo228?

Artigo13CP.-N

A Comunidadepodecriarempresascomunsouquais
queroutrasestruturasnecessáriasàboaexecuçãodos
programasdeinvestigação,dedesenvolvimentotecnoló
gicoededemonstraçãocomunitários.

Artigo130?-0

OConselho,deliberandoporunanimidade,sobproposta
daComissão,eapósconsultadoParlamentoEuropeue
doComitéEconómicoeSocial,adoptaráasdisposiçõesa
queserefereoartigo13CP.-N.

OConselho,deliberandodeacordocomoprocedimento
previstonoartigo189°.-C,eapósconsultadoComité
EconómicoeSocial,adoptaráasdisposiçõesaquesere
feremosartigos130°.-J,130°.-KeÍ3CP.-L.Aadopçãodos
programascomplementaresrequeroacordodosEstados
-membrosinteressados.

Artigo13CP.-P

Noiníciodecadaano,aComissãoapresentaráumrela
tórioaoParlamentoEuropeueaoConselho.Esserelató
rioincidiránomeadamentesobreasactividadesdesenvol

vidasemmatériadeinvestigaçãoededesenvolvimento
tecnológicoededifusãodosresultadosduranteoanoan
terioresobreoprogramadetrabalhosparaoanoem
curso.

Artigo13CP.-Q

(revogado)

— autilizaçãoprudenteeracionaldosrecursosnaturais;

— apromoção,noplanointernacional,demedidasdesti
nadasaenfrentarosproblemasregionaisoumundiais
doambiente.

2. ApolíticadaComunidadenodomíniodoambiente
visaráaumníveldeprotecçãoelevado,tendoemcontaa
diversidadedassituaçõesexistentesnasdiferentesregiões
daComunidade.Basear-se-ánosprincípiosdaprecaução
edaacçãopreventiva,dacorrecção,prioritariamentena
fonte,dosdanoscausadosaoambiente,edopoluidor-pa
gador.Asexigênciasemmatéria deprotecçãodoam
bientedevemserintegradasnadefiniçãoeaplicaçãodas
demaispolíticascomunitárias.

Nestecontexto,asmedidasdeharmonizaçãodestinadasa
satisfazeressasexigênciasincluirão,noscasosadequados,
umacláusuladesalvaguardaautorizandoosEstados
-membrosatomar,porrazõesambientaisnãoeconómi
cas,medidasprovisóriassujeitasaumprocessocomunitá
riodecontrolo.

3. Naelaboraçãodasuapotíticanodomíniodoam
biente,aComunidadeteráemconta:

— osdadoscientíficosetécnicosdisponíveis;

— ascondiçõesdoambientenasdiversasregiõesdaCo
munidade;

— asvantagenseosencargosquepodemresultardaac
tuaçãooudaausênciadeactuação;

— odesenvolvimentoeconómicoesocialdaComunidade

noseuconjuntoeodesenvolvimentoequilibradodas
suasregiões.

4. AComunidadeeosEstados-membroscooperarão,
noâmbitodasrespectivasatribuições,comospaísester
ceiroseasorganizaçõesinternacionaiscompetentes.As
formasdecooperaçãodaComunidadepodemserob
jectodeacordosentreestaeaspartesterceirasinteressa
das,osquaisserãonegociadosecelebradosnostermos
doartigo228?

Odispostonoparágrafoanteriornãoprejudicaacapaci
dadedosEstados-membrosparanegociarnasinstâncias
internacionaisecelebraracordosinternacionais.

TÍTULOXVI(•)

OAMBIENTE

Artigo13&-R

1. ApolíticadaComunidadenodomíniodoambiente
contribuiráparaaprossecuçãodosseguintesobjectivos:

— apreservação,aprotecçãoeamelhoriadaqualidade
doambiente;

— aprotecçãodasaúdedaspessoas;

Artigo130°.-S

1. OConselho,deliberandodeacordocomoprocedi
mentoprevistonoartigo189°.-C,eapósconsultadoCo
mitéEconómicoeSocial,adoptaráasacçõesaempreen
derpelaComunidadepararealizarosobjectivosprevistos
noartigo13CP.-R.

(*)AntigoTítuloVII,comaredacçãoquelhefoidadapelo
artigoG.38TUE.
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TITULOXVII(*)

ACOOPERAÇÃOPARAODESENVOLVIMENTO

Artigo1309-U

1. ApolíticadaComunidadeemmatériadecoopera
çãoparaodesenvolvimento,queécomplementardaspo
líticasdosEstados-membros,devefomentar:

— odesenvolvimentoeconómicoesocialsustentáveldos

paísesemviasdedesenvolvimento,emespecialdos
maisdesfavorecidos;

— ainserçãoharmoniosadospaísesemviasdedesenvol
vimentonaeconomiamundial;

— alutacontraapobrezanospaísesemviasdedesen
volvimento.

2. ApolíticadaComunidadenestedomíniodevecon
tribuirparaoobjectivogeraldedesenvolvimentoede
consolidaçãodademocraciaedoEstadodedireito,bem
comoparaorespeitodosdireitosdoHomemedasliber
dadesfundamentais.

2. Emderrogaçãodoprocedimentodecisórioprevisto
donúmeroanterioresemprejuízododispostonoartigo
100!-A,oConselho,deliberandoporunanimidade;sob
propostadaComissão,eapósconsultadoParlamento
EuropeuedoComitéEconómicoeSocial,adoptará:

— disposiçõesdenaturezafundamentalmentefiscal,

— asmedidasrelativasaoordenamentodoterritório<, à
afectaçãodossolos,comexcepçãodagestãodoslixos
edasmedidasdecaráctergeral,eàgestãodosrecur
soshídricos,

— asmedidasqueafectemconsideravelmenteaescolha
deumEstado-membro entrediferentesfontesde

energiaeaestruturageraldoseuaprovisionamento
energético.

OConselho,deliberandonascondiçõesprevistasnopri
meiroparágrafo,podedefinirquaisosdomíniosreferidos
nopresentenúmeroquedevemserobjectodedecisõesa
tomarpormaioriaqualificada.

3. Noutros domínios, o Conselho, deliberando de
acordocomoprocedimentoprevistonoartigo189°.-B,e
apósconsultadoComitéEconómicoeSocial,adoptará
programasgeraisdeacçãoquefixarãoosobjectivosprio
ritáriosaatingir.

OConselho,deliberandonascondiçõesprevistasnon91
ounon92,consoanteocaso,adoptaráasmedidasneces
sáriasparaaexecuçãodessesprogramas.

4. Semprejuízodecertasmedidasdecaráctercomuni
tário,osEstados-membrosassegurarãoofinanciamentoe
aexecuçãodapolíticaemmatériadeambiente.

5. Semprejuízodoprincípiodopoluidor-pagador,nos
casosemqueumamedidaadoptadanostermosdonfí1
impliquecustosconsideradosdesproporcionadosparaas
autoridadespúblicasdeumEstado-membro,oConselho,
aoadoptaressamedida,tomaráasdisposiçõesapropria
dassobaformade:

— derrogaçõesdecaráctertemporárioe/ou

— umapoiofinanceiroprovenientedoFundodeCoesão
queserácriadoaté31deDezembrode1993noster
mosdoartigo1309-D.

Artigo13CP.-T

Asmedidasdeprotecçãoadoptadasporforçadoartigo
130?-SnãoobstamaquecadaEstado-membromante
nhaouintroduzamedidasdeprotecçãoreforçadas.Essas
medidasdevemsercompatíveiscomopresenteTratadoe
serãonotificadasàComissão.

3. AComunidadeeosEstados-membrosrespeitarãoos
compromissoseterãoemcontaosobjectivosaprovados
noâmbitodasNaçõesUnidasedasdemaisorganizações
internacionaiscompetentes.

Artigo1309-V

AComunidadeteráemcontaosobjectivosaquesere
fereoartigo1309-Unaspolíticasquepuserempráticae
quesejamsusceptíveisdeafectarospaísesemviasdede
senvolvimento.

Artigo130°.-W

1. Semprejuízodasdemaisdisposiçõesdopresente
Tratado,oConselho,deliberandodeacordocomopro
cedimentoprevistonoartigo1899-C,adoptaráasmedi
dasnecessáriasparaaprossecuçãodosobjectivosaquese
referenoArtigo1309-U.Essasmedidaspodemrevestira
formadeprogramasplurianuais.

2. OBancoEuropeudeInvestimentocontribuirá,nas
condiçõesprevistasnosrespectivosestatutos,paraaapli
caçãodasmedidasaqueserefereon°. 1.

(*)AditadopeloartigoG.38TUE.
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3. Odispostonopresenteartigonãoafectaacoopera
çãocomospaísesdeÁfrica,dasCaraíbasedoPacífico,
noâmbitodaConvençãoACP-CEE.

Artigo13CP.-X

1. AComunidadeeosEstados-membroscoordenarão

asrespectivaspolíticasemmatériadecooperaçãoparao
desenvolvimentoeconcertar-se-ãosobreosseusprogra
masdeajuda,inclusivamentenasorganizaçõesinternacio
naisenodecorrerdeConferênciasinternacionais.Podem

empreenderacçõesconjuntas.OsEstados-membroscon
tribuirão,senecessário,paraaexecuçãodosprogrammas
deajudacomunitários.

2. AComissãopodetomartodasasiniciativasnecessá
riasparapromoveracoordenaçãoaqueserefereonú
meroanterior.

Artigo130°.-Y

Noâmbitodasrespectivascompetências,aComunidadee
osEstados-membroscooperarãocomospaísesterceirose
asorganizaçõesinternacionaiscompetentes.Asformasde
cooperaçãodaComunidadepodemserobjectodeacor
dosentreestaeaspartesterceirasinteressadas,osquais
serãonegociadosecelebradosnostermosdoartigo228°.

Odispostonoparágrafoanteriornãoprejudicaacapaci
dadedosEstados-membrosparanegociarnasinstâncias
internacionaisecelebraracordosinternacionais.

Artigo132?

Aassociaçãoprosseguiráosseguintesobjectivos:

1. Os Estados-membrosaplicarãoàssuastrocasco
merciaiscomospaíseseterritóriosomesmoregimeque
aplicamentresiporforçadopresenteTratado.

2. Cadapaísouterritórioaplicaráàssuastrocasco
merciais comosEstados-membroseosoutrospaísese
territóriosoregimequeaplicaaoEstadoeuropeucom
quemantenharelaçõesespeciais.

3. OsEstados-membroscontribuirãoparaosinvesti
mentosexigidospelodesenvolvimentoprogressivodestes
paísesouterritórios.

4. Noquerespeitaaosinvestimentosfinanciadospela
Comunidade,aparticipaçãonasadjudicaçõeseforneci
mentosestaráaberta,emigualdadedecondições,atodas
aspessoassingularesecolectivas,nacionaisdosEstados
-membrosedospaíseseterritórios.

5. NasrelaçõesentreosEstados-membroseospaíses
eterritórios,odireitodeestabelecimentodosnacionaise
sociedadesseráreguladoemconformidadecomasdis
posiçõesepelaaplicaçãodosprocedimentosprevistosno
capítulorelativoaodireitodeestabelecimentoenuma
basenãodiscriminatóriasemprejuízodasdisposiçõeses
peciaisadoptadasporforçadoartigo136?

Artigo133°.

1. Asimportaçõesorigináriasdospaíseseterritórios
beneficiarão,aoentraremnosEstados-membros,daeli
minaçãototaldosdireitosaduaneirosque,nostermosdo
presenteTratado,sedeveprogressivamenterealizaren
treosEstados-membros.

2. Emcádapaíseterritório,osdireitosaduaneiros
queincidamsobreasimportaçõesprovenientesdosEsta
dos-membrosedosoutrospaíseseterritóriosserãopro
gressivamentesuprimidos,nostermosdosartigos12?,
13?,14?,15?e17?

3. Ospaíseseterritóriospodemtodavia,cobrarosdi
reitosaduaneiroscorrespondetesàsnecessidadesdoseu
desenvolvimentoeàsexigênciasdasuaindustrializção,
ouosdenaturezafiscalquetenhamporfimproduzir
receitaparaosseusorçamentos.

Estesdireitosserão,contudo,progressivamentereduzi
dosatéaoníveldaquelesqueincidamsobreasimporta
çõesdosprodutosprovenientesdoEstado-membrocom
oqualcadapaísouterritóriomantémrelaçõesespeciais.
Aspercentagenseocalendáriodasreduçõesprevistosno
presenteTratadoserãoaplicáveisàdiferençaentreodi
reitoqueincidesobreumprodutoprovenientedoEs

PARTEIV

A ASSOCIAÇÃO DOS PAÍSES E TERRITÓRIOS
ULTRAMARINOS

Artigo131°

Os Estados-membrosacordamemassociaràComuni

dadeospaíseseterritóriosnãoeuropeusquemantêm
relaçõesespeciaiscomBélgica,aDinamarca,aFrança,a
Itália,osPaísesBaixoseoReinoUnido.Estespaísese
territórios,aseguirdenominados«paíseseterritórios»,
vêmenumeradosnalistaconstantedoAnexoIVdopre
senteTratado.

A finalidadedaassociaçãoépromoverodesenvolvi
mentoeconómicoesocialdospaíseseterritórioseesta
belecerrelaçõeseconómicasestreitasentreeleseaCo
munidadenoseuconjunto.

Em conformidadecomos princípiosenunciadosno
preâmbulodopresenteTratado,aassociaçãodeveservir,
fundamentalmente,parafavorecerosinteressesdoshabi
tantesdessespaíseseterritórioseparafomentarasua
prosperidadedemodoaconduzi-losaodesenvolvimento
económico,socialeculturalaqueaspiram.



31.8.92 JornalOficialdasComunidadesEuropeias N?C224/55

PARTEV

ASINSTITUIÇÕESDACOMUNIDADE

TÍTULOI

DISPOSIÇÕESINSTITUCIONAIS

Capítulo1

Asinstituições

Secção1

OParlamentoEuropeu

Artigo137°.(*)

OParlamentoEuropeu,compostoporrepresentantesdos
povosdosEstadosreunidosnaComunidade,exerceos
poderesquelhesãoatribuídospelopresenteTratado.

Artigo138?

(Osn?s1e2caducaramem17deJulhode1979,nostermosdo
artigo14°. doActorelativoàeleiçãodosrepresentantesaoParla
mentoEuropeu).

[Verartigo1?doActoacimareferidocomaseguinte
redacção:

1. OsrepresentantesaoParlamentoEuropeu,dospo
vosdosEstadosreunidosnaComunidade,sãoeleitos
porsufrágiouniversaldirecto.]

[Verartigo2?doActoacimareferidocomaseguinte
redacção:

2. O númeroderepresentanteseleitosemcadaEs
tado-membroéfixadodaseguinteforma:

tado-membroquemantémrelaçõesespeciaiscomopaís
outerritórioemcausaeodireitoqueincidesobreo
mesmoprodutoprovenientedosoutrosEstadosdaCo
munidade,aoentrarnopaísouterritórioimportador.

4. Odispostonon?2nãoéaplicávelaospaíseseter
ritóriosque,porforçadasobrigaçõesinternacionaises
peciaisaqueseencontramvinculados,jáapliquem,à
datadaentradaemvigordopresenteTratado,uma
pautaaduaneiranãodiscriminatória.

5. Aintroduçãooumodificaçãodedireitosaduaneiros
queincidemsobreasmercadoriasimportadaspelospaí
seseterritóriosnãodeveoriginar,dedireitooudefacto,
qualquerdicriminaçãodirectaouindirectaentreasim
portaçõesprovenientesdosdiversosEstados-membros.

Artigo134°.

Seoníveldosdireitosaplicáveisàsmercadoriasprove
nientesdeumpaísterceiro,aoentraremnumpaísou
território,for,emconsequênciadaaplicaçãodon?1 do
artigo133?,deordemaprovocardesviosdetráfegoem
prejuízodequalquerEstado-membro,estepodepedirà
ComissãoqueproponhaaosoutrosEstados-membrosas
medidasnecessáriasparasanaremtalsituação.

Artigo135?

Semprejuízodasdisposiçõesrespeitantesàsaúdepú
blica,segurançapúblicaeordempública,aliberdadede
circulaçãodostrabalhadoresdospaíseseterritóriosnos
Estados-membros eadostrabalhadoresdosEstados

-membrosnospaíseseterritóriosseráreguladamediante
convençõesaconcluirposteriormente,paraasquaisse
exigeaunanimidadedosEstados-membros.

Artigo136°.

Duranteumperíodoinicialdecincoanosacontarda
datadaentradaemvigordopresenteTratado,uma
Convençãodeaplicação,anexaeesteTratado,fixaráas
modalidadeseoprocessodeassociaçãoentreospaísese
territórioseaComunidade.

Antes dotermodivigênciadaConvençãoprevistano
parágrafoanterior,oConselho,deliberandoporunani
midade,aprovaráasdisposiçõesapreverparaumnovo
período, combasenosresultadosconseguidosenos
princípiosenunciadosnopresenteTratado.

Artigo136?-A

As disposiçõesdosartigos131?a136?sãoaplicáveisà
Gronelândia, semprejuízodasdisposiçõesespecíficas
paraaGronelândiaconstantesdoProtocolorelativoao
regimeespecialaplicávelàGronelândia,anexoaopre
senteTratado.

Bélgica 24
Dinamarca 16

Alemanha 81

Grécia 24

Espanha 60
França 81
Irlanda 15

Itália 81

Luxemburgo 6
PaísesBaixos 25

Portugal 24
ReinoUnido 811.

(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.39TUE.
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3. O ParlamentoEuropeuelaboraprojectosdestina
dosapermitiraeleiçãoporsufrágiouniversaldirecto,
segundoumprocessouniformeemtodososEstados
-membros.

OConselho,deliberandoporunanimidade,apósparecer
favoráveldoParlamentoEuropeu,quesepronunciapor
maioriadosmembrosqueocompõem,aprovaasdisposi
çõescujaadopçãorecomendaráaosEstados-membros,
nostermosdasrespectivasnormasconstitucionais.(*)

Artigo138°.-A(**)

Ospartidospolíticosaoníveleuropeudesempenhamum
importantepapelcomofactordeintegraçãonaUnião.
Contribuemparaacriaçãodeumaconsciênciaeuropeiae
paraaexpressãodavontadepolíticadoscidadãosda
União.

Artigo138°.-D(**)

QualquercidadãodaUnião,bemcomoqualqueroutra
pessoasingularoucolectivacomresidênciaousedeesta
tutárianumEstado-membro,temodireitodeapresentar,
atítuloindividualouemassociaçãocomoutroscidadãos
oupessoas,petiçõesaoParlamentoEuropeusobrequal
querquestãoqueseintegrenosdomíniosdeactividadeda
Comunidadeelhedigadirectamenterespeito.

Artigo138°.-E(**)

1. OParlamentoEuropeunomearáumProvedorde
Justiça,compoderesparareceberqueixasapresentadas
porqualquercidadãodaUniãoouqualquerpessoasingu
laroucolectivacomresidênciaousedeestatutárianum

Estado-membroerespeitantesacasosdemáadministra
çãonaactuaçãodasInstituiçõesouorganismoscomunitá
rios,comexcepçãodoTribunaldeJustiçaedoTribunal
dePrimeiraInstâncianoexercíciodasrespectivasfunções
jurisdicionais.

Deacordocomasuamissão,oProvedordeJustiçapro
cederáaosinquéritosqueconsiderejustificados,querpor
suaprópriainiciativa,quercombasenasqueixasquelhe
tenhamsidoapresentadas,directamenteouporintermé
diodeummembrodoParlamentoEuropeu,salvoseos
factosinvocadosforemoutiveremsidoobjectodepro
cessojurisdicional. SemprequeoProvedordeJustiça
constateumasituaçãodemáadministração,apresentaráo
assuntoàInstituiçãoemcausa,quedispõedeumprazo
detrêsmesesparalheapresentarasuaposição.OProve
dordeJustiçaenviaráseguidamenteumrelatórioaoPar
lamentoEuropeueàquelaInstituição.Apessoaqueapre
sentouaqueixaseráinformadadoresultadodosinquéri
tos.

OProvedordeJustiçaapresentaráanualmenteaoParla
mentoumrelatóriosobreosresultadosdosinquéritosque
tenhaefectuado.

2. OProvedordeJustiçaénomeadoapóscadaeleição
doParlamentoEuropeu,peloperíododalegislatura.
Podeserreconduzidonassuasfunções.

ApedidodoParlamentoEuropeu,oTribunaldeJustiça
podedemitiroProvedordeJustiça,seestedeixarde
preencherosrequisitosnecessáriosaoexercísiodassuas
funçõesoutivercometidofaltagrave.

3. OProvedordeJustiçaexerceráassuasfunçõescom
totalindependência. Nocumprimentodosseusdeveres,
nãosolicitaránemaceitaráinstruçõesdequalquerorga
nismo.Enquantoduraremassuasfunções,oProvedorde
Justiçanãopodeexercerqualqueroutraactividadeprofis
sional,remuneradaounão.

4. OParlamentoEuropeuestabeleceráoestatutoeas
condiçõesgeraisdeexercíciodasfunçõesdoProvedorde
Justiça,apósparecerdaComissãoecomaprovaçãodo
Conselho,detíberandopormaioriqualificada.

ArtigoÍ38P.-B(**)

NamedidaemqueopresenteTratadooprevê,oParla
mentoEuropeuparticipanoprocessoconducenteàadop
çãodosactoscomunitários,exercendoassuasatribuições
noâmbito dosprocedimentos definidos nos artigos
189°.-Be189?-Ceemitindopareceresfavoráveisoufor
mulandopareceresconsultivos.

OParlamentoEuropeupode,pormaioriadosseusmem
bros,solicitaràComissãoquesubmetaàsuaapreciação
todasaspropostasadequadassobreasquestõesqueselhe
afigurerequereremaelaboraçãodeactoscomunitários
paraefeitosdeapUcaçãodopresenteTratado.

Artigo138°.-C(**)

Noexercíciodassuasatribuições,oParlamentoEuropeu
pode,apedidodeumquartodosseusmembros,consti
tuirumacomissãodeinquéritotemporáriaparaanalisar,
semprejuízodasatribuiçõesconferidaspelopresenteTra
tadoaoutrasInstituiçõesouórgãos,alegaçõesdeinfrac
çãooudemáadministraçãonaapplicaçãododireitoco
munitário,exceptoseosfactosalegadosestiverememins
tâncianumajurisdição,eenquantooprocessojurisdicio
nalnãoseencontrarconcluído.

A Comissãodeinquéritotemporáriaextingue-secoma
apresentaçãodoseurelatório.

Asformasdeexercíciododireitodiinquéritosãodeter
minadasdecomunacordopeloParlamentoEuropeu,pelo
ConselhoepelaComissão.

(*)Seguendoparágrafocomaredacçãoquelhefoidadapelo
artigoG.40TUE.

(**)AditadopeloartigoG.41TUE.
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Artigo139?

OParlamentoEuropeurealizaumasessãoanual,reu
nindo-sepordireitopróprionasegundaterça-feirade
Março.(*)

O ParlamentoEuropeupodereunir-seemsessãoex
traordinária,apedidodamaioriadosseusmembros,do
ConselhooudaComissão.

Artigo144°.

Quandoumamoçãodecensurasobreasactividadesda
ComissãoforsubmetidaàapreciaçãopeloParlamento
Europeu,estesópodepronunciar-sesobreelaporvota
çãopúblicaedepoisdedecorridospelomenostrêsdias
sobreodepósitodareferidamoção.

Seamoçãodecensuraforadoptadapormaioriadedois
terçosdosvotosexpressosquerepresentemamaioriados
membrosquecompõemoParlamentoEuropeu,osmem
brosdaComissãodevemabandonarcolectivamenteas

suasfunções.Continuarão,porém,agerirosassuntos
correntesatéàsuasubstituição,nostermosdoartigo
158?Nestecaso,omandatodosmembrosdaComissão
designadosparaossubstituirexpiranadataemqueexpi
rariaomandatodosmembrosdaComissãoobrigadosa
abandonarfunçõescolectivamente.(**)

Artigo14CP.

OParlamentoEuropeudesigna,deentreosseusmem
bros,opresidenteeamesa.

OsmembrosdaComissãopodemassistiratodasasreu
niõeseserãoouvidosemnomedelaquandoassimosoli
citarem.

A Comissãoresponderá,oralmenteouporescrito,às
questõesquelheforemcolocadaspeloParlamentoEuro
peuoupelosseusmembros.

OConselhoseráouvidopeloParlamentoEuropeunas
condiçõesporeleestabelecidasnoseuregulamentoin
terno.

Secção2

OConselho

Artigo141°.

SalvodisposiçãoemcontráriodopresenteTratado,o
ParlamentoEuropeudeliberapormaioria absolutados
votosexpressos.

Oregulamentointernofixaráo«quorum».

Artigo145°

Tendo emvistagarantirarealizaçãodosobjectivos
enunciadosnopresenteTradatoenascondiçõesnele
previstas,oConselho:

— asseguraacoordenaçãodaspoliticaseconómicasge
raisdosEstados-membros:

— dispõedepoderdedecisão.

— atribuiàComissão,nosactosqueadopta,ascompe
tênciasdeexecuçãodasnormasqueestabelece. O
Conselhopodesubmeteroexercíciodessascompe
tênciasacertasmodalidades.OConselhopodeigual
mentereservar-se,emcasosespecíficos,odireitode
exercerdirectamentecompetênciasdeexecução.As
modalidadesacimareferidasdevemcorresponderaos
princípiosenormasqueoConselho,deliberandopor
unanimidade,sobpropostadaComissãoeapóspare
cerdoParlamentoEuropeu,tenhaestabelecidopre
viamente.

Artigo142°.

OParlamentoEuropeuestabeleceráoseuregulamento
internopormaioriadosmembrosqueocompõem.

As actasdoParlamentoEuropeuserãopublicadasnas
condiçõesprevistasnoregulamento.

Artigo146°(***)

OConselhoécompostoporumrepresentantedecada
Estado-membroanívelministerial,quepoderesparavin
cularogovernodesseEstado-membro.

Artigo143°.

OParlamentoEuropeudiscutiráemsessãopúblicaore
latóriogeralanualquelheésubmetidopelaComissão.

(*)Relativamenteàsegundafrasedesteparágrafo,vertambém
on?3doartigo10?doACTOrelativoàeleiçãodosrepresen

(**)Terceirafrasedosegundoparágrafoaditadopeloartigo
G.42TUE.

(***)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.43TUE.tantesaoParlamentoEuropeu.
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3. Asabstençõesdosmembrospresentesourepresen
tadosnãoimpedemquesejamtomadasasdeliberações
doConselhoqueexijamunanimidade.

Artigo149?

(revogado)

ApresidênciaéexercidasuccessivamenteporcadaEs
tado-membronoConselho,duranteumperíododeseis
meses,pelaseguinteordemdosEstados-membros:

— duranteumprimeirociclodeseisanos:Bélgica,Dina
marca,Alemanha,Grécia,Espanha,França,Irlanda,
Itália,Luxemburgo,PaísesBaixos,Portugal,Reino
Unido;

— duranteocicloseguintedeseisanos:Dinamarca,Bél
gica,Grécia,Alemanha,França,Espanha,Itália,Ir
landa,PaísesBaixos,Luxemburgo,ReinoUnido,Por
tugal.

Artigo15CR

Emcasodevotação,cadamembrodoConselhosópode
representar,pordelegação,umdosoutrosmembros.

Artigo147°.

OConselhoreúne-seporconvocaçãodoseupresidente,
poriniciativadeste,deumdosseusmembrosoudaCo
missão.

Artigo151°.(*)

1. Um Comité,compostoporrepresentantesperma
nentesdosEstados-membros,preparaostrabalhosdo
Conselhoeexerceosmandatosqueestelheconfia.

2. OConselhoéassistidoporumSecretariado-Geral,
colocadosobadirecçãodeumSecretário-Geral. OSe
cretárioénomeadopeloConselho,deliberandoporuna
nimidade.

OConselhodecidesobreaorganizaçãodoSecretariado
-Geral.

Artigo148°

1. SalvodisposiçãoemcontráriodopresenteTratado,
asdeliberaçõesdoConselhosãotomadaspormaioria
dosseusmembros.

2. RelativamenteàsdeliberaçõesdoConselhoqueexi
jammaioria qualificada,atribui-seaosvotosdosseus
membrosaseguinteponderação:

J. OConselhoestabeleceoseuregulamentointerno.

Artigo152°.

OConselhopodesolicitaràComissãoqueprocedaato
dososestudosqueeleconsidereoportunospararealiza
çãodosobjectivoscomunsequelhesubmetatodasas
propostasadequadas.

Bélgica 5
Dinamarca 3

Alemanha 10

Grécia 5

Espanha 8
França 10
Irlanda 3

Itália 10

Luxemburgo 2

Artigo153°

OConselhoestabelecerá,apósparecerdaComissão,os
estatutosdoscomitésprevistosnopresenteTratado.PaísesBaixos 5

Portugal 5
ReinoUnido 10

Artigo154°

OConselho,deliberandopormaioriaqualificada,fixaos
vencimentos,subsídios,abonosepensõesdoPresidentee
dosmembros daComissão,eaindadopresidente,dos
juízes,dosadvogados-geraisedoescrivãodoTribunal
deJustiça.OConselhofixa,igualmentepormaioriaqua
lificada,todasossubsídioseabonosquesubstituamare
muneração.

As deliberaçõessaotomadasseobtiverempelomenos:

— cinquentaequatrovotos,sempreque,porforçado
presenteTratado,devamsertomadassobproposta
daComissão;

— cinquentaequatrovotosqueexprimamavotaçãofa
vorávelde,pelomenos,oitomembros nosrestantes
casos. (*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.46TUE.
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Enquantoduraremassuasfunções,osmembrosdaCo
missão nãopodemexercerqualqueroutraactividade
profissional,remuneradaounão.Alémdisso,assumirão,
nomomentodaposse,ocompromissosolenederespei
tar,duranteoexercíciodassuasfunçõeseapósacessa
çãodestas,osdeveresdecorrentesdocargo,nomeada
mente osdehonestidadeediscrição,relativamenteà
aceitação,apósaquelacessação,dedeterminadasfun
çõesoubenefícios.Seestesdeveresnãoforemrespeita
dos,podeoTribunaldeJustiça,apedidodoConselho
oudaComissão,conformeocaso,ordenarademissão
compulsivadomembroemcausa,nostermosdoartigo
160?,ouaperdadoseudireitoapensãooudequaisquer
outrosbenefíciosqueasubstituam

Artigo158?(*)

1. OsmembrosdaComissãosãonomeadossegundoo
precedimentoprevistononfí2,porumperíododecinco
anos,semprejuízodadeventualaplicaçãododispostono
artigo144°.

Podemserreconduzidosnassuasfunções.

2. OsgovernososEstados-membrosdesignamdeco
mun acordo,apósconsultadoParlamentoEuropeu,a
personalidadequetercionamnomearPresidentedaCo
missão.

Secção3

AComissão

Artigo155°

Afimdegarantirfuncionamentoeodesenvolvimentodo
mercadocomum,aComissão:

— velapelaaplicaçãodasdisposiçõesdopresenteTra
tadobemcomodasmedidastomadaspelasinstitui
ções,porforçadeste;

— formularecomendaçõesoupareceressobreasmaté
riasquesãoobjectodopresenteTratado,quando
esteoprevejaexpressamenteouquandotalsejapor
elaconsideradonecessário;

— dispõedepoderdedecisãopróprio,participandona
formaçãodosactosdoConselhoedoParlamento
Europeu,nascondiçõesprevistasnopresenteTra
tado;

— exerceacompetênciaqueoConselho lheatribua
paraaexecuçãodasregrasporeleestabelecidas.

Artigo156?

AComissãopublicaráanualmente,pelomenos ummês
antesdaaberturadasessãodoParlamentoEuropeu,um
relatóriogeralsobreasactividadesdaComunidade.

Artigo157°.

1. AComissãoécompostapordezassetemembros,es
colhidosemfunçãodasuacompetênciageralequeofe
reçamtodasasgarantiasdeindependência.

O númerodemembros daComissãopodesermodifi
cadopeloConselho,deliberandoporunanimidade.

SónacionaisdosEstados-membrospodemsermembros
daComissão.

AComissãodeveter,pelomenos,umnacionaldecada
Estado-membros,masonúmerodemembroscomana
cionalidadedeummesmoEstadonãopodesersuperior
adois.

2. Os membros daComissãoexercerãoassuasfun

çõescomtotalindependência,nointeressegeraldaCo
munidade.

Nocumprimentodosseusdeveres,nãosolicitarãonem
aceitarãoinstruçõesdenenhumgovernoouqualquerou
traentidade.OsmembrosdaComissãoabster-se-ãode

praticarqualqueractoincompatívelcomanaturezadas
suasfunções. Os Estados-membroscomprometem-sea
respeitaresteprincípioeanãoprocurarinfluenciaros
membros daComissãonoexercíciodassuasfunções.

OsgovernosdosEstados-membros,emconsultacomo
Presidentedesignado,designamasoutraspersonalidade
quetencionamnomearmembrosdeComissão.

OPresidenteeosdemaismembrosdaComissãoassim

designadossãocolegialmentesujeitosaumvotodeapro
vaçãodoParlamentoEuropeu.ApósaaprovaçãodoPar
lamentoEuropeu,oPresidenteeosdemaismembrosda
Comissãosãonomeados,decomumacordo,pelosgover
nosdosEstados-membros.

3. Odispostonosn?s1e2seráaplicávelpelaprimeira
vezaoPresidenteeaosdemaismembrosdaComissãocu

jasfunçõestêminícioem7deJaneirode1995.

OPresidenteeosdemaismembros daComissãocujas
funçõestêminícioem7deJaneirode1993serãonomea
dosdecomumacordopelosgovernosdosEstados-mem
bros.Operíododeexercíciodassuasfunçõesterminaem
6deJaneirode1995.

(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.48TUE.
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Artigo159°(*)

Paraalémdassubstituiçõesnormaisedoscasosdemorte,
asfunçõesdemembro daComissãocessamindividual
mentepordemissãovoluntáriaoucompulsiva.

Omembroemcausaserásubstituídoporumnovomem
bro,nomeadodecomumacordopelosgovernosdosEsta
dos-membros,pelotempoquefaltarparaotermodope
ríododeexercidodassuasfunções.OConselho,delibe
randoporunanimidade,podedecidirpelanãosubstitui
çãoduranteesseperíodo.

Emcasodedemissãooumorte,oPresidenteésubstituído
pelotempoquefaltarparaotermodoperíododeexercí
ciodassuasfunções.ÉaplicávelàsubstituiçãodoPresi
denteoprocedimentoprevistonou?2doartigo158°.

Exceptonocasodedemissãocompulsivaprevistonoar
tigo160°.,osmembrosdaComissãopermanecememfun
çõesatéseremsubstituídos.

Artigo16CP

QualquermembrodaComissãoquedeixedepreencher
osrequisitosnecessáriosaoexercíciodassuasfunçõesou
tenhacometidofaltagravepodeserdemitidopeloTri
bunaldeJustiça,apedidodoConselhooudaComissão.

Artigo161°.(*)

AComissãopodenomear,deentreosseusmembros,um
oudoisVice-Presidentes.

Artigo162?

1. OConselhoeaComissãoprocederãoaconsultas
recíprocas,organizando,decomumacordo,asmodali
dadesdasuacolaboração.

2. AComissãoestabeleceoseuregulamenteinterno,
deformaagarantiroseuprópriofuncionamenteeodos
seusserviços,nascondiçõesprevistasnopresenteTra
tado.A Comissãoasseguraapublicaçãodesseregula
mentointerno.

Artigo163°.

As deliberaçõesdaComissãosãotomadaspormaioria
donúmerodemembrosprevistonoartigo157?

AComissãosópodereunir-sevalidamenteseestiverpre
senteonúmerodemembrosfixadonoseuregulamento
interno.

Secção4

OTribunaldeJustiça

Artigo164°

OTribunaldeJustiçagaranteorespeitododireitona
interpretaçãoeaplicaçãodopresenteTratado.

Artigo165°.(**)

OTribunaldeJustiçaécompostoportrezejuízes.

OTribunaldeJustiçareúne-seemsessãoplenária.Pode,
noentanto,criarsecções,cadaumadelasconstituídapor
trêsoucincojuízes,querparaprocederemacertasdili
gênciasdeinstrução,querparajulgaremcertascatego
riasdecausas,deacordocomascondiçõesprevistasem
regulamentoestabelecidoparaoefeito.

OTribunaldeJustiçareune-seemsessãoplenáriasempre
queumEstado-membroouumaInstituiçãodaComuni
dadequesejapartenainstânciaosolicitar.

SeoTribunaldeJustiçalhosolicitar,oConselho,deli
berandoporunanimidade,podeaumentaronúmerode
juízeseprocederàsnecessáriasadaptaçõesdosegundoe
terceiroparágrafosdopresenteartigoedosegundopa
rágrafodoartigo167?

Artigo166°.

OTribunaldeJustiçaéassistidoporseisadvogados-ge
rais.

Ao advogado-geralcabeapresentarpublicamente,com
todaaimparcialidadeeindependência,conclusõesfun
damentadassobreascausassubmetidasaoTribunalde

Justiça,paraassitiresteúltimonodesempenhodassuas
atribuições,talcomovêmdefinidasnoartigo164?

SeoTribunaldeJustiçalhosolicitar,oConselho,deli
berandoporunanimidade,podeaumentaronúmerode
advogados-geraiseprocederàsnecessáriasadaptações
doterceiroparágrafodoartiga167?

Artigo167°.

Osjuízeseosadvogados-gerais,escolhidosdeentreper
sonalidadesqueofereçamtodasasgarantiasdeindepen
dênciaereúnamascondiçõesexigidas,nosrespectivos
países,paraoexercíciodasmaisaltasfunçõesjurisdicio
nais,ouquesejamjurisconsultosdereconhecidacompe
tência,sãonomeados,decomunacordo,pelosgovernos
dosEstados-membros,porumperíododeseisanos.

Detrêsemtrêsanosproceder-se-áaumasubstituição
parcialdosjuízes,aqualincidiráalternadamentesobre
seteeseisjuízes.

(*)ComaredacçaoquelhefoidadapeloartigoG.48TUE. (**)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.49TUE.
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Detrêsemtrêsanosproceder-se-áaumasubstituição
parcialdosadvogados-gerais,aqualincidirádecadavez
sobretrêsadvogados-gerais.

Osjuízeseosadvogados-geraiscessantessernomeados
denovo.

Osjuízesdesignamdeentresi,porumperíododetrês
anos,opresidentedoTribunaldeJustiça,quepodeser
reeleito.

Artigo169!

SeaComissãoconsiderarqueumEstado-membronão
cumpriuqualquerdasobrigaçõesquelheincumbempor
forçadopresenteTratado,formularáumparecerfunda
mentadosobreoassunto,apósterdadoaesseEstado
oportunidadedeapresentarassuasobservações.

SeoEstadoemcausanãoprocederemconformidade
comesteparecernoprazofixadopelaComissão,esta
poderecorreraoTribunaldeJustiça.

Artigo 17CP.

QualquerEstado-membropoderecorreraoTribunalde
Justiça,seconsiderarqueoutroEstado-membro não
compriuqualquerdasobrigaçõesquelheincumbempor
forçadopresenteTratado.

Antes dequalquerEstado-membro introduzirrecurso
contraoutroEstado-membro,comfundamentoempre
tensoincumprimentodasobrigaçõesqueaesteincum
bemporforçadopresenteTratado,devesubmeteroas
suntoàapreciaçãodaComissão.

AComissãoformularáumparecerfundamentado,depois
deosEstadosinteressadosteremtidooportunidadede
apresentar,emprocessocontraditório,assuasobserva
ções,escritaseorais.

SeaComissãonãotiverformuladoparecernoprazode
trêsmesesacontardadatadopedido,afaltadeparecer
nãoimpedeorecursoaoTribunaldeJustiça.

Artigo171°. 1**)

1. SeoTribunaldeJustiçadeclararverificadoqueum
Estado-membronãocumpriuqualquerdasobrigações
quelheincumbemporforçadopresenteTratado,esse
Estadodevetomarasmedidasnecessáriasàexecuçãodo
acórdãodoTribunaldeJustiça.

2. SeaComissãoconsiderarqueoEstado-membroem
causanãotomouasreferidasmedidas,eapósterdadoa
esseEstadoapossibilidadedeapresentarassuasobserva
ções,formularáumparecerfundamentadoespecificando
ospontosemqueoEstado-membronãoexecutouoacór
dãodoTribunaldeJustiça.

SeoreferidoEstado-membronãotomarasmedidasne

cessáriasparaaexecuçãodoacórdãodoTribunaldeJus
tiçadentrodoprazofixadopelaComissão,estapodesub
meterocasoaoTribunaldeJustiça.Aofazê-lo,indicará
omontante daquantiafixaouprogressivacorrespon
denteàsançãopecuniária,apagarpeloEstado-membro,
queconsideraradequadaàscircunstâncias.

Artigo168°.

OTribunaldeJustiçanomeiaoseuescrivãoeestabelece
orespectivoestatuto.

Artigo168°.-A(*)

1. ÉassociadaaoTribunaldeJustiçaumajurisdição
encarregadadeconheceremprimeirainstância,sempre
juízoderecursoparaoTribunaldeJustiçalimitadoàs
questõesdedireitoenascondiçõesestabelecidaspelores
pectivoEstatuto,decertascategoriasdeacçõesdetermi
nadasnascondiçõesdefinidasnon°.2.OTribunaldePri
meiraInstâncianãotemcompetênciaparaconhecerdas
questõesprejudiciaissubmetidasnostermosdoartigo
177°

2. ApedidodoTribunaldeJustiçaeapósconsultado
ParlamentoEuropeuedaComissão,oConselho,delibe
randoporunanimidade,determinaascategoriasdeac
çõesaqueserefereooP. 1eacomposiçãodoTribunal
dePrimeiraInstânciaeadoptaasnecessáriasadaptações
edisposiçõescomplementaresaoEstatutodoTribunalde
Justiça.SalvodecisãoemcontráriodoConselho,sãoapli
cáveisaoTribunaldePrimeiraInstânciaasdisposiçõesdo
presenteTratadorelativasaoTribunaldeJustiça,eno
meadamenteasdisposiçõesdoProtocolorelativoaoEsta
tutodoTribunaldeJustiça.

3. OsmembrosdoTribunaldePrimeiraInstânciase

rãoescolhidosdeentrepessoasqueofereçamtodasasga
rantiasdeindependênciaapossuamacapacidadereque
ridaparaoexercíciodefunçõesjurisdicionais;sãono
meadosdecomumacordo,porseisanos,pelosgovernos
dosEstados-membros.Detrêsemtrêsanosproceder-se-á
aumasubstituiçãoparcial.Osmembroscessantespodem
sernomeadosdenovo.

4. OTribunaldePrimeiraInstânciaestabeleceores

pectivoregulamentoprocessualdecomumacordocomo
TribunaldeJustiça.Esseregulamentoserásubmetidoà
aprovaçãounânimedoConselho.

(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.50TUE. (**)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.51TUE.
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SeoTribunaldeJustiçadeclararverificadoqueoEs
tado-membroemcausanãodeucumprimentoaoseu
acórdão,podecondená-loaopagamentodeumaquantia
fixaouprogressivacorrespondenteaumasançãopecuniá
ria.

Artigo174°.

Seorecursotiverfundamento, oTribunaldeJustiça
anularáoactoimpugnado.

Esteprocedimentonãoprejudicaodispostonoartigo
17CP.

Todavia,noquerespeitaaosregulamentos,oTribunal
deJustiçaindicará,quandoo considerarnecessário,
quaisosefeitosdoregulamentoanuladoquesedevem
considerarsubsistentes.

Artigo 172°.(*)

Noquerespeitaàssançõesnelesprevistas,osregulamen
tosadoptadosemconjuntopeloParlamentoEuropeue
peloConselho,epeloConselho,porforçadasdisposi
çõesdopresenteTratado,podematribuirplenajurisdi
çãoaoTribunaldeJustiça.

Artigo175°.(***)

Se,emviolaçãodopresenteTratado,oParlamentoEu
ropeu,oConselhoouaComissãoseabstiveremdepro
nunciar-se,osEstados-membroseasoutrasInstituições
daComunidadepodemrecorreraoTribunaldeJustiça
paraquedeclareverficadaessaviolação.

Artigo173°(**)

O TribunaldeJustiçafiscalizaalegalidadedosactos
adoptadosemconjuntopeloParlamentoEuropeuepelo
Conselho,dosactosdoConselho,daComissãoedo
BCE,quenãosejamrecomendaçõesoupareceres,edos
actosdoParlamentoEuropeudestinadosaproduzirefei
tosjurídicosemrelaçãoaterceiros.

EsterecursosóéadmissívelseaInstituiçãoemcausa
tiversidopreviamenteconvidadaaagir.Se,decorrido
umprazodedoismeses acontardadatadoconvite,a
Instituiçãonãotivertomadoposição,orecursopodeser
introduzidodentrodenovoprazodedoismeses.

Qualquerpessoasingularoucolectivapoderecorrerao
TribunaldeJustiça,nostermosdosparágrafosanterio
res,paraacusarumadasInstituiçõesdaComunidadede
nãolheterdirigidoumactoquenãosejarecomandação
ouparecer.

Paraoefeito,oTribunaldeJustiçaécompetentepara
conhecerdosrecursoscomfundamentoemincompetên
cia,violaçãodeformalidadesessenciais,violaçãodopre
senteTratadooudequalquernormajurídicarelativaà
suaaplicação,ouemdesviodepoder,interpostosporum
Estado-membro,peloConselhooupelaComissão.

OTribunaldeJustiçaécompetente,nasmesmascondi
ções,paraconhecerdosrecursosinterpostospeloBCEno
domíniodassuasatribuições,oudasacçõescontraeste
intentadas.

OTribunaldeJustiçaécompetente,nasmesmascondi
ções,paraconhecerdosrecursosinterpostospeloParla
mentoEuropeuepeloBandoCentralEuropeucomoob
jectivodesalvaguardarasrespectivasprerrogativas.

Artigo 176(****)

AInstituiçãoouasInstituiçõesdequeemaneoactoanu
lado,oucujaabstençãotenhasidodeclaradacontrária
aopresenteTratado,devemtomarasmedidas necessá
riasàexecuçãodoacórdãodoTribunaldeJustiça.

Qualquerpessoasingularoucolectivapodeinterpor,nas
mesmascondições,recursodasdecisõesdequesejades
tinatáriaedasdecisõesque,emboratomadassoba
formaderegulamentooudedecisãodirigidaaoutra
pessoa,lhedigamdirectaeindividualmenterespeito.

Estaobrigaçãonãoprejudicaaquelaquedecorredaapli
caçãodosegundoparágrafodoartigo215?Osrecursosprevistosnopresenteartigodevemserinter

postosnoprazodedoismeses acontar,conformeo
caso,dapublicaçãodoacto,dasuanotificaçãoaorecor
renteou,nafaltadesta,dodiaemqueorecorrentete
nhatomadoconhecimentodoacto. Opresenteartigoaplica-seigualmenteaoBCE.

(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.52TUE.
(**)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.53TUE.

(***)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.54TUE.
(»***)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.55TUE.
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Artigo177°.(*)

OTribunaldeJustiçaécompetenteparadecidir,atítulo
prejudicial:

a)SobreainterpretaçãodopresenteTratado;

b)Sobreavalidadeeainterpretaçãodosactosadopta
dospelasInstituiçõesdaComunidadeepeloBCE;

c)Sobreainterpretaçãodosestatutosdosorganismos
criadosporactodoConselho,desdequeestesestatu
tosoprevejam.

Semprequeumaquestãodestanaturezasejasuscitada
perantequalquerórgãojurisdicionaldeumdosEstados
-membros,esseórgãopode,seconsiderarqueumadeci
sãosobreessaquestãoénecessáriaaojulgamentoda
causa,pediraoTribunaldeJustiçaquesobreelasepro
nuncie.

Semprequeumaquestãodestanaturezasejasuscitada
emprocessopendenteperanteumórgãojurisdicionalna
cionalcujasdecisõenãosejamsusceptíveisderecursoju
dicialprevistonodereitointerno,esseórgãoéobrigado
asubmeteraquestãoaoTribunaldeJustiça.

b)Às deliberaçõesdoConselho deGovernadores do
Banco EuropeudeInvestimento. Qualquer Estado
-membro,aComissãoeoConselhodeAdministração
doBancopodeminterporrecursonestamatéria,nos
termosdoartigo173?;

c)À deliberaçõesdoConselho deAdminitração do
BancoEuropeudeInvestimento. Os recursosdestas
deliberaçõessópodemserinterpostos,nostermosdo
artigo173?,pelosEstados-membrosoupelaComis
sãoeapenasporviolaçãodasformalidadesprevistas
nosn?s2e5a7,inclusive,doartigo21?dosEstatu
tosdoBanco.

d)AexecuçãodasobrigaçõesresultantesdoTratadoe
dosEstatutosdoSEBCpelosbancoscentraisnacio
nais.OConselhodoBCEdisporá,nestecontexto,em
relaçãoaosbancoscentraisnacionais,dospoderesatri
buídosàComissãonoartigo169°.emrelaçãoaosEs
tados-membros.SeoTribunaldeJustiçadeclararveri
ficadoqueumbancocentralnacionalnãocompriu
qualquerdasobrigaçõesquelheincumbemporforça
dopresenteTratado,essebancocentraldevetomaras
medidasnecessáriasàexecuçãodoacórdãodoTribu
naldeJustiça.

Artigo181°.

O TribunaldeJustiçaécompetenteparadecidircom
fundamentoemcláusulacompromissóriaconstantede
umcontratodedireitopúblicooudedireitoprivado,ce
lebradopelaComunidadeouporsuaconta.

Artigo182°.

OTribunaldeJustiçaécompetenteparadecidirsobre
qualquerdiferendoentreosEstados-membros,relacio
nadocomoobjectodopresenteTratado,seessedife
rendolheforsubmetidoporcompromisso.

Artigo183°

SemprejuízodacompetênciaatribuídaaoTribunalde
JustiçapelopresenteTratado,oslitígiosemqueaCo
munidadesejapartenãoficam,porestemotivo,subtraí
dosàcompetênciadosórgãosjurisdicionaisnacionais.

Artigo184°.(?**)

Mesmo depoisdedecorridooprazoprevistonoquinto
parágrafodoartigo173?,qualquerpartepode,emcaso
delitígioqueponhaemcausaumregulamentoadoptado
emconjuntopeloParlamentoEuropeuepeloConselho
ouumregulamentodoConselho,daComissãooudo
BCE,recorreraosmeiosprevistosnosegundoparágrafo
doartigo173?paraarguir,noTribunaldeJustiça,aina
plicabilidadedesseregulamento.

Artigo178°.

OTribunaldeJustiçaécompetenteparaconhecerdos
litígiosrelativosàreparaçãodosdanosreferidosnose
gundoparágrafodoartigo215?

Artigo179°.

OTribunaldeJustiçaécompetenteparadecidirsobre
todoequalquerlitígioentreaComunidadeeosseus
agentes,dentrodoslimitesecondiçõesestablecidasno
estatutooudecorrentesdoregimequeaesteséaplicável.

Artigo180?(*~)

Noslimitesaseguirindicados,oTribunaldeJustiçaé
competenteparaconhecerdoslitígiosrespeitantes:

a)ÀexecuçãodasobrigaçõesdosEstados-membros,de
correntesdosEstatudosdoBancoEuropeudeInves
timento.OconselhodeAdministraçãodoBancodis
põe,paraoefeito,dospoderesatribuídosàComissão
noartigo169?;

(*)ComaredacçaoquelhefoidadapeloartigoG.56TUE.
(**)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.57TUE. (**»)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.58TUE.



N?C224/64 JornalOficialdasComunidadesEuropeias 31.8.92

Artigo185.

OsrecursosperanteoTribunaldeJustiçanãotêmefeito
suspensivo.Todavia,oTribunaldeJustiçapodeordenar
asuspensãodaexecuçãodoactoimpugnado,seconside
rarqueascircunstânciasoexigem.

Artigo186°.

OTribunaldeJustiça,nascausassubmetidasàsuaapre
ciação,podeordenarasmedidasprovisóriasnecessárias.

Artigo187°.

OsacórdãosdoTribunaldeJustiçatémforçaexecutiva,
nostermosdoartigo192?

Artigo188°.

OEstatutodoTribunaldeJustiçaéfixadoemProtocolo
separado.

OConselho,deliberandoporunanimidade,apedidodo
TribunaldeJustiçaeapósconsultadaComissãoedo
ParlamentoEuropeu,podealterarasdisposiçõesdotí
tuloIIIdoEstatuto.

O TribunaldeJustiçaestabeleceráoseuregulamento
processual.Esteserásubmetidoàaprovação,porunani
midade,doConselho.

Todavia,quandodasprimeirasnomeações,quatromem
brosdoTribunaldeContas,designadosporsorteio,serão
nomeadosporumperíododeapenasquatroanos.

OsmembrosdoTribunaldeContaspodemsernomeados
denovo.

OsmembrosdoTribunaldeContasdesignamdeentresi,
porumperíododetrêsanos,oPresidentedoTribunalde
Contas,quepodeserreeleito.

4. Osmembros doTribunaldeContasexercerãoas

suasfunçõescomtotalindependência,nointeressegeral
daComunidade.

Nocumprimentodosseusdeveres,nãosolicitarãonem
aceitarãoinstruçõesdenenhumgovernoouqualqueren
tidadeeabster-se-ãodepraticarqualqueractoincompatí
velcomanaturezadassuasfunções.

5. Enquantoduraremassuasfunções,osmembrosdo
TribunaldeContasnãopodemexercerqualqueroutra
actividadeprofissional,remuneradaounão.Alémdisso,
assumirão,nomomentodaposse,ocompromissosolene
derespeitar,duranteoexercíciodassuasfunçõeseapósa
cessaçãodestas,osdeveresdecorrentesdocargo,nomea
damenteosdehonestidadeediscrição,relativamenteà
aceitação,apósaquelacessação,dedeterminadasfunções
oubenefícios.

6. Paraalémdassubstituiçõesnormaisedoscasosde
morte,asfunçõesdosmembrosdoTribunaldeContas
cessamindividualmentepordemissãovoluntáriaoucom
pulsivadeclaradapeloTribunaldeJustiça,nostermosdo
n°. 7.

Omembroemcausaserásubstituídopelotempoquefal
tarparaotermodoperíododeexercíciodassuasfun
ções.

Salvonocasodedemissãocompulsiva,osmembrosdo
TribunaldeContaspermanecememfunçõesatéserem
substituídos.

7. OsmembrosdoTribunaldeContassópodemser
afastadosdassuasfunções,ouprivadosdodireitoapen
sãooudequaisqueroutrosbenefíciosqueasubstituam,se
oTribunaldeJustiçadeclararverificado,apedidodo
TribunaldeContas,quedeixaramdecorresponderàs
condiçõesexigidasoudecumprirosdeveresdecorrentes
docargo.

8. O Conselho,deliberandopormaioria qualificada,
fixaascondiçõesdeemprego,designamenteosvencimen
tos,subsídios,abonosepensõesdoPresidenteedosmem
brosdoTribunaleContas.OConselhofixa,igualmente
pormaioriaqualificada,todosossubsídioseabonosque
substituamaremuneração.

Secção5(*)

OTribunaldeContas

Artigo1889-A

A fiscalizaçãodascontaséfectuadapeloTribunalde
Contas.

Artigo188°.-B

1. OTribunaldeContasécompostopordozemem
bros.

2. OsmembrosdoTribunaldeContasserãoescolhi
dosdeentrepersonalidadesquepertençamoutenham
pertencido,nosrespectivospaíses,ainstituiçõesdefiscali
zaçãoexternaouquepossuamumaqualificaçãoespecial
paraessafunção.Devemoferecertodasasgarantiasde
independência.

3. OsmembrosdoTribunaldeContassãonomeados

porumperíododeseisanos,peloConselho,deliberando
porunanimidade,apósconsultadoParlamentoEuropeu.

(*)Secção5(artigos1889-Aa1889-C,antigosartigos206?e
2069-A)aditadopeloartigoG.59TUE.
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9. AsdisposiçõesdoProtocolorelativoaosPrivilégios
eImunidadesdasComunidadesEuropeias,aplicáveisaos
juízesdoTribunaldeJustiça,sãoigualmenteaplicáveis
aosmembrosdoTribunaldeContas.

OTribunaldeContaspodeaindaapresentar,emqual
quermomento,observações,nomeadamentesobaforma
derelatóriosespeciais,sobredeterminadasquestõesefor
mularpareceresapedidodeumadasoutrasInstituições
daComunidade.

OTribunaldeContasadoptaosrelatóriosanuais,osre
latóriosespeciaisouospareceres,pormaioriadosmem
brosqueocompõem.

OTribunaldeContasassisteoParlamentoEuropeueo
Conselhonoexercíciodarespectivafunçãodecontrolo
daexecuçãodoorçamento.

Artigo188°.-C

1. OTribunaldeContasexaminaascontasdatotali

dadedasreceitasedespesasdaComunidade.OTribunal
deContasexaminaigualmenteascontasdatotalidade.O
TribunaldeContasexaminaigualmenteascontasdato
talidadedasreceitasedespesasdequalquerorganismo
criadopelaComunidade,namedidaemqueorespectivo
actoconstitutivonãoexcluaesseexame.

O TribunaldeContasenviaaoConselhoeaoParla

mentoEuropeuumadeclaraçãosobreafiabilidadedas
contasearegularidadeelegalidadedasoperaçõesaque
elassereferem.

2. OTribunaldeContasexaminaalegalidadeeare
gularidadedasreceitasedespesasegaranteaboagestão
financeira.

Afiscalizaçãodasreceitasefectua-secombasenaverifi
caçãodoscréditosedospagamentosfeitosàComuni
dade.

Afiscalizaçãodasdespesasefectua-secombasenasauto
rizaçõesenospagamentos.

Estasfiscalizaçõespodemserefectuadasantesdoencerra
mentodascontasdoexercícioorçamentalemcausa.

Capítulo2

Disposiçõescomunsaváriasinstituições

Artigo189(?)

Paraodesempenhodassuasatribuiçõesenostermosdo
presenteTratado,oParlamentoEuropeuemconjunto
comoConselho,oConselhoeaComissãoadoptamre
gulamentosedirectivas,tomandecisõeseformulamre
comendaçõesoupareceres.

Oregulamentotencaráctergeral.Éobrigatórioemto
dososseuselementosedirectamenteaplicávelemtodos
osEstados-membros.

AdirectivavinculaoEstado-membrodestinatárioquanto
aoresultadoaalcançar,deixando,noentanto,àsinstân
ciasnacionaisacompetênciaquantoàformae aos
meios.

Adecisãoéobrigatóriaemtodososseuselementospara
osdestinatáriosquedesignar.

As recomendaçõeseospareceresnãosãovinculativos.

Artigo189°.-A(**)

1. Sempreque,porforçadopresenteTratado,um
actodoConselhosejaadoptadosobpropostadaComis
são,oConselhosópodeadoptarumactoqueconstitua
alteraçãodessapropostadeliberandoporunanimidade,
semprejuízododispostonosn?s4e5doartigo189°.-B.

2. EnquantaoConselhonãotiverdeliberado,aComis
sãopodealterarasuapropostaemqualquerfasedospro
cedimentosparaaadopçãodeumactocomunitário.

J. Afiscalizaçãoéfeitacombaseemdocumentose,se
necessário,noprópriolocaljuntodasoutrasInstituições
daComunidadeenosEstados-membros.Afiscalização
nosEstados-membroséfeitaemcolaboraçãocomas
instituiçõesdefiscalizaçãonacionaisou,seestasparatal
nãotiveremcompetência,comosserviçosnacionaiscom
petentes.Estasinstituiçõesouserviçosdarãoaconhecer
aoTribunaldeContasasuaintençãodeparticiparna
fiscalização.

Todos osdocumentosouinformaçõesnecessáriosao
desempenhodasatribuiçõesdefiscalizaçãonacionaisou,
seestasparatalnãotiveremcompetência,pelosserviços
nacionaiscompetentes.

4. OTribunaldeContaselaboraumrelatórioanual

apósoencerramentodecadaexercício.Esterelatórioé
transmitidoàsoutrasInstituiçõesdaComunidadeepubli
cadonoJornalOficial das Comunidades Europeias,
acompanhadodasrespostasdasreferidasInstituiçõesàs
observaçõesdoTribunaldeContas.

(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.60TUE.
(**)AditadopeloartigoG.61TEU.
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4. OComitédeConciliação,quereúneosmembrosdo
Conselhoouosseusrepresentanteseigualnúmerodere
presentantesdoParlamentoEuropeu,tempormissão
chegaraacordosobreumprojectocomum,pormaioria
qualificadadosmembrosdoConselhooudosseusrepre
sentantesepormaioriadosrepresentantesdoParlamento
Europeu.AComissãoparticipanostrabalhosdoComité
deConciliaçãoetomatodasasiniciativasnecessáriaspara
promoverumaaproximaçãodasposiçõesdoParlamento
EuropeuedoConselho.

5. Se,noprazodeseissemanasapóstersidoconvo
cado,oComitédeConciliaçãoaprovarumprojectoco
mum,oParlamentoEuropeueoConselhodisporãode
umprazodeseissemanasacontardessaaprovaçãopara
adoptaroactoemcausadeacordocomoprojectoco
mum,pormaioriaabsolutadosvotosexpressosnocaso
doParlamentoEuropeu,epormaioria qualificada,no
casodoConselho.Seumadasduasinstituiçõesnãoapro
varoactoproposto,considera-sequeestenãofoiadop
tado.

Artigo189°-B(*)

1. SemprequenopresenteTratadoseremetaparao
presenteartigoparaaadopçãodeumacto,aplicar-se-áo
procedimentoa. seguirenunciado.

2. AComissãoapresentaumapropostaaoParlamento
EuropeueaoConselho.

OConselho,deliberandopormaioriaqualificadaeapós
parecerdoParlamentoEuropeu,adoptaumaposiçãoco
mum.EssaposiçãocomumétransmitidaaoParlamento
Europeu.OConselhoinformaplenamenteoParlamento
Europeudasrazõesqueoconduziramaadoptaraposi
çãocomum.A ComissãoinformaplenamenteoParla
mentoEuropeudasuaposição.

Se,noprazodetrêsmesesapósessacomunicação,oPar
lamentoEuropeu:

a)Aprovaraposiçãocomum,oConselhoadoptadefiniti
vamenteoactoemcausadeacordocomessaposição
comum;

b)Nãosetiverpronunciado,oConselhoadoptaoacto
emcausadeacordocomasuaposiçãocomum;

c)Indicar,pormaioriaabsolutadosseusmembros,que
tencionarejeitaraposiçãocomum,informaimediata
menteoConselhodasuaintenção.OConselhopode
convocarumareuniãodoComitédeConciliaçãoa
queserefereotf!4paraesclarecerasuaposição.O
ParlamentoEuropeupodeentãoconfirmar,pormaio
riaabsolutadosmembrosqueocompõem,arejeição
daposiçãocomum,considerando-senestecasoqueo
actonãofoiadoptado,ouproporemendasdeacordo
comodispostonaalínead)dopresentenúmero;

d)Propuseremendasàposiçãocomumpormaioriaabso
lutadosmembrosqueocompõem,otextoassimalte
radoseráenviadoaoConselhoeàComissão,quedará
parecersobreessasemendas.

3. Se,noprazodetrêsmeses apósarecepçãodas
emendasdoParlamentoEuropeu,oConselho,delibe
randopormaioriaqualificada,aprovartodasessasemen
das,modificaasuaposiçãocomumnessesentidoeadopta
oactoemcausa;todavia,oConselhodeliberaporunani
midadesobreasemendasemrelaçãoàsquaisaComissão
tenhadadoparecernegativo.SeoConselhonãoadoptar
oactoemquestão,oPresidentedoConselho,deacordo
comoPresidentedoParlamentoEuropeu,convocasem
demoraoComitédeConciliação.

6. QuandooComitédeConciliaçãonãoaprovarum
projectocomum,considera-sequeoactopropostonão
foiadoptado,exceptoseoConselho,deliberandopor
maioriaqualificada,numprazodeseissemanasacontar
dotermodoprazoconcedidoaoComitédeConciliação,
confirmaraposiçãocomumaquehaviadadooseu
acordoantesdoiníciodoprocessodeconcUiação,even
tualmenteacompanhadadeemendaspropostaspeloPar
lamentoEuropeu.Nessecaso,oactoemquestãoédefini
tivamenteadoptado,amenosqueoParlamentoEuropeu,
numprazodeseissemanasacontardadatadaconfirma
çãopeloConselho,rejeiteotextopormaioriaabsoluta
dosseusmembros,casosemqueseconsideraqueoacto
propostanãofoiadoptado.

7. Osprazosdetrêsmesesedeseissemanasaquese
refereopresenteartigopodemserprorrogaddos,respec
tivamente,porummêsouporduassemanas,nomáximo,
decomumacordoentreoParlamentoEuropeueoCon
selho.Oprazodetrêsmesesaqueerefereotf.2será
automaticamenteprorrogadopordoismeses casoseja
aplicávelodispostonasuaalíneac).

8. Oâmbitodeaplicaçãodoprocedimentoaquese
refereopresenteartigopodesertornadoextensivoaou
trosdomínios,nostermosdoprocedimentoprevistono
tf!2doartigoNdoTratadodaUniãoEuropeia,com
basenumrelatórioaapresentarpelaComissãoaoConse
lhoomaistardarem1996.

Artigo189°.-C(*)

SemprequenopresenteTratadoseremetaparaopre
senteartigoparaaadopçãodeumacto,éaplicávelose
guinteprocedimento:(*)AditadopeloartigoG.61 TUE.
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Artigo190°.(*)

Osregulamentos,directivosedecisõesadoptadosemcon
juntopeloParlamentoEuropeuepeloConselho,eesses
mesmosactosadoptadospeloConselhoepelaComissão
serãofundamentadosereferir-se-ãoàspropostasoupa
recersobrigatoriamenteobtidosporforçadopresente
Tratado.

Artigo191°.(**)

1. Osregulamentos,directivasedecisõesadoptadosde
acordocomoprocedimentoaqueserefereoartigo
189°.~BsãoassinadospeloPresidentedoParlamentoEu
ropeuepeloPresidentedoConselhoepublicadosnoJor
nalOficialdaComunidade,entrandoemvigornadata
porelesfixadaou,nafaltadesta,novigésimodiaseguinte
aodapublicação.

2. OsregulamentosdoConselhoedaComissão,assim
comoasdirectivasdestasInstituiçõesdirigidasatodosos
Estados-membrossãopublicadosnoJornalOficialdaCo
munidadeeentramemvigornadataporelesfixadaou,
nafaltadesta,novigésimodiasubsequenteaodapublica
ção.

a)OConselho,deliberandopormaioriaqualificada,sob
propostadaComissãoeapósparecerdoParlamento
Europeu,adopta, umaposiçãocomum

b)AposiçãocomumdoConselhoétransmitidaaoParla
mentoEuropeu.OConselhoeaComissãoinformam
plenamenteoParlamentoEuropeudasrazõesque
conduziramoConselhoaadoptarasuaposiçãoco
mum,bemcomodaposiçãodaComissão.

Se,noprazodetrêsmesesapósessacomunicação,o
ParlamentoEuropeuaprovaressaposiçãocomumou
senãosetiverpronunciadonesseprazo,oConselho
adoptadefinitivamenteoactoemcausadeacordo
comaposiçãocomum.

c)OParlamentoEuropeupode,noprazodetrêsmesesa
queserefereaalíneab),pormaioria absolutados
membrosqueocompõem,proporalteraçõesàposição
comumdoConselho. OParlamentoEuropeupode
igualmente,pelamesmamaioria,rejeitaraposiçãoco
mum doConselho. Oresultadodasdeliberaçõesé
transmitidoaoConselhoeàComissão.

SeoParlamentoEuropeutiverrejeitadoaposiçãoco
mumdoConselho,estesópodedeliberaremsegunda
leituraporunanimidade.

d)AComissãoreexamina,noprazodeummês,apro
postaemqueoConselhosebaseouaoadoptaraposi
çãocomum,apartirdasalteraçõespropostaspelo
ParlamentoEuropeu.

A ComissãotransmiteaoConselho,simultaneamente
comasuapropostareexaminada,asalteraçõesdoPar
lamentoEuropeuquenãotenhamrecebidooseu
acordo,acompanhadasdeumparecersobreestas.O
Conselhopodeadoptaressasalteraçõesporunanimi
dade.

e)O Conselho,deliberandopormaioria qualificada,
adoptaapropostareexaminadadaComissão.

OConselhosópodealterarapropostareexaminada
daComissãoporunanimidade.

f)Noscasosreferidosnasalíneasc),d)ee),oConselho
devedeliberarnoprazodetrêsmeses.Senãohouver
decisãonesseprazo,considera-sequeapropostada
Comissãonãofoiadoptada.

3. Asoutrasdirectivas,bemcomoasdecisões,sãonoti
ficadasaosrespectivosdestinatáriosproduzindoefeitos
medianteessanotificação.

Artigo 192°.

AsdecisõesdoConselhooudaComissãoqueimponham
umaobrigaçãopecuniáriaapessoasquenãosejamEsta
dosconstituemtítuloexecutivo.

Aexecuçãoéreguladapelasnormasdeprocessocivilem
vigornoEstadoemcujoterritórioseefectuar.Afórmula
executórioéaposta,semoutrocontroloalémdaverifica
çãodaautenticidadedotítulo,pelaautoridadenacional
queogovernodecadaumdosEstados-membrosdesig
naráparaoefeitoedequedaráconhecimentoàComis
sãoeaoTribunaldeJustiça.

Apósocumprimentodestasformalidadesapedidodoin
teressado,estepodepromoveraexecução,recorredodi
rectamenteaoórgãocompetente,emcomformidadecom
alegislaçãonacional.

g)Osprazosreferidosnasalíneasb)ef)podemser
prorrogadosporcomumacordoentreoConselhoeo
ParlamentoEuropeu,porummês,nomáximo.

(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.62TUE.
(**)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.63TUE.
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Aexecuçãosópodesersuspensaporforçadeumadeci
sãodoTribunaldeJustiça.Noentanto,afiscalizaçãoda
regularidadedasmedidasdeexecuçãoédacompetência
dosórgãosjurisdicionaisnacionais.

Artigo195?

1. TendoemvistaanomeaçãodosmembrosdoCo
mité,cadaEstado-membroenviaráaoConselho uma

listacontendoumnúmerodecandidatosduplododelu
garesatribuídosaosseusnacionais.

Capítulo3

OComitéEconómicoeSocial

Aoconstituir-seoComitéter-se-áemconsideraçãoane
cessidadedeassegurarumarepresentaçãoadequadaaos
diferentessectoresdavidaeconómicaesocial.

2. OConselhoconsultaráaComissão,podendoobter
oparecerdasorganizaçõeseuropeiasrepresentativasdos
diferentessectoreseconómicosesociaisinteressadosnas
actividadesdaComunidade.

Artigo193°.

ÉinstituídoumComitéEconómicoeSocial,denatureza
consultiva.

OComitéécompostoporrepresentantesdosdiferentes
sectoresdavidaeconómicaesocial,designadamentedos
produtores,agricultores,transportadores,trabalhadores,
comercianteseartífices,dasprofissõesliberaisedointe
ressegeral.

Artigo196°.(**)

OComitédesigna,deentreosseusmembros,oPresi
denteeaMesa,porumperíododedoisanos.

Artigo194°(*)

OnúmerodemembrosdoComitéEconómicoeSocialé

estabelecidodoseguintemodo: OComitéestabeleceoseuregulamentointerno.

O Comité éconvocadopeloPresidente,apedidodo
ConselhooudaComissão.Podeigualmentereunir-sepor
iniciativaprópria.

Bélgica 12
Dinamarca 9

Alemanha 24

Grécia 12

Espanha 21
França 24
Irlanda 9

Itália 24

Luxemburgo 6

Artigo197°.

O Comitécompreendesecçõesespecializadasparaos
principaissectoresabrangidospelopresenteTratado.PaísesBaixos 12

Portugal 12
ReinoUnido 24

OComitéinclui,nomeadamente,umasecçãodeagricul
turaeumsecçãodetransportes,quesãoobjectodedis
posiçõesespeciaisprevistasnostítulosrelativosàagricul
turaeaostransportes.

OsmembrosdoComitésãonomeados,porumperíodo
dequatroanos,peloConselho,deliberandoporunani
midade.Podemserreconduzidosnassuasfunções.

Osmembros doComiténãodevemestarvinculadosa

quaisquerinstruções. Exercerão assuasfunçõescom
plenaindependência,nointeressegeraldaComunidade.

OConselho,deliberandopormaioriaqualificada,fixaos
subsídiosdosmembrosdoComité.

Ofuncionamentodassecçõesespecializadasexercer-se-á
noâmbitodascompetênciasgeraisdoComité.As sec
çõesespecializadasnãopodemserconsultadasindepen
dentementedoComité.

(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.64TUE. (**)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.65TUE.
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Irlanda 9

Itália 24

Luxemburgo 6

Podem,poroutrolado,serinstituído,noseiodoCo
mité,subcomités,chamadosaelaborarprojectosdepare
ceresasubmeteràconsideraçãodoComitésobreques
tõesouemdomíniosdeterminados.

Oregulamentointernofixaráasmodalidadesdecompo
siçãoeasnormasdecompetênciadassecçõesespeciali
zadasedossubcomités.

PaísesBaixos 12

Portugal 12
ReinoUnido 24

Artigo198°(*)

OComitéseráobrigatoriamenteconsultadopeloConse
lhooupelaComissãonoscasosprevistosnopresente
Tratado,podendoigualmenteserconsultadoporestas
Instituiçõessemprequeoconsideremoportuno.OCo
mitépodetomarainiciativadeemitirparecer,sempre
queoconsidereoportuno.

OConselhoouaComissão,seoconsideraremnecessá
rio,fixamaoComitéumprazoparaaapresentaçãodo
seuparecer,quenãopodeserinferioraummêsacontar
dadatadacomunicaçãoparaesseefeitoenviadaaopre
sidente.Decorridooprazofixadosemquetenhasido
recebidooparecer,podeprescindir-sedeste.

OparecerdoComitéeodasecçãoespecializada,bem
comoumrelatóriodasdeliberações,serãotransmitidos
aoConselhoeàComissão.

OsmembrosdoComité,bemcomoigualnúmerodesu
plentes,sãonomeados,porumperíododequatroanos,
peloConselho,deliberandoporunanimidade,sobpro
postadosrespectivosEstados-membros. Podemserre
conduzidosnassuasfunções.

Osmembros doComiténãodevemestarvinculadosa

quaisquerinstruções. Exercerão assuasfunçõescom
plenaindependência,nointeressegeraldaComunidade.

Artigo198°.-B

OComitédasRegiõesdesigna,deentreosseusmembros,
oPresidenteeaMesa,porumperíododedoisanos.

OComitéestabeleceoseuregulamentointerno,subme
tendo-oàaprovaçãodoConselho,quedeliberaporuna
nimidade.

OComitéseráconvocadopeloseupresidente,apedido
doConselhooudaComissão.Podeigualmentereunir-se
poriniciativaprópria.

Artigo198°.-C

OComitédasRegiõsseráconsultadopeloConselhoou
pelaComissãonoscasosprevistosnopresenteTratadoe
emtodososoutroscasosemqueumadestasInstituições
oconsidereoportuno.

OConselhoouaComissão,seoconsideraremnecessário,
fixamaoComitéumprazoparaaapresentaçãodoseu
parecer,quenãopodeserinferioraummêsacontarda
datadacomunicaçãoparaoefeitoenviadaaoPresidente.
Decorridooprazofixadosemquetenhasidorecebidoo
parecer,podeprescindir-sedeste.

SemprequeoComitéEconómicoeSocialsejaconsultado
aoabrigodoartigo198°,oComitédasRegiõesseráin
formadopeloConselhooupelaComissãodessepedidode
parecer.Semprequeconsiderarqueestãoemcausainte
ressesregionaisespecíficos,oComitédasRegiõespode
emitirpareceraesserespeito.

Semprequeoconsideraroportuno,oComitédasRegiões
podeemitirparecerporsuaprópriainiciativa.

OparecerdoComité,bemcomoumrelatóriodasdelibe
rações,serãotransmitidosaoConselhoeàComissão.

Capítulo4(**)

OComitédasRegiões

Artigo1989-A

Éinstituídoumcomitédenaturezaconsultivacomposto
porrepresentantesdascolectividadesregionaiselocais,
adiantedesignadopor«ComitédasRegiões».

OnúmerodemembrosdoComitédasRegiõeséestabe
lecidodoseguintemodo:

Bélgica 12
Danimarca 9

Alemanha 24

Grécia 12

Espanha 21
França 24

(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.66TUE.
(**)Capítulo4(artigos1989-Aa198°-C)aditadopeloartigo

G.67TUE.
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Capítulo5(*) TÍTULOII

BancoEuropeudeInvestimento DISPOSIÇÕESFINANCEIRAS

Artigo1989-D

OBancoEuropeudeInvestimentogozadepersonalidade
jurídica.

Artigo

TodasasreceitasedespesasdaComunidade,incluindo
asrelativasaoFundoSocialEuropeu,devemserobjecto
deprevisõesparacadaexercícioorçamentaleserinscri
tasnoorçamento.

OsEstados-membrossãoosmembrosdoBancoEuropeu
deInvestimento.

OsEstatutosdoBancoEuropeudeInvestimentoconstam
deumProtocoloanexoaopresenteTratado.

As despesasadministrativasocasionadasàsInstituições
pelasdisposiçõesdoTratadodaUniãoEuropeiarelativas
ipolíticaexternaedesegurançacomumeàcooperação
nosdomíniosdajustiçaedosassuntosinternosGearãoa
cargodoorçamento.Asdespesasoperacionaisocasiona
daspelaaplicaçãodasreferidasdisposiçõespodem,nas
condiçõesnelasreferidas,Bearacargodoorçamento.

Asreceitasedespesasprevistasnoorçamentodevemes
tarequilibradas.

Artigo20CP.

(revogado)

Artigo201°.(***)

Oorçamentoéintegralmentefinanciadoporrecursos
próprios,semprejuízodeoutrasreceitas.

Artigo198?-E

OBancoEuropeudeInvestimetotempormissãocontri
buir,recorrendoaomercadodecapitaiseutilizandoos
seusprópriosrecursos,paraodesenvolvimentoequili
bradoeharmoniosodomercadocomumnointeresseda
Comunidade.Paraoefeito,oBancofacilitará,mediante
aconcessãodeempréstimosedegarantias,semprosse
guirqualquerfimlucrativo,ofinanciamentodosseguintes
projectos,emtodosossectoresdaeconomia:

a)Projectosparaavalorizaçãodasregiõesmenosdesen
volvidas;

b)Projectosdemodernizaçãooureconversãodeempre
sas,oudecriaçãodenovasactividadesnecessáriasao
estabelecimentoprogressivodomercadocomumque,
pelasuaamplitudeounatureza,nãopossamserintei
ramentefinanciadospelosdiversosmeiosexistentesem
cadaumdosEstados-membros;

c)ProjectosdeinteressecomumparaváriosEstados-
-membros que,pelasuaamplitudeounatureza,não
possamserinteiramentefinanciadospelosdiversos
meiosexistentesemcadaumdosEstados-membros.

Mo cumprimentodasuamissão,oBancofídhtaráofi
nanciamentodeprogramasdeinvestimentoemarticula
çãocomasintervençõesdosFundosestruturaisedosde
maisinstrumentosfinanceiroscomunitários.

OConselho,deliberandoporunanimidade,sobproposta
daComissão,eapósconsultadoParlamentoEuropeu,
aprovaasdisposiçõesrelativasaosistemaderecursospró
priosdaComunidade,cujaadopçãorecomendaráaosEs
tados-membros,deacordocomasrespectivasnormas
constitucionais.

Artigo20Io.-A(****)

Paraasseguraramanutençãodadisciplinaorçamental,a
Comissãonãoapresentarápropostasdeactoscomunitá
rios,nãoalteraráassuaspropostasnemadoptarámedidas
deexecuçãosusceptíveisdeterumaincidênciasensívelno
orçamento,semdaragarantiadequeessaspropostasou
medidas podem ser financiadas nos limites dos

(**)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.69TUE.
(***)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.71TUE.
(****)AditadopeloartigoG.72TUE.

(*)Capítulo5(artigos198?-De198?-E,antigosartigos129?e
130?)aditadopeloartigoG.68TUE.
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recursosprópriosdaComunidadedecorrentesdasdispo
siçõesestabelecidaspeloConselhoporforçadoartigo
201°.

4. O projectodeorçamentodevesersubmetidoà
apreciaçãodoParlamentoEuropuomaistardaraté5de
Outubrodoanoqueantecedeodaexecuçãodoorça
mento.

Artigo207°.

Salvodisposiçãoemcontráriodaregulamentaçãoadop
tadaporforçadoartigo209?,asdespesasinscritasno
orçamentosãoautorizadasparaoperíododeumano
financeiro.

O ParlamentoEuropeutemodireitodealterar,por
maioriadosmembrosqueocompõem,oprojectodeor
çamentoedeproporaoConselho,pormaioriaabsoluta
dosvotosexpressos,modificações aoprojecto,relativas
àsdespesasquedecorremobrigatoriamentedoTratado
oudosactosadoptadosporforçadeste.

Se,noprazodequarentaecincodiasapóscomunicação
doprojectodeorçamento,oParlamentoEuropeutiver
dadoasuaaprovação,oorçamentoficadefinitivamente
aprovado. Se,dentrodomesmo prazo,oParlamento
Europeunãotiveralteradooprojectodeorçamentonem
tiverpropostomodificações,oorçamentoconsiderar
-se-àdefinitivamenteaprovado.

Oscréditosquenãotenhamsidoutilizadosatéaofinal
doanofinanceiro,exceptuandoosrespeitantesàsdespe
sasdepessoal,podemtransitarparaoanofinanceirose
guinte,eunicamenteparaesse,nascondiçõesqueserão
fixadasemexecuçãodoartigo209?

Oscréditossãoespecificadosemcapítulos,agrupandoas
despesassegundoasuanaturezaoudestino,esubdividi
dos,quandonecessário,emconformidadecomaregula
mentaçãoadoptadaporforçadoartigo209?

As despesasdoParlamentoEuropeu,doConselho,da
ComissãoedoTribunaldeJustiçasãoobjectodepartes
separadasdoorçamento,semprejuízodeumregimees
pecialdestinadoacertasdespesascomuns.

Se,dentrodomesmoprazo,oParlamentoEuropeutiver
adoptadoalteraçõesoupropostomodificações,opro
jectodeorçamento,assimalteradoouincluindoaspro
postasdemodificação,serátransmitidoaoConselho.

Artigo203°

1. Oanofinanceiroteminícioem1 deJaneiroeter
minaem31deDezembro.

5. Após discussãodoprojectodeorçamentocoma
Comissãoe,seforcasodisso,comasoutrasInstituições
interessadas,oConselho deliberaránascondiçõesse
guintes:

a)O Conselhopode,deliberandopormaioria qualifi
cada,modificarqualquerumadasalteraçõesadopta
daspeloParlamentoEuropeu;

b)Noquedizrespeitoàspropostasdemodificação:

2. CadaumadasinstituiçõesdaComunidadeelabo
rará,antesde1 deJulho,umaprevisãodassuasdespe
sas.AComissãoreuniráessasprevisõesnumanteprojecto
deorçamento,juntando-lheumparecerquepodeincluir
previsõesdivergentes.

Esteanteprojectocomprendeeráumaprevisãodasrecei
taseumaprevisãodasdespesas.

3. AComissãodevesubmeteràapreciaçãodoConse
lhooanteprojectodoorçamento,omaistardaraté1de
Setembrodoanoqueantecedeodaexecuçãodoorça
mento.

OConselhoconsultaráaComissãoe,seforcasodisso,
asoutrasinstituiçõesinteressadas,semprequepretenda
afastar-sedesseanteprojecto.

OConselho,deliberandopormaioriaqualificada,elabo
raráoprojectodeorçamentoetransmiti-lo-áaoParla
mentoEuropeu.

— seumamodificaçãopropostapeloParlamentoEu
ropeunãotiverporefeitoaumentaromontante
globaldasdespesasdeumaInstituição,nomeada
menteporqueoaumentodasdespesasqueelaim
plicaseriaexpressamentecompensadoporumaou
váriasmodificações propostasquecomportassem
umacorrespondentediminuiçãodasdespesas,o
Conselhopode,deliberandopormaioria qualifi
cada,rejeitaressapropostademodificação. Na
faltadeumadecisãoderejeição,apropostade
modificaçãoseráaceite;
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projectodeorçamentoesolicitarqueumnovoprojecto
lhesejasubmetido.

— seumamodificação propostapeloParlamento
Europeutiverporefeitoaumentaromontante
globaldasdespesasdeumaInstituição,oConse
lhopode,deliberandopormaioria qualificada,
aceitaressapropostademodificação.Nafaltade
umadecisãodeaceitação,apropostademodifica
çãoserárejeitata;

9. Paraatotalidadedasdespesasquenãosejamas
quedecorremobrigatoriamentedoTratadooudosactos
adoptadosporforçadeste,seráfixadaanualmenteuma
taxamáxima deaumento,emrelaçãoàsdespesasda
mesmanaturezadoanofinanceiroemcurso.

— se,nostermosdeumdosdoistravessõesanterio
res,oConselhotiverrejeitadoumapropostade
modificação,pode,deliberandopormaioriaquali
ficada,quermanteromontanteinscritonopro
jectodeorçamento,querfixaroutromontante.

AComissão,apósconsultadoComitédePolíticaEco
nómica,fixaráestataxamáxima,queresulta:

— daevoluçãodoprodutonacionalbrutoemvolumena
Comunidade;Oprojectodeorçamentoserámodificadoemfunçãodas

propostasdemodificaçãoaceitespeloConselho.

— davariaçãomédiadosorçamentosdosEstados-mem
bros:

e

Se,noprazodequinzediasapóscomunicaçãodopro
jectodeorçamento,oConselhonãotivermodificado
nenhumadasalteraçõesadoptadaspeloParlamentoEu
ropeuetiveraceiteaspropostasdemodificaçãoporele
apresentadas, o orçamentoconsiderar-se-ádefinitiva
mente aprovado. O ConselhoinformaráoParlamento
Europeudequenãomodificounenhumadasalteraçõese
dequeaceitouaspropostasdemodificação.

— daevoluçãodocustodevidaduranteoúltimoano
financeiro.

Ataxamáximaserácomunicada,antesde1 deMaio,a
todasasInstituiçõesdaComunidade.EstasInstituições
devemrespeitá-lanodecursodoprocessoorçamental,
semprejuízododispostonosquartoequintoparágrafos
dopresentenúmero.

Se,dentrodomesmo prazo,oConselhotivermodifi
cadoumaouváriasdasalteraçõesadoptadaspeloParla
mentoEuropeuouseaspropostasdemodificaçãopor
eleapresentadastiveremsidorejeitadasoumodificadas,
oprojectodeorçamentomodificado seránovamente
transmitidoaoParlamentoEuropeu.OConselhoexpor
-Ihe-áoresultadodassuasdeliberações. Se,paraasdespesasquenãosejamasquedecorrem

obrigatoriamentedoTratadooudosactosadoptados
porforçadeste,ataxadeaumentoresultantedopro
jectodeorçamentoelaboradopeloConselhoforsuperior
ametade dataxamáxima,oParlamentoEuropeu,no
exercíciodeseudireitodealterar,podeaindaaumentar
omontantetotaldasdespesasreferidas,atéaolimitede
metadedataxamáxima.

6. Noprazodequinzediasapóscomunicaçãodopro
jectodeorçamento,oParlamentoEuropeu,informado
sobreoseguimentodadoàssuaspropostasdemodifica
ção,pode,deliberandopormaioriadosmembrosqueo
compõemetrêsquintosdosvotosexpressos,alterarou
rejeitarasmodificações introduzidaspeloConselhoàs
suasalteraçõese,consequentemente,aprovaroorça
mento.Se,dentrodomesmoprazo,oParlamentoEuro
peunãotiverdeliberado,oorçamentoconsiderar-se-á
definitivamenteaprovado.

QuandooParlamentoEuropeu,oConselhoouaCo
missãoentenderemqueasactividadesdasComunidades
exigemqueseultrapasseataxaestabelecidadeacordo
comoprocessodefinidonopresentenúmero,podeser
fixadaumanovataxa,poracordoentreoConselho,de
liberandopormaioriaqualificada,eoParlamentoEuro
peudeliberandopormaioriadosmembros queocom
põemetrêsquintosdosvotosexpressos.7. Terminadooprocessoprevistonopresenteartigo,

opresidentedoParlamentoEuropeudeclararáverificado
queoorçamentoseencontradefinitivamenteaprovado.

10. CadaInstituiçãoexerceráospoderesquelhesão
atribuídospelopresenteartigo,norespeitopelasdisposi
çõesdoTratadoedosactosadoptadosporforçadeste,
nomeadamenteemmatériaderecursosprópriosdasCo
munidadesedeequilíbrioentreasreceitaseasdespesas.

8. Todavia,oParlamentoEuropeu,deliberandopor
maioriadosmembrosqueocompõemedoisterçosdos
votosexpressos,pode,pormotivoimportante,rejeitaro
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Artigo205?-A

AComissãoapresentarátodososanosaoConselhoeao
ParlamentoEuropeuascontasdoanofinanceirofindo
relativasàsoperaçõesorçamentais.AComissãocomuni
car-lhes-á,alémdisso,umbalançofinanceiroquedes
crevaoactivoepassivodaComunidade.

Artigo206°.(**)

1. OParlamentoEuropeu,sobrecomendaçãodoCon
selho,quedeliberapormaioriaqualificada,dáquitaçãoà
Comissão quantoàexecuçãodoorçamento. Parao
efeito,oParlamentoEuropeuexamina,posteriormenteao
Conselho,ascontaseobalançofinanceiroaqueserefere
oartigo205°.-AeorelatórioanualdoTribunaldeCon
tas,acompanhadodasrespostasdasInstituiçõesfiscaliza
dasàsobservaçõesdoTribunaldeContas,bemcomo
quaisquerrelatóriosespeciaispertinentesdoreferidoTri
bunal.

Artigo204?

Se,noiníciodeumanofinanceiro,oorçamentoainda
nãotiversidovotado,asdespesaspodemserefectuadas
mensalmente,porcapítuloousegundooutrasubdivisão,
emconformidadecomaregulamentaçãoadoptadapor
forçadoartigo209?,eatéaolimitedeumduodécimo
doscréditosabertosnoorçamentodoanofinanceiroan
terior.Estamedidanãopodeterporefeitocolocaràdis
posiçãodaComissãocréditossuperioresaoduodécimo
dosprevistosnoprojectodeorçamentoempreparação.

OConselho,deliberandopormaioriaqualificada,pode,
desdequeserespeitemasoutrascondiçõesprevistasno
primeiroparágrafo,autorizardespesasqueexcedamo
referidoduodécimo.

Seestadecisãodisserrespeitoadespesasquenãosejam
asquedecorremobrigatoriamentedoTratadooudos
actosadoptadosporforçadeste,oConselhotransmiti
-la-áimediatamenteaoParlamentoEuropeu.Noprazo
detrintadias,oParlamentoEuropeu,deliberandopor
maioriadosmembrosqueocompõemetrêsquintosdos
votosexpressos,podetomarumadecisãodiferentesobre
estasdespesas,noquedizrespeitoàpartequeexcedeo
duodécimoaqueserefereoprimeiroparágrafo. Esta
partedadecisãodoConselhoficasuspensaatéqueo
ParlamentoEuropeutenhatomadoasuadecisão. Se,
dentrodomesmoprazo,oParlamentoEuropeunãoti
vertomadoumadecisãodiferentedadecisãodoConse

lho,estaúltimaconsidera-sedefinitivamenteadoptada.

Asdecisõesaquesereferemossegundoaterceiropará
grafosdevempreverasmedidasnecessárias,emmatéria
derecursos,tendoemvistaaaplicaçãodopresentear
tigo.

2. AntesdedarquitaçãoàComissão,ouparaqualquer
outroefeitorelacionadocomoexercíciodasatribuições
destaInstituiçãoemmatériadeexecuçãodoorçamento,
oParlamentoEuropeupodesolicitarqueaComissãoseja
ouvidasobreaexecuçãodasdespesasouofuncionamento
dossistemasdecontrolofinanceiro.AComissãoapresen
taráaoParlamentoEuropeu,apedidodeste,todasasin
formaçõesnecessárias.

3. A Comissãotomarátodasasmedidas necessárias

paradarseguimentoàsobservaçõesqueacompanhamas
decisõesdequitaçãoeàsdemaisobservaçõesdoParla
mentoEuropeusobreaexecuçãodasdespesas,bemcomo
aoscomentáriosqueacompanharemasrecomendaçõesde
quitaçãoaprovadaspeloConselho.

ApedidodoParlamentoEuropeuoudoConselho,aCo
missãoapresentaráumrelatóriosobreasmedidastoma
dasemfunçãodessasobservaçõesecomentários,eno
meadamentesobreasinstruçõesdadasaosserviçosen
carregadosdaexecuçãodoorçamento.Essesrelatórios
serãoigualmenteenviadosaoTribunaldeContas.

Artigo205?(*)

AComissãoexecutaoorçamentonostermosdaregula
mentaçãoadoptadaemexecuçãodoartigo209?,sobsua
própriaresponsabilidadeeatéaolimitedasdotações
concedidas,deacordocomosprincípiosdaboagestão
financeira.

A regulamentaçãodeveprevernormasespecíficasse
gundoasquaiscadaInstituiçãoparticipanaexecução
dassuasdespesaspróprias.

Dentrodoorçamentoenoslimitesecondiçõesfixados
pelaregulamentaçãoadoptadaporforçadoartigo209?,
aComissãopodeprocederatransferênciasdedotações,
querdecapítuloparacapítulo,querdesubdivisãopara
subdivisão.

Artigo206?-A

(revogado)

Artigo207?

Oorçamentoseráelaboradonaunidadedecontafixada
emconformidadecomaregulamentaçãoadoptadapor
forçadoartigo209?

(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.73TUE.
(**)Antigo artigo206?-B,comaredacçãoquelhefoidada

peloartigoG.74TUE.
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c)Determinaasregrasrelativasàresponsabilidadedos
auditoresfinanceiros,dosordenadoresorçamentaise
doscontabilistas.

Ascontribuiçõesfinanceirasprevistasnon?1 doartigo
200?serãopostasàdisposiçãodaComunidadepelosEs
tados-membrosnasuamoedanacional.

Ossaldosdisponíveisdessascontribuiçõesserãodeposi
tadosnostesourosdosEstados-membrosounosorganis
mosporelesdesignados.Enquantoduraressedepósito,
osfundosdepositadosconservarão,emrelaçãoàunidade
decontareferidanoprimeiroparágrafo,ovalorcorres
pondenteàparidadeemvigornodiadodepósito.

Estessaldospodemserinvestidosemcondiçõesquese
rãoobjectodeacordosentreaComissãoeoEstado
-membrointeressado.

Aregulamentaçãoadoptadaporforçadoartigo209?es
tabeleceráascondiçõestécnicasemqueseefectuarãoas
operaçõesfinanceirasrelativasaoFundoSocialEuropeu.

Artigo209°.-A(**)

OsEstados-membrostomarão,paracombaterasfraudes
lesivasdosinteressesfinanceirosdaComunidade,medidas
análogasàsquetomaremparacombaterasfraudeslesivas
dosseusprópriosinteressesfinanceiros.

SemprejuízodeoutrasdisposiçõesdopresenteTratado,
osEstados-membroscoordenarãoasrespectivasacçõesno
sentidodedefenderosinteressesfinanceirosdaComuni

dadecontraafraude.Paraoefeito,organizarão,coma
ajudadaComissão,umacolaboraçãoestreitaeregular
entreosserviçoscompetentesdasrespectivasadministra
ções.

PARTEVI

DISPOSIÇÕESGERAISEFINAIS

Artigo208°.

AComissão,desdequeinformedofactoasautoridades
competentesdosEstados-membros interessados,pode
transferirparaamoedadeumdosEstados-membrosos
haveresquedetenhanamoedadeoutroEstado-membro,
namedidaemquesetornenecessárioutilizartaishave
resparaosfinsprevistosnopresenteTratado.AComis
sãoevitará,namedidadopossível,procederataistrans
ferências,casodetenhahaveresdisponíveisourealizáveis
nasmoedasdequenecessita.

AComissãotratarácomcadaumdosEstados-membros

porintermédiodaautoridadeporestedesignada. Na
execuçãodasoperaçõesfinanceiras,aComissãorecor
reráaoBancoemissordoEstado-membrointeressadoou

aqualqueroutrainstituiçãofinanceiraporesteaprovada.

Artigo21CP.

AComunidadetempersonalidadejurídica.

Artigo211°.

EmcadaumdosEstados-membrosaComunidadegoza
damais amplacapacidadejurídicareconhecidaàspes
soascolectivaspelaslegislaçõesnacionais,podendo,de
signadamente,adquiriroualienarbensmóveiseimóveis
eestaremjuízo.Paraoefeito,érepresentadapelaCo
missão.Artigo209?(*)

OConselho,deliberandoporunanimidade,sobproposta
daComissão,eapósconsultaaoParlamentoEuropeue
parecerdoTribunaldeContas:

a)Adoptaaregulamentaçãofinanceiraqueespecifique
nomeadamenteasmodalidadesrelativasàelaboração
eexecuçãodoorçamentoeàprestaçãoefiscalização
dascontas;

b)Fixaasmodalidadeseoprocessosegundoosquaisas
receitasorçamentaisprevistasnoregimedosrecursos
própriosdaComunidadesãocolocadasàdisposição
daComissãoeestabeleceasmedidas aaplicarpara
fazerface,senecessário,àsnecessidadesdetesoura
ria;

Artigo212°.

(Artigorevogadopelon°2doartigo24°doTratadodejusão)

[Veron?1 doartigo24?doTratadodefusãocoma
seguinteredacção:

1. OsfuncionárioseoutrosagentesdaComunidade
EuropeiadoCarvãoedoAço,daComunidadeEconó
mica EuropeiaedaComunidadeEuropeiadaEnergia
Atómica,passamaser,aquandodaentradaemvigordo
presenteTratado,funcionárioseoutrosagentesdasCo
munidades Europeias efazempartedaadministração
únicadestasComunidades.

(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.76TUE. (**)AditadopeloartigoG.77TUE.
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OConselho,deliberandopormaioriaqualificada,esta
belecerá,sobpropostadaComissãoeapósconsultadas
outrasInstituiçõesinteressadas,oestatutodosfuncioná
riosdasComunidadesEuropeiaseoregimeaplicávelaos
outrosagentesdestasComunidades.]

Artigo213°

Paraodesempenhodasfunçõesquelhesãoconfiadas,a
Comissãopoderecolhertodasasinformaçõeseproceder
atodasasverificaçõesnecessárias,dentroloslimitese
condiçõesfixadaspeloConselho,nostermosdopresente
Tratado.

Artigo214°.

Osmembros dasInstituiçõesdaComunidade,osmem
brosdosComités,bemcomoosfuncionárioseagentes
daComunidadesãoobrigados,mesmoapósacessação
dassuasfunções,anãodivulgarasinformaçõesque,por
suanatureza,estejamabrangidaspelosegredoprofissio
nal,designadamenteasrespeitantesàsempresaserespec
tivasrelaçõescomerciaisouelementosdosseuspreçosde
custo.

Artigo215°.(*)

AresponsabilidadecontratualdaComunidadeéregulada
pelaleiaplicávelaocontratoemcausa.

Emmatéria deresponsabilidadeextracontratual,aCo
munidade deveindemnizar,deacorodocomosprincí
piosgeraiscomunsaosdireitosdosEstados-membros,os
danoscausadospelassuasInstituiçõesoupelosseus
agentesnoexercíciodassuasfunções.

Oparágrafoanterioraptíca-senasmesmascondiçõesaos
danoscausadospeloBanco CentralEuropeuoupelos
seusagentesnoexercíciodassuasfunções.

AresponsabilidadepessoaldosagentesperanteaComu
nidadeéreguladapelasdisposiçõesdorespectivoesta
tutooudoregimequelheséaplicável.

Artigo216°.

AsededasinstituiçõesdaComunidadeseráfixada,de
comumacordo,pelosgovernosdosEstados-membros.

Artigo217°.

O regimelinguísticodasInstituiçõesdaComunidade
seráfixado,semprejuízodasdisposiçõesprevistasnore
gulamentodoTribunaldeJustiça,peloConselho,delibe
randounanimidade.

Artigo218°

(Artigorevogadopelosegundoparágrafodaartigo28°.doTratado
defusão)

[Verprimeiroparágrafodoartigo28?doTratadode
fusãocomaseguinteredaccão:

AscomunidadesEuropeiasgozam,noterritóriodosEs
tados-membros,dosprivilégioseimunidadesnecessários
aocumprimentodasuamissão,nascondiçõesdefinidas
emProtocoloanexoaopresenteTratado.Omesmore
gimeéaplicávelaoBancoEuropeudeInvestimento.]

Artigo219°.

Os Estados-membroscomprometem-seanãosubmeter
qualquerdiferendorelativoàinterpretaçãoouaplicação
dopresenteTratadoaummodo deresoluçãodiverso
dosqueneleestãoprevistos.

Artigo220*.

OsEstados-membrosentabularãoentresi,sempreque
necessário,negociaçõesdestinadasagarantir,embenefi
ciodosseusnacionais:

— aprotecçãodaspessoas,bemcomoogozoeapro
tecçãodosdireitos,nasmesmas condiçõesqueas
concedidasporcadaEstadoaosseusprópriosnacio
nais;

— aeliminaçãodaduplatributaçãonaComunidade;

— oreconhecimentomútuodassociedades,naacepção
dosegundoparágrafodoartigo58?,amanutenção
dapersonalidadejurídicaemcasodetransferênciada
sededeumpáisparaoutroeapossibilidadedefusão
desociedadessujeitasalegislaçõesnacionaisdiferen
tes;

— asimplificaçãodasformalidadesaqueseencontram
subordinadosoreconhecimentoeaexecuçãorecí
procostantodasdecisõesjudiciaiscomodasdecisões
arbitrais.

Artigo221°

Noprazodetrêsanosacontardadatadaentradaem
vigordopresenteTratado,osEstados-membrosconce
derãoaosnacionais dos outrosEstados-membros o

mesmo tratamentoqueaosseusprópriosnacionais,no
quedizrespeitoàparticipaçãofinanceiradaquelesno
capitaldassociedades,naacepção,doartigo58?,sem
prejuízodaaplicaçãodasoutrasdisposiçõesdopresente
Tratado.

Artigo222°

OpresenteTratadoemnadaprejudicaoregimedapro
priedadenosEstados-membros.(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.78TUE.
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Artigo223°.

1. AsdisposiçõesdopresenteTratadonãoprejudicam
aaplicaçãodasseguintesregras:

a)NenhumEstado-membroéobrigadoafornecerinfor
maçõescujadivulgaçãoconsiderecontráriaaosinte
ressesessenciaisdasuaprópriasegurança;

b)Qualquer Estado-membro podetomarasmedidas
queconsiderenecessáriasàprotecçãodosinteresses
essenciaisdasuasegurançaequeestejamrelaciona
dascomaproduçãoouocomérciodearmas,muni
çõesematerialdeguerra;taismedidasnãodevemal
terarascondiçõesdeconcorrêncianomercado co
mumnoquedizrespeitoaosprodutosnãodestinados
afinsespecificamentemilitares.

2. Duranteoprimeiroanoapósaentradaemvigordo
presenteTratado,oConselho,deliberandoporunanimi
dade,fixaráalistadosprodutosaqueseaplicaodis
postonon?1,alíneab).

3. O Conselho, deliberandoporunanimidade,sob
propostadaComissão,podeintroduzirmodificações
nestalista.

Artigo226°

1. Duranteoperíododetransição,emcasodegraves
dificuldadessusceptíveisdepersistiremnumsectordaac
tividadeeconómica,assimcomodedificuldadesquepos
samdeterminargravedeterioraçãodeumasituaçãoeco
nómicaregional,qualquerEstado-membropodepedir
quelhesejaautorizadotomarmedidasdeprotecçãoque
permitamreequilibrarasituaçãoeadaptarosectorem
causaàeconomiadomercadocomum.

2. ApedidodoEstadointeressado,aComissão,me
dianteprocessodeurgência,estabelecerásemdemoraas
medidasdeprotecçãoqueconsiderarnecessárias,especi
ficandoascondiçõesemodalidadesdasuaaplicação

3. Asmedidasautorizadasnostermosdon?2podem
comportarderrogaçõesàsnormasdopresenteTratado,
atéaolimiteeduranteosprazosestritamentenecessários
paraatingirosfinsprevistosnon?1.Devemescolher-se
prioritariamenteasmedidasqueimpliquemomínimode
perturbaçõesnofuncionamentodomercadocomum.

Artigo227°.(*)

1. OpresenteTratadoéaplicávelaoReinodaBél
gica,aoReinodaDinamarca,àRepúblicaFederalda
Alemanha,àRepúblicaHelénica,aoReinodeEspanha,
àRepúblicaFrancesa,àIrlanda,àRepúblicaItaliana,ao
Grão-DucadodoLuxemburgo,aoReinodosPaísesBai
xos,àRepúblicaPortuguesaeaoReinoUnidodaGrã
-BretanhaedaIrlandadoNorte.

2. Noquedizrespeitoaosdepartamentosfrancesesul
tramarinos,asdisposiçõesespeciaisegeraisdopresente
Tratadorelativas:

— àlivrecirculaçãodemercadorias;

— àagricultura,comexcepçãododispostonon°4do
artigo40°.;

— àliberalizaçãodosserviços;

— àsregrasdeconcorrência;

— àsmedidasdeprotecçãoprevistasnosartigos109°.-H,
109°.-Ie226°.;

— àsInstituições;

sãoaplicáveisapartirdaentradaemvigordopresente
Tratado.

Ascondiçõesdeaplicaçãodasdemaisdisposiçõesdopre
senteTratadoserãodeterminadasomaistardardoisanos

apósasuaentradaemvigor,pormeio dedecisõesdo
Conselho,deliberandoporunanimidade,sobpropostada
Comissão.

Artigo224°.

OsEstados-membrosprocederãoaconsultasrecíprocas
tendoemvistaestabelecerdecomumacordoasprovi
dênciasnecessáriasparaevitarqueofuncionamentodo
mercadocomumsejaafectadopelasmedidas quequal
querEstado-membropossaserlevadoatomaremcaso
degravesperturbaçõesinternasqueafectemaordempú
blica,emcasodeguerraoudetensãointernacional
gravequeconstituaameaçadeguerra,ouparafazerface
acompromissosassumidosporesseEstadoparaamanu
tençãodapazedasegurançainternacional.

Artigo225?

Seasmedidas tomadasnoscasosprevistosnosartigos
223?e224?tiveremporefeitofalsearascondiçõesde
concorrêncianomercadocomum,aComissãoanalisará
comoEstadointeressadoascondiçõesemquetaismedi
daspodemseradaptadasàsdisposiçõesconstantesdo
presenteTratado.

Emderrogaçãodoprocessoprevistonosartigos169?e
170?,aComissãoouqualquerEstado-membropodem
recorrerdirectamenteaoTribunaldeJustiça,seconside
raremqueoutroEstado-membroestáafazerutilização
abusivadasfaculdadesprevistasnosartigos223?e224?
OTribunaldeJustiçadecideàportafechada. (*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.79TUE.



31.8.92 JornalOficialdasComunidadesEuropeias N?C224/77

9

2. SemprejuízodasatribuiçõesreconhecidasàComis
sãonestamatéria,osacordossãocelebradospeloConse
lho,deliberandopormaioriaqualificada,sobpropostada
Comissão.OConselhodeliberaporunanimidadesempre
queoacordosejarelativoaumdomínioparaoqualseja
exigidaaunanimidadeparaaadopçãodenormasinter
nas,bemcomonocasodosacordosaqueserefereo
artigo238?

AsInstituiçõesdaComunidadeszelarãoporque,noâm
bitodosprocedimentosprevistosnopresenteTratado,e
designadamentenoseuartigo226°.,setornepossívelo
desenvolvimentoeconómicoesocialdessasregiões.

3. Oregimeespecialdeassociaçãodefinidonaparte
IVdopresenteTratadoéaplicávelaospaíseseterritó
riosultramarinos,cujalistaconstadoAnexoIVdeste
Tratado.

OpresenteTratadonãoéaplicávelaospaíseseterritó
rios-ultramarinosquemantenhamrelaçõesespeciaiscom
oReinoUnidodoGrã-BretanhaedaIrlandadoNorte

nãomencionadosnalistareferidanoparágrafoanterior.

4. As disposiçõesdopresenteTratadosãoaplicáveis
aosterritórioseuropeuscujasrelaçõesexternassejamas
seguradasporumEstado-membro.

5. Emderrogaçãododispostonosnúmerosanterio
res:

a)OpresenteTratadonãoéaplicávelàsilhasFaroé.

b)OpresenteTratadonãoéaplicávelàszonasdesobe
raniadoReinoUnidodaGrã-BretanhaedaIrlanda

doNorteemChipre.

c)AsdisposiçõesdopresenteTratadosósãoaplicáveis
àsilhasanglo-normandaseàilhadeMan namedida
emquetalsejanecessárioparaasseguraraaplicação
doregimeprevistoparaessasilhasnoTratadorela
tivoàadesãodenovosEstados-membrosàComuni

dadeEconómicaEuropeiaeàComunidadeEuropeia
daEnergiaAtómica,assinadoem22deJaneirode
1972.

3. O Conselhocelebraosacordosapósconsultado
ParlamentoEuropeu,exceptonoscasosprevistosnorfí3
doartigo113?,inclusivamentequandooacordosejarela
tivoaumdomínioparaoqualseexijaoprocedimento
previstonoartigo189°.-Bounoartigo189°-Cparaa
adopçãodenormasinternas.OParlamentoEuropeudará
oseuparecernumprazoqueoConselhopodefixarem
funçãodaurgênciadaquestão.Nafaltadeparecernesse
prazo,oConselhopodedeliberar.

Emderrogaçãododispostonoparágrafoanterior,serão
celebradosapósparecerfavoráveldoParlamentoEuro
peuosacordosaqueserefereoartigo238°.,bemcomo
osdemaisacordosquecriemumquadroinstitucionales
pecíficomedianteaorganizaçãodeprocessosdecoopera
ção,osacordoscomconsequênciasorçamentaissignifica
tivasparaaComunidadeeosacordosqueimpliquema
alteraçãodeumactoadoptadosegundooprocedimento
previstonoartigo189°.-B.

OConselhoeoParlamentoEuropeupodem,emcasode
urgência,fixarumprazooparecerfavorável.

4. Aocelebarumacordo,oConselhopode,emderro
gaçãododispostonotf.2,conferirpoderesàComissão
paraaprovar,emnomedaComunidade,asadaptações
cujaadopçãoseencontreprevistanesseacordoporum
processosimplificadoouporumórgãocriadopelo
acordo,acompanhandoeventualmenteessespoderesde
condiçõesespecíficas.

5. SemprequeoConselhoprevejacelebrarumacordo
queimpliquealteraçõesaopresenteTratado,estasdevem
serpreviamenteadoptadassegundooprocedimentopre
vistonoartigoNdoTratadodaUniãoEuropeia.

Artigo228°. (*)

1. NoscasosemqueasdisposiçõesdopresenteTra
tadoprevêemacelebraçãodeacordosentreaComuni
dadeeumoumaisEstadosouorganizaçõesinternacio
nais,aComissãoapresentarecomendaçõesaoConselho,
queaautorizaadarinícioàsnegociaçõesnecessárias.Es
sasnegociaçõessãoconduzidaspelaComissãoemcon
sultacomcomitésespeciaisdesignadospeloConselho
paraassistiremnessatarefaenoâmbitodasdirectrizes
queoConselhoilhepodeendereçar.

Noexercíciodascompetênciasquelhesãoatribuídasno
presentenúmero,oConselhodeliberapormaioriaqualifi
cada,exceptonoscasosprevistosnosegundoperíododo
nP. 2,emrelaçãoaosquaisdeliberaporunanimidade.

6. OConselho,aComissãoouqualquerEstado-mem
bropodemobterpreviamenteoparecerdoTribunalde
Justiçasobreacompatibilidadedeumprojectodeacordo
comasdisposiçõesdopresenteTratado.Umacordoque
tenhasidoobjectodeparecernegativodoTribunalde
Justiçasópodeentraremvigornascondiçõesprevistas
noartigoNdoTratadodaUniãoEuropeia.

7. Osacordoscelebradosnascondiçõesdefinidasno
presenteartigosãovinculativosparaasInstituiçõesda
ComunidadeeparaosEstados-membros.(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.80TUE.
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Artigo2289.-A(*)

Semprequeumaposiçãocomumouumaacçãocomum
adoptadanostermosdasdisposiçõesdoTratadoda
UniãoEuropeiarelativasàpolíticaexternaedesegu
rançacomumprevejamumaacçãodaComunidadepara
interromperoureduzir,totalouparcialmente,asrelações
económicascomumoumaispaísesterceiros,oConselho,
deliberandopormaioriaqualifícada,sobpropostadaCo
missão,tomaasmedidasurgentesnecessárias.

Artigo22SP.

CabeàComissãoassegurartodasasligaçõesúteiscom
osórgãosdasNaçõesUnidas,dassuasagênciasespecia
lizadasedoAcordoGeral sobrePautasAduaneiras e
Comércio.

AComissãoassegurará,alémdisso,comtodasasorgani
zaçõesinternacionais,asligaçõesqueconsidereoportu
nas.

Artigo23CP.

A Comunidade estabelecerátodasasformasúteisde

cooperaçãocomoConselhodaEuropa.

Artigo234°.

As disposiçõesdopresenteTratadonãoprejudicamos
direitoseobrigaçõesdecorrentesdeconvençõesconcluí
dasantesdaentradaemvigordopresenteTratado,entre
umoumais Estados-membros,porumlado,eumou
maisEstadosterceiros,poroutro.

Namedidaemquetaisconvençõesnãosejamcompatí
veiscomopresenteTratado,oEstadoouosEstados
-membrosemcausarecorrerãoatodososmeiosadequa
dosparaeliminarasincompatibilidadesverficadas.Caso
sejanecessário,osEstados-membrosauxiliar-se-ãomu
tuamenteparaatingiressafinalidade,adoptando,sefor
casodisso,umaatitudecomum.

Ao aplicarasconvençõesreferidasnoprimeiropará
grafo,osEstados-membrosterãoemcontaofactode
queasvantagensconcedidasnopresenteTratadopor
cadaumdosEstados-membrosfazemparteintegrante
doestabelecimentodaComunidade,estando,porconse
guinte,inseparavelmenteligadasàcriaçãodeinstituições
comuns,àatribuiçãodecompetênciasemseufavoreà
concessãodasmesmasvantagensportodososoutrosEs
tados-membros.

Artigo235°.

SeumaacçãodaComunidadeforconsideradanecessária
paraatingir,nocursodefuncionamentodomercadoco
mum,umdosobjectivosdaComunidade,semqueopre
senteTratadotenhaprevistoospoderesdeacçãoneces
sáriosparaoefeito,oConselho,deliberandoporunani
midade,sobpropostadaComissão,eapósconsultado
ParlamentoEuropeu,adoptaráasdisposiçõesadequadas.

Artigo236°.

(revogado)

Artigo237°.

(revogado)

Artigo238?(*»»)

AComunidadepodecelebrarcomumoumaisEstados
ouorganizaçõesinternacionaisacordosquecriemuma
associaçãocaracterizadapordireitoseobrigaçõesrecí
procos,acçõescomunseprocedimentosespeciais.

Artigo239*.

OsProtocolosque,decomumacordoentreosEstados
-membros,foremanexadosaopresenteTratado,fazem
deleparteintegrante.

Artigo24CP.

OpresenteTratadotemvigênciailimitada.

Artigo231°(**)

AComunidadeestabelecerácomaOrganizaçãodeCo
operaçãodeDesenvolvimento Económicoumaestreita
colaboração,cujasmodalidadesserãofixadasdecomum
acordo.

Artigo232?

1. AsdisposiçõesdopresenteTratadonãoalteramas
doTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeiadoCar
vãoedoAço,designadamentenoquedizrespeitoaos
direitoseobrigaçõesdosEstados-membros,aospoderes
dasInstituiçõesdessaComunidadeeàsregrasfixadas
poresseTratadoparaofuncionamentodomercadoco
mumdocarvãoedoaço.

2. AsdisposiçõesdopresenteTratadonãoprejudicam
asdoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeiada
EnergiaAtómica.

Artigo233?

AsdisposiçõesdopresenteTratadonãoconstituemobs
táculoàexistênciaeaperfeiçoamentodasuniõesregio
naisentreaBélgicaeoLuxemburgo,bemcomoentrea
Bélgica,oLuxemburgoeosPaísesBaixos,namedidaem
queosobjectivosdessasuniõesregionaisnãosejaatingi
dospelaaplicaçãodopresenteTratado.

(*)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.81TUE.
(**)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.82TUE. (***)ComaredacçãoquelhefoidadapeloartigoG.84TUE.
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Artigo246°.

1. O primeiroanofinanceiroteminícionadatada
entradaemvigordopresenteTratadoeterminaem
31deDezembroseguinte.Esteanofinanceiroprolon
gar-se-á,todavia,até31deDezembrodoanoseguinte
aodaentradaemvigordopresenteTratado,seestase
verificarnodecursodosegundosemestre.

2. Enquantonãoforaprovadooorçamentoaplicável
noprimeiroanofinanceiro,osEstados-membrosfarãoà
Comunidadeadiantamentossemjurosqueserãodeduzi
dosdascontribuiçõesfinanceirasdestinadasàexecução
desseorçamento.

3. Enquantonãoforemestabelecidosoestatutodos
funcionárioseoregimeaplicávelaosoutrosagentesda
Comunidade,previstosnoartigo212?,cadaInstituição
recrutaráopessoalnecessárioecelebrará,paraoefeito,
contratosaprazo.

CadaInstituiçãoanalisarácomoConselhoasquestões
relativasaonúmero,remuneraçãoedistribuiçãodosem
pregos.

INSTALAÇÃODASINSTITUIÇÕES

Artigo241?

OConselhoreunir-se-ánoprazodeummêsacontarda
datadaentradaemvigordopresenteTratado.

Artigo242°.

OConselhotomarátodasasmedidasadequadasàinsta
laçãodoComitéEconómicoeSocial,noprazodetrês
meses acontardadatadasuaprimeirareunião.

Artigo243°

Noprazodedoismeses acontardadatadaprimeira
reuniãodoConselhoeporconvocaçãodoseupresi
dente,aAssembleia(*)reunir-se-áparaelegeramesae
elaboraroseuregulamentointerno. Até àeleiçãoda
mesa,aAssembleiaserápresididapelodecano.

Artigo244°.

OTribunaldeJustiçaentraráemfunçõesapartirdano
meação dosseusmembros. A primeiradesignaçãodo
presidenteseráfeitaporumperíodo.

O TribunaldeJustiçaestabeleceráoseuregulamento
processualnoprazodetrêsmeses acontardadatada
suaentradaemfunções.

Sópoderecorrer-seaoTribunaldeJustiçaapartirda
publicaçãodesseregulamento. Osprazosparaintrodu
çãoderecursossócomeçamacorrerapartirdessadata.

Apartirdasuanomeação,opresidentedoTribunalde
Justiçaexerceráasatribuiçõesquelhesãoconferidas
pelopresenteTratado.

Artigo245°.

AComissãoentraráemfunçõeseassumiráasresponsa
bilidadesquelhesãoconfiadaspelopresenteTratado,a
partirdanomeaçãodosseusmembros.

Apartirdasuaentradaemfunções,aComissãoelabo
raráosestudoseestabeleceráoscontactosnecessáriosà

elaboraçãodeumaperspectivadeconjuntodasituação
económicadaComunidade.

DISPOSIÇÕESFINAIS

Artigo247°.

O presenteTratadoseráratificadopelasAltas Partes
Contratantesemconformidadecomasrespectivasnor
masconstitucionais.Osinstrumentosderatificaçãoserão
depositadosjuntodoGovernodaRepúblicaItaliana.

OpresenteTratadoentraráemvigornoprimeirodiado
mêsseguinteaododepósitodoinstrumentoderatifica
çãodoEstadosignatárioquetiverprocedidoaestafor
malidadeemúltimolugar.Todavia,seessedepósitose
efectuarmenos dequinzediasantesdoiníciodomês
seguinte,aentradaemvigordoTratadoseráadiada
paraoprimeirodiadosegundomês seguinteàdata
dessedepósito.

Artigo248°

OpresenteTratado,redigidonumúnicoexemplar,em
línguaalemã,francesa,italianaeneerlandesa,fazendofé
qualquerdosquatrotextos,serádepositadonosarquivos
doGovernodaRepúblicaItaliana,oqualremeteráuma
cópiaautenticadaacadaumdosgovernosdosoutros
Estadossignatários.

(*)Emderrogaçãoaodispostonoartigo3?doAUE,eporra
zõeshistóricas,otermo«Assembleia» nãofoisubstituído
pelostermos«ParlamentoEuropeu».

Emfédoqueosplenipotenciáriosabaixoassinadosapuseramassuasassinaturasnofinaldo
presenteTratado.

FeitoemRoma,aosvinteecincodeMarço demilnovecentosecinquentaesete.

P.H.SPAAK J.Ch.SNOYETD'OPPUERS
ADENAUER HALLSTEIN

PINEAU M. FAURE

AntonioSEGNI GaetanoMARTINO

BECH LambertSCHAUS

J.LUNS J.LINTHORSTHOMAN
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PROTOCOLOS

PROTOCOLO

relativoàaquisiçãodebensimóveisnaDinamarca

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

DESEJANDOresolvercertosproblemasespecíficosqueinteressamàDinamarca,

ACORDAnadisposiçãoseguinte,quevemanexaaoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia:

NãoobstanteasdisposiçõesdopresenteTratado,aDinamarcaficaautorizadaamanter a
legislaçãoemvigoremmatériadeaquisiçãodebensimóveisquesejamutilizadoscomoresi
dênciassecundárias.

PROTOCOLO

adartigo119?doTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

ACORDAMnadisposiçãoseguinte,quevemanexaaoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia:

Paraefeitosdeaplicaçãodoartigo119?,asprestaçõesaoabrigodeumregimeprofissionalde
segurançasocialnãoserãoconsideradasremuneraçãoseenamedidaemquepuderemcorres
ponderaperíodosdetrabalhoanterioresa17deMaio de1990,exceptonoqueserefereaos
trabalhadoresouàspessoasaseucargoquetenham,antesdessadata,intentadoumaacção
judicialouapresentadoumareclamaçãoequivalentenostermosdalegislaçãonacionalaplicá
vel.

PROTOCOLO

relativoaosEstatutosdoSistemaEuropeudeBancosCentraisedoBancoCentralEuropeu

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

DESEJANDOfixarosEstatutosdoSistemaEuropeudeBancosCentraisedoBancoCentralEuropeua
queserefereoartigo4?-AdoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia,

ACORDAMnasdisposiçõesseguintes,quevêmanexasaoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia:



31.8.92 JornalOficialdasComunidadesEuropeias N?C224/105

CAPÍTULOI

CONSTITUIÇÃODOSEBC

ArtigoIo.

obstaàdetençãoegestão,pelosgovernosdosEstados
-membros,desaldosdetesourariaemdivisas.

3?.3.Deacordocomodispostonon?5doArtigo105?
dopresenteTratado,oSEBCcontribuiráparaaboa
conduçãodaspolíticasdesenvolvidaspelasautoridades
competentesnoqueserefereàsupervisãoprudencialdas
instituiçõesdecréditoeàestabilidadedosistemafinan
ceiro.

Artigo4o.

Funçõesconsultivas

Deacordocomodispostonon?4doartigo105?do
presenteTratado:

a)oBCEseráconsultado:

— sobrequalquerpropostadeactocomunitárionos
domíniosdassuasatribuições;

— pelasautoridadesnacionaissobrequalquerpro
jectodedisposiçãolegalnosdomíniosdassuas
atribuições,masnoslimitesecondiçõesdefinidos
peloConselho deacordocomoprocedimento
previstonoartigo42?;

b)OBCEpodeapresentarpareceressobrequestõesdo
âmbitodassuasatribuiçõesàscompetentesInstitui
çõesouorganismoscomunitáriosouàsautoridades
nacionais.

Artigo 5o.

Compilaçãodeinformaçãoestatística

5?.l.Paracumprimentodasatribuiçõescometidasao
SEBC,oBCE,coadjuvadopelosbancoscentraisnacio
nais,coligiráainformaçãoestatísticanecessária,aforne
cerquerpelasautoridadesnacionaiscompetentesquer
directamentepelosagenteseconómicos.Paraesteefeito,
oBCEcooperarácomasInstituiçõesouorganismosco
munitáriosecomasautoridadescompetentesdosEsta
dos-membrosoudepaísesterceiros,bemcomocomor
ganizaçõesinternacionais.

5?.2. Osbancoscentraisnacionaisexercerão,namedida
dopossível,asfunçõesdescritasnoartigo5?.l.

5?.3.OBCEpromoverá,semprequenecessário,ahar
monizaçãodasnormasepráticasqueregulamarecolha,
organizaçãoedivulgaçãodeestatísticasnosdomíniosda
suacompetência.

5?.4.O Conselhodefinirá,deacordocomoprocedi
mentoprevistonoartigo42?,aspessoassingulareseco
lectivassujeitasàobrigaçãodeprestarinformações,ore
gimedeconfidencialidadeeasdisposiçõesadequadas
paraarespectivaaplicação.

OSistemaEuropeudeBancosCentrais

l?.l.OSistemaEuropeudeBancosCentrais(SEBC)eo
BancoCentralEuropeu(BCE)sãoinstituídosdeacordo
comodispostonoartigo4?-AdopresenteTratado;
exercerãoassuasfunçõeseactividadesemconformidade
comasdisposiçõesdoTratadoedospresentesEstatutos.

1?.2. Deacordocomodispostonon?1doartigo106?
dopresenteTratado,oSEBCéconstituídopeloBCEe
pelosbancoscentraisdosEstados-membros(bancoscen
traisnacionais).O InstitutMonétaire Luxembourgeois
seráobancocentraldoLuxemburgo.

CAPÍTULOII

OBJECTIVOSEATRIBUIÇÕESDOSEBC

Artigo2o.

Objectivos

Deacordocomodispostonon?1 doartigo105?do
presenteTratado,oobjectivoprimordialdoSEBCéa
manutençãodaestabilidadedospreços.Semprejuízodo
objectivodaestabilidadedospreços,oSEBCapoiaráas
políticaseconómicasgeraisnaComunidade,tendoem
vistacontribuirparaarealizaçãodosobjectivosdaCo
munidade,talcomoseencontramfixadosnoartigo2?
dopresenteTratado.OSEBCactuarádeacordocomo
princípiodeumaeconomiademercadoabertoedelivre
concorrência,incentivandoumarepartiçãoeficazdosre
cursoseobservandoosprincípiosdefinidosnoArtigo
3?-AdopresenteTratado.

Artigo3o.

Atribuições

3?.l. Deacordocomodispostocomnon?2doartigo
105?dopresenteTratado,asatribuiçõesbásicasfunda
mentaiscometidasaoSEBCsão:

— adefiniçãoeexecuçãodapolíticamonetáriadaCo
munidade;

— arealizaçãodeoperaçõescambiaiscompatíveiscom
odispostonoartigo109?dopresenteTratado;

— adetençãoegestãodasreservascambiaisoficiaisdos
Estados-membros;

— apromoçãodobomfuncionamentodossistemasde
pagamentos.

3?.2.Deacordocomodispostonon?3doartigo105?
dopresenteTratado,oterceirotravessãodon?1 não
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Artigo6°.

Cooperaçãointernacional

6?.l.Nodomíniodacooperaçãointernacionalqueen
volvaasatribuiçõescometidasaoSEBC,oBCEdecidirá
sobreaformacomooSEBCserárepresentado.

6?.2. OBCEe,comoacordodeste,osbancoscentrais
nacionaispodemparticipareminstituiçõesmonetáriasin
ternacionais.

6?.3.Asdisposiçõesdosartigos6?.le6?.2nãoprejudi
camodispostonon?4doartigo109?dopresenteTra
tado.

CAPÍTULOIII

ORGANIZAÇÃODOSEBC

Artigo 7°.

Independência

Deacordocomodispostonoartigo107?dopresente
Tratado,noexercíciodospoderesenocumprimentodas
atribuiçõesedeveresquelhessãocometidospelopre
senteTratadoepelospresentesEstatutos,oBCE,os
bancoscentraisnacionais,ouqualquermembrodosres
pectivosórgãosdedecisão,nãopodemsolicitarourece
berinstruçõesdasInstituiçõesouorganismoscomunitá
rios,dosgovérnosdosEstados-membrosoudequalquer
outraentidade. As Instituiçõeseorganismoscomunitá
rios,bemcomoosgovernosdosEstados-membros,com
prometem-searespeitaresteprincípioeanãoprocurar
influenciarosmembros dosórgãosdedecisãodoBCE
oudosbancoscentraisnacionaisnoexercíciodassuas

funções.

Artigo8°.

Principiogeral

OSEBCédirigidopelosórgãosdedecisãodoBCE.

Artigo9°.

OBancoCentralEuropeu

9?.l.OBCEque,deacordocomodispostonon?2do
artigo106?dopresenteTratado,tempersonalidadejurí
dica,goza,emcadaumdosEstados-membros,damais
amplacapacidadejurídicareconhecidaàspessoascolecti
vaspelaslegislaçõesnacionais,podendodesignadamente
adquiriroualienarbensmóveis eimóveiseestarem
juízo.

9?.2. OBCEasseguraráqueasatribuiçõescometidasao
SEBCnosn?s2,3e5doartigo105?dopresenteTra
tadosejamexecutadas,queratravésdassuasprópriasac
tividades,nostermosdospresentesEstatutos,queratra
vésdosbancoscentraisnacionais,nostermosdoartigo
12?.ledoartigo14?

9?.3. Deacordocomodispostonon?3doartigo106?
dopresenteTratado,osórgãosdedecisãodoBCEsãoo
ConselhodoBCEeaComissãoExecutiva.

Artigo 1CP.

OConselhodoBCE

10?.l.De acordocomodispostonon? 1 doartigo
109-AdopresenteTratado,oConselhodoBCEécom
postopelosmembrosdaComissãoExecutivaepelosgo
vernadoresdosbancoscentraisnacionais.

10?.2.Semprejuízododispostonon? 3,apenasos
membros doConselhodoBCEpresentesnasreuniões
têmdireitodevoto.Emderrogaçãodestanorma,ore
gulamentointernoaqueserefereoartigo12?.3pode
preverqueosmembrosdoConselhodoBCEpossamvo
tarporteleconferência. Aquele regulamentodeve,por
outrolado,preverqueummembrodoConselhodoBCE
impedidodevotarduranteumlongoperíodopossano
mearumsuplenteparaosubstituirnoConselhodoBCE.

Semprejuízododispostonoartigo10?.3 enoartigo
11?.3,cadamembrodoConselhodoBCEdispõedeum
voto.SalvodisposiçãoemcontráriodospresentesEstatu
tos,oConselhodoBCEdeliberapormaioria simples.
Emcasodeempate,oPresidentetemvotodequalidade.

ParaqueoConselhodoBCEpossadeliberarénecessá
rioumquorumdedoisterçosdosmembros.Nafaltade
quorum,oPresidentepodeconvocarumareuniãoex
traordinária,naqualpodemsertomadasdecisõessemo
quorumacimamencionado.

10?.3. Relativamenteaquaisquerdecisõesatomarnos
termosdosartigos28?,29?,30?,32?,33?e51?,osvotos
dosmembrosdoConselhodoBCEserãoponderadosde
acordocomasparticipaçõesdosbancoscentraisnacio
naisnocapitalsubscritodoBCE.Aponderaçãodosvo
tosdosmembros daComissãoExecutivaseráiguala
zero.Umadecisãoqueexijamaioriaqualificadaconsi
dera-setomadaseosvotosafavorrepresentarempelo
menosdoisterçosdocapitalsubscritodoBCEeprovie
remdepelomenosmetadedosaccionistas.Emcasode
impedimentodeumgovernador,estepodedesignarum
suplenteparaexerceroseuvotoponderado.

10?.4. Oteordosdebateséconfidencial.OConselhodo

BCEpodedecidirtornarpúblicooresultadodassuas
deliberações.

10?.5.OConselhodoBCEreúnepelomenosdezvezes
porano.

Artigo11°

AComissãoExecutiva

ll?.l.Deacordocomodispostonon?2,alíneaa)do
artigo109?AdopresenteTratado,aComissãoExecu
tivaécompostapeloPresidente,peloVice-Presidentee
porquatrovogais.
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Osseusmembros exercemasfunçõesatempointeiro.
Nenhummembro pode,salvoderrogaçãoconcedida,a
tituloexcepcional,peloConselhodoBCE,exercerqual
queroutraactividadeprofissional,remuneradaounão.

11?.2.Deacordocomodispostonon?2,alíneab)do
artigo109?-AdopresenteTratado,oPresidente,oVice
-PresidenteeosvogaisdaComissãoExecutivasãono
meados,deentrepersonalidadesdereconhecidacompe
tênciaecomexperiênciaprofissionalnosdomíniosmo
netáriooubancário,decomumacordo,pelosgovernos
dosEstados-membrosaníveldeChefesdeEstadooude
Governo,sobrecomendaçãodoConselhoeapósesteter
consultadooParlamentoEuropeu eoConselho do
BCE.

Asuanomeaçãoéfeitaporumperíododeoitoanoseo
mandatonãoérenovável.

SónacionaisdosEstados-membrospodemsermembros
daComissãoExecutiva.

11?.3.AscondiçõesdeempregodosmembrosdaComis
sãoExecutiva,nomeadamenteosrespectivosvencimen
tos,pensõeseoutrosbenefíciosdasegurançasocial,são
reguladasporcontratoscelebradoscomoBCEesãofi
xadaspeloConselhodoBCE,sobpropostadeumCo
mitécompostoportrêsmembrosnomeadospeloConse
lhodoBCEetrêsmembros nomeadospeloConselho.
OsmembrosdaComissãoExecutivanãotêmdireitode
votorelativamenteaosassuntosreferidosnopresentenú
mero.

11?.4.Qualquer membro daComissão Executivaque
deixedepreencherosrequisitosnecessáriosaoexercício
dassuasfunçõesoutenhacometidofaltagrave,podeser
demitidopeloTribunaldeJustiça,apedidodoConselho
doBCEoudaComissãoExecutiva.

11?.5. Cada membro daComissão Executivapresente
nasreuniõestemdireitoaparticiparnavotaçãoedispõe,
paraoefeito,deumvoto.Salvodisposiçãoemcontrário,
aComissãoExecutivadeliberapormaioriasimplesdos
votosexpressos.Emcasodeempate,oPresidentetem
votodequalidade.Osmecanismosdevotaçãosãoespe
cificadosnoregulamentointernoprevistonoartigo
12?.3.

11?.6.AComissãoExecutivaéresponsávelpelagestão
dasactividadescorrentesdoBCE.

11?.7. EmcasodevaganaComissãoExecutiva,proce
der-se-áànomeaçãodeumnovomembro deacordo
comodispostonoartigo119.2.

Artigo1T.

Responsabilidadesdosórgãosdedecisão

12?.1.O Conselho doBCE adoptaasorientaçõese
tomaasdecisõesnecessáriasaodesempenhodasatribui
çõescometidasaoSEBCpelopresenteTratadoepelos
presentesEstatutos.OConselhodoBCEdefineapolí
ticamonetária daComunidadeincluindo,quandofor
casodisso,asdecisõesrespeitantesaobjectivosmonetá

riosintermédios,taxasdejurobásicaseaprovisiona
mento dereservasnoSEBC,estabelecendoasorienta
çõesnecessáriasàrespectivaexecução.

AComissãoExecutivaexecutaráapolíticamonetáriade
acordocomasorientaçõesedecisõesestabelecidaspelo
ConselhodoBCE.Paratal,aComissãoExecutivadará
asinstruçõesnecessáriasaosbancoscentraisnacionais.
Alémdisso,poderãoserdelegadasnaComissãoExecu
tivacertascompetências,casooConselhodoBCEassim
odecida.

Namedidaemquetalsejaconsideradopossíveleade
quadoesemprejuízododispostonopresenteartigo,o
BCErecorreráaosbancoscentraisnacionaisparaquees
tesefectuemoperaçõesquesejamdoâmbitodasatribui
çõesdoSEBC.

12?.2.AComissãoExecutivaprepararáasreuniõesdo
ConselhodoBCE.

12?.3.OConselhodoBCEadoptaráumregulamento
interno,quedeterminaráaorganizaçãointernadoBCE
edosseusórgãosdedecisão.

12?.4.OConselhodoBCEexerceráasfunçõesconsulti
vasaqueserefereoartigo4?

12?.5.OConselhodoBCEtomaráasdecisõesaquese
refereoartigo6?

Artigo13°

OPresidente

13?.1.OPresidenteou,nasuaausência,oVice-Presi
dente,presideaoConselhodoBCEeàComissãoExe
cutivadoBCE.

13?.2.Semprejuízododispostonoartigo39?,oPresi
dente,ouquemporelefordesignado,asseguraarepre
sentaçãoexternadoBCE.

Artigo14°

Bancoscentraisnacionais

14?.l.Deacordocomodispostonoartigo108?dopre
senteTratado,cadaEstado-membroassegurará,omais
tardaràdatadainstituiçãodoSEBC,acompatibilidade
darespectivalegislaçãonacional,incluindoosestatutos
doseubancocentralnacional,comopresenteTratadoe
comospresentesEstatutos.

14?.2.OsEstatutosdosbancoscentraisnacionaisdevem

prever,designadamente,queomandatodeumgoverna
dordeumbancocentralnacionalnãosejainferiora
cincoanos.

Umgovernadorsópodeserdemitidodassuasfunçõesse
deixardepreencherosrequisitosnecessáriosaoexercício
dasmesmasousetivercometidofaltagrave.Ogoverna
doremcausaouoConselhodoBCEpodeminterpor
recursodadecisãodedemissãoparaoTribunaldeJus
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tiçacomfundamentoemviolaçãodopresenteTratado
oudequalquernormajurídicarelativaàsuaaplicação.
Essesrecursosdevemserinterpostosnoprazodedois
mesesacontar,conformeocaso,dapublicaçãodadeci
sãooudasuanotificaçãoaorecorrenteou,nafalta
desta,dodiaemqueorecorrentetivertomadoconheci
mentodadecisão.

14?.3. Osbancoscentraisnacionaisconstituempartein
tegrantedoSEBC,devendoactuaremconformidade
comasorientaçõeseinstruçõesdoBCE.OConselhodo
BCE tomaráasmedidas adequadasparaasseguraro
cumprimentodasorientaçõeseinstruçõesdoBCE e
podeexigirquelhesejaprestadatodaainformaçãone
cessária.

149.4. Osbancoscentraisnacionaispodemexercerou
trasfunções,alémdasreferidasnospresentesEstatutos,
salvoseoConselhodoBCEdecidir,pormaioriadedois
terçosdosvotosexpressos,queessasfunçõesinterferem
comosobjectivoseatribuiçõesdoSEBC.Cabeaosban
coscentraisnacionaisaresponsabilidadeeoriscopelo
exercíciodessasfunções,quenãosãoconsideradasfun
çõesdoSEBC.

Artigo15°.

Obrigaçãodeapresentarrelatórios

15?.l. OBCEelaboraráepublicará,pelomenostrimes
tralmente,relatóriossobreasactividadesdoSEBC.

CAPITULOIV

FUNÇÕESMONETÁRIAS E OPERAÇÕES ASSEGURA
DASPELOSEBC

Artigo17°.

ContasnoBCEenosbancoscentraisnacionais

Afimderealizaremassuasoperações,oBCEeosban
coscentraisnacionaispodemabrircontasemnomede
instituiçõesdecrédito,deentidadesdosectorpúblicoe
deoutrosintervenientesnomercado eaceitaractivos,
nomeadamentetítulosemcontacorrente,comogarantia.

Artigo18°.

Operaçõesde«openmarket»edecrédito

18?.l.Afimdealcançaremosobjectivosededesempe
nharemasatribuiçõesdoSEBC,oBCEeosbancoscen
traisnacionaispodem:

— intervirnosmercadosfinanceiros,quercomprandoe
vendendofirme(àvistaeaprazo)ouaoabrigode
acordosderecompra,queremprestandooutomando
deempréstimoactivoseinstrumentosnegociáveis,
denominadosemmoedas daComunidade ouem

moedasnãocomunitárias,bemcomometaisprecio
sos;

— efectuaroperaçõesdecréditocominstituiçõesdecré
ditooucomoutrosintervenientesnomercado,sendo
osempréstimosadequadamentegarantidos.

18?.2. OBCEdefiniráprincípiosgeraisparaasopera
çõesde«openmarket»edecréditoarealizarporsipró
priooupelosbancoscentraisnacionais,incluindoprincí
piosparaadivulgaçãodascondiçõesemqueestãodis
postosaefectuaressasoperações.

Artigo 19?

Reservasmínimas

19?.1. Semprejuízododispostonoartigo2?,oBCE
podeexigirqueasinstituiçõesdecréditoestabelecidas
nosEstados-membrosconstituamreservasmínimasjunto
doBCEedosbancoscentraisnacionais,paraprossecu
çãodosobjectivosdepolíticamonetária.Podemserfixa
daspeloConselhodoBCEregrasrelativasaocálculoe
determinaçãodasreservasmínimasobrigatórias.Emcaso
denãocumprimento,oBCEpodecobrarjuros,atítulo
depenalização,eimporoutrassançõesdeefeitoequiva
lente.

19?.2. Paraefeitosdeaplicaçãodopresenteartigo,o
Conselhodefinirá,deacordocomoprocedimentopre
vistonoartigo42?,abaseparaasreservasmínimaseos
ráciosmáximos admissíveisentreessasreservaseares

pectivabase,bemcomoassançõesadequadasemcasos
denãocumprimento.

15?.2. Todasassemanasserápublicadaumainformação
sobreasituaçãofinanceiraconsolidadadoSEBC.

15?.3. De acordocomodispostonon?3doartigo
109?-BdopresenteTratado,oBCEenviaráanualmente
aoParlamentoEuropeu, aoConselho,àComissão e
aindaaoConselhoEuropeuumrelatóriosobreasactivi
dadesdoSEBCesobreapolíticamonetáriadoanoan
terioredoanoemcurso.

15?.4. Osrelatórioseinformaçõesreferidosnopresente
artigosãopostosgratuitamenteàdisposiçãodosinteres
sados.

Artigo16°. '

Notasdebanco

Deacordocomodispostonon?1 doartigo105?Ado
presenteTratado,oConselhodoBCEtemodireitoex
clusivodeautorizaraemissãodenotasdebanconaCo

munidade.OBCEeosbancoscentraisnacionaispodem
emitiressasnotas.AsnotasdebancoemitidaspeloBCE
epelosbancoscentraisnacionaissãoasúnicascomcurso
legalnaComunidade.

OBCErespeitará,tantoquantopossível,aspráticasexis
tentesrelativasàemissãoecaracterísticasdasnotasde

banco.
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Artigo2CP.

Outrosinstrumentosdecontrolomonetário

OConselhodoBCEpode,pormaioriadedoisterços
dosvotosexpressos,decidirrecorreraquaisqueroutros
métodosoperacionaisdecontrolomonetárioqueconsi
dereadequados,respeitandoodispostonoartigo2?

OConselhodefine,deacordocomoprocedimentopre
vistonoartigo42?,oâmbitodessesmétodoscasoimpo
nhamobrigaçõesaterceiros.

Artigo21°

Operaçõescomentidadesdosectorpúblico

21?.1, Deacordocomodispostonoartigo104?dopre
senteTratado,éproibidaaconcessãodecréditossoba
formadedescobertosousobqualquerforma,peloBCE
oupelosbancoscentraisnacionais,embenefíciodeInsti
tuiçõesouorganismosdaComunidade,governoscen
trais,autoridadesregionais,locaisououtrasautoridades
públicas,outrosorganismosdosectorpúblicoouaem
presaspúblicasdosEstados-membros;éigualmenteproi
bidaacompradirectadetítulosdedívidaaessasentida
des,peloBCEoupelosbancoscentraisnacionais.

21?.2. OBCEeosbancoscentraisnacionaispodemac
tuarcomoagentesfiscaisdasentidadesreferidasnoar
tigo21?.1.

21?.3.Asdisposiçõesdopresenteartigonãoseaplicam
àsinstituiçõesdecréditodecapitaispúblicosàsquais,no
contextodaofertadereservaspelosbancoscentrais,será
dado,pelosbancoscentraisnacionaisepeloBCE,o
mesmo tratamentoqueàsinstituiçõesdecréditopriva
das.

Artigo22°.

Sistemasdecompensaçãoedepagamentos

OBCEeosbancoscentraisnacionaispodemconceder
facilidadeseoBCEpodeadoptarregulamentos,afimde
asseguraraeficiênciaeasolidezdossistemasdecom
pensaçãoedepagamentosnointeriordaComunidadee
compaísesterceiros.

Artigo23°.

Operaçõesexternas

OBCEeosbancoscentraisnacionaispodem:

— estabelecerrelaçõescombancoscentraiseinstituições
financeirasdepaísesterceirose,quandoforcaso
disso,comorganizaçõesinternacionais;

— comprarevender,àvistaeaprazo,todosostiposde
activoscambiaisemetaispreciosos.Otermo«activo
cambial»incluiostítulosetodososoutrosactivos

expressosnamoedadequalquerpaísouemunidades
deconta,independentementedaformacomosejam
detidos;

— deteregerirosactivosaqueserefereopresentear
tigo;

— efectuartodosostiposdeoperaçõesbancáriascom
paísesterceirosecomorganizaçõesinternacionais,
incluindooperaçõesactivasepassivas.

Artigo24°,

Outrasoperações

Alémdasoperaçõesdecorrentesdassuasatribuições,o
BCEeosbancoscentraisnacionaispodemefectuarope
raçõescomfinsadministrativosoudestinadasaorespec
tivopessoal.

CAPÍTULOV

ASUPERVISÃOPRUDENCIAL

Artigo25°

Supervisãoprudencial

25?.1. O BCEpodedarparecereserconsultadopelo
Conselho,pelaComissãoepelasautoridadescompeten
tesdosEstados-membrossobreoâmbitoeaaplicação
dalegislaçãocomunitáriarelativaàsupervisãoprudencial
dasinstituiçõesdecréditoeàestabilidadedosistemafi
nanceiro.

25?.2. DeacordocomumadecisãodoConselhotomada

nostermosdon?6doartigo105?dopresenteTratado,
oBCEpodeexercerfunçõesespecíficasnoquedizres
peitoàspolíticasrelativasàsupervisãoprudencialdasin
stituiçõesdecréditoedeoutrasinstituiçõesfinanceiras,
comexcepçãodasempresasdeseguros.

CAPÍTULOVI

DISPOSIÇÕESFINANCEIRASDOSEBC

Artigo26°

Contasanuais

26?.1.OexercíciodoBCEedosbancoscentraisnacio

naisteminícioem1deJaneiroeterminaem31deDe
zembro.

26?.2.AscontasanuaisdoBCEsãoelaboradaspelaCo
missão Executivadeacordocomosprincípiosfixados
peloConselhodoBCE.As contassãoaprovadaspelo
ConselhodoBCE,e,emseguida,publicadas.

26?.3.Paraefeitosdeanáliseedegestão,aComissão
ExecutivaelaboraráumbalançoconsolidadodoSEBC,
queincluiráosactivoseasresponsabilidades,abrangidos
peloSEBC,dosbancoscentraisnacionais.
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26?.4.Paraefeitosdeaplicaçãodopresenteartigo,o
ConselhodoBCEfixaráasregrasnecessáriasparaauni
formizaçãodosprocessoscontabilísticosedasdeclara
çõesdasoperaçõesefectuadaspelosbancoscentraisna
cionais.

Artigo27°.

Auditoria

27?.1.AscontasdoBCEedosbancoscentraisnacionais

sãofiscalizadasporauditoresexternosindependentes,
designadosmediante recomendaçãodoConselho do
BCEeaprovadospeloConselho.Osauditorestêmple
nospoderesparaexaminartodososlivrosecontasdo
BCEedosbancoscentraisnacionais,assimcomopara
obterinformaçõescompletassobreassuasoperações.

27?.2. Odispostonoartigo188?-CdopresenteTratado
éexclusivamenteaplicávelàanálisedaeficáciaoperacio
naldagestãodoBCE.

Artigo28°.

CapitaldoBCE

28?.1.OcapitaldoBCE,operacionalnomomentoda
instituiçãodoBCE,éde5000milhõesdeECU.Este
capitalpodeseraumentadopordecisãodoConselhodo
BCE,tomadapelamaioriaqualificadaprevistanoartigo
10?.3,noslimitesecondiçõesdefinidospeloConselhode
acordocomoprocedimentoprevistonoartigo42?

28?.2. Osbancoscentraisnacionaissãoosúnicossubs

critoresedetentoresdocapitaldoBCE.Asubscriçãoé
efectuadadeacordocomatabeladerepartiçãoestabele
cidadeacordocomodispostonoartigo29?

28?.3.O Conselho doBCE,deliberandopormaioria
qualificada,nostermosdoartigo10?.3,determinao
montanteeaformaderealizaçãodocapital.

28?.4. Semprejuízododispostonoartigo10?.5,aspar
ticipaçõesdosbancoscentraisnacionaisnocapitalsubs
critodoBCEnãopodemsercedidas,dadasemgarantia
oupenhoradas.

28?.5. Seatabeladerepartiçãoreferidanoartigo29?
foradaptada,osbancoscentraisnacionaispodemtrans
ferirentresiasparticipaçõesdecapitalnecessáriaspara
assegurarqueadistribuiçãodessasparticipaçõescorres
pondeàtabelaadaptada.OConselhodoBCEdetermi
naráostermosecondiçõesdessastransferências.

Artigo29?

Tabeladerepartiçãoparasubscriçãodecapital

29?.1.UmavezinstituídosoSEBCeoBCE,deacordo
comoprocedimentoaqueserefereon?1 doartigo
109?-LdopresenteTratado,éfixadaatabeladereparti
çãoparasubscriçãodocapitaldoBCE.Acadabanco
centralnacionaléatribuídaumaponderaçãonestata
bela,cujovaloréigualàsomade:

— 50% daparceladorespectivoEstado-membrona
populaçãodaComunidadenopenúltimoanoantes
dainstituiçãodoSEBC;

— 50% daparceladorespectivoEstado-membrono
produtointernobrutocomunitárioapreçosdemer
cadoverificadonosúltimoscincoanosqueprecedem
openúltimoanoantesdainstituiçãodoSEBC;

Aspercentagensserãoarredondadasporexcessoparao
múltiplomaispróximode0,05%.

29?.2.Osdadosestatísticosautilizarnaaplicaçãodeste
artigosãofacultadospelaComissãodeacordocomas
regrasadoptadaspeloConselho,nostermosdoprocedi
mentoprevistonoartigo42?

29?.3.Asponderaçõesatribuídasaosbancoscentraisna
cionaisdevemseradaptadasdecincoemcincoanosapós
ainstituiçãodoSEBC,poranalogiacomodispostono
artigo29?.1.Atabeladerepartiçãoadaptadaproduzirá
efeitosapartirdoprimeirodiadoanoseguinte.

29?.4.OConselhodoBCEtomaráquaisqueroutrasme
didasnecessáriasàaplicaçãodopresenteartigo.

Artigo3CP.

TransferênciadeactivosdereservaparaoBCE

30?.1.Semprejuízododispostonoartigo28?,oBCE
serádotadopelosbancoscentraisnacionaisdeactivosde
reservaquenãosejammoedascomunitárias,ECU,posi
çõesdereservanoFMInemDSE,atéummontante
equivalentea50000milhões deECU.OConselhodo
BCEdecidiráquantoàproporçãoaexigirpeloBCEna
sequênciadasuainstituiçãoequantoaosmontantes a
exigirposteriormente.OBCEtemoplenodireitodede
teregerirosactivosdereservaparaeletransferidosede
osutilizarparaosefeitosprevistosnospresentesEstatu
tos.

30?.2.Ascontribuiçõesdecadabancocentralnacional
sãofixadasproporcionalmenteàrespectivaparticipação
nocapitalsubscritodoBCE.

30?.3.A cadabancocentralnacionaléatribuídopelo
BCEumcréditoequivalenteàsuacontribuição.OCon
selhodoBCEdeterminaadenominaçãoeremuneração
dessescréditos.

30?.4.Alémdolimitefixadonon?1,oBCEpodeexigir
novascontribuiçõesemactivosdereserva,deacordo
comoartigo30?.2,noslimitesecondiçõesdefinidos
peloConselhodeacordocomoprocedimentoprevisto
noartigo42?

30?.5.OBCEpodedeteregerirposiçõesdereservano
FMIeDSE,bemcomoestabeleceroagrupamentoem
fundocomumdestesactivos.

30?.6.OConselhodoBCEtomaráquaisqueroutrasme
didasnecessáriasàaplicaçãodopresenteartigo.
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Artigo31°.

Activosdereservadetidospelosbancoscentraisnacionais

31?.1. Os bancoscentraisnacionaispodemefectuaras
transacçõesnecessáriasaocumprimentodasobrigações
porelesassumidasparacomorganizaçõesinternacionais
deacordocomoartigo23?

31?.2.Todasasrestantesoperaçõesemactivosdere
serva,quepermaneçamnosbancoscentraisnacionais
apósastransferênciasmencionadas noartigo30?,bem
comoastransacçõesefectuadaspelosEstados-membros
comosseussaldosdetesourariaemdivisasficamsujei
tas,acimadeumcertolimite,aestabelecernoâmbitodo
dispostonoartigo31?.3,àaprovaçãodoBCE,afimde
assegurarasuacompatibilidadecomaspolíticascambial
emonetáriadaComunidade.

31?.3. O ConselhodoBCEadoptaráorientaçõescom
vistaafacilitaressasoperações.

Artigo32°.

Distribuiçãodosproveitosmonetáriosdosbancoscentrais
nacionais

32?.1. Osproveitosqueresultemparaosbancoscentrais
nacionaisdoexercíciodasfunçõesdoSEBCrelativasà
políticamonetária (adiantedesignadospor«proveitos
monetários»),serãorepartidosnofinaldecadaexercício
deacordocomodispostonopresenteartigo.

32?.2. Semprejuízododispostonoartigo32?.3,omon
tantedosproveitosmonetáriosdecadabancocentralna
cionaléigualaomontante dosrespectivosproveitos
anuaisresultantesdosactivosdetidosemcontrapartida
dasnotasemcirculaçãoedasresponsabilidadesdecor
rentesdosdepósitosconstituídospelasinstituiçõesde
crédito. Essesactivosdevemserindividualizadospelos
bancoscentraisnacionaisdeacordocomorientaçõesa
fixarpeloConselhodoBCE.

32?.3. Se,apósoiníciodaterceirafase,aestruturadas
contasdosbancoscentraisnacionaisnãopermitir,noen
tenderdoConselhodoBCE,aaplicaçãodoartigo32?.2,
oConselhodoBCEpodedecidirpormaioria qualifi
cada,eemderrogaçãodoartigo32?.2,queosproveitos
monetáriossejamcalculadosdeacordocomummétodo
alternativo,porumperíodonãosuperioracincoanos.

32?.4. O montante dosproveitosmonetários decada
bancocentralnacionalseráreduzidonomontanteequi
valenteaosjurospagosporessebancocentralsobreas
responsabilidadesdecorrentesdosdepósitosconstituídos
pelasinstituiçõesdecréditodeacordocomodispostono
artigo19?

OConselhodoBCEpodedecidirqueosbancoscentrais
nacionaissejamindemnizadosporcustosresultantesda
emissãodenotasdebancoou,emcircunstânciasexcep
cionais,porperdasderivadasdeoperaçõesdepolítica
monetáriaefectuadasporcontadoSEBC.Aindemniza
çãoassumiráumaformaquesejaconsideradaadequada

peloConselhodoBCE;estesmontantespodemserob
jectodecompensaçãocomosproveitosmonetáriosdos
bancoscentraisnacionais.

32?.5. Ototaldosproveitosmonetáriosdosbancoscen
traisnacionaisserárepartidoentreosbancoscentraisna
cionaisproporcionalmenteàsparticipaçõesquetiverem,
realizadonocapitaldoBCE,semprejuízodasdecisões
tomadaspeloConselhodoBCEaoabrigododisposto
noartigo33?.2.

32?.6.Acompensaçãoeopagamentodossaldosresul
tantesdarepartiçãodosproveitosmonetáriosserãoefec
tuadospeloBCEemconformidadecomasorientações
fixadaspeloConselhodoBCE.

32?.7.OConselhodoBCEtomaráquaisqueroutrasme
didasnecessáriasàaplicaçãodopresenteartigo.

Artigo33°.

DistribuiçãodoslucroseperdaslíquidosdoBCE

33?.1. OlucrolíquidodoBCEseráaplicadodaseguinte
forma:

a)Ummontante adeterminarpeloConselhodoBCE,
quenãopodesersuperiora20% dolucrolíquido,
serátransferidoparaofundodereservageral,atéao
limitede100%docapital;

b)Oremanescentedolucrolíquidoserádistribuídoaos
accionistasdoBCEproporcionalmenteàsparticipa
çõesquetiveremrealizado.

33?.2. NaeventualidadedeoBCEregistarperdas,estas
podemsercobertaspelofundodereservageraldoBCE
e,senecessário,pordecisãodoConselhodoBCE,pelos
proveitosmonetáriosdoexercíciofinanceirocorrespon
dente,proporcionalmenteeatéaosmontantesrepartidos
entreosbancoscentraisnacionais,deacordocomodis
postonoartigo32?.5.

CAPÍTULOVII

DISPOSIÇÕESGERAIS

Artigo34°.

Actosjurídicos

34?.1. Deacordocomodispostonoartigo108-A?do
presenteTratado,oBCE:

— adoptaregulamentosnamedidadonecessárioparaa
execuçãodasfunçõesdefinidasnoartigo3?.l,pri
meirotravessão,noartigo19?.1,noartigo22?ouno
artigo25?.2,enoscasosqueforemprevistosnoacto
doConselhoaqueserefereoartigo42?;

— tomaasdecisõesnecessáriasparaodesempenhodas
atribuiçõescometidasaoSEBCaoabrigodopresente
TratadoedospresentesEstatutos;
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— formularecomendaçõeseemitepareceres.

34?.2. Oregulamentotemcaráctergeral.Éobrigatório
emtodososseuselementosedirectamenteaplicávelem
todososEstados-membros.

Asrecomendaçõesepareceresnãosãovinculativos.

Adecisãoéobrigatóriaemtodososseuselementospara
osdestinatáriosquedesignar.

Osartigos190?a192?dopresenteTratadosãoaplicá
veisaosregulamentosedecisõesdoBCE.

OBCEpodedecidirpublicarassuasdecisões,recomen
daçõesepareceres.

34?.3.NoslimitesecondiçõesfixadospeloConselhode
acordocomoprocedimentoprevistonoartigo42?,o
BCEpodeaplicarmultasousançõespecuniáriastempo
ráriasàsempresasemcasodeincumprimentodeobriga
çõesdecorrentesdosseusregulamentosedecisões.

Artigo35°.

Fiscalizaçãojurisdicionaleassuntosafins

35?.1. OsactosouomissõesdoBCEpodemserfiscali
zadosouinterpretadospeloTribunaldeJustiçanosca
sosenascondiçõesestabelecidosnopresenteTratado.O
BCEpodeinstaurarprocessosnoscasosenascondições
estabelecidasnopresenteTratado.

35?.2.OslitígiosentreoBCE,porumlado,eosseus
credores,devedoresouquaisquerterceiros,poroutro,
serãoresolvidospelosórgãosjurisdicionaisnacionais
competentes,semprejuízodacompetênciaatribuídaao
TribunaldeJustiça.

35?.3. OBCEestásujeitoaoregimederesponsabilidade
previstonoartigo215?dopresenteTratado.Osbancos
centraisnacionaisestãosujeitosaosregimesderesponsa
bilidadeprevistosnasrespectivaslegislaçõesnacionais.

35?.4.OTribunaldeJustiçaécompetenteparadecidir
comfundamentoemcláusulacompromissóriaconstante
deumcontratodedireitopúblicoouprivadocelebrado
peloBCEouporsuaconta.

35?.5. QualquerdecisãodoBCEdeintentarumaacção
peranteoTribunaldeJustiçaserátomadapeloConselho
doBCE.

35?.6.OTribunaldeJustiçaécompetenteparadecidir
doslitígiosrelativosaocumprimentoporumbancocen
tralnacionaldasobrigaçõesdecorrentesdospresentes
Estatutos. SeoBCEconsiderarqueumbancocentral
nacionalnãocumpriuqualquerdasobrigaçõesquelhe
incumbemporforçadospresentesEstatutos,formulará
sobreaquestãoumparecerfundamentado,depoisdedar
aobancocentralnacionalaoportunidadedeapresentar

assuasobservações. Seobancocentralnacionalem
causanãoprocederemconformidadecomesseparecer
noprazofixadopeloBCE,estepoderecorreraoTribu
naldeJustiça.

Artigo36?

Pessoal

36?.1.OConselhodoBCE,sobpropostadaComissão
Executiva,definiráoregimeaplicávelaopessoaldo
BCE.

36?.2. OTribunaldeJustiçaécompetenteparadecidir
sobretodoequalquerlitígioentreoBCEeosseusagen
tesnoslimitesecondiçõesprevistosnoregimequeaes
teséaplicável.

Artigo37°.

Sede

Atéaofinalde1992,serátomadaumadecisãosobrea
localizaçãodasededoBCE.Estadecisãoétomada,de
comumacordo,pelosgovernosdosEstados-membrosa
níveldeChefesdeEstadooudeGoverno.

Artigo38°.

Segredoprofissional

38?.l.Osmembrosdosórgãosdedecisãoeopessoaldo
BCE edosbancoscentraisnacionaissãoobrigados,
mesmoapósacessaçãodassuasfunções,anãodivulgar
informaçõesque,pelasuanatureza,estejamabrangidas
pelosegredoprofissional.

38?.2.Aspessoasquetenhamacessoadadosabrangidos
porlegislaçãocomunitáriaqueimponhaaobrigaçãode
segredoficamsujeitasaessalegislação.

Artigo39?

FormadeobrigaroBCE

OBCEobriga-seperanteterceirospelaassinaturadoseu
PresidenteoudedoismembrosdaComissãoExecutiva

ouaindapelasassinaturasdedoismembros dopessoal
doBCEdevidamenteautorizadospeloPresidenteaassi
naremnomedoBCE.

Artigo4CP.

Privilégioseimunidades

OBCEgoza,noterritóriodosEstados-membros,dos
privilégioseimunidadesnecessáriosaocumprimentoda
suamissão,nascondiçõesdefinidasnoProtocoloRela
tivoaosPrivilégioseImunidadesdasComunidadesEu
ropeiasanexoaoTratado queinstituiumConselho
únicoeumaComissãoúnicadasComunidadesEuro

peias.
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presentesEstatutos:artigos9?.2,109.1,109.3,129.1,169,
179,189,229,239,279,309,319,329,339.2e529

CAPÍTULOVIII

ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS E LEGISLAÇÃO
COMPLEMENTAR

Artigo41°.

Procedimentodealteraçãosimplificado

419.1. Deacordocomodispostonon95doartigo1069
dopresenteTratado,osartigos59.1,59.2,59.3,179,189,
199.1,229,239,249,269,329.2,329.4e329.6,aalíneaa),
doartigo339.1eoartigo369dospresentesEstatutos
podemseralteradospeloConselho,deliberandoquer
pormaioria qualificada,sobrecomendaçãodoBCEe
apósconsultadaComissão,querporunanimidade,sob
propostadaComissãoeapósconsultadoBCE.Emqual
querdoscasoséexigidaaconcordânciadoParlamento
Europeu.

419.2. QualquerrecomendaçãoformuladapeloBCEao
abrigododispostonopresenteartigoexigedecisão
unânimedoConselhodoBCE.

Artigo42°

Legislaçãocomplementar

Deacordocomodispostonon96doartigo1069do
presenteTratado,imediatamenteapósadecisãosobrea
datadeiníciodaterceirafase,oConselho,deliberando
pormaioriaqualificada,quersobpropostadaComissão
eapósconsultadoParlamentoEuropeuedoBCE,quer
sobrecomendaçãodoBCEeapósconsultadoParla
mentoEuropeuedaComissão,adoptaráasdisposições
referidasnoartigo49,nosartigos59.4,199.2,209,289.1,
299.2,309.4e349.3dospresentesEstatutos.

CAPÍTULOIX

DISPOSIÇÕESTRANSITÓRIASEOUTRAS RELATIVAS
AOSEBC

Artigo43°.

Disposiçõesgerais

439.1.Uma derrogaçãonostermosdon9 1 doartigo
1099-KdopresenteTratadoimplica,noquerespeitaao
Estado-membroemcausa,aexclusãodequaisquerdirei
tosconferidosouobrigaçõesimpostasnasseguintesdis
posiçõesdospresentesEstatutos: artigos39,69,99.2,
129.1.149.3,169,18°,19°,209,229,239,269.2,279,309,
319,329,339,349,509e529

439.2. OsbancoscentraisdosEstados-membrosquebe
neficiemdeumaderrogaçãonostermosdon91 doar
tigo1099-KdopresenteTratadomantêmemmatériade
políticamonetária ospoderesquelhessãoatribuídos
pelalegislaçãonacional.

439.3. De acordocomodispostonon94doartigo
1099-KdopresenteTratado,por«Estados-membros»
deveentender-se«Estados-membrosquenãobeneficiam
deumaderrogação»nasseguintesdisposiçõesdospre
sentesEstatutos:artigos39,119.2,199,349.2e509

439.4. Por«bancoscentraisnacionais»deveentender-se

«bancoscentraisdeEstados-membrosquenãobenefi
ciamdeumaderrogação»nasseguintesdisposiçõesdos

43..5.Por «accionistas» deve entender-se, no artigo
109.3enoartigo339.1,«bancoscentraisdosEstados
-membrosquenãobeneficiamdeumaderrogação».

439.6.Por«capitalsubscritodoBCE»deveentender-se,
noartigo109.3enoartigo309.2,«capitaldoBCEsubs
critopelosbancoscentraisdosEstados-membrosque
nãobeneficiamdeumaderrogação».

Artigo44°

AtribuiçõestransitóriasdoBCE

OBCEassumiráasatribuiçõesdoIMEque,emvirtude
dasderrogaçõesdequebeneficiemumoumaisEstados
-membros,devamaindaserdesempenhadasnaterceira
fase.

OBCEdaráoseuparecernapreparaçãodarevogação
dasderrogaçõesreferidasnoartigo1099-Kdopresente
Tratado.

Artigo45°

ConselhoGeraldoBCE

459.1. Semprejuízododispostonon93doartigo1069
dopresenteTratado,éconstituídoumConselhoGeral
doBCEcomoterceiroórgãodedecisãodoBCE.

459.2.OConselhoGeralécompostopeloPresidentee
peloVice-PresidentedoBCEepelosGovernadoresdos
bancoscentraisnacionais.OsvogaisdaComissãoExecu
tivapodemparticipar,semdireitodevoto,nasreuniões
doConselhoGeral.

459.3.AsfunçõesdoConselhoGeralsãoasenumeradas
inextensonoartigo479dospresentesEstatutos.

Artigo46°

RegulamentoInternodoConselhoGeral

469.1. OPresidenteou,nasuaausência,oVice-Presi
dentedoBCEpresideaoConselhoGeraldoBCE.

469.2.NasreuniõesdoConselhoGeralpodempartici
par,semdireitodevoto,oPresidentedoConselhoeum
membrodaComissão.

469.3.OPresidenteprepararáasreuniõesdoConselho
Geral.

469.4.Emderrogaçãododispostonoartigo129.3,o
ConselhoGeralaprovaoseuregulamentointerno.

469.5.O BCE asseguraráoSecretariadodoConselho
Geral.
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Artigo47°.

FunçõesdoConselhoGeral

47?.1. OConselhoGeraldeve:

— desempenharasatribuiçõesreferidasnoartigo44?;

— contribuirparaasfunçõesconsultivasaqueserefe
remosartigos4?e25?.1.

47?.2. OConselhoGeralcolaborará:

— nacompilaçãodainformaçãoestatísticareferidano
artigo5?;

— naelaboraçãodosrelatóriosdoBCEreferidosnoar
tigo15?;

— nafixaçãodasregrasnecessáriasaocumprimentodo
dispostonoartigo26?,comoreferidonoartigo
26?.4;

— natomadadequaisqueroutrasmedidas necessárias
aocumprimentododispostonoartigo29?,comore
feridonoseun?4;

— nadefiniçãodoregimeaplicávelaopessoaldoBCEa
queserefereoartigo36?

47?.3. OConselhoGeralcolaboraránapreparaçãone
cessáriaparaafixaçãoirrevogáveldastaxasdecâmbio
dasmoedas dosEstados-membros quebeneficiemde
umaderrogaçãoemrelaçãoàsmoedas oumoeda dos
Estados-membrosquenãobeneficiemdeumaderroga
ção,talcomoprevistonon?5doartigo109?-Ldopre
senteTratado.

47?.4. OConselhoGeralseráinformadopeloPresidente
doBCEdasdecisõesdoConselhodoBCE.

Artigo48°.

DisposiçõestransitóriasrelativasaocapitaldoBCE

Deacordocomodispostonoartigo29?.1,acadabanco
centralnacionaléatribuídaumaponderaçãonatabelade
repartiçãoparasubscriçãodocapitaldoBCE.Emderro
gaçãodoartigo28?.3,osbancoscentraisdosEstados
-membros quebeneficiemdeumaderrogaçãonãosão
obrigadosarealizarocapitalquetenhamsubscrito,a
menos queo Conselho Geral, deliberandoporuma
maioriaquerepresente,nomínimo,doisterçosdocapi
talsubscritodoBCEe,pelomenos,metadedosaccio
nistasdecidaquedeleterádeserrealizadaumapercen
tagemmínima comocontribuiçãoparacoberturados
custosdefuncionamentodoBCE.

Artigo49?

Realizaçãodiferidadocapital,dasreservasedasprovi
sõesdoBCE

49?.1. Os bancoscentraisdosEstados-membros cuja
derrogaçãotenhasidorevogadadevemrealizarapartici

paçãonocapitaldoBCEquetenhamsubscritonosmes
mostermosqueosoutrosbancoscentraisdosEstados
-membrosquenãobeneficiemdeumaderrogaçãoede
vemtransferirparaoBCEactivosdereserva,deacordo
comodispostonoartigo30?.1.Omontanteatransferir
serácalculadomultiplicandoovaloremECU,àstaxas
decâmbiocorrentes,dosactivosdereservaquejáte
nhamsidotransferidosparaoBCEnostermosdoartigo
30?.1,peloquocienteentreonúmerodeacçõesjápagas
pelosbancocentralnacionalemcausaeonúmerode
acçõesjápagaspelosrestantesbancoscentraisnacionais.

49?.2.Alémdopagamentoaefectuaremcumprimento
dodispostonoartigo49?.1,obancocentralemcausa
devecontribuirparaasreservasdoBCE,paraasprovi
sõesequivalentesareservaseparaomontanteaindaa
afectaràsreservaseprovisõescorrespondenteaosaldo
dacontadelucroseperdasapuradoem31 deDezembro
doanoanterioràrevogaçãodaderrogação.Ovalorda
contribuiçãoserácalculadomultiplicando omontante
dasreservas,talcomoacimadefinidasetalcomocons
tamdobalançoaprovadodoBCE,peloquocienteentre
onúmerodeacçõessubscritaspelobancocentralem
causaeonúmerodeacçõesjápagaspelosrestantesban
coscentrais.

Artigo5CP.

Nomeaçãoinicialdosmembros daComissãoExecutiva

AquandodainstalaçãodaComissãoExecutivadoBCE,
oPresidente,oVice-PresidenteeosvogaisdaComissão
Executivaserãonomeadosdecomumacordopelosgo
vernosdosEstados-membros,aníveldeChefesdeEs
tadooudeGoverno,sobrecomendaçãodoConselhoe
apósconsultadoParlamentoEuropeuedoConselhodo
IME.OPresidentedaComissãoExecutivaénomeado

porumperíododeoitoanos. Emderrogaçãododis
postonoartigo11?.2,oVice-Presidenteénomeadopor
umperíododequatroanoseosvogaissãonomeados
porperíodosdecincoaoitoanos.Essasnomeaçõesnão
sãorenováveis.OnúmerodemembrosdaComissãoEx

ecutivapodesermenosqueoprevistonoartigoll?.l,
mas emcasoalgumseráinferioraquatro.

Artigo51°.

Derrogaçãodoartigo32?

51?.1. Se,apósoiníciodaterceirafase,oConselhodo
BCEdecidirquedocumprimentododispostonoartigo
32?dospresentesEstatutosresultamsignificativasaltera
çõesnasposiçõesrelativasdosbancoscentraisnacionais
noqueserefereaosproveitos,omontantedosproveitos
adistribuiraoabrigodoreferidoartigodeveserredu
zidonumapercentagemuniformenãosuperiora60%
noprimeiroexercíciosubsequenteaoiníciodaterceira
faseedecrescentedepelomenos 12% emcadaumdos
exercíciosseguintes.
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51?.2.Odispostonoartigo51?.1seráaplicável,nomá
ximo,durantecincoexercícioscompletosapósoinício
daterceirafase.

Artigo52°.

Câmbiodenotasdebancodenominadasemmoedasda
Comunidade

Apósafixaçãoirrevogáveldastaxasdecâmbio,oCon
selhodoBCEtomaráasprovidênciasnecessáriaspara
garantirqueasnotasdebancodenominadasemmoedas

comtaxasdecâmbioirrevogavelmentefixadassejam
cambiadaspelosbancoscentraisnacionaisaoseuvalor
facial.

Artigo53°.

Aplicabilidadedasdisposiçõestransitórias

SeexistiremEstados-membrosquebeneficiemdeuma
derrogação,eenquantoessasituaçãosemantiver,são
aplicáveisosartigos43?a48?

PROTOCOLO

relativoaosEstatutosdoInstitutoMonetário Europeu

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

DESEJANDOfixarosEstatutosdoInstitutoMonetário Europeu,

ACORDAMnasdisposiçõesseguintes,quevêmanexasaoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia:

ArtigoIo.

Constituiçãoedenominação

l?.l.OInstitutoMonetário Europeu(IME)éinstituído
deacordocomodispostonoartigo109?-Fdopresente
Tratado;exerceráassuasfunçõeseassuasactividades
emconformidadecomasdisposiçõesdopresenteTra
tadoedospresentesEstatutos.

1?.2.OIMEtemcomomembrososbancoscentraisdos

Estados-membros(bancoscentraisnacionais).Paraefei
tosdospresentesEstatutos,oInstitutMonétaireLuxem
burgeoisseráobancocentraldoLuxemburgo.

1?.3.Nostermosdodispostonoartigo109?-Fdopre
senteTratado,sãodissolvidosoComitédeGovernado
rese o Fundo Europeu de Cooperação Monetária
(FECOM).Oactivoeopassivodesteúltimosãoauto
maticamentetransferidosparaoIME.

Artigo2o.

Objectivos

OIMEcontribuiráparaarealizaçãodascondiçõesne
cessáriasàpassagemparaaterceirafasedaUniãoEco
nómicaeMonetária,emespecialmediante:

— oreforçodacoordenaçãodaspolíticasmonetárias
tendoemvistagarantiraestabilidadedospreços;

— aexecuçãodospreparativosnecessáriosparaainsti
tuiçãodo Sistema Europeu de Bancos Centrais
(SEBC),paraaconduçãodeumapolíticamonetária

únicaeparaacriaçãodeumamoedaúnicanater
ceirafase;

— asupervisãodaevoluçãodoECU.

Artigo3°

Princípiosgerais

3?.l.OIMEexerceráasatribuiçõesefunçõesquelhe
sãocometidasnopresenteTratadoenospresentesEsta
tutos,semprejuízodaresponsabilidadedasautoridades
competentespelaconduçãodapolíticamonetária nos
respectivosEstados-membros.

3?.2.OIMEexerceráasuaactividadedeacordocomos

objectivoseprincípiosenunciadosnoartigo2?dosEsta
tutosdoSEBC.

Artigo4o.

Principaisatribuições

4?.l.De acordocomodispostonon?2 doartigo
109?-FdopresenteTratado,oIMEdeve:

— reforçaracooperaçãoentreosbancoscentraisnacio
nais;

— reforçaracoordenaçãodaspolíticasmonetáriasdos
Estados-membroscomoobjectivodegarantiraesta
bilidadedospreços;

— supervisarofuncionamentodoSistemaMonetário
Europeu(SME);
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— procederaconsultassobrequestõesdacompetência
dosbancoscentraisnacionais,queafectemaestabili
dadedasinstituiçõesemercadosfinanceiros;

— assumirasatribuiçõesdoFECOM;emespecial,exer
cerasfunçõesreferidasnosartigos6?.l,6?.2e6?.3;

— promoverautilizaçãodoECUesupervisarasua
evolução,incluindoobomfuncionamentodocorres
pondentesistemadecompensação.

OIMEdeveigualmente:

— procederaconsultasregularessobreaorientaçãodas
políticasmonetáriaseautilizaçãodosrespectivosin
strumentos;

— sernormalmenteconsultadopelasautoridadesmone
táriasnacionais,antesdeestastomaremdecisõesso
breaorientaçãodapolíticamonetária,nocontexto
doquadrocomumdacoordenaçãoexante.

4?.2. Omaistardaraté31deDezembrode1996,oIME
definiráoquadroadministrativo,organizativoelogístico
necessárioparaqueoSEBCdesempenheassuasatribui
çõesnaterceirafase,deacordocomoprincípiodeuma
economiademercado abertoedelivreconcorrência.

Essequadroserásubmetido,peloConselhodoEMI,a
decisãodoBCE,aquandodainstituiçãodeste.

Deacordocomodispostonon?3doartigo1099-Fdo
presenteTratado,oIMEdeve,emespecial:

— prepararosinstrumentoseprocedimentosnecessários
paraaexecuçãodeumapolíticamonetáriaúnicana
terceirafase;

— promover,semprequenecessário,aharmonização
dasnormasepráticasqueregulamarecolha,organi
zaçãoedivulgaçãodeestatísticasnosdomíniosdas
suasatribuições;

— prepararasnormasparaasoperaçõesarealizarpelos
bancoscentraisnacionaisnoquadrodoSEBC;

— promoveraeficáciadospagamentostransnacionais;

— supervisarapreparaçãotécnicadasnotasdebanco
denominadasemECU.

Artigo5o.

Funçõesconsultivas

5?.l.De acordocomodispostonon?4doartigo
109?-FdopresenteTratado,oConselhodoIMEpode

formularpareceresourecomendaçõessobreaorientação
globaldaspolíticasmonetáriaecambial,bemcomoso
breasmedidas comelasrelacionadasintroduzidasem

cadaEstado-membro.OIMEpodeapresentarpareceres
erecomendaçõesaosgovernoseaoConselhosobrepolí
ticasquepossamafectarasituaçãomonetáriainternae
externadaComunidadee,emespecial,ofuncionamento
doSME.

5?.2.OConselhodoIMEpodetambémformularreco
mendaçõesàsautoridadesmonetáriasdosEstados-mem
brossobreaconduçãodasuapolíticamonetária.

5?.3. De acordocomodispostonon?6 doartigo
109?-FdopresenteTratado,oIMEseráconsultadopelo
Conselhosobrequalquerpropostadeactocomunitário
nodomíniodassuasatribuições.

NoslimitesecondiçõesdefinidospeloConselho,delibe
randopormaioriaqualificadasobpropostadaComissão
eapósconsultadoParlamentoEuropeuedoEMI,este
seráconsultadopelasautoridadesdosEstados-membros
sobrequalquerprojectodedisposiçãolegalnodomínio
dassuasatribuições,emespecialemrelaçãocomodis
postonoartigo4?.2.

5?.4. De acordocomodispostonon? 5 doartigo
109?-FdopresenteTratado,oIMEpodedecidirpubli
carosseusparecereserecomendações.

Artigo6o.

Funçõesoperacionaisetécnicas

6?.l. OIMEdeve:

— providenciarnosentidodamultilateralizaçãodaspo
siçõesresultantesdasintervençõesdosbancoscen
traisnacionaisemmoedascomunitáriasedamultila

teralizaçãodospagamentosintracomunitários;

— administraromecanismo definanciamentoamuito

curtoprazoprevistonoAcordode13deMarço de
1979entreosbancoscentraisdosEstados-membros

daComunidadeEconómicaEuropeiaequeestabe
leceasregrasdefuncionamentodoSistemaMonetá
rioEuropeu (adiantedesignadopor«Acordo do
SME»)eomecanismo deapoiomonetário acurto
prazoprevistonoAcordoentreosbancoscentrais
dosEstados-membrosdaComunidadeEuropeia,de
9deFevereirode1970,nasuaversãomodificada;

— exercerasfunçõesreferidasnoartigo11?doRegula
mento (CEE)n?1969/88doConselho,de24de
Junhode1988,queestabeleceummecanismoúnico
deapoiofinanceiroamédioprazoàsbalançasdepa
gamentosdosEstados-membros.

6?.2.EmexecuçãodoAcordodoSME,oIMEpodere
ceberreservasmonetáriasdosbancoscentraisnacionais

e,emcontrapartida,emitirECU.EssesECUpodemser
utilizadospeloIMEepelosbancoscentraisnacionais
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comomeiodepagamentoeparaasoperaçõesentreestes
eoIME.OIMEtomaráasmedidasadministrativasne

cessáriasparaaexecuçãododispostonestenúmero.

6?.3. O IMEpodeconcederàsautoridadesmonetárias
depaísesterceiroseainstituiçõesmonetáriasinternacio
naisoestatutode«outrosdetentores»deECUefixaros

termosecondiçõesemquetaisECUpodemseradquiri
dos,detidosouutilizadospelos«outrosdetentores».

6?.4. OIMEpodedeteregerirreservascambiaiscomo
agenteeapedidodosbancoscentraisnacionais.Oslu
croseasperdasrelativosaessasreservasserãoimputa
dosaobancocentralnacionalquedepositouasreservas.
OIMEdesempenharáestaatribuiçãonabasedecontra
tosbilaterais,deacordocomasnormasfixadasnuma
decisãodoIME. Essasnormasdevemgarantirqueas
operaçõesefectuadascomasreferidasreservasnãointer
feremcomaspolíticasmonetáriaedetaxasdecâmbio
dasautoridadesmonetáriascompetentesdequalquerEs
tado-membroequesãocompatíveiscomosobjectivos
doIMEecomocorrectofuncionamentodoMecanismo
deTaxasdeCâmbiodoSME.

Artigo 7o.

Outrasatribuições

7°.1. O IMEapresentaráanualmenteumrelatórioao
Conselhosobreopontodasituaçãodospreparativos
paraaterceirafase.Essesrelatóriosdevemconteruma
avaliaçãodosprogressosrealizadosnosentidodacon
vergêncianaComunidadeeincidir,emespecial,sobrea
adaptaçãodosinstrumentosdapolíticamonetária ea
preparaçãodosprocedimentosnecessáriosparaacondu
çãodeumapolíticamonetária únicanaterceirafase,
bemcomosobreosrequisitoslegaisquedevemser
preenchidosparaqueosbancoscentraisnacionaissetor
nemparteintegrantedoSEBC.

7°..2.DeacordocomasdecisõesdoConselhoreferidas

non?7doartigo1099-FdopresenteTratado,oIME
podeexerceroutrasfunçõesnapreparaçãodaterceira
fase.

Artigo8o.

Independência

OsmembrosdoConselhodoIMEquesejamrepresen
tantesdassuasinstituiçõesactuam,noâmbitodassuas
funções,deacordocomasrespectivasresponsabilidades.
Noexercíciodospoderes,dasfunçõesedosdeveresque
lheincumbemporforçadopresenteTratadoedospre
sentesEstatutos,oConselhodoIMEnãopodesolicitar
oureceberinstruçõesdasInstituiçõesouorganismosco
munitários oudosgovernosdosEstados-membros. As
Instituiçõeseorganismoscomunitários,bemcomoos
governosdosEstados-membros,comprometem-seares

peitaresteprincípioeanãoprocurarinfluenciaroCon
selhodoIMEnoexercíciodassuasfunções.

Artigo9?

Administração

9?.l.De acordocomodispostonon? 1 doartigo
109?-FdopresenteTratado,oIMEédirigidoegerido
peloConselhodoIME.

9?.2.O ConselhodoIMEécompostoporumPresi
denteepelosGovernadoresdosbancoscentraisnacio
nais,umdosquaisseráVice-Presidente.SeumGoverna
dorseencontrarimpedidodeassistiraumareunião,
podedesignaroutrorepresentantedasuainstituição.

9?.3.OPresidenteénomeadoporumperíododetrês
anos,decomumacordo,pelosgovernosdosEstados
-membros,aníveldeChefesdeEstadooudeGoverno,
sobrecomendaçãodoComitédeGovernadoresoudo
ConselhodoIME,conformeocaso,eapósconsultado
ParlamentoEuropeuedoConselho.OPresidenteées
colhidodeentrepersonalidadesdereconhecidacompe
tênciaecomexperiênciaprofissionalnosdomíniosmo
netáriooubancário.SópodeserPresidentedoIMEum
nacionaldosEstados-membros.OConselhodoIMEde

signaoVice-Presidente. O PresidenteeoVice-Presi
dentesãonomeadosporumperíododetrêsanos.

9°4. OPresidenteexerceassuasfunçõesatempoin
teiro.Nãopode,salvoderrogaçãoconcedida,atítuloex
cepcional,peloConselhodoIME,exercerqualqueracti
vidadeprofissional,remuneradaounão.

9?.5. OPresidentedeve:

— prepararepresidiràsreuniõesdoConselhodoIME;

— semprejuízododispostonoartigo22?,assegurara
representaçãoexternadoIME;

— serresponsávelpelagestãocorrentedoIME.

NaausênciadoPresidente,assuasfunçõessãoexercidas
peloVice-Presidente.

9?.6.AscondiçõesdeempregodoPresidente,nomeada
menteorespectivovencimento,pensãoeoutrosbenefí
ciosdasegurançasocial,sãoreguladasporcontratosce
lebradoscomoIMEesãofixadaspeloConselhodo
IMEsobpropostadeumComité compostoportrês
membros nomeadospeloComitédeGovernadoresou,
conformeocaso,peloConselhodoIMEetrêsmembros
nomeadospeloConselho.OPresidentenãotemdireito
devotorelativamenteaosassuntosreferidosnopresente
número.

9?.7. OPresidentequedeixedepreencherosrequisitos
necessáriosaoexercíciodassuasfunçõesoutenhacome
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tidofaltagrave,podeserdemitidopeloTribunalde
Justiça,apedidodoConselhodoIME.

9?.8. OConselhodoIMEestabeleceoregulamentoin
ternodoIME.

Artigo 1CP.

ReuniõesdeConselhodoIMEeprocessodevotação

10?.1. OConselhodoIMEreúne,pelomenos,dezve
zesporano.Oteordosdebateséconfidencial.OCon
selhodoIMEpode,deliberandoporunanimidade,deci
dirtornarpúblicooresultadodassuasdeliberações.

10?.2. CadamembrodoConselhodoIME,ouoseure
presentante,dispõedeumvoto.

10?.3. SalvodisposiçãoemcontráriodospresentesEsta
tutos,oConselhodoIMEdeliberapormaioriasimples
dosseusmembros.

10?.4. Paraasdecisõesatomaraoabrigododispostono
artigo4?.2,noartigo5?.4,noartigo6?.2enoartigo6?.3
éexigidaunanimidadedosmembros doConselhodo
IME.

Aaprovaçãodeparecereserecomendaçõesaoabrigodo
dispostonosartigos5?.le5?.2,dedecisõesaoabrigodo
dispostonosartigos6?.4,16?e23?.6edeorientaçõesao
abrigododispostonoartigo15?.3exigeumamaioria
qualificadadedoisterçosdosmembrosdoConselhodo
IME.

Artigo11°.

Cooperaçãointerinstitucionaleobrigaçãodeapresentar
relatórios

ll?.l. OPresidentedoConselhoeummembrodaCo

missão podemparticiparnasreuniõesdoConselhodo
IME,semdireitodevoto.

11?.2.OPresidentedoIMEseráconvidadoaparticipar
nasreuniõesdoConselhoemquesejamdebatidasques
tõesrelacionadascomosobjectivoseasatribuiçõesdo
IME.

11?.3. Emdataafixarpeloregulamentointerno,oIME
elaboraumrelatórioanualsobreassuasactividadesea

situaçãomonetáriaefinanceiranaComunidade.Estere
latório,acompanhadodascontasanuaisdoIME,será
apresentadoaoParlamentoEuropeu,aoConselhoeà
Comissão,bemcomoaoConselhoEuropeu.

ApedidodoParlamentoEuropeuouporsuaprópriaini
ciativa,oPresidentedoIMEpodeserouvidopelasco
missõescompetentesdoParlamentoEuropeu.

11?.4. OsrelatóriospublicadospeloIMEsãopostosgra
tuitamenteàdisposiçãodósinteressados.

Artigo12°.

Moedautilizada

AsoperaçõesdoIMEserãoexpressasemECU.

Artigo13°.

Sede

Atéaofinalde1992,serátomadaumadecisãosobrea
localizaçãodasededoIME.Estadecisãoserátomada,
decomumacordo,pelosgovernosdosEstados-mem
bros,aníveldeChefesdeEstadooudeGoverno.

Artigo14°.

Capacidadejurídica

OIME,que,deacordocomodispostonon?1 doar
tigo109?-FdopresenteTratado,tempersonalidadejurí
dica,goza,emcadaumdosEstados-membros,damais
amplacapacidadejurídicareconhecidaàspessoascolecti
vaspelaslegislaçõesnacionais,podendodesignadamente
adquiriroualienarbensmóveis eimóveiseestarem
juízo.

Artigo15°.

Actosjurídicos

15?.l. Nodesempenhodassuasatribuiçõesenascondi
çõesprevistasnospresentesEstatutos,oIME:

— formulapareceres;

— formularecomendações;

— aprovaorientaçõesetomadecisões,adirigiraosban
coscentraisnacionais.

15?.2. OsparecereserecomendaçõesdoIMEnãosão
vinculativos.

15?.3.OConselhodoIMEpodeaprovarorientaçõesre
lativasàcriaçãodascondiçõesnecessáriasparaodesem
penhodasatribuiçõesdoSEBCnaterceirafase. As
orientaçõesdoIMEnãosãovinculativas;serãosubmeti
dasadecisãodoBCE.

15?.4. Semprejuízododispostonon?1 doartigo3?,a
decisãodoIMEéobrigâtóriaemtodososseuselemen
tosparaosdestinatáriosquedesignar.Osartigos190?e
191?dopresenteTratadosãoaplicáveisaessasdecisões.
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Artigo16°.

Recursosfinanceiros

16?.1- OIMEserádotadoderecursospróprios.Omon
tantedosrecursosfinanceirosdoIMEseráfixadopelo
ConselhodoIME,comoobjectivodeassegurarasre
ceitasconsideradasnecessáriasparacobrirasdespesas
administrativasinerentesaodesempenhodasatribuições
efunçõesdoIME.

16?.2. OsrecursosfinanceirosdoIMEfixadosnoster

mosdoartigo16?.lresultarãodecontribuiçõesdosban
coscentraisnacionaisdeacordocomatabeladereparti
çãoaqueserefereoartigo29?.1 dosEstatutosdo
SEBC,asquaisserãorealizadasaquandodainstituição
doIME.Paraoefeito,osdadosestatísticosautilizar
paraadeterminaçãodatabeladerepartiçãoserãofacul
tadospelaComissão,deacordocomasnormasadopta
daspeloConselho,deliberandopormaioriaqualificada,
sobpropostadaComissão eapósconsultadoParla
mentoEuropeu,doComitédeGovernadoresedoCo
mité aqueserefereoartigo109?CdopresenteTra
tado.

16?.3.OConselhodoIMEdeterminaaformadereali

zaçãodascontribuições.

Artigo17°.

Contasanuaiseauditoria

17?.l. OexercíciodoIMEteminícioem1 deJaneiroe
terminaem31deDezembro.

17?.2. OConselhodoIMEaprovaumorçamentoanual
antesdoiníciodecadaexercício.

17?.3.Ascontasanuaissãoelaboradasemconformidade

comosprincípiosfixadospeloConselhodoIME.As
contasanuaissãoaprovadaspeloConselhodoIMEe,
emseguida,publicadas.

17?.4. Ascontasanuaissãofiscalizadasporauditoresex
ternosindependentesaprovadospeloConselhodoIME.
Osauditorestêmplenospoderesparaexaminartodosos
livrosecontasdoIMEassimcomoparaobterinforma
çõescompletassobreassuasoperações.

Odispostonoartigo188?-CdopresenteTratadoéex
clusivamenteaplicávelàanálisedaeficáciaoperacional
dagestãodoIME.

17?.5. QualquerexcedentedoIMEseráaplicadodase
guinteforma:

a)UmmontanteadeterminarpeloConselhodoIMEé
transferidoparaofundodereservageraldoIME;

b)O remanescenteédistribuídopelosbancoscentrais
nacionais,deacordocomatabeladerepartiçãoaque
serefereoartigo16?.2.

17?.6. NaeventualidadedeoIMEregistarperdas,estas
serãocobertaspelofundodereservageraldoIME.

Qualquerremanescenteserácobertoporcontribuições
dosbancoscentraisnacionais,deacordocomatabelade
repartiçãoaqueserefereoartigo16?.2.

Artigo18°.

Pessoal

18?.l.OConselhodoIMEdefiniráoregimeaplicável
aopessoaldoIME.

18?.2.OTribunaldeJustiçaécompetenteparadecidir
sobretodoequalquerlitígioentreoIMEeosseusagen
tes,noslimitesecondiçõesdecorrentesdoregimequea
esteséaplicável.

Artigo19?

Fiscalizaçãojurisdicionaleassuntosafins

19?.l.OsactosouomissõesdoIMEpodemserfiscali
zadoseinterpretadospeloTribunaldeJustiça,noscasos
econdiçõesestabelecidosnopresenteTratado.OIME
podeinstaurarprocessosnoscasosecondiçõesestabele
cidosnopresenteTratado.

19?.2.OslitígiosentreoIME,porumlado,eosseus
credores,devedoresouquaisquerterceiros,poroutro,
serãoresolvidospelosórgãosjurisdicionaisnacionais
competentes,semprejuízodacompetênciaatribuídaao
TribunaldeJustiça.

19?.3. OIMEestásujeitoaoregimederesponsabilidade
previstonoartigo215?dopresenteTratado.

19?.4.OTribunaldeJustiçaécompetenteparadecidir
comfundamentoemcláusulacompromissóriaconstante
deumcontratodedireitopúblicoouprivado,celebrado
peloIMEouporsuaconta.

19?.5. QualquerdecisãodoIMEdeintentarumaacção
peranteoTribunaldeJustiçaserátomadapeloConselho
doIME.

Artigo20?

Segredoprofissional

20?.1. OsmembrosdoConselhodoIMEbemcomoo

seupessoalsãoobrigados,mesmo apósacessaçãodas
suasfunções,anãodivulgarinformaçõesque,pelasua
natureza,estejamabrangidaspelosegredoprofissional.

20?.2.Aspessoasquetenhamacessoadadosabrangidos
porlegislaçãocomunitáriaqueimponhaumaobrigação
desegredoficamsujeitasaessalegislação.

Artigo21°.

Privilégioseimunidades

OIMEgoza,noterritóriodosEstados-membros,dos
privilégioseimunidadesnecessáriosaocumprimentoda
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suamissão,nascondiçõesprevistasnoProtocoloRela
tivoaosPrivilégioseImunidadesdasComunidadesEu
ropeiasanexoaoTratadoqueinstituiumConselho
únicoeumaComissãoúnicadasComunidadesEuro

peias.

Artigo22°.

FormadeobrigaroIME

OIMEobriga-seperanteterceirospelaassinaturadoseu
PresidenteoudoseuVice-Presidenteouaindapelasas
sinaturasdedoismembros dopessoaldoIMEdevida
menteautorizadospeloPresidenteaassinaremnomedo
IME.

Artigo23°

LiquidaçãodoIME

23?.1.Deacordocomodispostonoartigo109?-Ldo
presenteTratado,oIMEentraemliquidaçãoaquando
dainstituiçãodoBCE.Quandotalseverificar,todosos
activoseresponsabilidadesdoIMEsãoautomaticamente
transferidosparaoBCE,queprocederáàliquidaçãodo
IMEdeacordocomodispostonopresenteartigo.Essa
liquidaçãodeveestarterminadanoiníciodaterceira
fase.

23?.2. OmecanismodecriaçãodeECUemcontrapar
tidadeouroededólares(EUA)previstonoartigo17?
doAcordodoSMEérevogadoapartirdoprimeirodia
daterceirafase,deacordocomodispostonoartigo20?
doreferidoAcordo.

23?.3.Todososcréditoseresponsabilidadesoriginados
pelomecanismodefinanciamentoamuitocurtoprazoe
pelomecanismo deapoiomonetário acurtoprazo,ao
abrigodosAcordosaqueserefereoartigo6?.l,devem
sersaldadosatéaoprimeirodiadaterceirafase.

23?.4.TodososactivosremanescentesdoIMEdevem

serliquidadosetodasasresponsabilidadesremanescentes
saldadas.

23?.5. Oprodutodaliquidaçãoaqueserefereoartigo
23?.4serádistribuídopelosbancoscentraisnacionaisde
acordocomatabeladerepartiçãoaqueserefereoar
tigo16?.2.

23?.6.OConselhodoIMEpodetomarasmedidas ne
cessáriasparaexecuçãododispostonosartigos23?.4e
23?.5.

23?.7.AquandodainstituiçãodoBCE,oPresidentedo
IMErenunciaráàssuasfunções.

PROTOCOLO

sobreoprocedimentorelativoaosdéficesexcessivos

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

DESEJANDOfixarasmodalidades doprocedimentorelativoaosdéficesexcessivosaqueserefereo
artigo104?-CdoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia,

ACORDAMnasdisposiçõesseguintes,quevêmanexasaopresenteTratado:

Artigo1°.

Osvaloresdereferênciaaqueserefereon?2doartigo
104?-CdopresenteTratadosão:

— 3%paraarelaçãoentreodéficeorçamentalprogra
madoouverificadoeoprodutointernobrutoapre
çosdemercado;

— 60% paraarelaçãoentreadívidapúblicaeopro
dutointernobrutoapreçosdemercado.

Artigo2?

No artigo104?-CdopresenteTratadoenopresente
Protocolo,entende-sepor:

— orçamental:oquedizrespeitoaogovernoemgeral,
ouseja,ogovernocentral,ogovernoregionaloulo

caleosfundosdesegurançasocial,comexclusãodas
operaçõescomerciaistalcomodefinidasnoSistema
EuropeudeContasEconómicasIntegradas;

— défice:osempréstimoslíquidoscontraídos,talcomo
definidosnoSistemaEuropeudeContasEconómicas
Integradas;

— investimento: aformaçãobrutadecapitalfixo,tal
comodefinidanoSistemaEuropeudeContasEco
nómicasIntegradas;

— dívida:adívidaglobalbruta,emvalornominal,exis
tentenofinaldoexercício,econsolidadapelosdife
rentessectoresdogovernoemgeral,talcomodefi
nidonoprimeirotravessão.

Artigo3°.

Afimdegarantiraeficáciadoprocedimentorelativoaos
déficesexcessivos,osgovernosdosEstados-membrosse
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rãoresponsáveis,nostermosdesseprocedimento,pelos
déficesdogovernoemgeral,talcomodefinidonopri
meirotravessãodoartigo2?OsEstados-membroscerti
ficar-se-ãodequeosprocedimentosnacionaisnaárea
orçamentallhespermitemcumprirassuasobrigações
nessedomíniodecorrentesdopresenteTratado.OsEsta
dos-membrosdevem,prontaeregularmente,apresentar

àComissãoinformaçõessobreosseusdéficesprograma
doseverificadoseosníveisdasuadívida.

Artigo4o.

Osdadosestatísticosautilizarparaaaplicaçãodopre
senteProtocoloserãofornecidospelaComissão.

PROTOCOLO

relativoaoscritériosdeconvergênciaaqueserefereoartigo109?-JdoTratadoqueinstituia
ComunidadeEuropeia

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

DESEJANDOfixarasmodalidades doscritériosdeconvergênciaporqueseregeráaComunidadena
tomadadedecisãosobreapassagemparaaterceirafasedaUniãoEconómicaeMonetáriaaqueserefere
on?1 doartigo109?-JdopresenteTratado,

ACORDAMnasdisposiçõesseguintes,quevêmanexasaopresenteTratado:

Artigo1. poriniciativaprópriaataxadecâmbiocentralbilateral
dasuamoeda emrelaçãoàmoeda dequalqueroutro
Estado-membroduranteomesmoperíodo.

Artigo4o.

Porcritériodeconvergênciadastaxasdejuro,aquese
refereon?1,quartotravessão,doartigo1099-Jdopre
senteTratado,entende-seque,duranteoanoqueante
cedeaanálise,cadaEstado-membrodeveterregistado
umataxadejuronominalmédiaalongoprazoquenão
excedaemmais de2% averificada,nomáximo,nos
trêsEstados-membroscommelhoresresultadosemter

mos deestabilidadedospreços.Astaxasdejuroserão
calculadascombaseemobrigaçõesdoEstadoalongo
prazoououtrostítulossemelhantes,tomandoemconsi
deraçãoasdiferençasnasdefiniçõesnacionais.

Artigo 5o.

Osdadosestatísticosautilizarparaaaplicaçãodopre
senteProtocoloserãofornecidospelaComissão.

Artigo6?

OConselho,deliberandoporunanimidade,sobproposta
daComissãoeapósconsultadoParlamentoEuropeu,
doIMEoudoBCEconformeocaso,edoComitéaque
serefereoartigo1099-C,aprovaráasdisposiçõesneces
sáriasàdefiniçãopormenorizadadoscritériosdeconver
gênciaaqueserefereoartigo109?-JdopresenteTra
tado,quepassarãonessaocasiãoasubstituiropresente
Protocolo.

Porcritériodeestabilidadedospreços,aqueserefereo
n?1,primeirotravessão,doartigo109?-Jdopresente
Tratado,entende-sequecadaEstado-membrodevere
gistarumaestabilidadedospreçossustentávele,noano
queantecedeaanálise,umataxamédiadeinflaçãoque
nãoexcedaemmaisde1,5% averificada,nomáximo,
nostrêsEstados-membroscommelhores resultadosem

termosdeestabilidadedospreços.Ainflaçãoserácalcu
ladacombasenoíndicedepreçosnoconsumidor(IPC)
numabasecomparável,tomandoemconsideraçãoasdi
ferençasnasdefiniçõesnacionais.

Artigo2°

Porcritériodesituaçãoorçamental,aqueserefereon?
1,segundotravessão,doartigo1099-JdopresenteTra
tado,entende-seque,aquandodaanálise,oEstado
-membro emcausanãoéobjectodeumadecisãodo
Conselho aoabrigododispostonon?6doartigo
1049-CdopresenteTratadoquedeclareverificadaa
existênciadeumdéficeexcessivonesseEstado-membro.

Artigo3o.

Porcritériodeparticipaçãonomecanismodetaxasde
câmbiodoSistemaMonetárioEuropeu,aqueserefereo
n? 1,terceirotravessão,doartigo109?-Jdopresente
Tratado,entende-sequecadaEstado-membrorespeitou
asmargensdeflutuaçãonormaisprevistasnomecanismo
detaxasdecâmbiodoSistemaMonetário Europeu,sem
tensõesgravesdurantepelomenososúltimosdoisanos
anterioresàanálise,enomeadamentenãodesvalorizou



N?C224/122 JornalOficialdasComunidadesEuropeias 31.8.92

PROTOCOLO

quealteraoProtocolorelativoaosPrivilégioseImunidadesdasComunidadesEuropeias

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

CONSIDERANDOque,nostermosdoartigo40?dosEstatutosdoSistemaEuropeudeBancosCentraise
doBancoCentralEuropeuenostermosdoartigo21?dosEstatutosdoInstitutoMonetário Europeu,o
BancoCentralEuropeueoInstitutoMonetárioEuropeugozam,nosterritóriosdosEstados-membros,dos
privilégioseimunidadesnecessáriosaocumprimentodasrespectivasmissões,

ACORDAMnasdisposiçõesseguintes,quevêmanexasaoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia:

Artigoúnico

OProtocolorelativoaosPrivilégioseImunidadesdas
ComunidadesEuropeias,anexoaoTratadoqueinstitui
umConselhoúnicoeumaComissãoúnicadasComuni

dadesEuropeias,écompletadopelasseguintesdisposi
ções:

*Artigo23°.

O presenteProtocolo é igualmenteaplicávelao
BancoCentralEurppeu,aosmembros dosseusór
gãoseaoseupessoal,semprejuízododispostono
ProtocolorelativoaosEstatutosdoSistemaEuropeu
deBancosCentraisedoBancoCentralEuropeu.

OBancoCentralEuropeufica,alémdisso,isentode
todaequalquerimposiçãofiscalouparafiscal,ao
proceder-seaosaumentosdecapital,bemcomodas
diversasformalidadesquetaisoperaçõespossamim
plicarnoEstadodasuasede. As actividadesdo
Banco edosseusórgãos,desdequeexercidasde
acordocomosEstatutosdoSistemaEuropeude
BancosCentraisedoBancoCentralEuropeu,não
darãoorigemàaplicaçãodequalquerimpostosobre
ovolumedenegócios.

Asdisposiçõesanterioresserãoigualmenteaplicáveis
aoInstitutoMonetárioEuropeu.Asuadissoluçãoou
liquidaçãonãodaráorigemaqualquerimposição.»

PROTOCOLO

respeitanteàDinamarca

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

DESEJANDOresolvercertosproblemasespecíficosrelativosàDinamarca,

ACORDAMnasdisposiçõesseguintes,quevêmanexasaopresenteTratado:

Asdisposiçõesdoartigo14?doProtocoloRelativoaosEstatutosdoSistemaEuropeudeBan
cosCentraisedoBancoCentralEuropeunãoafectamodireitodeoBancoNacionalda
DinamarcaexercerassuasactuaisatribuiçõesemrelaçãoaosterritóriosdoReinodaDina
marcaquenãofazempartedaComunidade.

PROTOCOLO

respeitanteaPortugal

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

DESEJANDOresolvercertosproblemasespecíficosrelativosaPortugal,

ACORDAMnasdisposiçõesseguintes,quevêmanexasaopresenteTratado:
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1. Portugalficaautorizadoamanter apossibilidadeconcedidaàsRegiõesAutónomasdos
AçoresedaMadeira debeneficiaremdeumacontagratuitaabertanoBancodePortugal,
nostermosestabelecidospelaleiportuguesa.

2. Portugalcompromete-seadesenvolverosseusmelhoresesforçosnosentidodepôrtermoà
facilidadeacimareferidalogoquepossível.

PROTOCOLO

relativoàpassagemparaaterceirafasedaUniãoEconómicaeMonetária

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

AfirmamqueaassinaturadasnovasdisposiçõesdopresenteTratadorelativasàUniãoEconó
micaeMonetária confereumcarácterirreversíveláevoluçãodaComunidadeparaaterceira
fasedaUniãoEconómicaeMonetária.

Porconseguinte,todososEstados-membros,quersatisfaçamounãoascondiçõesnecessáriasà
adopçãodeumamoedaúnica,devemrespeitaravontadedequeaComunidadeentrerapida
mentenaterceirafase;domesmomodonenhumEstado-membroimpediráaentradanater
ceirafase.

Se,atéaofinalde1997,nãotiversidofixadaadatadeiníciodaterceirafase,osEstados
-membros,asInstituiçõescomunitáriaseosrestantesorganismosenvolvidosefectuarãotodos
ostrabalhospreparatóriosnodecursode1998,porformaapermitirqueaComunidadeinicie
irrevogavelmenteaterceirafaseem1 deJaneirode1999equeoBCEeoSEBCentremem
plenofuncionamentoapartirdessadata.

OpresenteProtocoloéanexadoaoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia.

PROTOCOLO

relativoacertasdisposiçõesrelacionadascomoReinoUnidodaGrã-BretanhaedaIrlandado
Norte

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

RECONHECENDOqueoReinoUnidonãoficaráobrigadooucomprometidoapassarparaaterceira
fasedaUniãoEconómicaeMonetária semumadecisãodistintanessesentidodoseugovernoedoseu
Parlamento,

TOMANDONOTAdapráticadoGovernodoReinoUnidoderecorreràcolocaçãodedívidanosector
privadoparafinanciarosempréstimosquecontrai,

ACORDAMnasdisposiçõesseguintes,quevêmanexasaoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia:

1. O ReinoUnidonotificaráoConselhosobresetencionapassarparaaterceirafaseda
UniãoEconómicaeMonetáriaantesdeoConselhoprocederàavaliaçãoprevistanon?2
doartigo109?-JdopresenteTratado.

OReinoUnidonãoseráobrigadoapassarparaaterceirafase,amenosquenotifiqueo
Conselhodequetencionafazê-lo.

Senãotiversidofixadaqualquerdataparaoiníciodaterceirafasenostermosdon?3do
artigo1099-JdopresenteTratado,oReinoUnidopodenotificarasuaintençãodepassar
paraaterceirafaseantesde1deJaneirode1998.
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2.SeoReinoUnidonotificaroConselhodequenãotencionapassarparaaterceirafase,
serãoaplicáveisosartigos3?a9?

3.OReinoUnidonãoseráincluídoentreamaioriadosEstados-membrosquepreenchemas
condiçõesnecessáriasaquesereferemon?2,segundotravessão,enon?3,primeiro
travessão,doartigo109?-JdopresenteTratado.

4. OReinoUnidomanteráosseuspoderesnodomíniodapolíticamonetárianostermosdo
seudireitonacional.

5. NãoserãoaplicáveisaoReinoUnidoon?2doartigo3?-A,osn?s 1,9e11doartigo
104?-C,oartigo105?,osn?s1 a5doartigo105?-A,oartigo107?,osartigo108?,oartigo
108?-A,oartigo109?,osn?s 1 e2,alíneab),doartigo109?-Aeosn?s4e5doartigo
109?-LdopresenteTratado.Nestasdisposições,asreferênciasàComunidadeouaosEsta
dos-membrosnãoincluirãooReinoUnidoeasreferênciasaosbancoscentraisnacionais

nãoincluirãooBancodeInglaterra.

6. On?4doartigo109?-Eeoartigo109?-He109?-IdopresenteTratadocontinuarãoaser
aplicáveisaoReinoUnido.On?4doartigo109?-CseráaplicávelaoReinoUnidocomo
seestebeneficiassedeumaderrogação.

7.OdireitodevotodoReinoUnidoserásuspensoemrelaçãoaosactosdoConselhoaque
sereferemosartigosenumeradosnoponto5dopresenteProtocolo.Paraesseefeito,o
votoponderadodoReinoUnidoseráexcluídodequalquercálculodemaioriaqualificada
nostermosdon?5doartigo109?-KdopresenteTratado.

OReinoUnidodeixadeterodireitodeparticiparnanomeaçãodoPresidente,doVice
-PresidenteedosvogaisdaComissãoExecutivadoBCEnostermosdoartigo109?-Aedo
n?1doartigo109?-LdopresenteTratado.

8. NãoserãoaplicáveisaoReinoUnidoosartigos3?,4?,6?e7?,on?2doartigo9?,osn?s1
e3doartigo10?,on?2doartigo11?,on?1doartigo12?,osartigos14?,16?,18?a20?,
22?,23?,26?,27?,30?a34?,50?e52?doProtocoloRelativoaosEstatutosdoSistema
EuropeudeBancosCentraisedoBancoCentralEuropeu(«Estatutos»).

Nospresentesartigos,asreferênciasàComunidadeouaosEstados-membrosnãoincluem
oReinoUnidoeasreferênciasaosbancoscentraisnacionaisouaosaccionistasnãoin

cluemoBancodeInglaterra.

Asreferênciasnon?3doartigo10?enon?2doartigo30?dosEstatutosao«capital
subscritodoBCE»nãoincluemocapitalsubscritopeloBancodeInglaterra.

9. On?3doartigo109?-LdopresenteTratadoeosartigos44?a48?dosEstatutosproduzi
rãoefeitosquerexistamounãoderrogaçõesrelativasacertosEstados-membros,sempre
juízodasseguintesalterações:

a)Asreferênciasnoartigo44?àsatribuiçõesdoBCEedoIMEincluirãoasatribuições
queseráaindanecessáriodesempenharnaterceirafasepormotivodequalquereventual
decisãodoReinoUnidodenãopassarparaessafase.

b)Alémdasfunçõesaqueserefereoartigo47?,oBCEseráigualmenteconsultadoe
contribuiráparaapreparaçãodequalquerdecisãodoConselhorelativaaoReino
Unidoquevenhaaseradoptadanostermosdasalíneasa)ec)doartigo10?dopre
senteProtocolo.

c)OBancodeInglaterrarealizaráaparteporsisubscritadocapitaldoBCEcomocontri
buiçãoparaacoberturadoscustosdefuncionamento,nasmesmas condiçõesqueos
bancoscentraisnacionaisdosEstados-membrosquebeneficiemdederrogações.
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10. SeoReinoUnidonãopassarparaaterceirafase,poderáalterarasuanotificaçãoem
qualqueraltura,apósoiníciodessafase.Nessecaso:

a)OReinoUnidoteráodireitodepassarparaaterceirafase,desdequesatisfaçaas
condiçõesnecessárias.OConselho,deliberandoapedidodoReinoUnidoenascondi
çõesedeacordocomoprocedimentoprevistonon?2doartigo109?-KdoTratado
CEE,decidiráseestepreencheascondiçõesnecessárias.

b)OBancodeInglaterrarealizaráocapitalporsisubscrito,transferiráactivosdereserva
paraoBCEecontribuiráparaasreservasdestenasmesmascondiçõesqueosbancos
centraisnacionaisdosEstados-membroscujasderrogaçõestiveremsidorevogadas.

c)OConselho,deliberandodeacordocomoprocedimentoprevistonon?5doartigo
109°-LdopresenteTratado,tomarátodasasoutrasdecisõesnecessáriasparapermitir
queoReinoUnidopasseparaaterceirafase.

SeoReinoUnidopassarparaaterceirafasenostermosdodispostonopresenteartigo,
deixarãodeseraplicáveisosartigos3?a9?dopresenteProtocolo.

11. Semprejuízododispostonoartigo104?enon?3doartigo109?-EdopresenteTratado
bemcomonon?1 doartigo21?dosEstatutos,oGovernodoReinoUnidopodemantera
linhadecrédito«Ways andMeans»quedetémnoBancodeInglaterraenquantooReino
Unidonãopassarparaaterceirafase.

PROTOCOLO

relativoacertasdisposiçõesrespeitantesàDinamarca

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

DESEJANDOresolver,deacordocomosobjectivosgeraisdoTratadoqueinstituiaComunidadeEuro
peia,certosproblemasespecíficosactualmenteexistentes,

TENDOEMCONTAqueaConstituiçãodaDinamarcacontémdisposiçõesquepodemimplicarareali
zaçãodeumreferendonaDinamarcapreviamenteàparticipaçãodinamarquesanaterceirafasedaUnião
EconómicaeMonetária,

ACORDAMnasdisposiçõesseguintes,quevêmanexasaopresenteTratado:

1. OGovernodinamarquêsnotificaráoConselhodasuaposiçãorelativaàparticipaçãona
terceirafase,antesdeoConselhoprocederàavaliaçãonostermosdon?2doartigo109?-J
dopresenteTratado.

2. NocasodaDinamarcanotificardequenãoparticipanaterceirafase,beneficiarádeuma
derrogação.EssaderrogaçãoterácomoefeitoqueserãoaplicáveisàDinamarcatodosos
artigosedisposiçõesdoTratadoedosEstatutosdoSEBCquefazemreferênciaaderroga
ções.

3. Nessecaso,aDinamarcanãoseráincluídanamaioriadosEstados-membrosquepreenchem
ascondiçõesnecessáriasreferidasnon?2,segundotravessão,enon?3,primeirotravessão,
doartigo109?-JdopresenteTratado.

4. Oprocedimentoprevistonon?2doartigo109?-Kpararevogaraderrogaçãosóseráini
ciadoapedidodaDinamarca.

5. Emcasoderevogaçãodaderrogação,asdisposiçõesdopresenteProtocolodeixamdeser
aplicáveis.
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PROTOCOLO

respeitanteàFrança

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

DESEJANDOtomaremconsideraçãoumpontoespecíficorespeitanteàFrança,

ACORDAMnasdisposiçõesseguintes,quevêmanexasaoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia:

AFrançaconservaráoprivilégiodeemitirmoedanosseusterritóriosultramarinos,nostermos
dasualegislaçãonacional,eterápoderesexclusivosparaestabeleceraparidadedofranco
CFP.

PROTOCOLO

relativoàpolíticasocial

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

CONSTATANDOqueonzeEstados-membros,ouseja,oReinodaBélgica,oReinodaDinamarca,a
RepúblicaFederaldaAlemanha,aRepúblicaHelénica,oReinodeEspanha,aRepúblicaFrancesa,a
Irlanda,aRepúblicaItaliana,oGrão-DucadodoLuxemburgo,oReinodosPaísesBaixoseaRepública
Portuguesa,desejamavançarnaviatraçadapelaCartaSocialde1989;que,paraoefeito,aprovaramentre
siumAcordo;queesseAcordovemanexoaopresenteProtocolo;queopresenteProtocoloeoreferido
AcordonãoprejudicamasdisposiçõesdoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia,emespecialas
relativasàpolíticasocial,queconstituemparteintegrantedoacervocomunitário:

1)AcordamemautorizaressesonzeEstados-membrosarecorreràsInstituições,procedimen
tosemecanismosdopresenteTratadoparaaprovarentreeleseaplicar,namedidaemque
lhesdigamrespeito,osactosedecisõesnecessáriosàconcretizaçãodoreferidoAcordo.

2)OReinoUnidodaGrã-BretanhaedaIrlandadoNortenãoparticiparánasdeliberaçõese
naaprovação,peloConselho,daspropostasdaComissãofeitascombasenopresentePro
tocoloenoAcordoacimareferido.

Emderrogaçãododispostonon?2doartigo148?doTratado,osactosdoConselho
adoptadosporforçadopresenteProtocoloquedevamseraprovadospormaioriaqualifi
cadasê-lo-ãosetiveremrecolhidopelomenosquarentaequatrovotosafavor.Requere-se
aunanimidadedetodososmembrosdoConselho,comexcepçãodoReinoUnidodaGrã
-BretanhaedaIrlandadoNorte,paraosactosdoConselhoquedevamseradoptadospor
unanimidade,bemcomoparaosqueconstituamalteraçãodapropostadaComissão.

OsactosadoptadospeloConselhoequaisquerconsequênciasfinanceirasquenãosejam
custosadministrativosincorridospelasInstituições,nãoserãoaplicáveisaoReinoUnidoda
Grã-BretanhaedaIrlandadoNorte.

3)OpresenteProtocoloéanexadoaoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia.
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ACORDO

relativoàpolíticasocialcelebradoentreosEstados-membrosdaComunidadeEuropeiacom
excepçãodoReinoUnidodaGrã-BretanhaedaIrlandadoNorte

AsonzeALTASPARTESCONTRATANTESabaixoassinadas,asaber,oReinodaBélgica,oReinoda
Dinamarca,aRepúblicaFederaldaAlemanha,aRepúblicaHelénica,oReinodeEspanha,aRepública
Francesa,aIrlanda,aRepúblicaItaliana,oGrão-DucadodoLuxemburgo,oReinodosPaísesBaixosea
RepúblicaPortuguesa,aseguirdesignadospor«Estados-membros»,

DESEJANDOaplicar,combasenoacervocomunitário,aCartaSocialde1989,

TENDOEMCONTAoProtocolorelativoàpolíticasocial,

ACORDAMnasdisposiçõesseguintes:

ArtigoIo. OConselhodeliberadeacordocomoprocedimentore
feridonoartigo189?-CdoTratadoapósconsultado
ComitéEconómicoeSocial.

3. Todavia,oConselhodeliberaporunanimidade,sob
propostadaComissãoeapósconsultadoParlamento
EuropeuedoComitéEconómicoeSocial,nosseguintes
domínios:

— segurançasocialeprotecçãosocialdostrabalhadores,

— protecçãodostrabalhadoresemcasoderescisãodo
contratodetrabalho,

— representaçãoedefesacolectivadosinteressesdos
trabalhadoresedasentidadespatronais,incluindoa
co-gestão,semprejuízododispostonon?6,

— condiçõesdeempregodosnacionaisdepaísestercei
rosquetenhamresidênciaregularnoterritórioda
Comunidade,

— contribuiçõesfinanceirasdestinadasàpromoçãodo
empregoeàcriaçãodepostosdetrabalho,sempre
juízodasdisposiçõesrelativasaoFundoSocial.

4.QualquerEstado-membropodeconfiaraosparceiros
sociais,apedidoconjuntodestes,aaplicaçãodasdirecti
vasadoptadasemaplicaçãodosn?s2e3.

Nessecaso,asseguraráque,omais tardarnadataem
quedeterminadadirectivadevasertranspostanostermos
doartigo189?,osparceirossociaistenhamintroduzido,
poracordo,asdisposiçõesnecessárias,devendooEs
tado-membroemquestãotomarasmedidas necessárias
parapoder,atodootempo,garantirosresultadosim
postosporessadirectiva.

5.Asdisposiçõesadoptadasporforçadopresenteartigo
nãopodemprejudicaramanutençãoouaadopção,por
qualquerEstado-membro,demedidasdeprotecçãomais
rigorosascompatíveiscomopresenteTratado.

AComunidadeeosEstados-membrosterãoporobjecti
vosapromoçãodoemprego,amelhoriadascondições
devidaedetrabalho,umaprotecçãosocialadequada,o
diálogoentreparceirossociais,odesenvolvimentodos
recursoshumanostendoemvistaumníveldeemprego
elevadoeduradouroealutacontraasexclusões.Parao

efeito,aComunidadeeosEstados-membros,desenvol
verãoacçõesquetenhamemcontaadiversidadedas
práticasnacionais,emespecialnodomíniodasrelações
contratuais,eanecessidadedemanteracapacidadecon
correncialdaeconomiacomunitária.

Artigo2°

1.Afimderealizarosobjectivosenunciadosnoartigo
1?,aComunidadeapoiaráecompletaráaacçãodosEs
tados-membrosacimareferidosnosseguintesdomínios:

— melhoria,principalmentedoambientedetrabalho,a
fimdeprotegerasaúdeeasegurançadostrabalha
dores,

— condiçõesdetrabalho,

— informaçãoeconsultadostrabalhadores,

— igualdadeentrehomensemulheresnoquesereferea
oportunidadesnomercado detrabalhoeaotrata
mentonotrabalho,

— integraçãodaspessoasexcluídasdomercadodetra
balho,semprejuízododispostonoartigo127?do
TratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia,adiante
designadopor«Tratado».

2. Paraoefeito,oConselhopodeadoptar,pormeiode
directivas,prescriçõesmínimas progressivamenteaplicá
veis,tendoemcontaascondiçõeseasregulamentações
técnicasexistentesemcadaumdosEstados-membros.

Essasdirectivasdevemevitarimpordisciplinasadminis
trativas,financeirasejurídicasquesejamcontráriasà
criaçãoedesenvolvimentodepequenasemédiasempre
sas.
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6. Odispostonopresenteartigonãoéaplicávelàsre
munerações,aodireitosindical,aodireitodegreveeao
direitode«lock-out».

Artigo3o.

1.AComissãotemporatribuiçãopromoveraconsulta
dosparceirossociaisaonívelcomunitárioetomarátodas
asmedidasnecessáriasparafacilitaroseudiálogo,asse
gurandoumapoioequilibradoàspartes.

2. Paraoefeito,antesdeapresentarpropostasnodomí
niodapolíticasocial,aComissãoconsultaráosparceiros
sociaissobreapossívelorientaçãodeumaacçãocomuni
tária.

3. Se,apósessaconsulta,aComissãoconsiderardesejá
velumaacçãocomunitária,consultaráosparceirosso
ciaissobreoconteúdodapropostaprevista.Osparceiros
sociaisenviarãoàComissãoumparecerou,seforcaso
disso,umarecomendação.

4. Porocasiãodessaconsulta,osparceirossociaispo
deminformaraComissãodasuavontadededarinício

aoprocessoprevistonoartigo4?Aduraçãodoprocedi
mentonãopodeexcedernovemeses,salvoprorrogação
decididaemcomumpelosparceirossociaisinteressadose
pelaComissão.

Artigo4°

1.Odiálogoentreparceirossociaisaonívelcomunitário
podeconduzir,seestesoentenderemdesejável,arela
çõescontratuais,incluindoacordos.

2. Os acordoscelebradosaonívelcomunitárioserão

aplicadosquerdeacordocomosprocedimentosepráti
casprópriosdosparceirossociaisedosEstados-membros
quer,nasmatérias abrangidaspeloartigo2?,apedido
conjuntodaspanessignatárias,combasenumadecisão
adoptadapeloConselho,sobpropostadaComissão.

OConselhodeliberapormaioriaqualificada,salvoseo
acordoemcausacontiverumaoumaisdisposiçõesrelati
vasaumdosdomíniosreferidosnon°3doartigo2
casoemquedeliberaporunanimidade.

Artigo5o.

Tendoemvistaarealizaçãodosobjectivosdoartigo1?e
semprejuízodasdemaisdisposiçõesdoTratado,aCo
missãoincentivaráacooperaçãoentreosEstados-mem
brosefacilitaráacoordenaçãodassuasacçõesnosdo
mínios da política social abrangidos pelo presente
Acordo.

Artigo6°

1. CadaEstado-membroasseguraráaaplicaçãodoprin
cípiodaigualdadederemuneraçãoentretrabalhadores
masculinosefemininos,paratrabalhoigual.

2.Naacepçãodopresenteartigo,entende-sepor«re
muneração»osalárioouvencimentonormaldebaseou
mínimoequaisqueroutrascompensaçõesemdinheiroou
emespéciequeotrabalhadorreceba,directaouindirec
tamente,daentidadepatronalpeloseuemprego.

Aigualdadederemuneraçãosemdiscriminaçãobaseada
nosexoimplicaque:

a)Aremuneraçãoatribuídapelomesmotrabalhopagoà
tarefasejafixadacombasenamesmaunidadedeme
dida;

b)Aremuneraçãoatribuídapelotrabalhopagoporuni
dadedetemposejaamesmaparaomesmotrabalho.

3. Opresenteartigonãoimpedeamanutenção nema
adopção,porqualquerEstado-membro,demedidasque
prevejamregaliasespecíficasdestinadasafacilitaroexer
cíciodeumaactividadeprofissionalpelasmulheres,oua
preveniroucompensardesvantagensnasuacarreirapro
fissional.

Artigo 7?

A Comissãoelaboraanualmenteumrelatóriosobrea

evoluçãonarealizaçãodosobjectivosdoartigo1?,in
cluindoasituaçãodemográficanaComunidade.Essere
latórioéenviadoaoParlamentoEuropeu,aoConselhoe
aoComitéEconómicoeSocial.

OParlamentoEuropeupodeconvidaraComissãoaela
borarrelatóriossobreproblemasespecíficosrespeitantes
àsituaçãosocial.

Declarações

1. Declaraçãorelativaaon°.2doartigo2o.doAcordorela
tivoâpolíticasocial

AsonzeAltasPartesContratantesfazemnotarque,nas
discussõesdon?2doartigo2?dopresenteAcordo,fi
couentendidoqueaComunidade,aoestabelecerrequi
sitosmínimos deprotecçãodasegurançaesaúdedos
trabalhadores,nãotemaintençãodediscriminarde
formanãojustificadapelascircunstânciascontraostra
balhadoresdepequenasemédiasempresas.

2. Declaraçãorelativaaon°. 2doartigo4o.

AsonzeAltasPartesContratantesdeclaramqueapri
meiramodalidadedeaplicaçãodosacordosentreparcei
rossociaisaonívelcomunitário,aqueserefereoartigo
4?,consistiránodesenvolvimentodoconteúdodesses
acordos,atravésdanegociaçãocolectiva,segundoas
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normasdecadaEstado-membroeque,porconseguinte,
essaregranãoimplicaaobrigaçãodeosEstados-mem
brosaplicaremdirectamenteosreferidosacordosouela

boraremnormasdetransposiçãodestes,nemaobrigação
dealteraremasdisposiçõesinternasemvigorparafacili
taremasuaaplicação.

PROTOCOLO

relativoàcoesãoeconómicaesocial

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

RECORDANDOqueaUniãoatribuiasimesma oobjectivodeincentivaroprogressoeconómicoe
social,nomeadamenteatravésdoreforçodacoesãoeconómicaesocial;

RECORDANDOqueoartigo2?doTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeiaincluiamissão de
promoveracoesãoeconómicaesocialeasolidariedadeentreosEstados-membrosequeoreforçoda
coesãoeconómicaesocialfiguraentreasacçõesdaComunidadeaqueserefereoartigo3?doTratado
queinstituiaComunidadeEuropeia,

RECORDANDOqueoconjuntodasdisposiçõesdaParteIII,TítuloXIV,relativasàcoesãoeconómicae
social,fornecemabasejurídicaparaaconsolidaçãoemaiordesenvolvimentodaacçãodaComunidadeno
domíniodacoesãoeconómicaesocial,incluindoacriaçãodeumnovoFundo;

RECORDANDOqueasdisposiçõesdaParteIII,TítulosXII,relativoàsredestranseuropeias,eXVI
relativoaoambiente,prevêemacriaçãodeumFundodeCoesão,acriaraté31deDezembrode1993;

DECLARANDOasuaconvicçãodequeoprogressonosentidodaUniãoEconómicaeMonetáriacontri
buiráparaacrescimentoeconómicodetodososEstados-membros;

CONSTATANDOqueosFundosEstruturaisdaComunidadedevemduplicar,emtermosreais,entre1987
e1993,oqueimplicaimportantestransferências,especialmenteemrelaçãoaoPIBdosEstados-membros
menosprósperos;

CONSTATANDOqueoBEItemconcedidoempréstimossubstanciaisedevolumescrescentesafavordas
regiõesmaispobres;

CONSTATANDOodesejodeumamaiorflexibilidadenasregrasrelativasàconcessãoderecursosprove
nientesdosFundosEstruturais;

CONSTATANDOodesejodeajustarosníveisdeparticipaçãodaComunidadenosprogramaseprojectos
emcertospaíses;

CONSTATANDOapropostanosentidodesertidamaisemconta,nosistemaderecursospróprios,a
prosperidaderelativadosEstados-membros.

REAFIRMAMqueofomentodacoesãoeconómicaesocialévitalparaoplenodesenvolvimentoeo
sucessoduradourodaComunidadeesalientamaimportânciadainclusãodacoesãoeconómicaesocialnos
artigos2?e3?dopresenteTratado;

REAFIRMAMasuaconvicçãodequeosFundosEstruturaisdevemcontinuaradesempenharumpapel
considerávelnarealizaçãodosobjectivosdaComunidadenodomíniodecoesão;

REAFIRMAMasuaconvicçãodequeoBEIdevecontinuaraconsagraramaiorpartedosseusrecursos
aofomentodacoesãoeconómicaesocialedeclaramasuavontadedereverasnecessidadedecapitaldo
BEI,logoquetalserevelenecessárioparaesseefeito;

REAFIRMAManecessidadedeumaavaliaçãoexaustivadofuncionamentoedaeficáciadosFundosEs
truturaisem1992eanecessidadede,nessaocasião,reverovolumeadequadodessesFundosemfunção
dosobjectivosdaComunidadenodomíniodacoesãoeconómicaesocial;
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ACORDAMemqueoFundodeCoesão,acriaraté31deDezembrode1993,forneçacontribuições
financeirascomunitáriasparaprojectosnaáreadoambienteedasredestranseuropeiasnosEstados-mem
broscomumPNBpercapitainferiora90%damédiacomunitáriaquetenhamdefinidoumprogramaque
lhespermitapreencherosrequisitosdeconvergênciaeconómicaestabelecidosnoartigo1049-Cdopresente
Tratado;

DECLARAM asuaintençãodepermitirumamaiormargem deflexibilidadenaafectaçãodecréditos
provenientesdosFundosEstruturais,afimdeteremcontanecessidadesespecíficasnãoabrangidaspela
actualregulamentaçãodosFundosEstruturais;

DECLARAMasuavontadedeajustarosníveisdeparticipaçãocomunitárianoâmbitodosprogramase
dosprojectosdosFundosEstruturaiscomoobjectivodeevitarumaumentoexcessivodasdespesasorça
mentaisnosEstados-membrosmenosprósperos;

RECONHECEManecessidadedeacompanhardepertoosprogressosverificadosnarealizaçãodacoesão
económicaesocialeasuavontadedeanalisartodasasmedidasnecessáriasaesterespeito;

DECLARAMasuaintençãodetermaisemcontaacapacidadecontributivadecadaEstado-membrono
sistemaderecursosprópriosede,emrelaçãoaosEstados-membrosmenosprósperos,analisarosmeiosde
correcçãodoselementosregressivosexistentesnoactualsistemaderecursospróprios;

ACORDAMemanexaropresenteProtocoloaoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia.

PROTOCOLO

relativoaoComitéEconómicoeSocialeaoComitédasRegiões

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

ACORDAMnadisposiçãoseguinte,quevemanexaaoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia:

OComitéEconómicoeSocialeoComitédasRegiõesdispõemdeumaestruturaorganizativa
comum.

PROTOCOLO

anexoaoTratadodaUniãoEuropeiaeaosTratadosqueinstituemasComunidadesEuropeias

ASALTASPARTESCONTRATANTES,

ACORDAMnadisposiçãoseguinte,quevemanexaaoTratadoqueinstituiaComunidadeEuropeia:

NenhumadisposiçãodoTratadodaUniãoEuropeia,oudosTratadosqueinstituemasComu
nidadesEuropeias,ouaindadosTratadosouactosquealteraramoucomplementaramestes
Tratadospodeafectaraaplicação,naIrlanda,doartigo40.3.3daConstituiçãodaIrlanda.


